
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

UNIDADE REQUISITANTE: Setor de Transporte

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Arimatéia Freitas Silva | MATRÍCULA: 3374-1
E-MAIL: arimateia710@gmail.com

I - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A necessidade da contratação desses materiais surge em decorrência da demanda existente

para a manutenção da frota de veículos próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. A garantia
do pleno funcionamento dos veículos é essencial para o desempenho das atividades administrativas e

operacionais do órgão, bem como para a execução de serviços á população.
Além disso, considerando a quantidade e o porte dos veiculos, bem como as particularidades

de cada tipo de serviço, torna-se necessário adquirir os materiais mediante a realização de entregas
parceladas. Essa estratégia permite uma gestão logística mais eficiente, evitando o acúmulo
desnecessário de stock em estoque e reduzindo custos operacionais.

Portanto, a aquisição dos pneus para veiculos automotores, aliada á prestação de serviços
acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo, se faz indispensável

para suprir as necessidades da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. O objetivo é mitigar
eventuais contratempos decorrentes de pneus desgastados ou danificados, garantindo a segurança e a

eficiência na utilização dos veículos.

II-OBJETO

Necessidade da Administração em trocar de pneus para veiculos automotores, com serviços acessórios
de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo.

111 - DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

MARÇO 2024

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 17 de janeiro de 2024.dro - MA, 17 de jao'

ou yfumÂ*
JOSÉ ARIMATÉIA FREITAS SILVA

Chefe do setor de transporte

Matricula n° 3374-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIV(

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, à Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, foi solicitada a contratação de empresa para aquisição de

pneus para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de aiinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Rca AUTORIZADO o setor de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração
do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e identificar
a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios mínimos
estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei Í4.133/2021.

CONVOCO o servidor José Arimateia Freitas Silva, chefe do setor de transporte,
matrícula no 3374-1 para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao servidor acima indicado para as providências

necessárias, comunicando-se, caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP,
remeter o processo a área demandante para elaboração do TR.

Dom Pedro/MA, 18 de janeiro de 2024.

SÔNIA LUCXA LOPES FEITÕSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n® 3383-1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO N° 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN

Necessidade da Administração: troca de pneus para veículos automotores, com
alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
1.1. O objeto da presente licitação é a aquisição de pneus novos devidamente certificados

pelo INMETRO, para Manutenção dos veículos da Frota do Município de Dom Pedro.

1.2. Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de suprir a demanda de

consumo na manutenção dos veículos da Frota do Município de Dom Pedro, neste caso de
pneus, para garantir a segurança dos usuários e motoristas que utilizam os veículos de

maneira que atendam padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência,

que estejam dentro dos parâmetros recomendados no manual do fabricante dos veículos da

frota municipal, bem assim da manutenção preventiva estabelecida pelo INMETRO, produto

também certificado pelo Instituto de Qualidade Automotiva (IQA). Levando em consideração,

também, que os pneus em uso, quando atingem o limite de rodagem com desaparecimento

dos sulcos, precisam ser substituídos, para garantir a estabilidade desses veículos e.

consequentemente a segurança no momento de serem utilizados.
1.3. Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar - ETP, a solução proposta é o

registro de preço para a aquisição de pneus para veículos automotores, tipo automóveis,

vans, pick-ups, ônibus, micro-ônibus, caminhões, motoniveladoras, retroescavadeiras, entre

outros, com prestação de serviços acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem,

montagem e vulcanização, com o objetivo de manter o funcionamento e evitar possíveis
baixas de veículos que prestam atendimentos em áreas urbanas, nos limites do município e
transportam munícipes em diversas outras localidades dentro e fora do Estado do Maranhão,

além dos veículos pesados que atendam as solicitações de manutenção das vias urbanas e

rurais.

1.4. Enquadramento de t>em comum para efeito da Lei n® 14.133/2021: para todos os fins
legais, declaramos que a contratação de pessoa Jurídica especializada no fornecimento de
pneus para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização é a definição usual de mercado,
podendo ser enquadrada como bem comum de acordo com o art. 6, inciso XV, da Lei n°.
14.133/2021.

1.5. Nesse sentido, podemos entender a importância do fornecimento licitado no presente
estudo, para garantir o bom desenvolvimento de todas as atividades executadas por esta
Prefeitura.

1.6. Este registro de preço consiste justamente em garantir a continuidade dos serviços de
interesse público, pois o Município não dispõe de estrutura e de pessoal para suprir as
demandas de manutenção da frota. Realizando pesquisas sobre outras formas mais
benéficas ao Município para solucionar o pleito, concluiu-se que o meio que possui menor
burocracia, maior transparência, melhores economias ao Município, se dá justamente no
registro de preço garantindo a competitividade entre empresas, diminuindo preços do pneu
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e, complementarmente, de mão de obra, dando agilidade para o fornecimento e a exfe©uçáí>-^
dos serviços acessórios pleiteados.

2. ÁREA REQUISITANTE
2.1. SETOR DE TRANSPORTE - JOSÉ ARIMATEIA FREITAS SILVA

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

3.1. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida tém como parâmetro as últimas
contratações com o mesmo objeto, realizadas por esta Administração (PE SRP 033/2022 -

CPL/DP - Processo n" 2022.0912.001/2022 - SEMAFIN).

ITEM

1

2

""3

v  , PNEUS E CAMARAS

DESCRIÇÃO

PNEU 205/55 RI 6

PNEU 235/70 R16C CARGO

PNEU 185/65 R15

PNEU 225/75 R16C CARGO 2 118/116R

PNEU 245/70 RI 6

PNEU 215/75 RI 7,5

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/65 R14

PNEU 295/80 R22.5
PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

PNEU 16-9-24
PNEU AGRIC 12.00-24

PNEU AGRIC 17.5-25

PNEU AGRIC 12.5/80-18

CAMARA AR 275/80 R22,5

CAMARAAR 14.00-24
CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18-4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARAAR 16.9-24
CAMARAAR 12.5/80-18

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM I DESCRIÇÃO | UNO
i  ALINHAMENTO VEÍCULO^LÊVES Veículo

~2 BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES" Veículo

3  CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES Veículo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, H° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000
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ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO Veiculo

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO Veiculo 80

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO Veículo 40

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS Veículo 34

BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS Veículo 34

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS Veiculo 16

MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

Veículo 15

VULCANÍZAÇAO/REPARO de PNEUS DE VEÍCULOS Veículo 15

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS
AGRÍCOLAS

Veículo 15

I

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°, inciso XIII, da Lei Federal n®

14.133/2021.

4.2. A presente contratação deverá atender às seguintes condições gerais:
a) O prazo de entrega do objeto licitado deverá ser de até 10 (dez) dias, a contar do

recebimento do empenho, incluindo a execução dos serviços acessórios;

b) Os produtos deverão ser entregues, conforme as necessidades das Secretarias

requisitantes, nos endereços informados na nota de empenho da compra:

c) Especificações e Quantidades por Secretaria

TEM DESCRIÇÃO

PNEU 205/55 R16

^2 PNEU 235/70 RI 60 CARGO
"3 PNEU 185/65 RI 5

PNEU 225/75 R16C CARGO 2

118/116R

5  PNEU 245/70 R16

6  PNEU 215/75 R17.5
7  PNEU 275/80 R22.5

8  PNEU 175/65 RI 4

9  PNEU 295/80 R22.5

10 PNEU 12-16

11 PNEU 195/65 R15

12 PNEU 18.4-30

13 PNEU 12.4-24

14 PNEU 16.9-24

15 PNEU AGRIC 12.00-24

16 PNEU AGRIC 17.5-25

PNEUS E CAMARAS

I UnD SEC^l^—^SEMAFIN [SEMUSTSEMED SEMAS
UND - 30 " -
UND - 30 - -

UND - 44 - -
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17 PNEUAGRIC 12.5/80-18

18 GAMARA AR 275/80 R22,5
19 GAMARA AR 14.00-24

20 GAMARA AR 17.5-25

21 GAMARA 18.4-30

22 GAMARA 12.4-24

23 GAMARAAR 16.9-24

24 GAMARA AR 12.5/80-18

SERVtÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
_______ r _ I , I SECRETAF
DESCRIÇÃO UNO i iUND

SEMAFIM

SECRETAR

^ ALINHAMENTO VEIGULOS LEVES
^ ~ BALANGEAMENTO VEÍGULOS

LEVES

"3 GAMBAGEM VEÍGULOS LEVES
ALINHAMENTO VEtCULOS DE
PESO MÉDIO
BALANGEAMENTO VElGULOS DE
PESO MÉDIO
GAMBAGEM VEÍGULOS DE PESO
MÉDIO
ALINHAMENTO VEÍGULOS
PESADOS

T BALANGEAMENTO VElGULOS
PESADOS

~9~ GAMBAGEM VEÍGULOS PESADOS
MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE

P) PNEUS EM MÁQUINAS
AGRÍGOLAS
VULGANIZÁÇÃO/REPARO DE
PNEUS DE VEÍGULOS
VULGANIZAÇÃO/REPARO DE

12 PNEUS DE MÁQUINAS
AGRÍGOLAS

IAS

SEMUS SEMED SEMAS
TOTAL

Veiculo 20 40 10 10 80

Veículo 20 40 10 10 80

Veículo 20 40 10 10 80

Veículo 30 10 40 0 80

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veiculo

4.3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
4.3.1. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma
eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6®, inciso XLI,
17, § 2®. e 34, todos da Lei Federal n® 14.133/2021.
4.4. Para o fornecimento dos bens pretendidos, os eventuais interessados deverão
comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como
apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei n°
14.133/2021.
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4.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;
II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias á regular execução do contrato;
III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar
a forma estipulada no edital e no respectivo contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções
cabíveis, quando for o caso;

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo
acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato:
V - Cumprir todas as demais cláusulas do respectivo contrato.
4.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e do
respectivo contrato, bem como nos termos da sua proposta;

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas
incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as obrigações
trabalhistas, previdenclárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a
execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos;
III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das contribuições para o FGTS
e o INSS relativas aos empregados alocados para a execução do contrato, bem como da

certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT);

IV - Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do
Trabalho, cabendo á CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual
(EPI);

V- Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE
e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo

administrativo, quando da execução do objeto contratado;

VI - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento e os serviços acessórios em que
se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo

com o pactuado;

VII - Executar as obrigações assumidas no respectivo contrato por seus próprios meios, não

sendo admitida a subcontrataçâo

5. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
5.1. A pesquisa de preço foi realizada junto a Cesta de Preços
http;//sistema.cestadeorecos.cQm. nos termos da Lei Federal n® 14.133/2021, desta obtendo-

se o valor abaixo indicado:

R$ 508.779,04 (quinhentos e oito mil, setecentos e setenta e nove reais e quatro

centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000
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5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a
Contratada dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução, (inciso Vil! do § 1°
do art, 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso Vil da IN 40/2020).
6.1. Optou-se pela organização do objeto em único grupo com o objetivo de agregar à
aquisição os serviços acessórios, evitando assim a pulverização dos diversos serviços a
serem feitos nos pneus de um mesmo veiculo. O critério de julgamento pelo valor global foi
adotado dada a interdependência dos itens que compõem o objeto licitado. Ademais, a
adjudicação deste objeto a um só fornecedor é uma forma de garantir a compatibilidade dos
serviços prestados, trazendo eficiência e economia á gestão contratual.

7. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com base nas informações levantadas ao longo do estudo preliminar, bem como nos

registros dos contratos anteriores, e considerando que o fornecimento de pneus com a

prestação de serviços automotivos acessórios é essencial ao uso sem interrupção e
segurança dos veículos que compõem a frota da Prefeitura.
7.2. Conclui-se, portanto, pela viabilidade da licitação para a contratação pretendida.

8. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA). 31 de janeiro de 2024.

cu Jk(A^
^JOSÉ ARIMATÉIA FREITAS SILVA

Chefe do setor de transporte

Matrícula n° 3374-1

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competebte

SÔNIA LÍICJÁ LOPES F^ÕSÀlMACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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DOM PEDRO

MAFADB

Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Serviço: troca de pneus para veículos automotores, com alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo

Processo: 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN

X 1 Planeia/ncnto il;i (!nnrnitoçftn <» Sclpoflo do Fornecedor

.1?'., '' StacoDl ^ y.
Incorreta doi orecos dos serviços

ÍX) Ruj*d í ] MídU ( ) Alta
li^c

-  . ... •. Ü- J-' I r r

Elevando dc custos decorrente do Incorreto Iwanramunto de preços mensurados.

A equipe de plancM>fnento da contratação deve se basear nos
preços constantes no Painel de Preços du Governo Federal,
não suOclente, poderá basear-se em contrataç&es similares
de outros órgãos eentidadc.c púbhriis. sítios eletrônicos

especializados e cotaçáo com fürne<i.'dorvs

Fquipc dc pbne|amFota da contratação « solor raqulsltante

Autoridade competente nào aprovar n Projeto Hàsicii/Terniu de HeterUncla.

/^sITTv^

>ctor i^cuulsltante

r—T c^i.
Executar o processo de pUiw{4iiMnto de forma multo simplificada para contratações de maior risco (alto valor, alto Impacto nas
athidades da oracaoisa

Irr.-Süracci
Contratação que nâo produz resultados capazes de atender á necessidade d«i uümliiistruçúlo, cnm conseqüente despordido de recursos públicos, ou levando â
Impossibilidade de contratar, cnm conseqüente não atendimento da necessidade que originou a contratação

No caso de contratações de inuior risco, a equipe de planejamento executa os
atividades de íurma mais exaustiva

Autoridade competente náo aprovar o Projeto Básico/Termo de Releróncin

Kqulpc de planejamento de contratação* setor requlsitanto

7rrrmim;,yF:-.-

laexiitènda de Anilise de Risco

PniIMblIldddn

Setor rcquisicante

Tr rn—

I X I H.ilia I Móill.-i

X )M(dlD

Oesconsídoraçio dos Riscos existentes na contratação v gestão do contrato, com conseoueote impacto cavado por tudus ü.<; i lscos considerados

r.qulpe dc Planejamento da contratação elaborar análise de risco da

contratação e ee.scáo contratual. IvQUipe de Planejamento * Gestor * Fiscal do Contrato

--.j-T-r-N-.ra li ■■ ■■■hHi j||il<B^TíllMf

Autoridade competente nâo aprovur o Projeto Báslcu/Tcrmo de Referência Setor reuul.eltantc

••isj
aamentos quanto a «xieteda» conUdae t» Ediui legal» e legtUiru». mas nAo uwl».

(X|Baiu (I Mediu ( )AIU
I  IBalxu (XIMijdln IXIAItc

SurBimcntu dc questionamentos no certame (Impugnaçdes, esclarecimentos, recursos), com conseqüente paralisação do certame até que a exigência seja
compreendida ou revista.

au

«a: . •, -jssm

Equipe de Planejamento da cnotraraçâo Incluir referência aos dispositivos
legais e/ou jurisprudêncid que litnüüinonta a inclusão das exigências que não | Servidor nu equipo responsável peb elaboração d<> instrumento convocatório

são usuais etèm maior risco de questionamentos.

1 1 1" I miiwiiiiii III I iiiil
Pregoelro/Agente de Contratação e equipe de planejamento devem das
celeridade aos questionamentos levantados, quando for u casu, pelos ] Servidor ou equipe responsável

Ifdtantas e rvalbara revisão das exigências impostas para adequâ-lasàs | pela elaboração do Instrumentu convocatório •- Comlssâo/agentc de contratação
orientações existentes na Admlnlstraeçâu Pública.

ç.-
•aa?--"-

f.tcmurtã VMicõ4ora aproMOta proposta com valores dos serviços abaixo do mercado
C ) Raixa 1 ) Médiii { X ) Alta

Cootntaçfto de proposta que CiAo espelha a realidade dos preços de mercado, ocasiona a não execução dos serviços n;i quantidade e/ou qualidade exigidas. mli
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Equipe de planejamento deve descrever detalhamente todo o modo de

execução dos serviçosque cstAo previsto no TR/PB. para evitar que sejam
cotados de maneira errônea peius partícpantcsda licitação. Elaborar

também, mapa de preços que servirá de orientração quanto aos valoresdos
Itens exigidos.

Comissão/agente de contratação

Pregoelro/agcntedc cnntratçAo dm realizar dIUgências para cumprovur a
veracidade dos preços olecandos nas planilhas de custos dos llcltames. Comissão/agente de contratação
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IX) Média
I  1 Médio

[  )AIta
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Gestão o fiscalização deficiente, haja vista a mtilQpllcIdade de procedimentos uUIliados pelos atores envolvidos cm virtude du falto de padronização, como
também a dificuldade de comunicação com u contratada aeradapclo mesmo motivo.

••í :.=> l«6a«IF,1í«8ygsatíiffiee.7?~!Tri5i!
o orggo requisitante deve padronizar os procedimentos de gestão e

fiscalizâção con tratua I po r mc lo d i* d r>ru mc n rn I ntern o que esteja al I nhndo às
normas e melhores praticas na Administração Pública.

Setor requis^tante «Gcslâu de Contrate
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Gestão de contrato deve realizar reuniáu com Iodos os fiscatsa llm de
psdroni£ir ox proredkrncntos a serem executados pela fiscalização.
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

A Excelentíssima Senhora

Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Secretária Municipal de Administração e Finanças

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

'  Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para
informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Termo de Referência - TR, em conformidade com o que determina o

inciso XXHI, artigo 69 da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 31 de janeiro de 2024.

JOSÉ ARIMATÉIA FREITAS SILVA

Chefe do setor de transporte

Matrícula n9 3374-1

PFtAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP. 65 765-000,
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MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para a aquisição
de pneus para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

1.2. As informações pertinentes à definição do objeto da licitação seguem descritas nos
quadros abaixo:

í  PNEUS E CÂMARAS i

descrição

jPNEU 206/55 R16

PNEU 235/70 R16C CARGO

PNEU 185/65 RI 5

PNEU 225/75 R16C CARGO 2116/116R

PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 R17,5

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/65 R14

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

^ PNEU 12.4-24

PNEU 16.9-24

PNEUAGRIC 12.00-24

PNEUAGRtC 17.5-25

PNEUAGRIC 12 5/80-18

CAMARAAR 275/80 R22,5

CAMARA AR 14 00-24

CAMARAAR 17.5-25

CAMARA 16.4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR 12.5/80-18

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

DESCRIÇÃO ^ UNO

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

ALÍNHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO

MEDlO
CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

ALÍNHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇAO de PNEUS EM
MÁQUINAS AGRÍCOLAS

VULCANI2AÇÃO/REPARO DE PNEUS DE

VEÍCULOS

VULCANÍZAÇÁO/REPARO DE PNEUS DE
MAQUINAS AGRÍCOLAS

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veículo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veículo

Veículo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

DESCRIÇÃO

PNEU 205/55 R16

PNEU 235/70 R16C CARGO

PNEU 185/65 R16

PNEU 225/75 R16C CARGO 2

1ia/116R
PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 R17,5

PNEU 276/80 R22.5

PNEU 175/65 R14

PNEU 295/80 R22.5
PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24
PNEU 16.9-24

PNEUAGRIC 12.00-24

PNEUAGRIC 17.5-25
PNEUAGRIC 12.5/80-18

CAMARA AR 275/80 R22,5

CAMARA AR 14.00-24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18 4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24
CAMARA AR 12.5/80-18

PNEUS E CÂMARAS

UND ,
SECRETARIA

Sam^^lN SEMUS SEMEO SEMAS
TOTAL

SERVIÇOS DE AUNHAMENTO E BMANCEAMENTO

DESCRIÇÃO

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

1 lAifS
SECRETARIAS

- TOTALUND
8EMAFIM i  SEMUS 1 8EMED

Veiculo 20 40 10 10 80

Veículo 20 40 10 10 80

Veiculo 20 40 10 1 10 80

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO
MÉDIO

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

MONTAGEMflNSTALAÇAO DE PNEUS
EM MAQUINAS AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS
DE VEÍCULOS

VULCANIZAÇAO/REPARO de PNEUS
DE MAQUINAS AGRÍCOLAS

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veículo

Ve culo

Veiculo

RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

VEICULO PLACA

SAÚDE

FIAT Grand Siena 1.6 16V 2014 - 9BD197163F3186752 |OXW6316
FIAT Grand Siena 1.6 16V 2015 - 9BD19716TG3272796 PSI9573

FIAT Grand Siena 1.6 16V 2014 - 9BD197163F3186781 OXX4397

MERCEDE BENZ Sprinter 415 2018-8AC906633KE165671 PTP5339

FIAT Ducato Ambuíância 2013 - 93W245G3402110913 PTA4479

GM Montana Ambulância 2018 QRS1171

RENALT Master 2.3 Ambulância 2020 PTS4Í73

RENALT Master 2.3 Ambulância 2021/2022 ROC5G86

FIATToro 2.0 Diesel 2017/2018 - 988226125JKB71430 PIZ5916

EDUCAÇÃO

íveco Daily CitCíass 70C16 2011 - 93ZL68B8429956 |NXF4271
VW 15190 Ônibus 2011 - 9532882W4CR209447 NXF9714

AGRALE VolareV8L2012 -93PB54M10DC045270 OXR1985

ADMINISTRAÇÃO

Caçamba Iveco Tector 260e28 2013 - 93ZE2RMH0E8926523 OXQ6246

VW 13190 Caçamba 2017/2018 - ■9536E7237JR803232 PSX3841
MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190

RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

TRATOR NEW HOLLAND TT4030

Retroescavadeira CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

ASSISTÊNCIA SOCIAL

GM SPIN 1.8 2014 - 9BGJB75ZOEB292016 OXS0205

FIAT Uno Vivace 1.0 2013 - 9BD19515ZF0675305 PSI9905

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que
seus padrões de desempenho e quaíidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA) ^
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meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal

n° 14.133/2021. conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto 10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos
do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

2.2. O fornecimento desses materiais se faz necessário para manutenção da frota de
veículos automotores próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA utilizados nas mais

diversas áreas de atuação do Poder Público Municipal, sobremaneira, na Administração,
Saúde. Educação e Assistência Social, quando do desempenho de atividades essenciais ao
cumprimento de suas finalidades institucionais.

2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinistros
que podem acometer os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso

2.4. Assim, tendo em vista o interesse na referida contratação compartilhado por vários
órgãos da gestão municipal, a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a

aquisição mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o
instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior

eficiência e economia ao Erário Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo
de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, com a diminuição da quantidade de

licitações para o mesmo objeto e com a redução de custos decorrentes da economia de escala

em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos grandes centros, com escassez

de opções aptas á contratação com o Poder Público.

2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto de forma GLOBAL por se tratar de objeto híbrido
- aquisição com serviços acessórios, pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que deve

atrair para o certame empresas especialistas com a capacidade de atender à necessidade da
Prefeitura, sem prejuízo algum á competitividade que já não decorra do próprio mercado local.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de demanda de caráter permanente, indispensável ao funcionamento dos

veículos da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso, pode acarretar em sérios prejuízos ao
Erário Público, á segurança dos seus usuários (motorista, passageiros e, eventualmente,

transeuntes), bem como ao cumprimento das finalidades institucionais das diferentes

Secretárias do Município, necessidade esta que deve ser atendida, preferencialmente, por

empresa situada dentro dos limites da zona urbana do Município, em situação regular a ser

previamente apurada através do procedimento de licitação em curso, capaz de ofertar preço

dentro dos valores de mercado apurados pela Administração, de fornecer o produto no prazo

estabelecido e de executar, em tempo, os serviços acessórios de troca de pneu, alinhamento,

balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo, tanto porque a Prefeitura não dispõe

da estrutura de pessoal e equipamentos necessários a tais serviços, como o Município, pelo

seu porte, não conta com muitas opções de empresas aptas á contratação com o Poder

Público com atuação local nesse nicho de mercado, com pessoal e equipamento capaz de
atender, a contento, á Prefeitura.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

4.1. O presente Termo de Referência prevê a aquisição com prestação de serviços

acessórios explorados pelo mesmo nicho de mercado, configurando um objeto híbrido, o que

afasta a possibilidade de aplicação do art. 48, inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006. com
a separação de parte do quantitativo estimado dedicado exclusivamente para de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores

Individuais - MEI.

4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos ás

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais

- MEI, conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

5.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
5.2. órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
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$.1. Sustentabilidade; além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no
site da Advocacia Geral da União - AGU (https://www.aov.br/aqu/Dt-br).

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.
6.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.
6.5. Subcontrataçâo: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.6. Garantia de execução: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção
o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

7. ENTREGA DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ACESSÓRIOS

7.1. A entrega dos materiais e a execução dos serviços acessórios deverão ser efetuadas no
endereço da CONTRATADA indicado em sua proposta e reproduzido na Ordem de

Fornecimento emitida pela Secretaria Participante

7.2. O prazo de entrega dos materiais, com a execução dos serviços acessórios, é de até
48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem
de Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante.

7.3. Das obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

c) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incoireções resultantes da execução ou dos materiais empregados:

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:
f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, ,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ Rubrica

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,
previdencíárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto
do contrato;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

jjManter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resen/a de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/2021):

l)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II, d. da Lei n° 14.133/2021.

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

7.4. Das obrigações da CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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g) Cientificar o órgão de representação judiciai da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias. a contar da data do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo) sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas a execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatòrios ou de nenhum
Interesse para a boa execução do ajuste.
I) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias. contado da data do protocolo,
j) Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados á execução do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.
8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo ffscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caout).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação

do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com

o art.16 ° Decreto Municipal n" Q01/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

8.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se

for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
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8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaç3o da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatòrio da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e afehdos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso.

8.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas

para o aprimoramento das atividades da Administração.

8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,

ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto

Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021, no âmbito do Poder Executivo
do Município de Dom Pedro (MA)

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.17. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou á prorrogação
contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.
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8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do conti^to otuBTif
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle Interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora
da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com Informações para prevenir
riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no
prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues
e aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios efetivamente
prestados.

9.3. Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3

(três) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após

a verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente

aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de Instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

.fl\\
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Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computadopar^os
fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como;

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

Oeventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas:

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais

como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.
9.17. Constatando-se. junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade

do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.
9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.
9.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.
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9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serào realizados nonriaTménte,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua
situação junto aos cadastros de fornecedores do municipio.
9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N X VP, sendo:

I = (TX/1Q0L assim apurado: I = (6/100) 1 = 0,00016438

365 365

Em que:

I = Índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

9.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n® 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
do MENOR PREÇO GLOBAL

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

10.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Econômíco-Flnancelra
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10.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica
10.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:
10.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente,

10.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por

pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que

comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

10.4.3.1. 0{s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo:

PNEUS E CÂMARAS

DESCRIÇÃO

PNEU 206/55 R16

PNEU 235/70 R16C CARGO

PNEU 185/65 R15

PNEU 225/75 R16C CARGO

2118/116R

PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 R17,5

PNEU 275/60 R22.5
PNEU 175/65 R14

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16
PNEU 195/65 RIS

PNEU 16.4-30

PNEU 12.4-24
PNEU 16.9-24

PNEUAGRIC 12.00-24

PNEUAGRIC 17.5-25

PNEUAGRIC 12.5/80-18

CAMARA AR 275/80 R22,5

CAMARAAR 14.00-24

NOJtUMTARIO VLR. TOTAL
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ubríca

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18.4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR 12.5/80-18

UNO
UNO

UNO

UNO
UNO

VALOR TOTAL

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

raSCRIÇAO

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

LEVES

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO
BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO
ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

montagem/instalaçAo de
PNÉUS EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇÁO/REPARO DE PNEUS
DE VEÍCULOS
VULCANIZAÇÁO/REPARO DE PNEUS
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

VLR. UNITÁRIO VLR. TOTAL

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

VALOR TOTAL ] R$

11.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$
(  ), conforme os preços unitários, constantes das

tabelas acima.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Gerai do Município do ano em que se der a
contratação, informadas por cada Secretaria Participante quando das eventuais e futuras
contratações.

12.2. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme S 2°. art 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
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13.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n^Q9. ̂
2021, Decreto Municipal n** 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024. e Lei Complementar n.°

123/2006. e suas alterações.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as
sanções administrativas previstas, na forma do Edital de Licitação.

Dom Pedro (MA), 09 de fevereiro de 2024.

toaacaJxa dc iam
V^RANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matricula n® 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LUCÍA^ÕPES f^tTOSA^MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Matrícula n° 3383-1
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO NS 2024.0118.001/2024 - SEMAFIN

Assunto; Encaminhamento para apuração do valor estimado da contratação

Ac Setor de Compras

Prezada Ranna Kadija Silva Cunha

Venho por meio deste, encaminhar o processo administrativo para a apuração do valor estimado

da contratação, em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § le, que dispõe

> sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e

contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública.

A minuta do Termo de Referência - TR, anexo a este despacho, foi elaborado com base nas

especificações técnicas necessárias para o objeto em questão. Solicito a gentileza de realizar uma análise

criteriosa, considerando as informações contidas na minuta do TR, a fim de determinar o valor estimado

da contratação de acordo com as melhores práticas e diretrizes estabelecidas pela legislação vigente.

Ressalto a importância de conduzir essa etapa com diligência, visando assegurar a transparência,

eficiência e economicidade no processo de contratação.

Após as providências necessárias, solicito que o processo seja encaminhado ao Setor de

Contabilidade para obtenção das informações orçamentárias necessárias para prosseguimento do

processo de contratação, com posterior retorno a este setor para a elaboração do TR em definitivo, com

o valor estimado da contratação e informações orçamentárias

Dom Pedro (MA), 09 de fevereiro de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativa

Matrícula ns 3968-1

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-/MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEMTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

5.n°

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. IKTCRESSADA:

REFERÊNCIA EXTERNA:

PARAMETRO(S);

CONCLUSÃO:

A NECESSIDADE OE FORNECIMENTO DESSES MATERIAIS SURCE EM DECORRÊNCIA DA DEMANDA EXISTENTE PARA A
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS PRÓPRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. A GARANTIA DO UNO
FUNCIONAMENTO DOS VEÍCULOS Ê ESSENCIAL PARA O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACKMAIS
DO ÓKOkO, BEM COMO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS À P<X>ULAÇAO.

SEM/^N. SEMUS, SEMED, SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO FÚ8UCA

ORSMilENTOFUTItnnMl
mPONSiVEL: Rinna >>dll> StIvi Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SrrOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

NUMEI»;

OBJETO:

UNID. INTERESSADA:

OftÇAMENTISTA:

REFERENCIA EXTERNA:

PARAMETTU>(S)i

CONCLUS&O:

FORNEC. DE PNEUS P/ VElCULOS AUTOMOTORES. COM PRESTAÇAO OE SERVIÇOS OE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

26718/00293

A NECESSIDADE DE FORNECIMENTO DESSES MATERIAIS SURGE EM DECORRÊNCIA DA OEAAANDA EXISTENTE PARA A
AAANUTENÇAO Da FROTA DE VElCULOS PRÓPRIOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. A GARANTIA DO PLENO
FUNCIONAMENTO DOS VElCULOS É ESSENCIAL PARA O DESEMPENHO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E OPERACIONAIS DO
ÓRGÃO, BEM COMO PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS Ã POPULAÇÃO.

SEMAFIN, SEMUS, SEMEO, SEMAS

RANNA KADIJA SILVA CUNHA

CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚ6UCA

2 - PREÇOS ESTIMADOS

DESCRIÇÃO

LOTE 01 • 1

PNEU 205/55 R16

PNEU 235/70 RfBC CÃRCO

PNEU 185/65 RI5

PNEU225/75R16C CARG02 1t8/116R

PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 Rt7.5

PNEU275/80R22.5

PNEU 175/65 RU

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

PNEU 16.9-24

PNEU AGRIC 12.00-24

PNEU ACRIC 17.5-25

PNEU AGRIC 12.5/80-18

CAAMU AR 275/80 R22,5

CAMARA AR 14.00-24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18.4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARAAR t2.5/«>-18

UND. DE

FORNEC.

QHT PREÇO
UNIT. (R$)

1.323,33

1.805,24

1.155,65

1.331,52

2.541,30

2.693,80

2.474,33

5.506.00

2.334,00

5.993,33

E.676.67

9.J90.33

2,738,00

ORÇAMENTO n67lliaCi»3
REVOteLvO: Raimia RaAII* Cunha



F's. n®

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

LOTE/ DESCRIÇÃO UND. DE QKT PREÇO
ITEM FORNEC UNIT. (R$) TOTAL (RS)

02/000 LOTE 02-2 ... ... 38.336,10

02/001 AUNMAMENTO VEÍCULOS IIVES SfPWÇO BD.OO 51.33 4.106,40

02/002 BALANCEAMEffTO VEÍCULOS IfVES SERVIÇO eo.oo 28,33 2.266.40

02/003 CAMBAGEM VElCULOS LEVES SERVIÇO 80,00 103,46 8.276,80

02/004 ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO SERVIÇO 80,00 60,00 4.800,00

02/005 eAiANCEAMfNTOVE/CL/lOSDfPfSOMÍWO SERVIÇO 80,00 54,22 4.337,60

02/006 CAMBAGEM VElCULOS DE PESO MÉDIO SERVIÇO 40,00 108.87 4.354,80

02/007 AUNHAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇO 34.00 83.33 2.833,22

02/008 BALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS SERVIÇO 34,00 53,00 1.802,00

02/009 CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS SERVIÇO 16,00 114.93 1.838,88

02/010 MONTACEM/ÍNSTAtAÇÃO DE PNEUS EM MÀQ.UINAS AGRÍCOLAS SERVIÇO 15,00 77.67 1.165,05

02/011 VULCANIZAÇÃOIREPARO DE PNEUS DE VElCULOS SERWÇO (5.00 58.00 870,00

02/012 VULCANIZAÇÃOIREPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS SERVIÇO 15.00 112,33 1.684,95

VALOR GLOBAL 4«2.327,36

OKÇMEKTO R«7ia/san>
USMNSim: >id



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR D£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA

3 - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/ITEM 01/001 DESVIO PAOftXO 67.13 CO^ICIENT^ DE VAWACAO 11.57Í JwTCmATKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO FTEM

PNEU 205/55 R16

òw3U>e\tf/
FORNECEDOR

FRECiO/
ARp;

PROPOSTA

UN<VERSIDADC ESTADUAL 00

PAfUNA / 130 • UNESPAR •

Univerfld«de Cs(m1ua| do Pvan

AUTO*iMCTOflS CDA^RCK3 DE

PECAS LTOA

16.092.087/0001»

MUHICIPIO OC JAUPACI / 2 • I SUPERÍTENOCNClA
PPEfElTURA MUNICIPAL CC ' REGIONAL OA RECEITA
JAUPACI • PHCP/GO ' FEDERAL 3A RP

I COMTBCXADORIAGESAL
AUTO FfCASEHECANICABRASIL I DAUNiA.
LTM i
ae.S76.82S;0002-41 aieksanoro melo OC

SOUSA ' ME

1B.027.889/0001-66

0S0/1}8«60O/0142l0C/O24a2D23 017/67)4]00/OiaZIOO/0209CI23 i S*7/91tl'/br>000/0000

AMOSTRA OC PREÇOS AAIOSTRA OE PREÇOS AADOSTRA DE PREÇOS

smiAçAo

MENOR PREÇO RS 526,19 MÉDU ARTIAlínCA RS 580.40 MEDIANA RS 540,00 OUTtRIO PAORÀO DO SISTEiMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 26/09/2023 - DIáOo oficial - Edicio; - Código: 05012896000142-1-000240/2023. 02; Data; 10/01/2024 - Diário oficial -
Edlçào: Código: 01767342000102-1-000203/2023 . 03; Data; 10/04/2023 Diário oficial Edição; Código;
23230418027889000166551110000058791339611766.

LINK DA AMOSTRA 01: https;//pncp.gov.br/app/edlCais/050128960C0142/2023/000240

LINK DA AMOSTRA 02: litlpS://pncp.gov.br/app/editals/017673420C0102/2023/000203

LINK OA AMOSTRA 03; http://trsnsparenc1a.gov.br/notas-fiscals/Z3Z304180278B9000166S51110000058791339611766

LOTE/ITEM 01/002 DESVtO PADRÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU 235/70 R16C CARCO

COEFKIENTE K VARIAÇÃO 8.82% mEtooo
MATEMÁTICO

MÉDIA ARfTMÉTICA

AMOSTRAS j 01 . 02
: CÂMARAMUNICIPALDC | ESCOU DE APRENDIZES
j SÁO FEüX 00 XINGU - ! MARINHEIRO DO CEARA
COMPRAS PÚBLICAS/PA - CONTROLADORIA

GERAL DAUNIÁO/CE

Aartn i iie / "• 6- COSTA LTOA
LA COMERCIO DE

PNEUS E ACESSÓRIOS

LTDA • ME

24.414.749/0001-43

PREGÃO/

ARP/ : 003/2023</br>000/0000 003/l63l</br>000/0000
PROPOSTA

CLASSE I AMOSTRA DE PREÇOS ^ AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA MUN,

DE SEBASTIÃO

BARRO$<br>(LIASC
980396)

IMPLIAtA

SERVIÇOS

AUTOMOTIVOS

PECAS £

ACESSORWS

40.BI1.43S/OCQ1-30

AMOSTRA DE

PREÇOS

PAÇAMENTO f26?1t'0IB9)
RCVOmAVEL: Rinni (leijl Silva Cunhl



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA ITIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

RS 1.200,0000 RS 1.290,0000 RS 1.480,0000

MNORPREÇO RS 1,200.00 MtOU ARITMÍnCA RS 1,323,S3 MEDIANA RS 1.290.00 ciutErio padrAo do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 10/03/2023 - Diário oUcIal - Edição: - Código: 226400, 02: Data: 18/01/2023 Diário oficial - Edição: • Código:
23230124414749000143550010000031631156882926. 03: Data: 02/05/2023 • Diárioofldal - Edição: - Código; N, Pre8ão;62023/LJASG:980396.

LINK DA AMOSTRA 01: http://5istema-ce5tadecifeços,com/arcnjlvo/abrir/9B3294/

UNK DA AMOSTRA 02: hltE>://transparenç1a,eov.br/notas-riscats/23230124414749000143550010000031631156882926

LINK DA AMOSTRA 03: hl(p://cOínprasnei.gov.br/|tvTe/Pr?gao/AtaElelronlco.asp?ço.no,uasg'9S03966uasg*98a396&njmprp>620238cadlgoModall<iade-S

DESVIO PADKAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRICAO DO ETEM

PNEU 185/65 R15

ÚRGAO / UF /
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

CAMARA MUNICIPAL DE

DIVIN0P0L1S OE GOIÁS / 1 -

CáMARA MUNICIPAL DE
DIVINOPOLIS,.

LAUDELINA RODRIGUES DE

OLIVEIRA LTOa

10.720.380/0001-92

COMANDO OA

AERONÁUTICA •

CONTROLAOORIA GERAL

OAUNIAO/RU

ENGEAUQ
COMPONENTES PARA

TRATMES LTDA.

SS.118.103/0001,42

INSTITUTO FEDERAL

BAIANO CAMPUS

CUANAMBI .

CONTROLAOOIIAGERAL

OAUNIÀO/BA

CONCEITUSCOMERCIOE

SERVIÇOS

AUTOAWTIVOS LTDA

16.700.462/0001-51

048/9254800/0144100/00392023 | 010/09z0</br>00a/0000 003/6132</br<000/a000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

situaçAo

RS 512,5000 RS 580,5000

MENOR PREÇO RS 512,50 MÉDIA ARITMÉTICA RS 581.00

RS 650,0000

MEDIANA RS S80,S0 CRnÉR» PADRÀO DO SISTE/AA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/07/2023 - Olãno ofiçlal - Edição: - Código: 04892546000144-1-000039/2023, 02; Oata; 18/04/2023 - Diário oficial -
Ediçáo: - Código: 35230455118103000142550000000100921894114258, 03: Data: 28/04/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
29230416700462000151550020000036131000046137.

LINK DA AMOSTRA 01: htl{»://pncp,gov,br/app/6d1ta1s/04892S4e000144/2023/000039

LINK DA AMOSTRA 02: http://transparência.eov,br/notas-físca1s/35230455116103000142550000000100921894114258

LINK OA AMOSTRA 03: http://transparenclB.gOv,br/natas-flsca1s/29230416700462000151550020000036131000046137

LOTEmEM 01/004 DESVIO PADRAO 85,44 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 4,73% MÉTODO
MATEMAnCO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO (TEM

PNEU 225/75 R16C CARGO 2 118/116R

ORÇAMENTO n6718/cmu

RE90NsLvEU Rinna KadIJt Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

ÓRCXO/UF/

roiu«ax3it

pregKo/
ARP/

PROPOSTA

COMANDO DA

AERONÁUTICA •

CONTROLADORIA GERAL
DA UNIÀO/SP

AUTO MECANJCA

VANILOA CAR LTOA

02-312.278/0001-20

GRUPAMENTO DE APOIO

DO RECIFE -

CONTROLADORIA GERAL

DAUNIAO/PE

SMOPCAR PECAS E

SERVICOES PARA AUTOS

LTOA

14.681.28A/0001-33

003/3401</br>000/000c 006/45}1</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 1.715,0900

AMOSTRA OE PIttÇOS

RS 1.780,6400

MIEF.MUN.OE

ITAUNA<br>(UASG
9B4675)

PORTA SUL 2006

SERVIÇOS OE

PORTARIA LTOA

08.315.916/0001-42

AAAOSTRA OE

PREÇOS

snuAçio

MENM PREÇO RS 1.715,09 MÉOtA ARTTMÍTKA RS 1.605,24

RS 1.920,0000

MEDIANA RS 1.780.64 cRrreno padrao do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 27/01/2023 - Olário Oficial - EdIçáo: - Código; 33230102312278000120550010000033401700430003. 02: DaU:
27/01/2023 - Diário oficial - Edição; - Código; 29230114681284000133550010000064531690384484. 03: Data; 31/05/2023 - Oiàno oficial - Ediçào; - Código; N.
PregsD;1482D23/UA$G;98467S.

LINK DA AMOSTRA 01: nttD://transparencla.gov.br/naias-fisca1s/33230f023l2278000120550010000033401700430005

LINK DA AA40STRA 02: hccp://cransparenc1a.gov.br/notas-riscais/29230n46B1284000133350010000064531690384464

LINK DA AMOSTRA 03:

http://comprasnet.80v.br/ilvre/Pregao/AcaEielron(co.asplco_no_uasg=9S46756uasg-9846756mmprp>14820236codigoModaii0ai)e°5

LOTE/ITEM 01/005 DESVIO PADRAO COEFKIEKTE DE VARIAÇAO 8,05Z METOOO

mateaUtico
mEdia aritmEtica

OESCRIÇ&O DO ITEM

PNEU 245/70 R16

AMOSTItAS

ÓRGAO/UP/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

PEP • PÁTIO RATEL •

CURITIBA-PR-

CONTROUOORIA GERAL

DAUNIÁO/ra

AUTO CENTER

6AN0EIRANTES LTOA

EPP

M.538.703/O00I-78

143/5092</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 1.074,9400

PREFEITURA

MUNICIPAL OE

CAJAZEIRAS DO

PIAUl<Pr><UASO
9802861

EDSON MARTINS

LEAL

06.998.431/0001-75

AAIOSTRADE

PREÇOS

RS 1.106,0000

COOROENACAO

REGIONAL CENTRO

LESTE OO PARA/ PA -

CONTROLADORIA GERAL

dauniAo/pa.

EACACIO SRACAEIRELI

36.924.195/0001-03

001/4251</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 1.286,0000

STTUAÇAO validada I VALIDADA | VALIDADA

«AENORPREÇO RS 1.074,94 mEDIA ARITMÍTICA RSl.155,65 MEDIANA RS 1.106,00 atntRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 29/04/2023 - Diário oficial - Ediçio: - Código; 41230400538703000178550020001435091006711330. 02; Data:
01/06/2023 - Olário oficial - EdIçáo: • Código; N. Pregáo;62023/UA$G;9e02a6. 03; Oata: 26/01/2023 - Diário oficial - EdIçáo: - Código:
15230136924195000103550010000014251000105331.

ODçucHTontTia/mf]

KmiSáVEL: a>nn« Hidlli Sllvi Cunhi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-/AA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
Rubrica

LINK OA AMOSTRA 01: hltp://transparência.gov,br/rioias-flscalsMt2JO<00538703000178550020001A35091006711130

LINK DA AMOSTRA 02: l<ctp://con^>rasnei.gDv.br/llvTe/Pre8ao/At3Eletronlco.asp>co_no_uasg-9e0286auasg«9S02866nuirtprp-620216codlgoModall<la<)e-S

LINK DA AMOSTRA 03: htlp://transparercta.gov.br/notas-flscals/152301369241950001035500'OOOOOM251000105331

LOTE/ITEM 01/006

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU 215/75 R17.5

DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITIi^ICA

DROIO/UF/
FOWCCEDOR

PRECAD/

ARP/

PROPOSTA

88190 - CONSSa . CONS.

INTTRM. Pt SERVIÇOS DO

VALE DO TAQUARI -

LICITACON (TCE.

ZRNEUS COMÉRCIO E
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS
LIDA

01.S20.70S/Oa01.18

SS&OO-PMOesAOJOSÉ
DO OURO - LICITACON

(TCE/RSI/RS

MIUNO COMÉRCIO OE
PNEUMATICOS LTDA
36.097.23I/0001-Ü2

município de SITIO DABADIA / 2

• município de snio dasaoia -

PNCP/00

CENTRO AUTOMOTIVO TOP CAR

LTDA

45.107.194/0001-67

ÜOO/1]2IS3</br>Oao/COOO | OOO/OSZCQV/br>0CO/0000 | 017/4048900/0109100/13S92023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AAWDSTRA DE PREÇOS

srruACÉo

R$ 1.294.5S00

J1/08/20I3

RS 1.350.0000

MENORPREÇO RSl.294,55 MÉDIA ARITMÉnCA R$1.331,52

RS 1.3SO.OOOO

MEDIANA R$ 1.350,00 CRrrÉR» PADRÀO 00 $I$TEMA

PONTE DAS AAMISTRAS: 01: Data: 13/09/3023 - Dlério oficial - Edição: - Codigo: 88190123023PCE. 02: Data: 01/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código:
S8600B2023PRE. 03: Data: 09/01/2024 • Diário oficial • Edição: • Código: 01740489000109-1-001359/2023.

LINK DA AMOSTRA 01:

http://>WA«1.tce.rs.gov.br/aollcpfod/f7p-50500;10::;NO;10;P10JD_UCITACAO,P10_P4G_RETORNO.F50500_CD_ORGAO:1091256.14,881906cs-10cOouPFyduW
ecpAVfuBmOB05FwyO

LINK DA AMOSTRA 02:

hCtp://wvAv1.tce.is.gov.br/apllcprod/f7p-50500:10:::N0;10:P10JD.LICrrACAO,P10_PAC.RET0ftNO,F50500.CD_0RGAO:1079318,14.58600&c5-1.BUiloGiCpR
vIu-VehOVMlfbOAA

LINK OA AAáOSTRA 03: hUp5://pncp.BOV.br/Bpp/edltatS/01740489000109/2023/Q01359

LOTE/ITEM 01/007 DESVIO PADR&O C«FICIENTE OE VARIAÇAO 1,65%
MÉTODO

matemAtko
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU 275/80 R22.5

OroAo/up/
FORNECEDOR

PREOAO/
ARP/
PROPOSTA

46200 - PM Dt 0AV1D . PREFEITURAMJNICIPAL MUNICÍPIO DE CONCEfCAO / 1
CANASARRO - LICITACON i DE AUTUREIA Prefeitura Municipal de
(TCE/RSJ/RS I C0MPRASPÚBLICAS/P6 CcrKelcãa PNCP/PB

BURICACCyAERCIOOE

PNEUSEíRELI

02.332.SCe/0001.12

ANT0NI0CRI5TIAN0DA FREDI PNEUS LTDA

SILVA 80.934.631/0001 17

24.438.13S/0001 00

aoC/032023</br>000/aMO j 0O2/2023-/br--000/(XO0 ' 089/4322700/0182100/OC2Q2023
AátóSTRAOE PREÇOS [ AMC3STRA DE MIEÇOS ' AMOSTRA DE PRECC3S

OPÇANEKTO <26'ia/aCI293
RE»0HSAv6U Rtnni Kadlj« SiUa Cunh«



F's, n°_3S

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR 0£ COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEORO/MA

R$ 2.300,0000 RS 2.S2S,O00O RS 2.398,9000

MENORPftEÇO RS2.H0,00 MIÉOiA ARITMÊTiCA RS2.541,30 MEDIANA RS 2.525,00 aUTÉRIO PAORAO 00 SISTEMA

FOHTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 02/04/202} - Otário oriclal - Edição: - Código: 4620022022PRP. 02: Data; 18/01/202} - Olário oficial • Edição: - Código:
218587. 03: Data: 12/07/202} - Diário oficial - Edição: • Código: 08943227000182-1-000020/2023.

LINK DA AA1OSTRA01:

http://ponal.tce.rí.gov.br/a0ltcprod/f?p-50500:10:::NO;10:P10JD.UCITACA0,P10.PA0_Rn"0RN0.F50500_C0_0SGAO:104t438,5,462006cs.1C2fl«EfSSya
8UI7MWVdESHrP2E4k

LINK DA AAAOSTRA 02; htto://sisterna.ceRadeprecos.coni/argulvo/abnr/8504]5/

LINK DA AMOSTRA 03: https;//pf>cp.gOV.br/app/edltaiS/08V4}227000182/202}/000020

LOTE/ITEM 01/008 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO
MÉTODO
matemAtico

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU 173/65 R14

úrqAo/w/
FORHKCDOR

PRECiOf
ARP/

PROPOSTA

IHSTITtnO FEDERAL 0€

EDUCACAO. CIÊNCIA E
TECNOLOGIA FlUMINEN

- CONTROLAOORIA CER

ALVES E BERNACA LTDA-

EPP

01.332.353/0001-04

municipk: oe aragarcas / 3 -

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ARAGARCAS . PNCP/GO

5 J ELETRÔNICOS LTDA

49.693.396/0001-28

FUNDACAO INSTIT SRAS

GEOGRA ES -

CONTROLAOORIA GERAL

OAUNiãO/CE

JWELüNGTONOE

FREITAS ME

23.006.867/0CO1-50

019/1901</br>000/0c00 021/2322700/0199100/00392023 i 690/1111</br>oaO/OaOO

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇCS ' AMOSTRA OE PREÇOS

SfTUAÇAO

MENOR PREÇO RS 499,00

RS S50.00CO

MÉDIA ARn'M£TICA RS S57.27 MEDIANA RS 550,00 CRTTâUO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/01/2023 - Diário Oficial - Edição: - Código: 33230101332553000104S500100001919011818442&6. 02: Data:
07/08/2023 < Dlãno oficial • Edição: - Código: 0Z125227OO0199-1-OO00S9/2023. 03: Data: 27/04/2023 - Diãrfo oficial - Edição: - Código;
23230423006867000150551110000069011488078490.

LINK DA AMOSTRA 01: http;//transparencla.gov.br/notas-flscals/33230101332553000104S50G1000019190118I844266

LINK DA AMOSTRA 02: https://pncp.gov.br/app/edltals/02125227000199/2023/000059

LINK DA AMOSTRA 03: http;//transparencia.gov.br/notas-ffscals/23230423006e67C0015055111000006901148807B490

LOTE/ITEM 01/009 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4,19% MÉTODO
matemAtko

MÉOIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU 295/80R22.5

ORÇAMENTO R67iai0aZ9)
ROPOeiVCL Ranni Ktdll* Sllvt Cunha



F's. n" Sè

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

9aATALHA0 MUNICÍPIO D£ PONTALINA M •

LOGI5TlCO/RS<br>(LIASC PREFEITURA MUNICIPAL M

ttnto/uF/
'^omneoR

PREOto/
«RP/

PttOPOSTA

MILANO COMERCIO OE

PNEUMATICOS LTDA

36.097.231/0001 02

AMOSTRA DE PREÇOS

COMANDO DA

AERONÁUTICA

CONTROLADORIA GERAL

DAUHIÀO/RJ

CURITIBA COMERCIO DE

PNEUMATICOS E TIlíTAS

LTDA

47.270.246/0001-36

017/9127600/0106100/01052022 | 000/3121</br.000/0000

PONTALINA - PNCP/GO

CDAUTOCENTER LTDA

10.468.621 /0001-58

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smjAçto

RS 2.S4S,0000 RS 2.718,0000

17/04/2023

RS 2.818.4000

MENOR PREÇO RS 2.545,00 ARÊDIA ARITMÉTICA RS 2.693,80 MEDIANA RS 2.716,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Da(a: 13/02/2023 - Otário Oficial - Edição: - Código: N. Pregào:132022/UASG:160421. 02; Data: 02/06/2023 ■ Olário oficial -
Edição: - Código: 01791276000106-1-000105/2022. 03: Data: 17/04/2023 - Diário oficial - Ediçào: Código:
41230447270248000136550010000003121008513901.

LINK DA AMOSTRA 01: tittB;/'comprasnet.8ov-br/llvre/Pregao/AtaEietronicQ.a5p?co_iio_La5g«16042iajasg"1604216riurriprp=132022acod(goMo0al1dade=5

LINK DA AMOSTRA 02: httos://pncp.go*.br/app/edltais/0179l276000i05/2022/000105

LINK DA AMOSTRA 03; http://transpareiida.gov.br/iiotas-flscals/4123a447270248000136550010000003121008513901

LOTE/ITEM 01/010 DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
MÉTODO
MATEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ÔRGÃO/UF/
FORNECEDOR

54800 - PM OE PORTÃO -

LICITACON (TCE/RS)/R$

RODAMAX COAIERCIO DE

PNEUS, LUBRIFICANTES E
ACESSÓRIOS LTDA

20.519.809/0001-31

78900 PM DE PINHAL \ PREFEITURA
GRANDE - LICITACON I MUNICIPAL OE

(TCE/RSI/RS CAJAZEIRAS DO
PIAül<br>ilJASG

CAReiNaBERGAMOLTDA 9802861

11.442.752/0001-29

EDSON AVLRTINS

LEAL

06.998.431/0001-75

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

00a/092023</br>000/0000 O00/202023</Br.000/O000

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS
AAIOSTRADE

PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 2.292.0000 RS 2.450,0000 RS 2.681,0000

aUTÉMO PADRÃO DO SISTEMAMENOR PREÇO RS 2.292,00 MÉDIA ARITMÉTICA R$2.474,33 MEDIANA RS 2.450,00 OUTÉIUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AIAOSTRAS; 01: Data: 04/04/2023 - Diária oficial - Edição; • Código: 548D092023PRP. 02: Data: 01/08/2023 - Diário oficial • Edição; - Código:
r8900202023PRP. 03: Data; 01/06/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregâo:620Z3/UASG:980286.

LINK DA AMOSTRA 01:http://poftal.tce.rs-BOv.br/apl1cprod/f?p=50500:lO:;:NO:10:P10.ID.LICrrACAO,P10,PAG_RETORNO,F50500.CO.ORGAO:1021825,5,548008cs»1al7ftSQLB1
EATBFOur8Rs9q1l7M

LINK DA AMOSTRA 02: „ . ,htto://www1.tce.fS.gov.Df/apllcprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10J0_UCiTACAO,P10_PAG_RrTOflNO,F50500_CD_ORGAO:1C84469,14,78900acs.1CDn.gcboP9L
KMdrt-uAfkCIlPc „

«tÇAUENTO «26711/007»
REVWSávEU Ranni «tlllla Silva Cunha



Fis. n»

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-/AA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA
rubrica

LINK DA AMOSTRA 03: tlttp://cwnprajne{.8OV.br/llvre/Pregao'At»Eletronico.ísp?co,no.uasg-9802866uas8-M0286&nLmprp.62023&coãíí««oclaUdad^

LOTOITEM 01/011 DESVIO PAORAO 3,09 COEFICtEHTE DE VAWAÇAO 0,521 JÍÍemATICO MÉDIA ARITMÍTICA

DESCRIÇÃO DO fTEM

PNEU 195/65 S15

ÓKOAO/UF/
FORMCOOR

PRCOiO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE JERÒNIMO
MONTE(RO/ES<br><UASG
965661)

OHIA PNEUS LTDA

44.781.209/0001 05

AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL

DE FAGUNDES -

COMPRAS PÚBLICAS/PB

RONALDO BARBOSA DE
AGUIAR OA SILVA EIRELI

31.569.229/OOC1-75

MUNICÍPIO DE ARENOPOLIS / 2

SECRET.DA ADMINISTRAÇÃO E

PLANEJAMENTO • PHCP/GO

VIDAL8R

26.63t.276/0001-61

012/2023^/6r>OCD'0000 , 000/0791400/0184100/00042023

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

srruAçio

RS 589,0000 RS 590.0000 RS 596,0000

MENOR PREÇO RS 589,00 MÊUA ARrTMÉTKA RS 591,67 MEDIANA RS 590,00 CRITÉRIO PAORÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Osta: 16/03/2023 • Diário oficial • Edição: - Código: N. Pregèo:62023/UA5G;9a5661. 02: Oata: 03/03/2023 - DIáno oficial - Edição;
-Código: 225067. 03: Data: 24/03/2023 - Otário oficial - Edição: • Código: 00007914000184 1-000004/2023.

LINK OA AMOSTRA 01: littp://comprasnet.gov.br/llvre/Pragao/AiaEletronlco.asp?co_ixi_iiasg>96S6616iiasg°985661Etiiumprp<62023&codlgQModalldade*S

LINK OA /LMOSTRA 02: hctp://slnenia.cKtadeorecos,coni/aR]utvo/abnr/982515/

LINK DA AlMOSTRA 03: hllps://pncp.gov.br/app/edltais/000079l40001S4/2023/000004

LOTE/ITEM 01/012 DESVIO PADRXO COEFICIENTE OE VAWAÇto 1,72S JJ^ÍIÍStICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU 18.4-30

DROiO/UF/
pORiiEcmaR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL

OE AULTA < COMPRAS

PUBLICAS/PB

JOSC RODRIGUES

LACERDA NETO

7D.111.752/0001 05

PREFEITURA MUNICIPAL

DE BOA VENTURA <

COMPRAS PÚBLICAS/PB

DANILO JOSE MARTINS DA

SILVA PNEUMATICOS

36.301-571/0001-03

PREFEITURA MUNICIPAL

DE ALATURÉIA <
COAAPRAS PÚBLICAS/PB

AJULIANNY LUAADA

SILVA

13.258-973/0001-77

004/2023</br>000/0000 O00/42023'/Br»000/Cl000 ^ 002/2D23'/br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AAAOSTRA DE PREÇOS < AMOSTRA OE PREÇOS

smiAÇio

RS 5.393,0000 RS 5.500,0000 RS 5.625,0000

MENOR PREÇO RS 5.393,W MÉDIA ARITMÉTICA RS S.506,00 MEDIANA RS 5.500,00 CRITÉRIO PADRÃO 00 SISTEMA

ORÇAMENTO ldA7ia(CO»3

RESFOHUVEL: Rinna Ki9l|< Silva Cunha



S. Jj'

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 C£^fTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: 0«t«: 1^/03/2023 - Otário oficial - Edtçâo: - Códtgo: 226054. 02: Data: 02/03/2023 - Otário oficial - Edlçáo-
Data: 18/01 /2023 • Diário oficial - Ediçào: - CMtgo: 218587.

LINK DA AMOSTRA 01: http://s1stema.cestadeorecos.com/arqu(vo/abnr/9828Bl/

LINK DA AMOSTRA 02: http://slsiema.cesia0eprecot.com/arqulva/abnr/972i21/

LINK DA AMKTRAOS: http: //ststema.cestadeprecos.com/arquivo/abnr/B5D435/

o; 22ÍÍP0: 03:

LOTE/tTEM Oi/013 DESVIO PAOftAO COEFKIOfTE OE VAHAÇAO MÉTODO
mateaMtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESaOCAO DO ITEM

PNEU 12.4-24

âRCto/UF/
FORNECEDOR

matai
ARP/
PROMETA

CONSORCíO INTERMUNICIPAL DE 74000 - PH DE BARRA

SERVIÇOS DO VALE DO TAQtJAAI ' FUNDA LICITACON
/ 01 • CONSISA • PNCP/BS (TCE/RS)/RS

SEUENIIER PNEUS LTDA

73.730.I29/0016-OS

NACIONAL COMERCIO OE

PNEUS LTDA

27.879.590/0001-20

PREFEITURA MUNICIPAL

OE BOA VENTURA-

COMPRAS PÚBLICAS/PB

TACIANO TONI SERAFIM

TEIXEIRA

1I.22B.2IS/0DO1-B0

072/4277200/0189100/00032023 . 000/062023</br>aOO/ODOO , 000/22023</br>000/00aa

AMOSTRA DE PftEÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA OE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 2.285,0000 RS 2.318,0000

IRENMPfSÇO RS 2.285,00 IRÉDIA ARfTJRÉTKA RS 2.334,00

RS 2.399,0000

MEDIANA RS 2.318,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/08/2023 - Diário Otldal - Edição: - Código: 07242772000189-1-000003/2023. 02: Data: 10/04/2023 - Diádo oficial -
Ediçáo: - Código: 7400062023PRP. 03: Data: 02/02/2023 - Diário oficial < Edição: - Código: 220837.

LINK DA AMOSTRA 01: ntlps://pncp.gOv.fir/app/editalt/072427720D0ia9/2023/0CIO003

LINK DA AFAOSTRA 02:

htlp://porlal.tce.rs.gov.br/apllcprod/f?p.5O5M;i0::;Na;i0:P10 IO_LICITACAO,P10_PAC_RETORNO,F505O0_CD ORGAO:1033499.5,7400G&cs-IZro2guJLEX
FXpHzsGqQd-XfZlcY

UNK DA AAáOSTRA 03: nttp://slstema.cestadeprecos.co(n/arqu1vo/abrir/97i308/

LOir/TTEM 01/014 KSVH) PADRÃO 89,94 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 1,50%
MÉTODO
MATEMÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU 16.9-24

Orgão/uf/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

nOPOSTA

PREFEíTURAMUNICIPAL I PREFEmjRAMUNICIPAL OE MUNICÍPIO OE ARENOPOLIS / 2-
VISTA SERRANA . AREIA COMPRAS SECRET OA ADMINISTRAÇÃO E

COMPRAS PÚBLICAS/PB ! PÜBLICAS/PB PUNDAMENTO PNCP/GO

JOSE RODRIGUES

LACERDA NETO

70.111.752/0001-05

PNEUMAX LTDA

09.21S.B07/0001 16

VIDAL BR

26.631.276/0001 61

006/2023</br>aü0/0a00 a00/052023</br>0ci0/0ú00 000/0791400/0184100/00042023
I

AMOSTRA DE PISCOS | AMOSTRA OE PItECOS i AAWSTRA OE PREÇOS

ORÇiMNrOf267IB/aai93
«fSPCNSávG.: Rinnt >iai|> Sllv* CunNi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65-765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

naço

SITUtiÇiO

RS 5.880,0000 RS 6.000,0000 RS 6.100,0000

MENOR PREÇO RS 5.880,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 5.993.33 MEDIANA RS 6.000,00 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02'03/2023 - Dláho ofictal - Ediçào: - Código: 223843. 02: Data: 23/01/2023 • Diário oficial • Ediçáo; • Código; 219376. 03;
Data: 24/03/2023 - Diário oficial • Ediçào; • Código: 00007914000184.1-000004/2023.

UNK DA AMOSTRA 01; http://slsterTia.cestadeprecos.coffl/arqjlvo/abí1r/9B2435/

LINK DA AMOSTRA 02: http://sisce<na.cestadeprecos.çom/arqijlvo/a&nr/8SO&40/

LINK DA AMOSTRA 03; hCt|H://prKp.gov.br/apo/edltaíS/00007914000184/2023/000004

LOreflTEM 01/015 DESVIO PADRÀO 125,52 COEFIOENTE DE VARIAÇtó 1,45S JJ^Í^TICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU AGRIC 12.00-24

AMOSTRAS

órgAo/uf/
FORNECEDOR

PHE6A0I
ARP/

PROPOSTA

SITUAÇAO

3 REGIMENTO DE

CAVAURIA

WECANI2A00/RS<br>(UASG

1603631

LANÇA PRODUTOS •

COMERCIO E SERVIÇOS

LTDA

44.258.379/0001-00

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 8.500,0000

PREFEITURA

MUNICIPAL DE BARRA

BONITA/SP<Dr>iUASG
986205)

AURORA E-

COMMERCELTDA

44.545.120/0001-40

AMOSTRA OE PREÇOS

TOTTYRE-T4510

RS 8.750,0000

PREFEITURA MUN,

DE NOVA PRATA 00

AOUAÇg«br.(UASG
987995)

COMERCIO DE

PNEUSSCOPEL

LTDA

82.425.356/(X01-31

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 8.780,0000

MENOR PREÇO RS 8.500,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS B.676,67 MEDIANA RS 8.750,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/07/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: N. Pregão:22Q23/UASG:160363, 02; Data: 13/06/2023 - Diário oficial • Ediçào;
• Código: N. Pregâo:182023/UASC;986205. 03: Data; 25/05/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: N. Pre8áQ;432023/ÜASG;987995-

LINK DA AMOSTRA 01: bttp;//comprasnet-gQv.br/ltvre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_iiasg»160363&ua5g=16036Janumprp.22023&codlgoModalidade«5
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/AlaEletronico.aspfco_ro..ijasg=986205&uas8"9862056riumprp-1820235codigoModalidadB=5
LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasriet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronlço.a5p?co_no_uasg-987995&ijas8=987995&nijmprR.432023&codlgoModal1dade"5

LOTE/TTEM 01/016 DESVIO PADfUO 425,96 COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4,63X MATEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU AGRIC 17.5-25

AMOSTRAS

DRÇAi/lEKTO nsria/COZS}
RESPOMSiVBj fljnni KidlJ* Stlvl Cunhi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MiA

âROiO/UF/
FDRNCCEOOft

PRECXO/
ARP/

mOPOSTA

46200 - PM DE DAVIO

CANABARRO - LICITACON
(TCEyRS|/RS

BÜRICA COMERCIO OE

PNEUS EIRELI

02.332.508/0001.12

I PREFEITURA
I MUN.DESAOJOSÉ

BARRA<br'(UASG
980724)

. AUGUSTO PNEUS

: LTDA
I  35.809.489/0001-21

000/032023</tx>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AAWSTRADE

PREÇOS

PREFEITURA MUN.

DE NOVA PRATA DO

AGUAÇU<br>(UASG
987995)

COMERCIO DE

PNEUS SCOPEL

LTDA

82.425.356/0001-31

AMOSTRA DE

PREÇOS

SfTUAÇAO

RSB.S92.000C RS 9.429,0000 RS 9.550,0000

MENOR PREÇO RS 8.592.00 MÉDIA ARErMÍTICA R$9.190,33 MEDIANA RS 9.429,00 CRITÉRIO PADRÁO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 03/04/2023 • Dlàho oficial - Efllçio: . Código; 4620032023PRP. 02: Data: 23/02/2023 - Olarlo oficial - Edição: - Código: N.
Pregào:22023/UASC:980724. 03: Oata: 25/05/2023 - Diário oficiai - Ediçáo: • Código: N. Pregão:432023/UASG:98799S.

LINK DA AAIOSTRA01:

http://poftal.tce.rs.gov.br/apllcprod/f7p-50500;10:::NO:10:P10J0_UC[TACAO,PIO PAG RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1041438,5,4620a&cs-1C2dHEf$sya
8UI7MWVdESHrP2E4l(

LINK DA AMOSTRA 02; htcp://comprasnet.gov.br/tivre/Presao/AtaElecroriico.asp;co_no.uasg-9a07246iiasg*9B07246riumprp>220Z3BcodlgoModalldade-S

LINK DA AMOSTRA 03: Mlp://comprasnel.gov.br/llvre/Pregao/AiaElelfon(co.asp?cQ_no_uasg-9879956uasg-987995arumprp-4320236codlgoMo0alldade-5

LOTE/ITEM 01/017 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

PNEU AGRIC 12.5/80-18

ÕRGAO/I#/
FOWeCEOOR

pREoAo;
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA

MUNICIPAL DESAO

MIGUEL 00

GUAMÁ<br>IUASG
980551)

RIGA AUTO PECAS

LTDA

12.470.481/0001-88

AMOSTRA DE

PREÇOS

CONTINENTAL

PREFEITURA MUNICIPAL 88414 - COMUNORS-

DE MATURÉIA - COMPRAS ' CONSÓRCIO DE OESENV.
PUBLICAS/PB

AJULIANNYLIMA DA

SILVA

13.258.973/0001-77

002/2023./br»000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

DOS municípios do
NORTE DO RS - LICITA..

MODELO PNEUS LTDA

94.510.6S2/0001-26

000/012023</bf.000/000

O

AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

SITUAÇAO

RS 2.600,0000 RS 2.775,0000 RS 2.839,0000

MENOR PREÇO RS 2.600,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 2.738.00 MEDIANA RS 2.775,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data: 30/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. PfegSo;52023/UASG;980551. 02: Data: 18/01/2023 - Diário oficial - Edição:
- Código; 218587. 03: Oata; 17/07/2023 - Otário oficial - Edição: • Código: 8B41412023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: nttp://coinprasnet.gav.br/livre/Pregao/AtaElecrorilco.asp?co.no_uasg>9805S1&tia5g-96055ianumprp>520236codigoModaLldade>5

OftÇNMHTO R67ta'ani3
aUPOlAáva.: Rtnna «lália Silva Cunha



». n- i) i

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CElíTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA Rubrica

LINK OA AMOSTRA 02: ht^://stetefna.ce5tftdepfecos.cofn/Afqu«vo/abflf/850435/

LINK DA AMOSTRA 03:

http://wwwl,tce.rs.gov.br/apllcprDc!/f?p-50500:10:::NO:10:P10JO_LICrrACAO,P10. PAe_fteTORNO,F50500_CD ORCAO:1039l73,5,884146c$-1lQfltTiM3WCsvce
MF-A-AdbObzAWWQ

LOTE/ITEM 01/018 DESVIO PAOftfO COEFKIENTE DE VARIAÇAO 6,46% MtrODO

MATEM&ITCO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CAMARA AR 27S/80 R22.3

ÓROtO / UF /
FORICCEDOR

PRCOiO/
AAP/

PROPOSTA

smMçAo

PREFIITURAMURICIPAL

OE AREIA BRANCA.

COMPRAS pCiblcas/rn

NEIREDDEOUVEIRA

PNEUS E SERVIÇOS

EIRELLI

12.1S1.332/0001-63

MUNICÍPIO DE MIRASSOl

OOESTE / 4 . município OE

MIRASSOl 0'OESTE/MT

PNCP/MT..

PNEUAR COMERCIO DE PNEUS

LIDA

03.S32.991/0001-41

PREFEITURA MUNICIPAl

DE BOA VISTA -

COMPRAS PÚBLICAS/PB

PNEÜMAX LTDA

09.215.807/0001-16

008/2023</t:r>aDO/OOCO | a37/SS47700/01751CD/C04S2023 | 011/2023</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 128,0000

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 139.5800

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 150,0000

MENOR PREÇO R$128,00 MÉDU ARrTMÉTICA R$139,19 MEDIANA RS 139,58 CRirtR» PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AAAOSTRAS: 01: Data: 16/03/2023 . Diário oficial . Ediçáo; . Código; 227587. 02: Oata: 28/09/2023 - Diário oficial - Edlçáo: - Código;
D3755477000175.1-000045/2023. 03; Data: 03/03/2023 - Diário Oficial - Ediçáo: - Código: 224351.

LINK OA AMOSTRA 01: nttp://siscema.cesta0áprecos.coni/arqjlvo/abnr/988291/

LINK DA AAáOSTRA 02: http5://pncp.gov.br/app/edKals/03755477000175/2023/00C045

LINK OA AAAOSTRA 03; nttp://slstema.cestadeprecos.coni/arquivo/aonr/972l28/

LOTEIEM 01/019 DESWO PADRAO 35,33 COEFKIENTC DE VARIAÇAO METODO

matemAtko
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ÍTEM

CAAWtA AR 14.00-24

dRoAo/ur/
FORMECEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

MUNICÍPIO OE CONCElCAO / 1 -

Prefeitura Municipal de
CorKeMo - PNCP/P8

TACIANO TDNI SERAFIM TEIXEIRA

11.228.215/0001-80

PREFEITURAMUNICIPAL

DE SAO VKEKTE 00

SERiOO - COMPRAS
pOblicas/pb

H R PNEUS PECAS

ACESSÓRIOS E

SERVIÇOS LTDA

03.862.363/0001-13

PREFEITURA MUNICIPAL

DE CATINCUEIRA

COMPRAS PÜBLICAS/P8

BOREAL SUL COMERCIAL

LTDA

39.422.751/0001-31

089/4322700/0182100/00202023 | 010/20Z3</br>000/0000 I OaO/22023</br>OCO/COOO

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 308,0000

AAAOSTRA DE PREÇOS

RS 325,0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 389,9900

ODÇAWKTO «26711/0029]
WSPOHSAVEL: llairna >idi)i Sllx Cunhi



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

smiAçAo

MENORPREÇO RS 308,00 M£0IA ARITMÊTKA RS341.00 MEOIAHA RS 325,00 CRTItR» PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01; Data; 12(07/2023 - Diário oficial - Ediçào: - Código: 089432270001g2-l-000020/2023- 02: Data: 02/03/2023 - Diário oficial
Edição: Código; 224909. 03: Data: 18/01/2023 • Diário oficial - Edlçáo; - Código: 218512.

LINK DA AAWSTRA 01: 1Ktpj://pncp.gov.Or/âpp/edtWls/08943227000182/2023/000020

LINK DA AMOSTRA 02: 1ittp://s1sJema.cestadepreco5.cofti/arqjtvo/abrlr/982470/

LINK DA AAáOSTRA 03: http://sfstema.cenadeprKos.coni/arqiiivo/a&nr/8504i5/

LOT&rreM 01/020 oesvio padrAo COEFICIENTE DE VARIAÇAO METOOO
matemAtico

MÉDIA aritmética

CAAMRA AR 17.5-25

6mMo/ur/
FORNECEDOR

FREOAO/
ARP/

FROPOVrA

PREFEITURAMUNICIPAL MUniCIPIO DE FLOR DO SERTÃO / | PREFEITURAMUNÍCIPAL
DEPAAAZINMO 0000 PREFEITURAMUNICIPAl . j DE CATINGUEIRA-
COMPRAS PÚBl)CAS/RN PNCP/SC | COMPRASPCíBKCAS/pe

CURITIBA CCMERCIO DE REGINA CEIIA MATTEI

PNEUMATCOS E TIFfTAS JUHGBLUTH LTDA

LTDA 33.B41.7B2/0001-70

47.270.248/0001-36

BOREAL SUL COMERCIM-

LTOA

39.422.751/0001-31

001/2a23</ór>a00/000a I 015/6662100/0108100/06132023 | G00/22023</l3r>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

smiAçAo

RS 555,0000 RS 590,0000 RS 600.0000

MENOR PREÇO RS 555,00 MÉDIA ARITMÍnCA RS 581,67 MDIAHA RS 590,00 CRITâUO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 26/01/2023 - Diário ofldal - Edição: - Código: 219266. 02; Data; 26/09/2023 • Dláho oficial - Edição: - Código:
01566621000108-1-000613/2023. 03: Data: 16/01/2023 • Diário oficial • Edição: - Código: 218512.

LINK DA AMOSTRA 01; http://sistema.ce5Csdaprecos.cOfTi/aroutvD/abrlr/aS395S/

LINK DA AIAOSTRA 02: hltp;://pncp.gçiv.br/app/edltals/01566621000108/2023/000613

LINK DA AMOSTRA 03: http://Ftste>na.ce»adeprecos.caiTi/arQulvD/abnr/a504l5/

LOTEmEM 01/021 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 0,65X MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCnçAO DO TTEM

CAMARA 18.4-30

Droao/uf/
Fornecedor

PKOAO/
ARP/

nOPOCTA

PREFEITURAMUNICIPAL

VI5TA SERRANA-

COMPRAS P0BLICAS/P8

JOSE RODRIGUES

UCERDANETO

70.111.752/CC01-05

, PREFEITURAMUHICIPAL
DE MATURElA
COMPRAS PIIBLICAS/P6

AJULIANNYLIMA DA

SILVA

13.258.973/0001-77

município DE SILVANIA / 3

PREFEITURA MUNICIPAL DE

SILVANIA • PNCP/GO

NACIONAL PECAS PARA

MAQUINAS AGRÍCOLAS E
SERVIÇOS LTDA
10.602.395/0001-56

006/2023</br>000/00a0 | 002/2023</br>00a/0c00 | 010/6803000/0100100/00652023

ORÇAMENTO na/ia/ncii
KESPOHSivEU Dama Ktdlla SlWa ÇunNa



.n. 43
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEl^RO CEP; 65.765-000 - OOM PEDRO/AAA

AMOSTRA OE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

Rubrica

ÍMÇO

'STUACte

RS 620.0000 RS 625,0000

MENOR PREÇO RS 620,00 MÊDU ARITMÉTICA RS 625,00 MEDIANA RS 625,00 CRITÉRIO paorAo do sistema

FOHTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/03/2023 • DiárlQ oficial - Edição: - Código; Z238A3. 02: Data: 18/01/2023 - Diário oficial • EdIçSo: - Código; 21B587. 03;
Data; 27/11/2023 - Diário oficial - Ediçio: - Código: 01068030000100-1-000065/2023.

LINK DA AMOSTRA 01: htt()://sÍ5te'na.ceUadoprec».com/arqulvo/abnr/982A}5/

LINK DA /AMOSTRA 02: http;//slsteina.cestadeprecos.corn/arqulvo/abnr/85CM35/

LINK DA AMOSTRA 03; https;//piKp.gov.br/app/edíta<s/0106B03Da00100/2023/000065

LOTE/ITEM 01/022 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇAO 4,8SX MÉTODO

matemAtko
mEdia aritmética

DESCRIÇÃO DO ITEM

CAMARA 12.4-24

DWSlOfUF/
FOWCCEDOR

PREOAO/
ARP/

PROPOSTA

: PREFEíTURAMUNICIPAL

DE BOA VENTURA -

COMPRAS PÚBLIC/tS/PB

I DANILO JOSE MARTINS DA
I SILVA PNEUMATKOS
' 36.3Ol.S71/00C1-O3

70600 - PM DE SANTA

MARIA DO HERVAL -

LICITACON (TCE/RS)/RS

COA^IAL NOVA ERA

LTDA

49.997.888/0001-78

57500 - PM DE SANTO

/iNGELO - LICITACON
(TCE/RS)/RS

MULTI COMERCIO OE

PNEUS LTDA

50.ia8.S26/0CO1-6a

C00/22a23</br>0a0/0000 | 000/S62023</br>000/0000 | 0ca/582023</br>000/0000

AMOSTRA DE PRECC6 AMOSTRA DE P«COS AMOSTRA OE PREÇOS

PREÇO

srTUAçAo

RS 230,0000 RS 247,0000 RS 259,0000

MENOR PREÇO RS 230.00 M^IA ARITMÉTICA RS 245,33 MEDIANA RS 247.00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS; 01; Data: 02/02/2023 - Diária oficial - Ediçáo: - Código: 220837. 02: Data; 24/07/2023 - Diano oficial - Edlçáo: - Código:
70800562023PRE. 03: Data: 20/07/2023 - Diárío oficial - Edlçáo: < Código: S7500582023PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: http://ststenia.çe5tadeprKos.com/argjivD/Bórlr/97l308/

LINK DA AMOSTRA 02:

htCp://wwwl.tce.r5.gov.br/apllcp(t>d/f7[^50S0a:10::;NO:l0:PI0.IO.UCITACAO.P10J>AC_RETORNO.F5O50O,CD.ORGAO:1OS2473.14.708O06cs-leLprG6m)H]E
nV8JKXrW-JeX51a4

LINK DA AMOSTRA 03:

http://wwwl.tce.rs.gov.Dr/apllcprod/r?p-50500:10;;:NO;10:P10_iD_LICITACAO,P10_PAC.RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1077024,14,57500ac5«1EolvU2C1-da
y6PCe4mCFvX8EAVhA

LOTE/ITEM 01/023 DESVW PADRAO 36,98 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 6,59* MATEmATICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CAMARA AR 16.9-24

OftÇMieKTO 12671eAU293
U90HSÍVCI: K«nn« SUv* Cunht



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-OCC - DOM PEDRO/MA
Rubrica

ÓR6to/UF/

FOtUCOCX»

PREfitO /
ARP/

PROPOSTA

7 BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO •

CONTROLADORIA GERAL
DA ÜNlAO/AC

L M PEREIRA PECAS £

SERVIÇOS LTDA

05.M2.972/0001-92

072/B751</br>000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RSS12,0000

smjAçAo

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

MENDES<br>|UASG

98S8SSI

AURORA E-

COMWERCE LTDA

44.545.120/0001-AO

AMOSTRA OE

MEÇOS

RS 570,0000

PREFEiruRA

MUNICIPAL DE

PLACAS<t)r>(UASG
9800601

5 VIEIRA COMERCIO

E SERVIÇOS LTDA

19.140.528/0001-9'l

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 601,2500

JRENOft PREÇO RS 512.00 MÉDIA ARTTMÍTKA RS 561.06 MEDIANA RS 570,00 CIUTÉIUO PADRÀO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/04/2023 - Diário oHcIal - Edição: - Código: 12230405392972000192550010000728751002186256. 02: Data:
09/03/2023 • DIáno ollclal • Edição: • Código: N. Pregão:52023/UASG;98585S. 03; Data: 24/03/2023 - Diário aliciai - Edição: - Cód^o: N,
Pregão:52023/UASG;980060,

LINK DA AããOSTRA 01: htCp://transparerKÍa.BOv.br/nol:as-flKals/1223<>405392972000192550010000728751002186258

LINK DA AAIOSTRA 02: http://comprasnet.gev.br/livre/Pregao/Ata£letronico.asplço_nD.jaag°98S855&ijasg<9a58S5&numprp>S2023&codlgQAaodal1dade'S

LMK DA AMOSTRA 03: http://comprasneC.BOv.br/llvre/Pregao/AtaElotronlco.asp?co.no.jasg>9B00608uasg-980060&numorB*S2023&codlgoModalldBde>S

LOTE/TTEM 01/024 DES^ PADRAO COEFICIENTE OE VARIAÇAO IAETOOO
mateaUtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

I. CAMARA AR 12.S/80-18

AAãOSTRAS

ÓRGAO/UF/
FORNEODOR

PRE^rruRA

MUNICIPAL DE SÂO
MIGUEL DO

GUA*M<br>(UASG
980551)

RIGA AUTO PECAS

LTDA

12.470.481/0001-88

PREFErrURA

MUNICIPAL DE

SUUNA<t>r>(UA$G
988477)

CURITIBA COMERCIO

DE PNELMATICOS E

TINTAS LTDA
47.270.248/0001-36

PREFEITURA MUN.

DE SEBASTIÃO

BARROS<br>|UASG
980396)

IMP U»4ASERVIÇOS

AUTOMOTIVOS

PECAS E

ACESSÓRIOS

40.811.435/0001-30

PREGÃO/ARP

/PROPOSTA

gOATA
éPREÇO

IsituaçAd

AMOSTRA DE

PREÇOS

CONTINENTAL

RS 310,0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 339,9900

AMOSTRA DE

PREÇOS

Magnum

RS 360.0000

MENOR PREÇO RS 310,00 MÉDU aritmética rs 336,66 MEDIANA RS 339,99 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Oala: 30/03/2023 • Olãrlo oficial - Edição; - Códl^: N. Pregào:52023/UASG;980551. 02: Data; 28/03/2023 - OiàHo oficial - Edição;
• Código; N. PregãO:102023/UASG;988477. 03: Oata: 02/05/2023 - Diário oficial - Edição: - Código; N, Pre8âo:62023/UASG:980396.

LINK DA AMOSTRA 01: htto://compraniet.gov.bf/llvre/Pregao/AtaEletrDnico.a$p?co_no_uasg=980551&uasg-980551&numprp-52023ftcodlgoModalldade-5

ORÇAMNTO «6711/9011]
RESONSiVtL Kinni llailt|a lllvl Cunna



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEORO/MA Rubrica

LINK DA AMOSTRA 02: mtp://compra5ret,gov.br/l1vre/Pre8ao/AtaEietronlco.a5P?co_no_uas8-9e8477&uasg-9884776numprp=102023&cÍHtg^Jodali2jiJ»'í
LINK OA AMOSTRA 03: htip://comprasn«t.gov.br/livre/Pregaa/Ata£letronico.asp?co.no_jasg<960396&ijasg>9SO3968:numprp>62023&codlgaMo«aliflade-5

LOTC/TTEM 02/001 DESVIO PAMtAO COEFICIENTE DE VARIACAO METOOO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

OESCRIÇAO DO ITEM

ALINHAMENTO VElCULOS LEVES

iMOSTRAS

òKio/ue/

FORNECEDOR

PKGAC/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

PARANAPOEMA<bn> (UASG
987747)

FABIANA ROSSETO -

AUTOCENTER

29.148.617/0001-30

AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA MUNICIPAL

DE RESSAQUINHA •
COMPRAS PÚBLICAS/MG

917 SERVIÇOS

AUTOMOTORES LTOA

34.240.313/0001-39

013/2023</br.000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 49,0000 RS 50,0000

srruAçAo

MENOR PREÇO RS 49.00 MÉDiA AlOTMÍriCA RS 51,33

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

PAULA

FREITAS«br>(ÜASG
987753)

AUTO CEKTER

QUATRO RODAS
LTOA

45.649.617/0001-70

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 55,0000

MEDIANA RS 50,00 CRTltraO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/03/2023 - Diário oftclal - Etllçâo: • Código: N. Pregào:52023/UASG:987747. 02: Data: 03/03/2023 - Diário oficial • Ediçào:
• Código: 225061. 03: Data: 23/02/2023 - Diário oficial • Ediçào: • Código; N. Pregão:62023/UASG:987753,

LINK DA AMOSTRA 01: htto;//comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEieironico.a5píco_fio_uasg»987747aLasg»987747SriLmpp-52023&codl8oModal1dade-5

LINK DA AMOSTRA 02: rittp;//st5tema.cescadepreços.co(n/arqulvo/3brtr/97S706/

LINK OA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/llvre/Pregao/Ata£letroríco.asp?co.no„iiasg»9877536uas8=987753&niimpro-62023&codlgoModalitíade-5

LOTE/ITEM 02/002 DESVIO PADRXO COEFICIENTE DE VARIAÇAO
MÉTODO

MATEMÁTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BALANCEAMENTO VElCULOS LEVES

OrgAo/uf/
FOMICCEOOR

município de monte belo do

SDL / 154689 GABINETE 00

PitEFEirO MUNICÍPIO DE MON.

MECÁNICA5OMBRI0

38.3S5.122/aX)1-73

município de Dourou RICAROO

/ 1ZS • Município de DouUh
Rlcèrdo • PHCP/RS

carpiktaria RODICHERQ LTDA

88.049.408/OOCh-07

PREFErrURA MUNICIPAL

ce

P ARANAPOeMA<br>(U ASC
9B7747)

FASiANA Rossero '

ALTTOCEmR

29.148.617/0001-30

PRECto/
ARP/

PROPOSTA

919/8766900/0174100/0)842023 | 016/1336000/0121100/0084202)

AMOSTRA DE PREÇOS AÍAOSTRA X PREÇOS | AMOSTRA bC PREÇOS

ORÇAMENTO 726715/00293
RESPOHSLVEI: Rpnn* Kaditi Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

MENOR PREÇO RS 27,00 MÉDU ARITMÉTICA RS 28,33 MEDIANA RS 29,00 CRITÉRIO PADRAO DO SISTEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaCa: 07/12/2023 - Olárto oftctal - Ed<;áo: - Código: 91987669000174-1-000384/2023. 02; DaO: 14/09/2023 - Diário oficial
Edição; - Código: 01613360000121-1-000084/2023. 03; Data: 20/03/2023 • Diário oficial • EdiçSo; • Código: N. Pregâo:52023/UASC;987747.

LINK DA AMOSTRA 01: httBs://B'>cp.gov,br/app/ed(tals/91987669000174/2023/000384

LINK DA A/AOSTRA 02: https;//prKp.gOv.br/app/eflltalS/01613360000121/2023/OODO84

LINK DA AMOSTRA 03: h(ip;//coinprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletroiilco.asp?co.rio_uasg-9S7747ãuasg=987747&numprp=S2023ãcod1gcModalldade-S

LOTEmtM 02/003 DESVIO PAORAO 10,76 COEFICJENTE OE VARIAÇÃO 10,4056 J^TEMÁTICO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

PREFEITURA MUNICIPAL

DE

1 BATALHAO DE

ENGENHARIA OE

ÓRGÃO / UF / 9877471
FOmECEDCM

PARANAP0£MA<br>(UA5C CONSTRUCACHbr.lUASG
9877471 160339)

PREGÃO/
ARP/

PKIPaSTA

FABIANA ROSSETO-

AUTOCENTER

29.14í,617/0001-30

AMOSTRA DE PREÇOS

M. MARA OE OLIVEIRA

SANTOS

36.979.997/0001-10

AMOSTRA DE PREÇOS

40500 - PM DE ALPESTRE

ÜCITACON (TCE/RSI/RS

ADEMAR JOSE BAGNARA E

CIALTDA ME

89.376-156/0001 85

000/112023</br>000/0a00

AMOSTRA DE PREÇOS

PREÇO

SITUAÇÃO

RS 89,0000 RS 106,6000

MENOR PREÇO RS 89,00 MÉDIA ARITMÉTICA RS 103,46

RS 114,7900

MEDIANA RS 106,60 CRTTÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 20/03/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: N. Pregào:52023/UASG:987747. 02; Data: 02/06/2023 - Otário oficial - Edição;
- Código: N. Pregâo:202023/UASC:160339- 03: Data: 12/09/2023 • Diário oficial - Edição: • Código: 40500112023PRP.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprâSiT«.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asD7co_iio_uèSg-987747aua5g-987747&numBrp-52023&codlgoModalldâde-5

LINK DA AA60STRA 02: )ittp://comprisnet.gov,br/llvre/PrBgao/AtaEletronico-asp?co_no_ua5g»160339&uasg=160339anumpro=202023acodigoMBdalldade»5

LINK DA AAUDSTRA03;
http://www1.tce.r5.gov.br/apllcprod/f7p-50500;10:::NO:10:P10JD_LiCrTACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1100241.14,40500acs=1kyaR)ZD2hMd
G6nhLlg7LAmNYvT0U

DESVIO PADRÃO COEFICIENTE DE VARIAÇÃO
MÉTODO
MATEfAÃTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

ÓRGÃO / UF /
FORNECEDOR

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

UGOA

R£AL/BA<Br.(LIA5&
983289)

PNEUS GOMES

LTDA

33.896.119/00)1-43

COMANDO 00 EXERCITO /

160351 • HOSPITAL OE

GUARNICAO DE PORTO VELHO-

MEX/RO ■ PNC

RONDOMAZA AUTO PECAS LTDA

09.468.769/0001-03

23 ESf^ADRAO OE
CAVALARIA DE

SELVA<b|->(UASG

160081)

L- N. OOS S.

MOREIRA

COMERCIO E

SERVIÇOS

20.008.283/OCX)1-25

ORÇAMENTO #267M/00293
RES«ON&iLvEL Ranns H«d4jB Sllvè Cunhi



i.n'

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA
Rubrica

PKECAO/
ARP/

PROPOSTA

«ituaçXd

AMOSTRA OE

PREÇOS

RS 59,9900

M3/9445200/01031DO/2757202J

AMOSTRA DE PREÇOS

RS 60,0000

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 60,0000

MENOR PREÇO R$ 59,99 MÊOU ARITMÉTICA RS 60,00 MEDIANA RS 60,00 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 08/03/2023 - Diário o/lclal - Edição: - Código: N. Pregão:S2023/UASG;983Z89. 02: Data: 09/05/2023 - Diário oficial - Edição:
•Código: 00394452000103-1-0027S7/2023. 03: Data: 04/09/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregào:92023/UASG:160081.

LINK DA AAAOSTRA 01: óttp://comprasnel,gov.br/11vre/Pregao/AtaEletrori1cD.a5p;co.no.uasg"983289ôuasg»9g32B96numprp«52023&codlgoMoaaliüade-5

LINK DA AMOSTRA 02: https;//pncp.gov.&r/app/edltals/003944520Oai03/20Z3/0D27S7

LINK DA AMOSTRA 03: http;//comprasnet.gov.fir/llvre/PregaQ/AtaElelrQrlco,asp?co_fK}_ua3g»16008l&ua5g"1600Biangmprp»92023

LOTE/TTEM 02/005

DESCRIÇÃO DO ITEM

DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇiO 5,86%

BALANCEAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO

MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

ilAMDSTRAS

ÓRGÃO/UF/
FWNECEDOR

PREGÃO /
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURA MUN.

OE FRANCISCO

SANTOS<br>(UASG
981083)

CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE RONDONIA /

926541 - CONSaX) REGIONAL

DE A

JOSE FERREIRA ADEMIR PEREIRA RAMOS

DANTAS PNEUS 63.615.587/0001 -63

38.342.934/0001-84

344/8209100/0160100/00022023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

pref.mun.de TRES

RIOS<br><UASG

985919)

FACILITASERVICOS

E COMERCIO DE

PRODUTOS

INDUSTRIAIS E

AUTOMOTIVOS

LIDA

13,004.212/0001-99

AMOSTRA OE

PREÇOS

RS 50,0000

SITUAÇÃO

MENOR PREÇO RS 50,00

R$55,0000

MÉDIA ARITMÉTICA RS 54,22

RS 57,6700

MEDIANA RS 55,00 CRITÉRIO PADRÃO DO S15TEAAA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 24/03/2023 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregào:ia2023/UASG:9810S3. 02: Data: 24/03/2023 - Diário oficial
Edição: • Código: 34482091000160-1-000002/2023. 03: Data: 30/03/2023 - Diário oficial - Ediçào: - Código; N. Pregào;272023/UASC;985919.

LINK DA AMOSTRA 01: http://compra5net.gov.6r/l1vre/Pregao/Ata£letronlco.asp?co_no_uasg-981083&uasg=9Sl0836rumprp»l02023acodigoModalidade"5

LINK DA AMOSTRA 02: hCtp5://pncp.gov.br/app/edítais/34482091000160/2Q23/000002

LINK DA AMOSTRA 03; tittp://comprasriet.gov.br/l1vre/Pregao/AtaEletronlco.asp?co_no_uasg"985919auasg«9859l9aruinprp'272023acodlgoModal1dad6'5

LOTE/ITEM 02/006 DESVIO PADRÃO 1.60 COEFKICNTE OE VARIAÇÃO 1,47% U^Í^TKO MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

OAÇAMEKTO #26716^93
KESONSiveu Atnnt KaúiJS Silva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO-AAA

SrrOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FEITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

CAMBAGEM VEÍCULOS OE PESO MÉDIO

IXmc^tras

Sorgao / up /
:>FORNECEDOR

PREOtO/
ARP/

PROPOSTA

1 BATALHAO DE

ENGENHARIA OE
CONSTRUÇÃO*br>(UASC
160339)

M. MARA DE OLIVEIRA

SANTOS

36.979.997/0001-10

AMOSm DE PREÇOS

43SOO • PM DE CAMAQUA •
UCITACON (TCE/RS)/RS

ELIAS DE SOUZA

LONGARAY - BORRACHARIA

29.060.77A/0001-90

000/062023</l3f»000/0000

AMOSTRA DE PREÇOS

CONSINTERM DE

REDE URGÊNCIA

SUDOESTE

m<br>|UASG
926720)

SANDER SERVIÇOS
DE USINAGEMITDA

04.132.587/0001-43

AMOSTRA DE

PREÇOS

RS 106,6000 RS 110,0000 RS 110,0000

MENOR PREÇO RS 106,60 MÉDIA ARITMÉTICA R$ 108,87 (AOIANA R$110,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/06/2023 - Olário oficial • Edição: - Código: N, Pregáo:202023/UASG;160339, 02: Data: 17/02/2023 - Olárto oficia! -
Edição: • Código: 43S0062023PRE. 03: Data: OS/OS/2023 • Oiárlo oficial • Edição: - Código: N, Pregão:32023/UASG:92&72CI.

LINK DA AMOSTRA 01; htCp://comprasneC.eov.t>r/llvre/Pregao/AtaEletrt)ntco.as[i?co.no_uasg*16a339ãuasg«l60339&rijmprp>202023EccodlgoModalldade«S

UHK DA AMOSTRA 02:

http://portaI.tce.fJ.gov.br/8pllcprod/f?p-S0S00:10;::N0:10:P10JD_UCÍTACA0,Pi0_PAG_RETORN0,F50500.CD_ORGAO;1024478,5,43500fics-1Suan)uETV-
IA(K9*t_M2TVOAV-c}S

LINK DA AAIOSTRA 03: íittp://comprasnec.gov.br/ltvre/Pregao/AiaElecronlco.asp?ce..no.uasg*926720&uasg-9267208(Xirriprp>320236codigaUodatldaOe>S

LOTE/ITEM 02/007 DESVIO PADRAO COEFiCICNTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO rJEM

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

AMOSTRAS

Orgão/uf/
FORNKCOOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

PREFHTURA

MUNICIPAL DE

LAGOA

REAL/8A<br>(UASG
983269)

PNEUS GOMES
LTDA

33.696.119/0001-43

AMOSTRA OE

PREÇOS

FUNDO MUNICIPAL OE SAUOE DE

6ARR0 ALTO / 7 - BMUIO ALTO -

FUNDO MUNICIPAL OE SAU

STOP CENTER PNEUS PECAS E

^VICOSLTDA

11.275.933/0001 D9

116/3359800/0172100/00032022

AMOSTRA DE IREÇOS

1 BATALHAO DE

COMUNICACOES

DIVíSli:»4ARI0/R$<Br>(UASG

1602S0)

PETIERSON FERREIRA

MEOTTI , LTDA

24.299.933/0001-90

AMOSTRA OE PREÇOS

RS 79,9900 R$60,0000 RS 90,0000

MENOR PREÇO RS 79,99 MÉDIA ARITMÉTICA RS 83.33 MEtMANA RS 80,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Dati: 08/03/2023 • DtàHo offclal - Edtcão: • Código: N. pregão:52023/UASG;983289. 02: Data: 19/06/2023 - DIaHo oficial - Edição:
■Código: 11633S9S000I72-1-O0O0O3/2022.03: Data: 31/03/2023 - Olãrlo oficial - Edição; ■ Código: N. Pregão:l82022/UASG:i&02S0.

OflÇAMCíTO
«SfONSivCL: f)«nna Ktdfja STIva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AHA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA Rubrica

CAMBACEM VElCULOS DE PESO MÉDIO

^iSUKÍSDUS

i^RCto/UF/
FORNECEDOR

PREGto/
ARP/

PROPOSTA

1 BATALHAO DE

ENGENHARIA DE

CONSTRUCAO<br> (UASC
160339)

M. MARA DE OLIVEIRA

SANTOS

36.979.997/OOOMO

•43500 - PM DE CAMAQUA -
LICrTACON(TCE/ftS)/RS

ELIAS DE SOUZA

LONGARAY • BORRACHARIA

29.060.774/0001-90

00a/062023</b<'>000/0000

AiMOSTRA DE PREÇOS | AMOSTRA DE PREÇOS

CONSINTERMDE

REDE URGÊNCIA

SUDOESTE

PR<br>lUASC
926720)

SANDER SERVIÇOS

DE USINAGEM LTDA

04.132.587/0001-43

AMOSTRA DE

PREÇOS

. srruAçXo

RS 106,6000 RS 110,0000 RS 110,0000

AUNOR PREÇO RS 106,60 MÉDIA ARrTMÉDCA RS 108,87 MEDIANA RS 110,00 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AA40STRAS: 01; Data; 02/06/2023 - Otário oficial - Edição: - Código: N. Pre8âo:202023/UASG;160339. 02: Data: 17/02/2023 - DláHo oficial
Ediçáo: • Código: 4350062023PRE. 03: Data: 05/OS/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:32023/UASG:926720.

UNK DA AMOSTRA 01: http://comprasn«C.gov.br/11vre/Pregao/AtaEletron1cQ.asp/co_no_uas3-l603396:ua5g°1603396njmprp*2020236coâ^oAãodalidade-3

LINK DA AAtOSTRA 02;
6cip://port8Ltce.r5.gov.bf/apllcprod/f^5(a00:10:::NO:10:Pl0.í0.,UCITACAO,Pl0.PAG.RErORNO,F505O0,CO.ORGAO;1024478,5,435(J0acs-lSuan)ijETV-
IAIK9MJA2TVOAV-q5

UNK DA AA40STRA 03; http://comprasnet.BOV.br/Llvre/Pregao/AtaEletron1co.aSD?co_nQ..uasg>926720aua^-9267206riumprp'32023&codlgoModal1dade=S

LOTE/ITEM DESVIO PADRÃO

DESCRIÇÃO DO ITEM

ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS

COEFICIENTE DE VARIAÇÃO MÉTODO

AWTEãAÃTICO
MÉDIA ARITMÉTICA

OltBÃO/UF/
FORNECOOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEmjRA

MUNICIPAL DE

LAGOA

REAL/BA<br>(UASG
983289)

PNEUS GOMES

LTDA

33.896.119/0001-43

AMOSTRA DE

PREÇOS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

BARRO ALTO / 7 - BARRO ALTO -

FUNOO MUNICIPAL DE SAU

STOP CENTER PNEUS PECAS E

SERVIÇOS LTDA

11.275.933/0001-08

116/33S9800/0172100/C0032022

AMOSTRA DE PREÇOS

1 BATALMAO DE

COMUNICACOES

0IVISIONAR1O/RS<br><UASG
1602S0I

PETTERSON FERREIRA

MEOTTI . LTDA

24.299.933/0001-90

AMOSTRA OE PISCOS

RS 79,9900 RS 80,0000 RS 90,0000

MENOR PREÇO RS 79,99 MÉDIA AIVEMÉTICA RS 83,33 MEDIANA RS 80.00 CRTTÉRIO PADRÃO DO SISTEALA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 08/03/2023 • Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão: 52023/UASG:983289. 02: Data: 19/06/2023 - Diário oficial - Edição:
•Código: 1163359800ai72-1-000003/2022. 03; Data: 31/03/2023 • DIârlo oficiai - Edição: - Código: N. Pregào:182022/UASG:160250.

ORÇAMENTO ir267tsra0]9)
RESPONSÁVEL Ranna Radljl SIIVR Çunht



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA |
SrrOR DE COMPRAS 1 /''TA\

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/AAA \

LINK DA AMOSTRA 01: l<ttp;//comprasnet.gov.l>r/llvre/Pres»o/Al:aElelronlco.asp7co_no_u«g<983289&uaig>9S32896rximprp>S20236cS4JpModalldade-5
LINK DA AMOSTRA 02: hHps://pnep.8OV.br/spp/eattâls/11633598O00172/2022/000003

LINK DA AMOSTRA 03: http://cOfTiprainet.gov,br/llvre'PreBao/AtaEletronlco.asp?co_no_uas8-1602SO&Lasg-160250&nLinprp<182022&codlgoModalldade°S

LOTE/rtEM 02/008 DESVIO PAOfUO C<«FICIENTe DE VARIAÇAO MÉTODO

MATE/iUnCO
MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

BALANCEAMENTO VEICULOS PESADOS

OROAo/tF/
FORNECEDOR

PREGilO/
ARP/

PROPOSTA

PREFEITURAMUN. MUNICÍPIO M MONTE KLO 00

DE FRANCISCO m/154689 GABINETE DO

SANTOS<br><UASG PREFEITO MUNICÍPIO DE MON.
981083)

MECÂNICA SOMBRIO
JOSEFERREIRA 38.39S.122/0001-73

DANTAS PNEUS

38.342.934/000144

010/20U . 919/8766900/0174100/03842023

AMOSTRA DE

PREÇOS
AMOSTRA DE PREÇOS

CONSELHO REGIONAL DE

ADMINISTRAÇÃO DE RONOONIA /

926S41 CONSELHO REGIONAL

DEA

ADEMIR PEREIRA RAiUOS

63.61S.SS7/0001.63

344/8209100/0160100/00022023

AMOSTRA 0£ PREÇOS

RS 50,0000 RS 99,OCOO

AIENOR PKÇO RS SO.OO MÉDIA ARITMÉTICA RS 53.00 RS 54,00 CRITÉRIO PADRAO 00 SiSTBAA

FONTÍ DAS AMOSTRAS; Cli Data: 24/03/2023 • OWrlo oficial • Edição; - Código: N. Pfegáo;102023/UASC:981083. 02: Data: 07/12/2023 - DlâHo oficial
Edição: - Código: 91987Í69000174-1-000384/2023. 03: Data: 24/03/2023 - Otário oficial • Edição: • Código: 34462091000160-1-000002/2023.

LINK DA AAtOSTRA 01: http;//comprasnet.gov.Or/l(vre/Pregao/AtaEletron(co.asp?co..no_uasg«9810836ua«-981083&iiumprp=1020236codlgoModaIldBde-5

LINK DA AMOSTRA 02: https;//pncp.gov.br/app/e(]ltals/91987&69000174/2023/0003B4

LINK DA AMOSTRA 03: mtpsi//piicp.eov.pr/app/edltals/344820910001&0/2023/000002

DESVIO PADRÃO CWFKIEMTE DE VARIAÇÃO MÉTODO
MATEMÃTKO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO DO ITEM

CAMBAGEM veículos PESADOS

AMOSTRAS

4ReÃ0 / UF /
FORICCEDOR

PREGÃO/

ARP/

PROPOSTA

CONSINTERM M

REDE URGÊNCIA
SUDOESTE

PR<br>|UASC
926720)

SANDER SERVIÇOS

DE USINAGEM LTOA

04.132.SB7/0001-43

AMOSTRA OE

PREÇOS

40500-PMDEALPESTRE.

ÜCITACON (TCE/RS)/RS

MPA COMERCIO OE

VEÍCULOS LTOA ME

35.934. S29/OC01-67

000/112023</br>000/0000

AMOSTRA OE PREÇOS

PREFEITURA MUN.

OE FRANCISCO

SANTOS<br-(UASG
9810B3)

JOSE FERREIRA

DANTAS PNEUS

33.342.934/0001-84

AMOSTRA DE

PREÇOS

OlfCAMENTO n6718dxa9]
RETOeiVEL: ••nna >ldl|4 iíWt Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - OOM PEDRO/MA

5. n" 5D

Rubrica

RS 110,0000 R$114,7900

smjAçAo

I  RS 120,0000

MO<OR PREÇO RS 110.00 MEOIA ARITMÉTICA RS 114,9$ MEDIANA RS 114,79 CRITÉRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/05/2023 - Diário oficial • Edição: - Código: N, Pregâo:32023/UASG:926720, 02: Data: 12/09/2023 - Oiàrlo oficial - Edição;
• Código: 4Q500112023PRP, OS: Data: 24/03/2023 • Diário oficial - Edição; - Código: N, Pregào:1D2023/UASO:98l083,

LINK DA AAIOSTRA 01: http://comprasoet.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletrontco,asp?ca.nD.ua5g-9267206ua5g-926720Smjmorp.32023acodlgoModa!ldade«5
LINK DA AMOSTRA 02:

http://vo*w1,lce,r5,gov,br/ap(ICprod/f?p-50500:10:;:NO;l0:P10JD.UCfTACAO,P10 PAG_RETORNO,F50500 C0_ORCAO:11X241,14,4CS006cs-1kyaR)ZD2hMO
CónhUgTLAmNYvTOU

LINK DA AMOSTRA 03: h!Rp://camprasnet.gOv,br/llvre/Pregao/AtaEletrorilco,aso?co.nG.ua$g<981X3&uasg-9S1X3&nurnprp>l02023&codtgoModallãade'5

LOTEmEM 02/010 DESVIO PADRAO COEFICIENTE PE VARIAÇÃO 3.38% MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO 00 ITEM

MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM MÁQUINAS AGRICQLAS

:iAMOSTRAS

ÓRSÃO/UF/
FOfWECTDOR

PREGÃO/
ARP/

MtOPOSTA

BATALHÃO CENTRAL DE
MANUTENÇÃO E
SUPRIMEKTO<br>|UASG
160329)

REOBOT COMERCIO E

SERVIÇOS LTDA

11.088,488/0X1-77

AMOSTRA DE PREÇX

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

CHOPINZINHO <

PR>br><UASG
987503)

RECAPADORA

BONISSONI LTDA
07.a7.547/0X1-53

AMOSTRA DE

PREÇOS

850M - PM DE TOROPI •

LICITACON (TCE/R5)/R5

RONALDO CARDOSO DE

MOUFW • AUTO PEÇAS
MOURA

10.816,011/0X1-06

OX/O22O23</br>OX/0OX

AMOSTRA DE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS74,OOX R$79,00X RS 80.00X

MENOR PREÇO R$74,K MÉHA ARITMÉTICA RS 77,67 MEDIANA RS 79,X CRITÉRIO PADRAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 22/09/2023 - Olãrlo oficial - Edição: - Código: N. Pregào:32023/UASC: 1X329. 02: Data: 14/X/2023 - Oláho oficial • Edição:
-Código: N. Pregão:&22023/UASC:987S03, 03: Data: 24/02/2023 - OláHo oficiai - Edição; - Código: 860X22023PRP,

LINK DA AAãOSTRA 01: hCCD://comprasneC.gov,t>r/llvre/Pregso/AtaEletronico.asofco_no_uasg-iX3296uasg<1X329&nijmprp-33023ãcodlgoNodalldaOe=5

LINK DA AMOSTRA 02: http://cornprasnet,gPv.br/llvre/Pregao/AtaEletronlco,aspfco.no.uasg°987503&kiaag-987503&numpci>=6220Z36codígoModalldacle*3

LINK DA AMOSTRA 03:

http://pcirtaí,tce,n.gSV.br/aplieprod/f7p-X5X;10::;NO:10:P10.ID_ÜC[TACAO,P10.PAG.RETORNO,rS05X CD ORCAO:102X73,5,S6CIX&CS-1n27J9nwY80
UlilB5l<w7P5JZtBCs

LOTE/ITEM 02/011 DESVIO PADRÃO 2,16 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 3.72% MÉTODO
MATEMÁTICO

MÉDIA ARITMÉTICA

DESCRIÇÃO OO ITEM

VUIXANIZAÇAO/REPARO OE PNDJS de VEfCULX

ORÇAMENTO R«71t/00n3
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEORO/MA

'.6Mto/UF/
r.:Foii>ccEooit

U200 - PM oe SÃO

FRANCISCO D£ PAULA-

licitacon rrcE/s5)/RS

FABK) JÚNIOR PAZINE

SILVEIRA00139233075

ie.85S.21«/aC01-S2

n"

'^ubrica^
PREFEITURA MUNICIPAL

DE SAO XmcE

D'OESTl-PR«br»(UASO
9264781

MARCELO ANTONlO

CAPELEITO

04253259979

33.374.155/0001-47

PREFEn'URA MUNICIPAL

DE SÃO JOÃO DO CARIRI
- COMPRAS PÚBLICAS/PB

EOIVANIADE FARIAS
FELIX 09873320407

26.487.083/0001 -89

OCO/262023</br>000/0000 016/2023< / EioOOO/0000

AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS AMOSTRA DE PREÇOS

smjAçio

RSSS.OOOO RS S9,OOOD RS 60,0000

MENOR PREÇO RS SS,00 3RÊ0U ARfrMÊTlCA RS 58,DD MEDIANA RS 59,00 CRUtRIO Padrão do sistema

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: OaU: 23/06/2023 • Oláno oficial • Ediçào: • Código: 58200262023PCE. 02; Data: 26/09/2023 - Diário oficial - Edtçào: - Código- N
Pregáa:in2023/UASO:926478. 03: Data: 08/03/2023 - Otário oficial - Edição: - Código: 226099.

LINK DA AMOSTRA 01:

http://www1.tce.fs.gov.br/apl1cprod/f7p-50500;10::;NO:t0:P10_lD_üCITACAa,PIO PAC_RETORNO,F50500_CD ORGAO:1076272,14.582006cs-1tbZ2oQ0IMh1
gVOZeoTrrKll.MHI

LINK DA AMOSTRA 02:

httpi//comprasnet.gov.br/ll»re/Pregao/AtaEletronico.asp?co_no_uasg*926478&ua«*926478anumprp-l1l2l323&codigoModalldade-5
LINK DA AMOSTRA 03: http;//5lste'na.ce5ta0epfecoj.com/arqijivo/abrir/972260/

LOT&rreM 02/012 DESVIO PAORAO 10,84 COEFICIENTE DE VARIAÇÃO 9,65* Í^EMÁTICO MÉDIA ARITMtnCA

DESCRIÇÃO DO (TEM

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE PNEUS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

ÚROÃO/UF/
FORNECEDOR

PREGÃO/
ARP/

PROPOSTA

88257 ■ CIRAU - CONS.

PÚSL. INTERM. DA UGIÃO
00 ALTO URUGUAI - ORAU

LICITA..

GUERRA PNEUS LTOA

01.37S.626/0001-4S

000/232023</br>aa0/a000

AMOSTRA DE PREÇOS

PREF.UUN. DE

FRANCISCO

BELTRÃO -

PR<br>(UASG

9875651

RECAPADORA

MARRECAS LTDA

OS.6e9.415/0CO1-38

AMOSTRA DE

PREÇOS

S8200 - PM DE SÃO

FRANCISCO OE PAULA -

UCITACON (TCE/RSl/aS

FASIO JÚNIOR PAZINE

SILVEIRA 00139233075

16.8S6-219/0001-S2

000/262a23'/br>000/0c00

AMOSTRA OE PREÇOS

SITUAÇÃO

RS 97,0000 RS 120,0000 RS 120,0000

MENOR PREÇO RS 97,00 k^OU ARITMÍriCA R$112,33 RS 120.00 CRntRIO PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 21/08/2023 • Diário oficial • Edição: - Código; 882S7232023PRC. 02: Data: 10/10/2023 - Oláno oficial - Edlçáo: • Código: N.
Pregáo:1362023/UASC:987565. 03: Data: 23/06/2023 < Otário offctal • Edlçáo: • Código: 58200262023PCE.

LINK DA AMOSTRA 01:

http;//www1.tce.fS.gcrv.bf/apllcprod/f?p-5O500:l0:::NO:10:P10J0_LICrrACAO,Pl0..PAC.R£TORNO.F50500_CD_ORGAO;10B5953.14,B8I57&cs.1-FI5QPI8aOt
zBTvGrVoVoDqaTsk

OttÇÃMHTO Rt71l/0<B«
•ãoKÃm: nanai aaei)a lilva Cunha



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Fis, n"

Rubrica

LINK OA AAWSTRA 02: \.

Mtp;//comprasnet.80v,bf/lt¥re/PfegaolAUlEletronlco.sip?co_no_uasg.9875656ua$s-9B75656numprp.13620236codlgoModalldâde.5
LINK OA AMOSTRA 03:

http://www1.tce.fí.gov.bf/aplleprO(í/f?p-50500:10:::NO:10:P10JD.LICrrACAO,P10_PAO_RrrORNO,F50M0 CO_ORGAO;1076272,14,582006cs-n5Z2oqdlMhl
gyOZnTmUIJAHI

wtgucKro nt7iafaD»3
KHWiVEL: R»nna (laili Silva (unha



». f>° 53
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP; 65.765-000 • DOM PEDRO/MA

Rubrica

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

LOTE 01 - 1

LOTE 02-2

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

92.05*

7,94*

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

92,05* b"
100.00* C

|.0TE01>^1

DESCRIÇÃO

01 /007 - PNEU 275/80 R22.5

01/009-PNEU 295/80 R22.5

01/015-PNEU AGRIC 12.00-24

01/002 - PNEU 235/70 R16C CARGO

01/016-PNEU AGRIC 17.5-25

01 /004 - PNEU 225/75 Ri 6C CARGO 2 11B/116R

01/006-PNEU 215/75 R17,5

01/003-PNEU 185/65 RIS

01/005-PNEU 245/70 R16

01/001 -PNEU 205/55 R16

01/014-PNEU 16.9-24

01/012-PNEU 18.4-30

01/017- PNEU AGRIC 12.5/80-18

01/008-PNEU 175/65 R14

01/011 -PNEU 195/65 R15

01/010-PNEU 12-16

01/013 - PNEU 12.4-24

01/020 - CAAAARA AR 17.5-25

01/019 - CAMARA AR 14.00-24

01 /018 - CAMARA AR 275/80 R22.5

01/024 - CAMARA AR 12.5/80-18

01/021 -CAMARA 18.4-30

01 /023 - CAMARA AR 16.9-24

01/022 - CAMARA 12.4-24

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

17.m

12,13*

11,72*

8,94%

8,27*

6,50*

5,99*

5,75*

4,16*

3,92*

2,69*

2.48*

2,46%

2,00*

1,33*

1,11*

1,05%

0,52%

0,46*

0,31*

0,30*

0,28*

0,25*

0,11*

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA

17,17*~
29,30*

41,03%

49,97%

56,25*

64,75*

70,75*

76,51%

80,67%

84,60%

87,29*

89,78%

92,24*

94,25*

95,58*

96,70%

97,75*

98,27%

98.73*

99,05*

99,35%

99,63%

99,88%

100,00%

LOTE 02-2

descrÍçAo
OÍ/Õor- CAMBAGÊM VEÍCULOS LEVES
02/004 - ALINHAA^NTO VEICULOS DE PESO MÉDIO

02/006 - CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
02/005 - BMANCEAMElfTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

02/001 - AUNHAMENTO VEÍCULOS LEVES

02/007 - AUNHAAIENTO VEÍCULOS PESADOS
02/002 - BALANCEAMENTO VEÍCULOS LEVES

02/009 - CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

02/008 - eALANCEAMENTO VEÍCULOS PESADOS
02/012 - VULCANIZAÇÂO/REPARO DE PNEUS DE
MÁQUINAS AGRÍCOLAS
02/010 - MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE PNEUS EM
MÁQUINAS AGRÍCOLAS
02/011 -VULCANIZACÁO/REPARO DE PNEUS DE
VEÍCULOS

PARTiaPAÇAO NO CUSTO TOTAL

"21.59%
12,52%

11,35%

11,31%

10,71%

7,39%

5,91%

4,79%

4,70%

4,39%

PARTICIPAÇÃO ACUMULADA FAIXA

21,59% A

34,11% A

45.47% A

56,78% A

67,49% A

74,88% A

80,79% 8

85,59% B

90,29% B

94,69% B

97,73% C

100.00% c

ORÇMCKTO f267ll/í3am
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/AAA
Rubnca

5 - JUSTIFICATIVA DA METODOLOGIA UTILIZADA

S. MCTODOLOOIA OA OI((;aM£NTACAO

5.1. BASE LEGAL E JURISPRUOENCIAL. A metoOologla Doro eleboracào ao orçamento estimailvo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCPl « estruturada como
aderência è Le( n" 14. IJJ/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (£dlçào2021) e a Lei n'8.666r93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Oa competência para elaboração do orçamenlo estimativo: os normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentlsU'!, com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da legregaçio das
funções; O orçamenilsta nâo pode eaercer, no âmbito do Org&o oesqulsante. a função de ordenador de despesas, procurador, controlador, agente de contrataçio,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoelro. Fundamento' Lei n' 14.133/21, art. 5", caput, e AcOrdáos n' 2829/2015 P/TCU e n' 686/2011-
P/TCU. 5.2.3. Dos perímetros da pesquisa utilliados pelo SCP: de acortki com o art. 23, S 1*. o SCP utilia os seguintes parimetros de pesquisa: 5.2.3.1.
contratações similares feftas pela Administração Pública (Inciso II), retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
púMIcos) com (ndlcaç&o espedfica para validação da Informação, bem como a (nclusêo de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesQuIsa direta
com femecadcres (inciso lll), mediante cotaç&o realizada pelo usuário, com vaHdáçáo da área de aluaçáo, dados do fornecedor e elementos formais; 5.2.3,3. sitioe
eletrõnfcos especializados ou do domínio amplo (IV), Incluídos pelo usuário, com Indicacio do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 5.2.4, o SC»
sugere ao orçamencfsta, em suas pesquisas, pnorizo a utilização de contratações similares felUs pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.5, A eventual Indicação de marca ou fabricante de referência para o Item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parimetro de qualidade para facilitar a descrlçSo do objeto, sendo admitida a cotac&o de objetos equivalentes, similares ou de melfior qualidade (conforme Acórdão n'
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da Un(ío). 5.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostras aluais, assim entendidas; 5,2.6,1, para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execoçáo ou concluídas no período de I (um) ano
anterior à data da realização da coleta das amostras (Lei n' 14.133/21. art. 23, 5 r, 11), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato e. na
falta dasse, a data de homologação; 5.2.6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 Iseisl meses de antecedência da data de
dtvulgaçõo do edital ILeI n' 14.133/21, art, 23. 5 1*. IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso náo seja possível
esse número minimo de amostras, é preciso apresentar Justificativa idônea (Acordáo TCU 2531/201! Plenário). 5.2.8.. O SCP realiza automaticamente um Julio erittco
sobre o plano amostrai coletado pelo orçamentliia. saneamento as amostras por melo do expurga lexçtusáo) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
Inexequivel. na seguinte ordem; 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amestrai inlcialj; S.2.8.2. segunde, exclui as amostras
Incxaquiveis, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) inferior á mediana populacáo amostrai Inicial, exclusive seu valor: 5.2,8.3. lercrlro. exclui as
amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% (trinta por cento) superior a mediana da população amostrai iniciat, exclusive seu valor;

5.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do STJ adaptado, usando como referência a mediana ao Invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2,9, Após o Juízo crítico, o SCP calcula o preço de
referência por melo da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de varíacáo
como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25* (vinte e doca por cento), Oeve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);
5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da itiedlana. 5.2.9.3, O SCP permite que
ao orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência cêntral a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP mponsabllíza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua rnetodologla de orçamentação; 5.3.1.2. Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas", Já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário oficiai e não são edttáveis pelos usuários. 5.3.2. O SCP náo se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
lleltâtórios que deram origem aos preços registrados e publlçados, sendo de reisonsabllldade das respectivos órgãos públicos que divulgaram a informaçáa; 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de cais dados de responsabilidade do orçamenCIsta. 5.4. DAS RESPONSABIUDAOES DO USUARIO.
5.4.1. O orçamentlsta ê responsávS por: 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, nâo devendo transferir nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 5.4.1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade interessada; 5.4,1,3. solicitar esclarecimento á Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriednde nos dados
cprtstantes da solicitação ou da descrição dos Itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, Quancitailvo total, unitário, distância dos centros

distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação á pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável por solicitar fornwlmento a colação de preços. Juntando o
comprovante (contrafé, e-mall ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa; fixar o prazo paia reposta ao pedido de cotação
proporcional ã complexldsde do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-malls de solicitação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7. rubricar toda a
documentação que lubsldlou a pesquisa e assinar o orçamento ao final-

A Metodologia utRIzada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n

Administrativos), art. 23, especialmente no que tange ãs fontes de pesquisa admitidas (5 1*1.
14.133, dé 1* de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos

RA^A KAOlJA'SILVA CUNHA
CFr/MaCricula 004.576.913-36

«IV - preços

Este orçamento foi gerado com o auxilio do Sistema Cesta de Preços.

oRCáacKTO éiiTig/aot}
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F»s. n^ Sé-
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N® 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa [Secretaria Municipal de Administração e Finanças]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Solicitação de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2024.0118.002/2024 >

SEMAFIN

Objeto: Registro de preço e eventual aquisição de pneus para veículos automotores, com prestação de

^serviços acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçao, visando
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Prezada Sra. Mara Brasil de Freitas,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n® 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as Informações orçamentárias necessárias.

^  VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 482.327,36 (quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e
sete reais e trinta e seis centavos).

Dom Pedro - MA, 16 de fevereiro de 2024.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora Administrativa

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65 765-000.
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Memo N'' 016-C.02/2024 Dom Pedro (MA), 16 de fevereiro de 2024.

Sra. FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Administrativo

Prezada Senhora,

Em atenção a solicitação de dotação para que indique os recursos
orçamentários que assegurem Registro de preço e eventual aquisição de pneus para
veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

ORGÀO 03 - SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04.122.0001.2002.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGAO 04 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.122.0150.2004.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO OA SEC OE EDUCAÇÃO

33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGAO 04 ♦ SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0021.2007.0000 - MANUTENÇÃO DO PROG.NACIONAL DE TRANSP.ESCOLAR-PNATE

33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGAO 04 • SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0021.2066.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUND-MDE

33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Oub-os Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

rÕRGAO Ó4 - SEaMÚN. DE EDUCAÇÃO
12.361.0164.2055.0000 - MANUTENÇÃO DÊ ATIVIDADES SALARIO EDUCAÇAO-QSE

33.90.30 - Material de Consumo
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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ORGAO 05 - SEC. MUN. DE SAÚDE E SANEAMENTO
10.122.0056.2012.0000 • MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC MUN DE SAÚDE

33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGÃO 09 • FUNDES - FUNDO DE MAN. EDUC. BAS. E VAL. MAG.
12.361.0021.2020.0000 - MAFUNDO DE MANUT. DESENV. da ED.BASICA DA EDUCAÇÃO.(FUNDEB 30%).

33.90.30 - Material de Consumo

133.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGÃO 10 - FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0056.2029.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE-FMS ~

33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros > Pessoa Jurídica

ORGÃO 11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0486.2036.0000 - MANUTENÇÃO DE GESTÃO DO IGD -PBF
33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 -> Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGÃO 11 - FMAS • FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Q8.244.0486.2039.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST.-FMAS
33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Outros.SarylÇAS de Terceiros - Pessoa Jurídica

ORGÃO 11 - FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0486.2037.0000 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA -PSB

33.90.30 - Material de Consumo

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

MaMFasfHdrmifãs
CRC n°. MA76082841/O-9

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO N° 2024,0118.002/2024 - SEMAFIN

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para a aquisição
de pneus para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
1.2. As informações pertinentes à definição do objeto da licitação seguem descritas nos
quadros abaixo:

PNEUS E CÂMARAS

DESCRIÇÃO

PNEU 205/55 R16

PNEU 235/70 R16C CARGO

PNEU 165/65 R15

PNEU 225/75 R16C CARGO 2t16/116R

PNEU 2457/0 R16

PNEU 215/75 R17,5

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/65 R14

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12 4-24

PNEU 16.9-24

PNEU AGRIC 12.00-24

PNEU AGRIC 17.5-25

PNEU AGRIC 12.5/80-16

CAMARA AR 275/80 R22.5

CAMARA AR 14.00-24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18.4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR 12.5/80-18

SERVIÇOS DE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO
DESCRIÇÃO ~~ j UNO

AÜNHAK/1ENT0 VEÍCULOS LEVES Veiculo

Praça Teixeira de Freitas n**. 72, Centro, CEP: 6S765-000-Dom Pedro (MA)
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BALANCEAMENTO VElCULOS LEVES Veículo

CAMBAGEM VElCULOS LEVES Veículo

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO VetCulO

BALANCEAMENTO VElCULOS DE PESO ~
MÉDIO
CAMBAGEM VElCULOS DE PESO MÉDIO Veiculo

ALINHAMENTO VElCULOS PESADOS Veiculo

BALANCEAMENTO VElCULOS PESADOS Veiculo

CAMBAGEM VElCULOS PESADOS Veiculo

MONTAGEM/INSTALAÇAO de pneus EM
MAQUINAS AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS DE
VElCULOS

vulcanizaçAo/reparo de pneus de
MAQUINAS agrícolas

Veiculo

Veiculo

Veiculo

5, n» èO

Ruõnca

DESCRICAO UND

PNEU 205/55 R16 UND

PNEU 235/70 R16C CARGO UND

PNEU 185^ RI 5 UND

PNEU 225/75 R16C CARGO 2
UNO

118/116R

PNEU 245/70 R16 UND

PNEU 215/75 R17,5 UNO

SEMAFtN

SECRETARIA

8EMU8 SEMED

30 -
30

8EMAS
TOTAL

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/65 R14

PNEU 295/BO R22.5

PNEU 12-16

PNEU 195/65R15 UND

PNEU 16.4-30 UND

PNEU 12.4-24

PNEU 16.9-24

PNEU AGRIC 12.00-24

PNEU AGRIC 17.5-25

PNEU AGRIC12.S/dO-16

GAMARA AR 275/80 R22,5

GAMARA AR 14 00-24

CAMARA AR 17.5-25

GAMARA 18.4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR 12.5/80-16

06 ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

DESCRIÇÃO

ALINHAMENTO VElCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VElCULOS LEVES

CAMBAGEM VElCULOS LEVES

ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO

MÉDIO

UND 1 SECRETARIAS
- TOTAL

SEMAF1M '  SEMUS SEMED 8EMAS

Veiculo 20 40 10 10 80

Veiculo 20 40 10 10 80

Veiculo 20 40 10 10 80

Veiculo 30 10 40 0 80

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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I BALANCEAMENTO veículos DE PESO . , | |
MÉDIO O
CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO ,
MÉDIO 20 10
ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS Veícukj 20 O

BALANCEAMENTO VEÍCULOS ,
PESADOS 24 O
CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS Veiculo 10 O

MONTAGEM/INSTALAÇAO DE PNEUS „ , ,
EM MAQUINAS agrícolas °
VULCANlZAÇAOrtíEPARO DE PNEUS ,, , ,
DE VEÍCULOS °
VULCANÍZAÇAO/REPARO DE PNEUS „ . ,
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS °

RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

\^CULO PLACA

SAÚDE

FIATGrand Siena 1.6 16V 2014 - 9BD197163F3186752 |OXW6316
FIATGrand Siena 1,6 16V 2015 - 9BD19716TG3272796 PSI9573

FIATGrand Siena 1.6 16V 2014 - 9BD197163F3186781 OXX4397

MERCEDE BENZ Sprinter 415 2018 - 8AC906633KE165671 PTP5339

FIAT Ducato Ambulância 2013 - 93W245G3402110913 | PTA4479
GM Montana Ambulância 2018 QRS1171

RENALT Master 2.3 Ambulância 2020 PTS4I73

RENALT Master 2.3 Ambulância 2021/2022 ROC5G86

FIATTorc 2.0 Diesel 2017/2018 - 988226125JKB71430 PIZ5916

EDUCAÇÃO

Iveco Daily CitClass 70C16 2011 - 93ZL68B8429956 NXF4271

VW 15190 Ônibus 2011 - 9532882W4CR209447 NXF9714

AGRALE Volare V8L 2012 - 93PB54M10DC045270 OXR1985

ADMINISTRAÇÃO

Caçamba Iveco Tector 260e28 2013 93ZE2RMH0E8926523 OXQ6246

VW 13190 Caçamba 2017/2018 - 9536E7237JR803232 PSX3841

MOTONIVELADORA CASE 8458 2014 - HBZN0846CEAF04190

RETROESCAVADEIRA JCB 30 2014 - 9B92T4t94bBDT4235
TRATOR NEW HOLLAND TT4030

Retroescavadeira CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

ASSISTÊNCIA SOCIAL í
GM SPIN 1.8 2014 - 9BGJB75Z0EB292016 OXS0205

FIAT Uno Vivace 1.0 2013 - 9BD19515ZF0675305 PSI9905 |
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal
n" 14.133/2021. conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-OOO-Oom Pedro (MA)
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1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, csqforme
Decreto n° 10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de

Referência,

2.2. O fornecimento desses materiais se faz necessário para manutenção da frota de
veículos automotores próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA utilizados nas mais

diversas áreas de atuação do Poder Público Municipal, sobremaneira, na Administração,
Saúde, Educação e Assistência Social, quando do desempenho de atividades essenciais ao
cumprimento de suas finalidades institucionais.

2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinistros

que podem acometer os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso

2.4. Assim, tendo em vista o interesse na referida contratação compartilhado por vários

órgãos da gestão municipal, a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a
aquisição mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o

instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior

eficiência e economia ao Erário Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo

de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, com a diminuição da quantidade de

licitações para o mesmo objeto e com a redução de custos decorrentes da economia de escala
em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos grandes centros, com escassez

de opções aptas á contratação com o Poder Público.

2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto de forma GLOBAL por se tratar de objeto híbrido

- aquisição com serviços acessórios, pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que deve

atrair para o certame empresas especialistas com a capacidade de atender à necessidade da

Prefeitura, sem prejuízo algum à competitividade que já não decorra do próprio mercado local.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO Rubrica

3.1. Trata-se de demanda de caráter permanente, indispensável ao funcicnamenWtJõs
veículos da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso, pode acarretar em sérios prejuízos ao
Erário Público, à segurança dos seus usuários (motorista, passageiros e, eventualmente,
transeuntes), bem como ao cumprimento das finalidades institucionais das diferentes
Secretárias do Município, necessidade esta que deve ser atendida, preferencialmente, por
empresa situada dentro dos limites da zona urbana do Município, em situação regular a ser
previamente apurada através do procedimento de licitação em curso, capaz de ofertar preço
dentro dos valores de mercado apurados pela Administração, de fornecer o produto no prazo
estabelecido e de executar, em tempo, os serviços acessórios de troca de pneu, alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, tanto porque a Prefeitura não dispõe
da estrutura de pessoal e equipamentos necessários a tais serviços, como o Município, pelo
seu porte, não conta com muitas opções de empresas aptas á contratação com o Poder
Público com atuação local nesse nicho de mercado, com pessoal e equipamento capaz de
atender, a contento, à Prefeitura.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E
MEI

4.1. O presente Termo de Referência prevê a aquisição com prestação de serviços
acessórios explorados pelo mesmo nicho de mercado, configurando um objeto híbrido, o que
afasta a possibilidade de aplicação do art. 48. inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006. com
a separação de parte do quantitativo estimado dedicado exclusivamente para de

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores
Individuais - MEI.

4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos ás
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais
- MEI, conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

5.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente

de Licitação - CPI, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

5.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED r
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS ^
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 1\ ''

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encNa{rado no,
site da Advocacia Geral da União - AGU (https://vwwi/.aov.br/aqu/pt-br).

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

6.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.

6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

6.5. Subcontratação: não è admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.6. Garantia de execução: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção

o art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

7. ENTREGA DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ACESSÓRIOS

7.1. A entrega dos materiais e a execução dos serviços acessórios deverão ser efetuadas no

endereço da CONTRATADA indicado em sua proposta e reproduzido na Ordem de

Fornecimento emitida pela Secretaria Participante.

7.2. O prazo de entrega dos materiais, com a execução dos serviços acessórios, é de até

48 (quarenta e oito) horas, contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem

de Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante.

7.3. Das obrigações da CONTRATADA:

7-3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990);

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação:

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior fart. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:
f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; ^ ^
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; ^ ̂

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; >

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações tra^ãttrótaÇ;
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto

do contrato;

h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual,
t) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

j)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/2021):

l)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021),

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimenslonamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrotados no art. 124, II. d. da Lei n° 14.133/2021.

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do CONTRATANTE;

7.4. Das obrigações da CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, ás suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo (
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas assolicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os^
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requerimentos manifestamente impertinentes, meramente proteiatórios ou deSier^um
interesse para a boa execução do ajuste.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo,
j) Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos

assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do

contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua Inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021, art. 117, caput).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá Informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com
o art.16 ° Decreto Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021, que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento
do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração,
8.8.0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se
for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivame^e
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definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do ea^stro de
atesto de cumprimento de obrigações. ——^

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal. conforme o caso.

8.12.0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
8.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado
pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto

Municipal n" 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. no âmbito do Poder Executivo

do Município de Dom Pedro (MA).
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras. se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.
8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou â entidade promotora
da contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com Informações para prevenir

riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuado^.^no
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prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se hou"^
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.

Rubtica

lisposíçâo.

9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues
e aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios efetivamente
prestados.

9.3. Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,

no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de

Referência e na proposta apresentada.

9.4. Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3
(três) dias. a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após

a verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente

aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se á empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence á parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de liquidação e pagamento.

9.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita
execução do contrato.

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
9.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. r.,
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9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota*<Í§cal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a

CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sitios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sitios eletrônicos oficiais para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade
do CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á

CONTRATADA a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua

situação junto aos cadastros de fornecedores do município.

9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N x VP, sendo:

1, assim apurado: I = (6/100> I = 0,00016438
365

Em que:
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I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

9.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
do MENOR PREÇO GLOBAL

Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

10.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Econômico-FInanceira

10.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica
10.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:
10.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo corní
as nonnas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
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10.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões ernltktos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário^tie'
comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.
10.4.3.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO

PNEU 206/56 R16

PNEU 235/70 R16C CARGO

PNEU 165/65 R15
PNEU 225/75 R16C CARGO

2 118/116R

PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 R17,5

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/66 R14

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

PNEU 16.9-24
PNEUAGRIC 12-00-24

PNEUAGRIC 17.5-25

PNEUAGRIC 12.5/80-18

CAMARA AR 275/80 R22,5

GAMARA AR 14.00-24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18 4-30
CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16 9-24

CAMARA AR 12.5/80-18

raeus E CÂMARAS

lÍND I QTD

UNO

UND

UND
UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UND

UNO

UND

UND

UND
UNO

UND

UND
UND

VALOR TOTAL

VLR. UNITÁRIO

R$ 580.'^
RS 1.323,33

RS 581,00

1.805,24

RS 1

RS 1

RS 8

RS 9

.155,65

.331,52

.541,30

557,27

693,60

474,33

591,67

506,00

334,00

993,33

676.67

190,33

738,00

139,19

341,00

581,67

625,00

245,33

561,08

336,66

SERVIÇOS DE AUNHAMENTO E BALANCEAMENTO

DESCRIÇÃO UND QTD VUt. UNITÁRIO

ALINHAMENTO VElCULOS LEVES Veiculo 80 RS 51,33

BALANCEAMENTO VElCULOS

LEVES
Veiculo 80 RS 28,33

CAMBAGEM VElCULOS LEVES Veiculo 80 RS 103,46

ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO

MÉDIO
Veiculo 60 RS 60,00

XflJ*. TOTAL

17 412,00

39 699,90

25 564,00

28.883,84

18.490,40

26.630,40

76.239,00

8 916,32

53 676,00

4 948,66

5.916,70

11.012,00

i  4 668.00

i  52 060.02

5  36.761,32

10.952,00

1.391,90

5  2 046.00

i  2.326,68

5  1.250,00

E  490,66

E  1.122,16

S  1.346,64

E  443.991,26

VLR. TOTAL

RS 4 106,40

RS 2.266.40

RS 8.276.80

RS 4.800,00
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BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE ^ ^ 77 ^ 17
PESO MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO .
MÉDIO "O
ALINHAMENTO VEÍCULOS PESADOS Veiculo 34 R$

BALANCEAMENTO VEÍCULOS 777"! 7 77!
PESADOS ^
CAMBAGEM VElCULOS PESADOS ^ Veiculo I 16 I R$

Veiculo

Veiculo

montagem/instalaçAo de
PNEUS EM MAQUINAS AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS
DE VEÍCULOS

80 R$

VULCANIZAÇAO/REPARO de PNEUS
DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

Veiculo

VALOR TOTAL

54.22

40 RS 108.87

34 R$ 83.33

34 RS 53,00

16 RS 114,93

15 RS 77,67

15 RS 58,00

15 RS 112,33

Fte, n"

RÜBKST

rKs^337.60_^

RS 4.354,80

RS 2833,22

RS 1.802,00

RS 1.838,88

RS 1.165,05

R$ 870,00

RS 1 684,95

RS 38.336,10

11.2. O custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 482.327,36

(quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos).
conforme os preços unitários, constantes das tabelas acima.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a
contratação, informadas por cada Secretaria Participante quando das eventuais e futuras

contratações,

12.2. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme 6 2°, art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2021. Decreto Municipal n° QQ9/2Q21.

Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto Municipal n® 008/2024, e Lei Complementar n,®

123/2006, e suas alterações.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as

sanções administrativas previstas, na forma do Editai de Licitação.

Dom Pedro (MA), 19 de fevereiro de 2024.

^^A^ISCA DE SOUSADAMACENO^
Assessora Administrativa

Matrícula n® 3968-1

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

i. no -Tj

ubríca

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administrarão e Finanças
Matricula n® 3383-1

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Rubrica

APROVO O presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem os

autos, visando o registro de preço para a aquisição de pneus para veículos automotores, com prestação de

serviços acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, visando atender as

necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme os dispositivos da Lei 14.133/21, suas

alterações e demais legislações correlatas.

^  Dessa forma, constam, plenamente justificadas as necessidades da contratação, a delimitação
de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 20 de fevereiro de 2024.

Sônia Lút^la Lopes\Feítosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.



DIÁRIO OFICIAL

DOS MUNICÍPIOS
SãO LUÍS. SEXTA

CU tiUL-V O'. MAPA

19 DE jANEIRO DE 2024

ISSN 2763-860X

ANO XVIII • N? 3272

em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1» do art. 32 da Lei
Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. IV, da Lei n» 4.320/1964.

Art, 4^ - As operações de crédito de que tratam esta Lei poderão ser
contratadas sem ou com garantia da União.

- Caso as operações de crédito de que tratam esta Lei sejam
contratadas SEM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito Fica o Poder Executivo autorizado a
ceder ou vincular em garantia das operações de crédito de que trata

esta Lei, em caréter irrevogável e irretratável, a modo "pro solvendo",
as receitas a que se referem os artigos 158 e 159, inciso I, alíneas "b",
"d", "e", "f" e parágrafo 3® da Constituição Federal, nos termos da
ressalva apresentada pelo art 167, Inciso IV. da Constituição Federal de
1988, ou outros recursos que, com idêntica finalidade, venham a

substituí4os, bem como outras garantias admitidas em direito.

S2* - Caso das operações de crédito de que tratam essa Lei sejam
contratadas COM GARANTIA DA UNIÃO, para garantia do principal e
encargos das operações de crédito fica o Poder Executivo autorizado a
vincular, como contragarantia ã garantia da União, às operações de

crédito de que tratam esta Lei. em caráter irrevogável e irretratável, a
modo "pro solvendo", as receitas a que se referem os artigos 156 e

«9, inciso I, alíneas 'b", "d", "e" e "f", complementadas pelas receitas
.lUtárias estabelecidas no artigo 156, nos termos do § 4® do art. 167.

todos da Constituição Federal, bem como outras garantias admitidas
em direito.

f3> - Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e

posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica
Federal, nos montantes necessários à amortização e pagamento final
da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

S 4s - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a

vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas
pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente,
independentemente de nova autorização.

Art. 5* - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir
o 8ANC0 DO BRASIL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a Instituição
financeira a ser contratada como sua mandatária, com poderes
Irrevogáveis e Irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das
receitas de transferências mencionadas no caput do art. 2®, os recursos

vinculados, podendo utilizar esses recursos no pagamento do que lhe
for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1®.

^^arágrafo Único • Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem ãs parcelas vencidas e
não pagas.

Art. - Fica o Município autorizado a:

a. participar e assinar contratos, convênios, aditivos, acordos de

cooperação e termos que possibilitem a execução da presente
Lei;

b. aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da
Instituição financeira a ser contratada referentes às operações
de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de
financiamento:

c. aceitar o foro da cidade Indicado pela Instituição financeira a
ser contiatada para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes
da execução dos contratos,

Art. 7® • Os orçamentos ou créditos adicionais municipais consignarão,

anualmente, as dotações necessárias às amortizações e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a
que se refere o art. 1®.

Art. 8> • Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das
operações de crédito ora autorizadas bem como remanejar todo e
qualquer recurso para o cumprimento desta lei.

Art. 9® - Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais

encargos financeiros e despesas da operação de crédito, fica o BANCO
00 BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou a instituição financeira
autorizada pelo Banco Central do Brasil ora contratada autorizada a
debitar a conca<orrente de titularidade do município, a ser indicada no

contrato, em que são efetuados os créditos dos recursos do município,
ou qualquer(isquer) outraís) conta(s), salvo a(s) de destinação
específica, mantida em sua agência, os montantes necessários às
amortizações e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente
estipulados.

51» . No caso de os recursos do município não se encontrarem

depositados no BANCO DO BRASIL, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL OU na
Instituição financeira autorizada pelo Banco Central do Brasil ora
contratada, fica a instituição depositária autorizada a debitar, e

posteriormente transferir os recursos a crédito do BANCO 00 BRASIL,
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ou da Instituição financeira autorizada
pelo Banco Central do Brasil ora contratada, nos montantes necessários
às amortizações e pagamento final da dívida nos prazos
contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.

52* - Fica dispensada a emissão de nota de empenho para a realização
das despesas a que se refere este artigo, nos termos do § 1® do art. 60
da Lei n® 4.320, de 17 de março de 1964.

ÜCJ^çâo,Art. 10» • Esta Lei entra em vigor na data de^
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TOLINAS, ESTADO DO
MARANHÃO, AO DÉCIMO OITAVO DIA DO MlS.Dá4AN»RO-00
ANO DE DOIS MIL E VINTl E QUATRO. /

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeita Municipal Rubrica

Publicado por; 5«L05 DOS SANT^
Código ident/ficador; o408d4612474553899tadSdsaS^^9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA N» 309. DE 17 DE JANEIRO DE 2024.

PCMTARU N» 309, DE 17 DE JANEIRO Ot 2024.

Designa servidores pare atuerem conto Agentes de Contratação
nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.
CONSIDERANDO o disposto nos incisos l e LX do art. 6®, bem como no
artigo 8®, da Lei 14.133/2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n> 001/2024, que estat>eleceu as

normas de aplicação da Lei 14.133/2021, no âmbito deste Município;
CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato específico da autoridade competente, entre servidores
preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento licltatório e executar quaisquer outras

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

â
■. i.riTiHl A.n
I  '.a;í,'.iííO Ct. TC'.'PO
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Art. It Designar os servidores abaixo para atuarem como Agentes de
Contratação nos procedimentos regidos pela Lei n» 14.133/2021:
I- GARDÊNIA DIAS DA SILVA, EFETIVA, CPF: 642.860.453*15
M- JOEL PINHEIRO OE ASSUNÇAO, COMISSIONADO, CPF:
003.128.033-11 I
111 - GEORGIANA TROVAO MOREIRA LIMA, COMISSIONADA, CPF:
644.886.963-0

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados serão
responsáveis, entre outras atribuições, pela operaclonallzação,
condução e julgamento das dispensas eletrônicas no sftio oficial

eletrônico do município.
Art. 26 Designar os Agentes de Contratação acima nominados para
atuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. S^. $5" da Lei
14.133/21.

Art, 36 Designar os servidores relacionados no art. 1" desta Portaria

para. sob a presidência do primeiro, comporem a Comissão Permanente
de Contratação deste Município, na qualidade de membros.
Art. 4 e Designar os servidores abaixo para atuarem como Equipe de

Apoio nos procedimentos regidos pela Lei 14,133/2021:
I- ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, EFETIVO: CPF:

014.852.143-60

II - MARIA DO ESPIRITO SANTO DOS SANTOS LIMA, EFETIVO,

CPF: 803.235.023-24

n- MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA; CONTRATADO, CPF:
n4.852.143-60
Art. S> Os servidores relacionados no art. 1» desta Portaria quando r\ão
estiverem atuando em suas atribuições de Agentes de Contratação e

Pregoeiros atuaram como membros da equipe de apoio:
Art. 6< As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Dê-se ciência, publlque-se e cumpra-se,

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL OE DOM PEDRO, ESTADO

DO MARANHAO, em 17 DE JANEIRO DE 2024.

ifefelto Municipal

Allton Mota dos Sarrtos

Prefeito Municipal.

Publicado por: PICAPDO ALVES DA SILVA
Código identificador: f2b07e2dfd89285bl4ef7b7bc82dc7e8

PREFEtrURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

^EDITAL DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇ&O
PuNDIÁRÍA URBANA DE INTERESSE MISTO (REURB • S E REUR8 -

S)

EDITAL DE INSTAURAÇAO DE PROCESSO DE REGULARIZAÇÃO
fundiária urbana de INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

O Município de Duque Bacelar, pessoa jurídica de direito público

interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n»
06.314.439/000-75, com sede administrativa situada na Avenida Cel.

Rosalino. n,° 238, Centro, CEP: 65.65.625-000, Município de Duque
Bacelar - MA, por Intermédio do Excelentíssimo Senhor Prefeito,

FRANCISCO FLAvio LIMA FURTADO, em Observância ao princípio
constitucional da publicidade, Inscrito no art 37, caput, da Constituição

da República, faz saber a todos os seus habitantes ou aos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que Instaurou,
com fundamento na Lei Federal n* 13.465/2017, de 11 de julho de
2017, PROCEDIMENTO OE REGUUMENTAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA OE
INTERESSE SOCIAL (Reurb-S) - Processo n» 001/2023, de 16 de janeiro

de 2024, tendo cormi beneficiários os moradores do Núcleo Urtano

Infonnal Consolidado denominado "Bairro Vargem Redonda", dado e
passado nesta cidade de Duque Bacelar ao décimo oitavo dias do mês
de janeiro de 2024.

Francisco Flivio Uma Furtado

— _Pu^cado por ALEXANDRO FURTADO DA COSTA
Código identifíador: Ile00aff44a24490b988ae6e360fcce9

'^tlbrttfTRATO DE CONTRATO N« 0401/2024

PROCESSaJLDMIfflSTRATIVO N» 131.2023; PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA, através da Sec. Mun. De Educação, Cultura,
Esporte E Lazer e a empresa EXCELLENCE DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPj:
10.820.441/0001-93; OBJETO: fornecimento de moveis e
eletrodomésticos. Conforme especiflcações contidas no processo
iicitatório modalidade Pregão Eletrônico N" PE-020/2023-SRP e proposte
apresentada. BASE LEGAL; Lei n° 10.520/02, Decreto Federal 0°

10.024/2019, Decreto Municipal n^ 01/2021 e subsldlaiiamente, no que
couber, as disposições da Lei n« 8.666/93, a Lei Complementar n»
123/06 e demais normas regulamentares pertinentes ã espécie, VALOR

GLOBAL: R$ 56,309,44 (Cinqüenta e seis mil, trezentos e nove reais,
quarenU e quatro centavos); N^GÊNCIA: 04/01/2024 a 31/12/2024.
DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:
02 02 05 - sec. Mun. de Educação, Cultura, esporte e Lazer;
12.122.0003.1005,0000 - Manut. e Func. da Sec. Municipal de Ed, Cult,
Esporte e Lazer;

12.361,0020.2064.0000 • Manutenção do QSE;
12.361.0019.2125.0000 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA
EDUCAÇÃO-MDE;
020206 FUN0E6 • FUNDO DE MANUT. E DE5ENV, DA EDUCAÇAO BASil
12 0019 2057 0000 ENSINO FUNDAMENTAL - 30%;

Elemento de despesa; 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente;

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Educação Cultura. Esporte e
Lazer e Fundeb - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da

Educação Basica. SIGNATARIOS: Sr. Jefferson da Silva Aguiar, CPF:
055.695.043-70,, pela contratada e o Sr. Jaies Moura de Freitas
Carvalho. Secretário Municipal de Educação pela contratante. Duque
Bacelar - MA 04 de janeiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650 /Assessor jurídico.

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identincador. 7S42302463c09bOdbbOBbl729017ab53

EXTRATO DE CONTRATO NS 1801/2024

Processo Administrativo n* 196.2023 ; REF.: Pregão Eletrônico n'
027/2023. OBJETO; Contratação de empresa para futura e eventual

Recarga de Cilindro de Oxigênio (Gás Medicinai), destinados ã
Secretaria Municipal de Saúde; AMPARO LEGAL: Lei n* 10.520/02,

Decreto n* 10.024/19 e disposições da Lei n» 8.666/93 e suas

alterações posteriores - VALOR GLOBAL: R$ 189.550,00 (Cento e
oitenta e nome mil quinhentos e cinqüenta reais): VIGÊNCIA: Será da
data da assinatura 18 de janeiro de 2024 até 31 de dezembro de 2024;
DOTAÇAO: 10 0024 2135 0000 MANUT. e FUNC. DO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - FMS.IO 0024 2061 0000 Manutenção da Atenção de Média
Complex. Ambulatorial e Hospi; 10 0024 2083 0000 Manutenção da
Rede de Urgência e Emergência e SAMU: 10 0024 2060 0000
Manutenção das Atividades da Atenção Básica. ELEMENTO DE
DESPESA - 3.3.90.39,00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica. CONTRATADA: BRUNO DE S BORGES COMERCIO DE GASES,
inscrita no CNPJ n» 38.425,303/0001-29; CONTRATANTE; Secretaria
Municipal de Saúde de Duque Bacelar/MA, SIGNATÁRIOS: Sr. Bruno de
Sousa Borges, CPF n® 081.214.774-09, pela contratada e Ana Leonor
Batista BurlamaquI, Secretária Municipal de Saúde pela contratante.
Ouque Bacelar/MA, 18 de janeiro de 3023.

â
www.famem.org.br 74/172
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Código identificador fd68cbf9484d4d6b59180ee^fSc40397

PORTARIA N« OOS/2024 - SEMED/DP

Assinatuu üo Funcionário Nomeado

PORTARIA N« 005/2024 - SEMED/DP \ SXÍSÍI
\  Rubrica

O SECRETARIO MUNICIPAL DE EOUCAÇAO, MUNICfMO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atrjbui^6«^egals
que lhe são conferidas por Lei.

Ciente em: J  /2024.

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador dfíce4f8cSb47288f7Bacddca0162bfO

PORTARIA N> 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 202A.

RESOLVE:

Art. 19 - Exonerar. ISLAN CARVALHO XAVIER. CPF: 609.519.363-47,

da função de DIRETOR GERAL na Unidade Integrada Ratmunda Alves

Corrêa, localizada à Rua Uno Pires, s/n, Vila Ribamar I, Dom Pedro - MA;

Art. 29 - O motivo da exoneração se faz, pelo fato da Unidade de
Ensino a que se refere o Artigo anterior está fechada temporariamente;

Art. se - Esta Portana entrará em vigor na data de sua publicação.

||umpra-se e publique-se.
GABINETE DO SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 31 de janeiro de 2024.

Francisco Guttiyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação
Portaria N" 06/2021/GAB/PREFEITO

Dom Pedro • MA

Assinatura do(a} Funclonárlo(a) Exoneradofa]

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dentífícador 0ec8b2I23b784af9fT9d5dbae7120989

PORTARIA Ne 006/2024 - SEMED/DP

^RTARIA N« 006/2024 - SEMED/DP
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuiçães legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. le - N omear ANNA CLAUDIA ARAÚJO SOUSA.
CPF; 052.533.153-06, para a função de DIRETOR GERAL na UNIDADE
INTEGRADA DUQUE DE CAXIAS, localizada no Povoado Centro do Primo.

Dom Pedro - MA

Art. 29 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 01 de fevereiro de 2024.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Sacretárfo Municipal de Educação
Portaria N9 06/2021

Ciente em; /  /2024,

PORTARIA N9 314, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispõe sobre a criação e designação de servidores para
atuarem na Comissão de Contratação, com base nos
procedimentos regidos pela Lei n9 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações. Inclusive as
contratações diretas e adesões a atas de registro de preços,
devem ser precedidas de planejamento adequada, formalizado
no processo de contratação e. quando for o caso, incorporado
no Termo de Referência ou Projeto Básico.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para
embasar as contratações no âmbito da Administração Pública;

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias
è transição para a nova Lei de Licitações, consistente na
Implantação dos Estudos Técnicos Preliminares e do
Gerenciamento de Riscos na fase de pianejamento das
contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de Inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de
se adequar as novo regime jurídico;

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das
contratações deve ser permeada com as boas práticas
elencadas pelo novo ordenamento jurídico, com vistas ã análise
de viabilidade processual, justificativas e levantamento dos
principais elementos do Termo de Referência ou do Projeto

Básico;

RESOLVE:

Art. 19 Criar a Comissão de Planejamento das Contratações
Públicas, que atuará com conhecimento tíos aspectos técnicos e de
utilização do objeto que se pretende contratar, bem como com

expertlse necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável peta confecção/obtenção dos seguintes artefatos:

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais
documentos que devam instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico:
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 29 A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada
pelos seguintes s^dores:
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Secretaria Municipal de Administração e Finanças:
I • SânIa Lúcia Lopes Feitosa Machado, Matrícula n» 3383>1. CPF

n« 282.967.103-lS:

II - Francisca de Sousa Damaceno, Matrícula 3968-1, CPF
n<> 060.935.873-12.

III - Karolayne de Sousa Silva, Matrícula n» 37S7-1. CPF

n< 611.116.103-20:

IV • José Arimatela Freitas Silva, Matrícula 3374-1, CPF

n» 606.599.103-14

Secretaria Municipal de Saúde:
I - Andréia Vieira dos Santos Alves, Matrícula n° 3439-1. CPF
nB 045.238.993-06;

II - Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula 3662-2, CPF
n» 020.998.633-69:

III - Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matricula n* 3755-2. CPF

nB 030.583.703-69;

Secretaria Municipal de Educação:

I - Francisco Guthyerres Lemos Sampiaio, Matrícula n» 3446-1, CPF
nB 001.878.383-05;

li - José Wllton da Silva Sá, Matrícula nB 318-1. CPF
918.098.863-68:

- Thayana Silva Baldez. Matrícula nB 3881-2, CPF
nO 008.773.883-00;

Secretaria Municipal de Assistência Social:
I • Mailton Henrique Mota dos Santos, Matrícula rb 3376-1. CPF
nB 044.064.583-28;

II - Leticla Santos Taixeíra, Matrícula íib 3959-1. CPF
ns 614.339.253-62;

III - Vanessa Lima Brandio, Matrícula rb 4141-4, CPF

nB 614.598.893-20,

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária
pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que

foi relatado.

Parágrafo Sagundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria
Demandante e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de

^^ntroladoría ou pela assessorla jurídica.

3P A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar
documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do
órgão,

Art. 4" As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue,

Art. 5B Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO

DO MMANHÃO, EM 07 DE FEVEREIRO DE 2024.

Alltcm Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EJTTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque 8acelar/MA. através da
Secretaria Municipal de Administração e a empresa FJM DA COSTA LTDA
CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
impressoras, computadores, destinado a secretaria municipal de
Administração, CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a
finalidade de alterar a CLÁUSULA SEXTA do Contrato Original Nb
0602/2023/PE: CLAUSULA SEGUNDA: Fica alterado o prazo para

execução, será de mais 08 (oito) meses, a partir do dia 06/02/2024 a
06/02/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e se houver interesse entre as

partes. As demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do
contrato original. SIGNATÁRIOS: Francisco Julielce Mala Da Costa, CPF;
068,742.003-21, pela contratada e o Sr. Robert QJp»trFurtadó"OHijejra.
CPF nfl 088.961.273-00, pela contratante. Em, Ü6^ fevereiro 2024^v

Adv. Sandra Maria da Cosia f Fis, n''_
OAB/PI 4650 I
Assessor Joridico 1

\  &SL
\  Rubrica ,

Publicado por NAYARA CRISTINA MUTOM COMES
Código Identificador. 37e287417e600de3b75aec7c0774d6ed

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Baceiar/MA. através da

Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa FJM DA COSTA
LTDA CNPJ: 40.297.348/0001-07; OBJETO: Contratação de empresa para

futura e eventual serviços de manutenção preventiva e corretiva de
impressoras, computadores, às Secretarias de Duque Bacelar,
destinado a secretaria municipal de Assistência Social. CLAUSULA
PRIMEIRA - O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a CLÁUSULA
SEXTA do Contrato Original NB 0602.1/2023/PE; CLAUSULA SEGUNDA;
Fica alterado o prazo para execução, será de mais 12 fdoze) meses, a
partir do dia 06/002/2043 a 06/2/2025, nos Termos da Lei 8,666/93 e

se houver interesse entre as partes. As demais cláusulas ficam
inalteradas e em pleno vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: SrB
Francisco julielce Mala Oa Costa. CPF; 068,742,003-21, pela contratada
e a Sr.* Gilmara Kilma da Silva Miranda. CPF n° 841.836.453-00, pela
contratante. Em, 06 de fevereiro de 2024.

Adv. Sandra Maria da Costa

OAB/PI 4650

Assessor Jurídico

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR COMES

Código ídenf/ficador 01Bd8edd64dadf401de2fb4b734dae60

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código ídentíflcador 797l21defn5514ec32078bc5e744a3c

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque 8acelar/MA. através da
Secretaria Municipal de Educação e a empresa FJM OA COSTA LTDA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N® I2Q2A - CPUDP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n® 309/2024. torna público que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFIN, conforme consta no Processo Administrativo n®

2024.0118.002/2024-SEMAFiN, no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 009 de

2021. Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n® 008/2024. e Lei Complementar n.®
123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente
Edital e seus respectivos anexos.

A licitação será realizada através do sistema eletrônico: "BR CONECTADO", no endereço
eletrônico www.comprasdompedro.com.br. no dia / /2024 às h min.

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE ALINHAMENTO.
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

1.2. O valor estimado da presente licitação será de R$ 482.327,36 (quatrocentos e oitenta
e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos).

1.3. DO MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, anexo a este edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente

credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO

(www.compra8dompedro.com.br)

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOP-Dom Pedro (MA)
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Rubrica

3.2. O licitante responsabílíza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133/2021, para
o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

3.4. Não poderão disputar esta licitação:

3.4.1. Aquele que não atenda ás condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau;

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976.

concorrendo entre si;

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que. nos 5 (cinco) anos anteriores á divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

Praça Teixeira de Freitas n^. 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Doni Pedro (MA)
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3.4.8.Agente público do órgão ou entidade licitante:

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

3.4.10-Organizações da Sociedade Civil de interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição;

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercido ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ̂  l^do art. 9° da Lei n°

14.133/2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4 4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos
interessados na modalidade llcitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura, no sitio
(www.comDrasdomDedro.com.br).

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome. assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, á correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados.

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.7. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,
pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário

limite estabelecidos.

5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os íicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os íicitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior.
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simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que;

5.3.1, Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artioo 7°. XXXIII. da Constituição:

5.3.3.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal:

5.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16da Lei n° 14.133/2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006. estando

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o

disposto nos SS 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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5.6. A falsidade da declaração de que trata cs itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitanteàs sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licítatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

5.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A Proposta de Preços deverá ser anexada no sistema, em lingua portuguesa, salvo
quando às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras,

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo
representante legal do licitante proponente, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF,
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail). para contato, bem como dados

bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento);

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e RG e cargo

na empresa;

c) Proposta de preços deverá constar discriminação detalhada de todos os itens do objeto,

marca/modelo (quando couber), o tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em
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moeda nacional, em algarismo e por extenso, Já considerando todas as despesas além de

tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego,
bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do

objeto, mesmo que não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à

data de apresentação das propostas.

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (dias) dias consecutivos, a contar da

data de sua apresentação.

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço Já decorrente da

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.4. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será indicada no portal de compras.

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de

02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação.

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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7.15. Após o reinicio previsto no item supra, os licitântes serão convocados para apresentar
lances intermediários,

7.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo,

7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance,

7.20. Não havendo prelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo,

7.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores,

7.22. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitântes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitântes apresentarão lances

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações,

7.23. Não havendo F>elo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7,21,

poderão os licitântes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.24. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após Isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.25. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.26. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.27. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.28. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.30. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lidtante.

7.32. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.34. Caso o lidtante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.35. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a vehftcação automática.
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial- O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei
Complementar n° 123/2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.36. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance

serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.37. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.38. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licítantes microempresa
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.39. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

7.40. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.41. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n° 14.133/2021, nesta ordem:

7.41.1. Disputa final, hipótese em que os licítantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificação:

7.41.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de

obrigações previstos nesta Lei:
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7.41.3. Desenvolvimento pelo iicitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.41.4. Desenvolvimento pelo Iicitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.42. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.42.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital Iicitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.42.2. Empresas brasileiras;

7.42.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.42.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n" 12.187/2009.

7.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado

do julgamento.

7.43.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

7.43.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.43.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatório.

7.44. A pregoeira solicitará ao Iicitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários á

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.45. A náo apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido no item 6.45. ensejará na desclassificação da proposta.

7.46. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILiDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto á adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n" 73/2022. podendo ser solicitado ao licitante a apresentação de Planilha de Custos
e Formação de Preços para análise quanto a exequibilidade da proposta.

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que;

8.2.1.Contiver vidos insanáveis;

8.2.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.2.3.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação;

8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.2.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

8.2.6. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de preços,
sob pena de desclassificação, á empresa que descumprir o item 8.3 do Editai, momento em

que deverá demonstrar que o custo da empresa não ultrapassada o da proposta e que existem
custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de duas
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horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação,

8.5.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.8. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.12. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de

retomada da sessão;
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8-12-1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão;

9. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados via sistema;

a) Habilitação Jurídica;

b) Regularidade fiscal;

c) Qualificação técnica, e

d) Qualificação Econômica e Financeira.

9.2. A regularidade jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos;

a) No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.DQrtaldoemoreendedor.aov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores:

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°
5.764/1971;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-OOO-Oom Pedro (MA)



=.n.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MÜNICIPAl. DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. 62° do Decreto n. 7.775/2012:

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.
971/2009 farts. 17 a 19 e 165):

i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização:

j) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

k) Os documentos acima deverão estar acompantiados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.3. A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos;

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicilio ou sede do licrtante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;
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f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g,1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n°

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da
documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

9.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal,

9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer

dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado.

Excetuando-se. no que couber, as microempresas ou empresas de pequeno porte.

t>eneffciárías do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n°

123/2006,

9.7. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos;

a) Comprovação de Capacitação Técnica, através da apresentação de Atestado de

Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado deverá ser

apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou está fornecendo /

executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, especificando todos e/ou
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parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em características, quantidades e
prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e telefone da(s) entidade(s)
atestadora(s), de acordo com o objeto da presente licitação;

b) 0(s) atestado(s) / certidâo(ões) deverá (ão) ser apresentado (s) em papei timbrado da
entidade(s) atestadora(s), em original ou cópia reprográfica autenticada, assinado(s) por
autorídade(s) ou representante(s) de quem o(s) expediu, devendo o(s) documento(s) conter o
nome, CNPJ, o endereço e telefone;

c) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá conter a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, procurador ou
gerente).

9.7.1.Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, a Prefeitura
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante;

9.7.2.Venficado que não se trata de documento verdadeiro, a Pregoeira tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso,
adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

9.8. Da qualificação econômica e financeira:

9.8.1. No tocante á Qualificação Econòmico-Financeira será comprovada mediante a

apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.8.1.1. A análise da situação financeira do licitante será avaliada peto(s) índice (s) de
Solvência Gerai (SG), Liquidez Gerai (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou
iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos
de seu balanço patrimonial;

SG»
Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo
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Ativo Circulanie -i- Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.8.2. Caso a lícítante apresente valor inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima, será
exigida a comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% do valor
estimado.

9.8.3. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e
demonstrações contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou:

b) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do lícítante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicílio da empresa, na forma do artigo 6°, da IN n° 11 de 05 de dezembro de 2013, do

Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento;

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a

empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado;
f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar

juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;

g) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

9.8.4.Os documentos referidos no item 9.8.1 deste Edital, limitar-se-ão ao último exercido no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.8.5.AS empresas não enquadradas no item 9.8.4 deste Edital, deverão apresentar balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos
2 (dois) últimos exercícios sociais.

9.8.6.No caso de empresa constituída no exercido social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade.
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9.9. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

9.10. Será exigida a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área
contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital;

10. 00 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1. O julgamento da Habilitação terá início com a verificação da adequação dos documentos
com as exigências do Edital.

10.2. Será proclamado habilitado o licitante que apresentar todos os documentos exigidos no
edital e inabilitado aquele que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os

apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes beneficiários do direito de

preferência.

10.3. Se o licitante beneficiário do direito de preferência não apresentar a documentação
referente à Regularidade Fiscal no prazo estabelecido implicará na decadência do direito à

contratação, sendo o mesmo proclamado inabilitado e selecionada a Proposta de Preços

subsequente em ordem de preço dos outros licitantes com direito de preferência, se houver.

10.4. Se o licitante beneficiário do direito de preferência apresentar a documentação regular

no prazo estabelecido, o objeto da licitação será a ele adjudicado.

10.5. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou

apresentação de documentos, salvo quando a critério da Pregoeira se tratarem de
esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros materiais;

10.6. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

10.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n^ 14.133/2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Portal da Transparência,

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) ítem(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização
de licitação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,

observada a classificação na licitação; e
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12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou

fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao lícitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses;

12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital: ou

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao

do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço

do adjudicatário; ou

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A ínterposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes. à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n" 14.133/2021.
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13.2. O prazo recut^a! é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de
íavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o Julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou ínabiíitação do licitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusâo;

13.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos;

13.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimaçâo
ou de íavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no ̂  1° do art. 17 da Lei n''

14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimaçâo da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados, exclusivamente, em campo próprio do
sistema.

13.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

03 (três) dias úteis, contados da data da intimaçâo pessoal ou da divulgação da interposição

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus
interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.
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U. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

14.1.4.Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a licitação.

14.1.6. Comportar-se de modo ínidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

14.1.6.1. Agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.

Praça Teixeira de Freitas n*. 72, Centro, CEP: 65.76S-Q00-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubríca

14.2. Com fulcro na Lei n" 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal;

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes
14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recolhida em percentual de 0.5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, á

penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3,
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4,14.1.5, 14.1.6,

14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14,1,2 e

14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂ 5°. da Lei n."

14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará ás penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. 64° da IN SEGES/ME n.°

73/2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçâo, o qual

será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que. se não a reconsiderar no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data da intimaçâo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento.

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14.133/2021. devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

15.2. A resposta á impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo
próprio do sistema, no endereço eletrônico: www.comDrasdompedro.com.br. no prazo de
até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento mediante petição a ser enviada
exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico:
www.compra8dompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília • DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito á contratação.
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16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excíuir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do lícitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato. observados os princípios da

isonomia e do interesse público.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

ANEXO I

ANEXO 11

ANEXO ill

ANEXO IV

Termo de Referência

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Contrato

Modelo de Carta Proposta

Dom Pedro/MA, de de 2024.

SÔNIA LUCl)^ LOPES ̂ ITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2024.0118.002/2024 - SEMAFÍN

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para a aquisição de
pneus para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
1.2. As informações pertinentes á definição do objeto da licitação seguem descritas nos
quadros abaixo:

PNEUS E CÂMARAS

ITEM I DESCRIÇÃO
1  PNEU 205/55 R16

2  PNEU 235/70 RI 60 CARGO

3  PNEU 185/65 R15

4  PNEU 225/75 R16C CARGO 2 118/116R

5  PNEU 245/70 R16

6  PNEU 215/75 R17,5

'  7 PNEU 275/80 R22.5

8  PNEU 175/65 R14

9  PNEU 295/80 R22.5

10 PNEU 12-16

11 PNEU 195/65 RI 5

12 PNEU 18.4-30

13 PNEU 12.4-24

14 PNEU 16.9-24

15 PNEU AGRIC 12.00-24

16 PNEU AGRIC 17.5-25

17 PNEU AGRIC 12.5/80-18

18 CAMARA AR 275/80 R22,5

~l9~ CAMARA AR 14.00-24
CAMARA AR 17.5-25

I  21 CAMARA 18.4-30
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22 CAMARA12.4-24

23 CAMARA AR 16.9-24

24 CAMA^AR 12.5/80-18

UND 2

UND ^

UND 4"

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO
1  ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

LEVES

3  CAMBAGEM VElCULOS LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO VÉÍCÜTÕS DE
PESO MÉDIO

CAMBAGEM VElCULOS DE PESO

MÉDIO

ALINHAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

BALANCEAMENTO VElCULOS

PESADOS

1  CAMBAGEM VElCULOS
PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE
10 PNEUS EM MÁQUINAS

AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇÁO/REPARO DE
PNEUS DE VEÍCULOS

VULCANIZAÇÁO/REPARO DE
12 PNEUS DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS

UND

Veiculo

Veiculo

Veículo

Veiculo

Veículo

Veículo

Veiculo

Veículo

Veículo

Veículo

Veiculo

Veículo

rEM DESCRIÇÃO

1  PNEU 205/55 R16
PNEU 235/70 RI 60

CARGO

3  PNEU 185/65 RI 5

PNEUS E CAMÃRÃS

r  SECRETARIA

SEMAFIN I SEMUS I SEMED I SEMAS
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A
PNEU 225/75 R16C

UND
CARGO 2 118/116R -

5 PNEU 245/70 RI 6 UND -

6 PNEU 215/75 R17,5 UND -

7 PNEU 275/80 R22.5 UND 20

8 PNEU 175/65 R14 UND -

9 PNEU 295/80 R22.5 UND 20

10 PNEU 12-16 UND 2

11 PNEU 195/85 R15 UND -

12 PNEU 18.4-30 UND 2

13 PNEU 12.4-24 UND 2

14 PNEU 16.9-24 UND 2

15 PNEU AGRIC 12 00-24 UND 6

16 PNEUAGRIC 17.5-25 UND 4

17 PNEU AGRIC 12.5/80-18 UND 4

18
CAMARA AR 275/80

R22,5
UND

19 CAMARA AR 14.00-24 UND 6

20 CAMARA AR 17.5-25 UND 4

21 CAMARA 18.4-30 UND 2

22 CAMARA 12.4-24 UND 2

23 CAMARA AR 16.9-24 UND 2

24 CAMARA AR 12.5/80-18 UND 4

SERVIÇOS OE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

irm 1 SECRETARIAS
DESCRIÇÃO

ALINHAMENTO VEÍCULOS

LEVES

BALANCEAMENTO

VEÍCULOS LEVES

CAMBAGEM VEÍCULOS

LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS

DE PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO

VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

SEMAFIM I SEMUS I SEMED j SEMAS

Veículo I 20

Veículo I 20

Veículo I 20

Veículo I 30

Veículo I 60

Veículo I 20

10 I 80

10 I 80

10 I 80
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RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

TRATOR NEW HOLLAND TT4030

Retroescavadeira CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

ASSISTÊNCIA SOCIAL

GM SPIN 1.8 2014-9BGJB75Z0EB292016 OXS0205

FIAT Uno Vivace 1.0 2013 - 9BD19515ZF0675305 PSI99Q5
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por

meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°. inciso XIII, da Lei Federal n''

14.133/2021. conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme
Decreto n" 10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art. 105 da Lei n° 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

2.FUNDAMENTAÇÃ0 DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O fornecimento desses materiais se faz necessário para manutenção da frota de

veículos automotores próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA utilizados nas mais
diversas áreas de atuação do Poder Público Municipal, sobremaneira, na Administração,

Saúde, Educação e Assistência Social, quando do desempenho de atividades essenciais ao
cumprimento de suas finalidades institucionais.

2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinistros que
podem acometer os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, estimando-se
o quantitativo a partir de uma projeção de uso

2.4. Assim, tendo em vista o interesse na referida contratação compartilhado por vários

órgãos da gestão municipal, a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a
aquisição mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o
instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior
eficiência e economia ao Erário Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo

de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, com a diminuição da quantidade de
licitações para o mesmo objeto e com a redução de custos decorrentes da economia de escala
em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos grandes centros, com escassez de

opções aptas à contratação com o Poder Público.
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2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto de forma GLOBAL por se tratar de objeto híbrido -
aquisição com serviços acessórios, pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que deve atrair
para o certame empresas especialistas com a capacidade de atender á necessidade da

Prefeitura, sem prejuízo algum á competitividade que Já não decorra do próprio mercado local.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de demanda de caráter permanente, indispensável ao funcionamento dos veículos
da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso, pode acarretar em sérios prejuízos ao Erário
Público, à segurança dos seus usuários (motorista, passageiros e, eventualmente,
transeuntes), bem como ao cumprimento das finalidades institucionais das diferentes

Secretárias do Município, necessidade esta que deve ser atendida, preferencialmente, por
empresa situada dentro dos limites da zona urbana do Município, em situação regular a ser
previamente apurada através do procedimento de licitação em curso, capaz de ofertar preço
dentro dos valores de mercado apurados pela Administração, de fornecer o produto no prazo
estabelecido e de executar, em tempo, os serviços acessórios de troca de pneu, alinhamento,

balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo, tanto porque a Prefeitura não dispõe
da estrutura de pessoal e equipamentos necessários a tais serviços, como o Município, pelo

seu porte, não conta com muitas opções de empresas aptas à contratação com o Poder Público

com atuação local nesse nicho de mercado, com pessoal e equipamento capaz de atender, a

contento, à Prefeitura.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E ME!

4.1. O presente Termo de Referência prevê a aquisição com prestação de serviços acessórios

explorados pelo mesmo nicho de mercado, configurando um objeto híbrido, o que afasta a

possibilidade de aplicação do art. 48. inciso I. da Lei Complementar n° 123/2006. com a

separação de parte do quantitativo estimado dedicado exclusivamente para de Microempresas
- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI.

4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às

Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -

MEI, conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

5.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais

relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação
- CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual
respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
5.2. Órgãos participantes:
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a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilidade: além dos critérios de sustentabiiídade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (https://www.Qov.br/aQu/pt-brT

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.

6.3. Exigência de amostra; não será necessária a apresentação de amostra.
6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.

6.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.6. Garantia de execução: não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o
art. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

7. ENTREGA DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ACESSÓRIOS

7.1. A entrega dos materiais e a execução dos serviços acessórios deverão ser efetuadas no

endereço da CONTRATADA indicado em sua proposta e reproduzido na Ordem de

Fornecimento emitida pela Secretaria Participante.

7.2. O prazo de entrega dos materiais, com a execução dos serviços acessórios, é de até 48

(quarenta e oito) horas, contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem de

Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante.

7.3. Das obrigações da CONTRATADA:

7,3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SIGAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdendárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimpíêncía não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

í) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

j)Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/20211;

I)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único, da Lei n.° 14.133/20211;

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021.

0) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE:

7.4. Das obrigações da CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas:

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de

Referência.

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:

h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do ajuste.

1) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.

J) Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021, e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
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8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contraio ou instrumento

equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133/2021. art. 117. caoutT

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá

convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o

art.16 ° Decreto Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021, que dispõe

sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Municipio de

Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas

as ocorrências relacionadas á execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso. à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos

eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações.

8.11. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n° 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal.

conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com Informações sobre a consecução
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
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8.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.
8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art. 18° Decreto
Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. no âmbito do Poder Executivo
do Município de Dom Pedro (MA)

8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
8.17. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,
8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostiiamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
8.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir
riscos na execução do contrato.
8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos
contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatóríos ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no

prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
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9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues e
aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura correspondente.
9.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios efetivamente
prestados.
9.3. Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

pe!o(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta apresentada.

9.4. Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 3 (três) dias, a contar
da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a

verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente

aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de

que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.
9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa

para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,

para efeito de iiquidação e pagamento.
9.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato-

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.
9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do oontrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
f)eventuai destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
9.15. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que Impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas
9.17. Constatando-se, Junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.
9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.
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9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = 1 X N X VP, sendo:

I = rrX/IQQV assim apurado: I = (6/100) I = 0,00016438
365 365

Em que:
( = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento:
VP = Valor da parcela em atraso.

9.22.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente Indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.
9.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do
MENOR PREÇO GLOBAL.
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Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista
10.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os

requisitos exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Econômico-Financeira

10.3. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos

exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica

10.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:

10.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com o

objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantirque os proponentes interessados em

fomecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que
comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.
10.4.3.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,
em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo;

PNEUS E CAMARAS

DESCRIÇÃO

PNEU 205/55 R16

PNEU 235/70 R16C

CARGO

VLR.

UNITÁRIO

R$

580,40

R$

1.323,33

VLR. TOTAL

R$

17.412,00

R$

39.699,90
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PNEU 185/65 R15

PNEU 225/75 RI 6C

CARGO 2 118/116R

PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 R17.5

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/85 R14

PNEU 295/80 R22-5

PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

PNEU 16.9-24

PNEU AGRIC 12.00-

24

PNEU AGRIC 17.5-

25

PNEU AGRIC

12.5/80-18

CAMARA AR 275/80

R22,5

CAMARA AR 14.00-

24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18.4-30

R$

581,00

R$

1.805,24

R$

1.155,65

R$

1.331,52

R$

2.541,30

R$

557,27

R$

2.693,80

R$

2.474,33

R$

591,67

R$

5.506,00

R$

2.334,00

R$

5.993,33

R$

8.676,67

R$

9.190,33

R$

2.738,00

R$

139,19

R$

341,00

R$

581,67

R$

625,00

R$

25.564,00

R$

28.883,84

R$

18.490,40

R$

26.630,40

R$

76.239,00

R$

8.916,32

R$

53.876,00

R$

4.948,66

R$

5.916,70

R$

11.012,00

R$

4.668,00

R$

11.986,66

R$

52.060,02

R$

36.761,32

R$

10.952,00

R$

1.391,90

R$

2.046,00

R$

2.326,68

R$

1.250,00
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CAMARA 12.4-24

GAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR

12.5/80-18

VALOR TOTAL

R$

245,33

R$

561,08

R$

336,66

R$

490.66

R$

1.122,16

R$

1.346,64

R$

443.991,26

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

I ITEM DESCRIÇÃO UND
^  ALINHAMENTO veículos . ,
^  LEVES
,  BALANCEAMENTO ,, , ,
^  veículos leves
,  CAMBAGEM VEÍCULOS . ,
3  Veiculo

^  ALINHAMENTO VEÍCULOS ,, . ,
"  DE PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO

5  VElCULOS DE PESO Veículo

MÉDIO

CAMBAGEM VElCULOS DE . .
®  PESO MÉDIO
,  ALINHAMENTO VEÍCULOS ,, . ,
^  PESADOS
„  BALANCEAMENTO ,, , ,
®  VElCULOS PESADOS
„  CAMBAGEM VEÍCULOS , ,
®  PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇÃO
10 DE PNEUS EM MÁQUINAS Veiculo

AGRÍCOLAS

Veículo

Veículo

Veiculo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

VULCANIZAÇAO/REPARO . ,
DE PNEUS DE VElCULOS

VULCANIZAÇAO/REPARO
12 DE PNEUS DE MÁQUINAS Veículo

AGRÍCOLAS

QTD [VLR. UNITÁRIO

80 R$ 51,33

R$ 28,33

R$ 103,46

60,00

64,22

R$ 108,87

R$ 83,33

53,00

R$ 114,93

77,67

R$ 58,00

R$ 112,33

VLR. TOTAL

R$

4.106,40

R$

2,266,40

R$

8.276,80

R$

4.800,00

R$

4.337,60

4.354,80

R$

2.833,22

R$

1,802,00

R$

1.838,88

RS

1.165,05

RS

870,00

RS

1,684,95
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VALOR TOTAL
R$

38.336,10

11.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 482.327,36 (quatrocentos
e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos), conforme os

preços unitários, constantes das tabelas acima.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas por cada Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
12.2. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme 2°, art. 7°, do Decreto Municipal n° 009/2021.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1.0 certame deverá ser regido pela Lei n.^ 14,133/2023, Decreto Municipal n°009. de 2021.

Decreto Municioal n° 001/2024. Decreto Munlcioal n° 008/2024. e Lei Comolementar n.°

123/2006. e suas alterações.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as

sanções administrativas previstas, na forma do Edital de Licitação.

Dom Pedro (MA), 30 de janeiro de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência
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Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LIÍ,CIA LOPèS FEÍtd^A MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765<000-Doin Pedro (MA)



FIs, n°

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06,137.293/0001-30

Rubrica

ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N» /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, com sede na

^/MA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N"
12024 — CPL/DP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do

Processo Administrativo n° 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133/2021.
Decreto Municipal n° 009/2021, subsidiariamente, o Decreto Federal n" 11.462/2023. e em

conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,
especificado(s) no(s) item(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de

cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que
seguem:

ITEM DESCRIÇÃO

FORNECEDOR

UNIDADE 1°"ANJIDAD VALOR UNITl VALOR

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de

Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição
de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo á execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá

ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que
aderirem á ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei n** 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133/2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais

ou a superveniència de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços

registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2.Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços

aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu

registro cancelado.

7,1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LiCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. ̂  2". do

Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lii ou iV do caput do ari. 156 da Lei n°
14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprímento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no editai.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após

terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprímento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto

Municipal n" 009/2021). exceto nas hipóteses em que o descumprímento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°. $ 1**. do Decreto Municipal n° 009/2021).

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.
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Dom Pedro/MA, de 2024.

Representante legal

orgAo gerenciador

Representante legal
EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N° /2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N"

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretária Municipal
de , neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de

Sr (a). , doravante denominado CONTRATANTE,
com sede na , inscrito{a) no CNPJ sob o n® , e a empresa

,  inscrito no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n" 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN e em

observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n" HdZA -
CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de.

estabelecidas no Termo de Referência.

nas condições

1.1. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE
VALOR VALOR

UNITÁRIO I TOTAL

VALOR TOTAL R$

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
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1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

p) A vigência da contratação será restrita até o final do exercício financeiro, contados a partir
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. O valor total da contratação é de R$ .

a) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

b) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, considerando a planilha a

seguir;

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues e
aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação

da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

a) Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios efetivamente

prestados.

b) Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,

pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta apresentada.

c) Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
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Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar
da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades.
d) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

e) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas

O O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
g) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence á parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
h) O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

i) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

j) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,
k) O prazo de que trata o Item anterior será reduzido á metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

I) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como;

g) o prazo de validade;

h) a data da emissão;

i) os dados do contrato e do órgão contratante;
j) o período respectivo de execução do contrato;

k) o valor a pagar; e

I) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

m) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente,

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
n) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.
o) A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

4.16. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do
CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE

4.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

4.18. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
4.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município.
4.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula;

EM = 1 X N X VP, sendo:

I = rrX/100). assim apurado: I = (6/1001 I = 0,00016438

365 365

Em que:
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela em atraso.

4.21. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

4.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

4.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

4.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e írreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

a) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
Iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-IBGE,

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

d) Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

e) Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
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f)Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g) O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SEXTA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6. São obrigações do CONTRATANTE;

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido. para que seja por ele substituído, reparado ou comgido, no totai ou em parte, ás suas
expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

O Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
g) Cientificar o órgão de representação judiciai da CONTRATANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

i) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
j) Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
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a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art- 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos:

f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicilio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
físcais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resen/a de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/2021):
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I) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021):

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los. caso o previsto Inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021.

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que:

a) Der causa á inexecução parcial do contrato;

b) Der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa á inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art, 5° da Lei n° 12.846/2013.

9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

9.a.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ^2°. da Lei n°

14.133/20211;
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9.a.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, ̂  4°. da Lei n° 14.133/2021):

9.a.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 5°, da Lei n°
14.133/2Q21V

9.a.4. Multa:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10,1, de

5% a 20% do valor do Contrato

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem
10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato,

d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10,1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.

e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10,1, a multa será de 5% a 20% do

valor do Contrato,

b) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprímento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14,133/2021,

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art, 156, 59°, da Lei n°
14,133/20211,

9.0,1, Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. 156, '57", da Lei n° 14,133/2021),

9,c,2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçâo (art. 157, da Lei n° 14.133/2021),

9.0,3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art, 156, $8°. da Lei n°
14,133/2021),
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9.C.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. gl". da Lei n° 14.133/2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n° 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, á pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.

160. da Lei n" 14.133/2021V

9.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNER), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal, (art. 161. da Lei n° 14.133/2021V

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.
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9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26/2022.

CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado

termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
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10.4.3. indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133/2021).

10.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabaihista ou civii com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente púbiico que tenha desempenhado função na licitação

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso ÍV. da Lei
n.° 14.133/20211.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão á conta da seguinte dotação
orçamentária: :

11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostiiamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS
12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da

pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7" e/ou 11 da Lei Federal n*^ 13.709/2018 - Lei Gerai de Proteção de
Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,

explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de

execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em
cumprimento de obrigação legai ou reguiatória, no exercício regular de direito, por

determinação judiciai ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,
responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
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d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços
especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou
utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;

g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento

dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados

pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legal.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados á coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das

obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°

13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no

atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.

12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente á Prefeitura de Dom Pedro quando

receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-

se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°

13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n°

13.709/2018.
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CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da
procuradoria do município:

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133/2021.

14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês fart. 132 da Lei n°
14.133/2021V

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021. bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caout, da Lei n.° 14.133/2021. e ao

art. 8°. 62®. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°. 53®. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92. 51®. da Lei n® 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, de de 2024
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Representante legal
CONTRATANTE

Representante legal
CONTRATADO

Testemunha

Testemunha

F's,
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Ref.: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® /2024 - CPL/DP
e dos Anexos que o integram, para fornecimento dos materiais, nós, abaixo assinados,

propomos fornecer os materiais referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) ■
Cutrossim, declaramos que:

a) aceitamos todas as condições Impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos:

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,
contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da

Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e

previdenciárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2024.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)

(RG, CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legai, com a devida identificação e qualificação)

Praça Teixeira 4e Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S>000-Dem Pedro (MA)
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

N9 PROCESSO

ADMINISTRATIVO;

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

DADOS DO PROCESSO

2024.0118.002/2024 - SEMAFIN

PREGÃO ELETRÔNICO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO^E FINÃNÇÃS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPÃT
DE SAÚDE, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

ACESSÓRIOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM,

MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO. VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

RS 482.327,36 (quatrocentos e oitenta e dois mil, trezentos e vinte

e sete reais e trinta e seis centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

^consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 23 de fevereiro de 2024.

TANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessor Administrativo

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO (MA), CEP; 65.765-000.
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO ELETRÔNICO N*» /2024
INTERESSADO: SEMAHN

Processo Administrativo n** 2024.0118.002/2024

EMENTA: Registro de preço para a aquisição de pneus para
veícuios automotores, com prestação de serviços acessórios
de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e
vuicanizaçâo, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA. Base Legai: Lei n° 14.133/21.
Possibiiidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. 0B3ET0 DA CONSULTA;

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n® 2024.0118.002/2024, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Eletrônico n® /2024, visando Registro de preço para a aquisição de pneus

para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento, balanceamento,

cambagem, montagem e vuicanizaçâo, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo -

Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada

no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o art. 53, inciso I e II, da Lei

14.133/2021(Nova Lei de Licitações e Contratos).
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguira para

o órgão de assessoramento juridico da Administração, que realizará

conp-ole prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.

§ 1° Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento

jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo licitatório

conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade; II -

redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e de

forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

Indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato

e de direito levados em consideração na análise jurídica.

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo,

inciusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e

avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente

do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse

público. O mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo

órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos.

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe,

dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não,

tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para

fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será

de responsabilidade exclusiva da Administração.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.o 14.133/2021, estabelecem as regras

a serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja redação

é a seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na confratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico
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preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a definição

do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme

o caso; III - a definição das condições de execução e pagamento, das

garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de eoinomia

de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX - a motivação

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econõmico-flnanceira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e jusüficaüva das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Nessa quadra, preleciona o art. 82, da Lei n.o 14.133/2021, que é conteúdo

obrigatório nos editais lícitatórios:

Art. 82.0 edital de licitação para registro de preços observará as regras

gerais desta Lei e deverá dispor sobre: I - as especificidades da licitação

e de seu objeto, indusive a quantidade máxima de cada item que

poderá ser adquirida; II - a quantidade mínima a ser cotada de

unidades de bens ou, no caso de serviços, de unidades de medida;III -
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a possibilidade de prever preços diferentes: a) Quando oTJtqeto"for

realizado ou entregue em locais diferentes; b) Em razão da forma e do

locai de acondicionamento; c) Quando admitida cotação variável em

razão do tamanho do lote; d) Por outros motivos justificados no

processo; IV - a possibilidade de o llcitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, obrigando-se nos

limites dela; V - o critério de julgamento da licitação, que será o de

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de preços praticada

no mercado; VI - as condições para alteração de preços registrados;

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de serviço,

desde que aceitem cotar o objeto em preço igual ao do llcitante

vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a

ordem de classificação; VIII - a vedação à participação do órgão ou

entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo

objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo

na ocomência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao

máximo previsto no edital; IX - as hipóteses de cancelamento da ata

de registro de preços e suas conseqüência.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,

constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para sua contratação, a

autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o

estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o termo de referência, o decreto de

designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital.

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a solução

mais adequada para atendimento da necessidade pública.

Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor preço por item,

atende o que determina o art. 6°, inciso XU, da Lei n.® 14.133/2021, cuja redação é a

seguinte:

Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:
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XU - pregão: modalidade de licitação obrigatória paraãcpSÍ^ de
bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de

menor preço ou o de maior desconto.

Por fim, destaca-se que a licitação será processada por melo do sistema eletrônico

"BR CONECTADO" mostrando-se útil a administração, pois, aiém de procurar atingir preço

mais vantajosos ao iongo da vigência da Ata de Registros de Preços, permite a aquisição

conforme a necessidade da secretaria responsável.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame encontrasse em

consonância com as exigências mínimas exigidas peia NLLC para fins de contratação nesta

nova sistemática de licitações públicas.

2.2 MODALIDADE ADOTADA: PREGÃO ELETRÔNICO

A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n® 14.133/2021, Decreto Municipal

n° 009 de 2021, Decreto Municipal n® 004/2023, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto

Municipal no 008/2024 e Lei Complementar n®123/2006.

" Art. 6® Para os fins desta Lei, consideram-se:

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado; XLI - pregão: modalidade de
licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns, cujo
critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto.

A licitação na modalidade de Pregão Eletrônico desbna-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

menor preço por item, aiém de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando

propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante,

possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço, o que

torna o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é o Registro de preço para a aquisição

de pneus para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento,

balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo, visando atender as necessidades da
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita está correta,

visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla competitividade,

isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos

licitatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço.

A escolha atende ao que determina o art. 33 e art. 34 da Lei 14.133/2021, vejamos:

Art. 33. O julgamento das propostas será realizado de acordo com os
seguintes critérios:

I - menor preço;

Art. 34. O julgamento por menor preço ou maior desconto e, quando

couber, por técnica e preço considerará o menor dispêndio para a

Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade

definidos no edital de licitação.

2.4 DA MINUTA DO EDITAL

Conforme já informado ao norte, a elatxiraçâo da minuta do edital é um dos

elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido

submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais sejam: o estudo técnico preliminar,

a ata de registros de preços, o termo de referência e a minuta do contrato. Diante do

apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos de forma clara e com

a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n® 14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, á entrega

do objeto e às condições de pagamento.
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Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas á legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento

deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais,

não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, tiem como a forma de execução.

Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma

eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na

categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição

objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI,

do artigo 6° da Lei n® 14.133/2021.

2.5 DA MINUTA DO CONTRATO

Observa-se, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser

entregue provisoriamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário

que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar

nas hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do Instrumento, conforme disposto no

artigo 95 da Lei r)° 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato a seguintes cláusulas: objeto, vigência e prorrogação,

preço, pagamento, reajuste, obrigações do contratante, obrigações da contratada, garantia de

execução, infrações e sanções administrativas, extinção contratual, dotação orçamentaria,

proteção de dados, casos omi^s, alterações, publicação e foro.

Nesta esteira, o arbgo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são

necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam;

I - o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital

de licitação e à proposta do iicitante vencedor ou ao ato que bver

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a
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legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional

programátíca e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo

de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas apilcáveis, e as condições

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação,

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o

contratado cumprir as exigências de reserva de

cargos prevista em iei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz; XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os

requisitos definicíos em regulamento; XIX - os casos de extinção.

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas

devidamente amparadas na Lei n^ 14.133/2021, em especial por se tratar de objeto rotineiro.
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como

contratação de aito valor.

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de referência, da

minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada parte de forma clara, e

nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais impostas

na Lei n® 14.133/21 para início e validade do certame.

Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal sobre

seus procedimentos, crê-se na regularidade do procedimento até o presente compasso, pelo

que se conclui o que segue.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, O processo atende as exigências contidas na Lei n^

14.133/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo, o que permite a esta

Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame licitatório pretendido por esta

Municipalidade, na modalidade Pregão Eletrônico que tem como objeto o acima descrito,

apenas com as observações que não impedem o seu andamento, podendo ser dado

prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital e seus anexos.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 23 de fevereiro de 2024

Samillton^esus D. Tavares
Assíbsor liirídico

Samíltton dei^l^us Damaceno Tavares
/tesessor Jurídico

l^rtaria n° 07/2021
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EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 001/2024 - CPL/DP

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, por intermédio de sua Pregoeira, infra constituída
e designada pela Portaria n° 309/2024 torna público que realizará licitação na modalidade
Pregão Eletrônico, do tipo menor preço global, de interesse da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças - SEMAFiN, conforme consta no Processo Administrativo n®

2028.0118.002/2024 • SEMAFiN, no presente Edital e seus anexos.

A Licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municipal n° 009, de

2021, Decreto Municipal n° 001/2024, Decreto Municipal n° 008/2024. e Lei Complementar n.°

123/2006. e suas alterações, sendo em tudo regida pelas condições estabelecidas no presente

Edital e seus respectivos anexos.

A licitação será realizada através do sistema eletrônico: "BR CONECTADO", no endereço

eletrônico www.comprasdompedro.com.br. no dia 12/03/2024 às 9h30min.

1. DO OBJETO

1.1. REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

1.2. O valor estimado da presente licitação será de R$ 482.327,36 (quatrocentos e oitenta

e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos).

1.3. DO MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços, anexo a este edital.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente
credenciados como fornecedores no sistema do BR CONECTADO
(www.comDrasdompedro.com.br).
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3.2. O lícítante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artioo 16 da Lei n° 14.133/2021. para

o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123/2006 e do Decreto n.° 8.538/2015.

3.4. Não poderão disputar esta licitação:

3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s):

3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.4.3.empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.4.5.Aqueie que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404/1976,
concorrendo entre si;

3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil,
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
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3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio:

3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público • OSCIP, atuando nessa
condição;

3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme ̂  1° do art. 9° da Lei n°
14.133/2021.

3.5. O impedimento de que trata o item 3.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 3.4.2 e 3.4.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.

3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico.

3.8. O disposto nos itens 3.4.2 e 3.4.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo,
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021.

3.10. A vedação de que trata o item 3.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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4. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

4.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral, que permite a participação dos
interessados na modalidade íicitatõria Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras da Prefeitura, no sftio

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, ã correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tomem desatualizados.

4.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.7. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha,

pessoal e intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário
limite estabelecidos.

5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
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Simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de
desconto, observado o disposto neste Edital.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o íicitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

5.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artíoo 7°, XXXIíl, da Constituição:

5.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos NI e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal;

5.3.4.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O íicitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n" 14.133/2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar n° 123/2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. observado o
disposto nos 56 1° ao 3° do art. 4°. da Lei n.° 14.133/2021.

5.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

a assínalaçâo do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

5.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o íicitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. mesmo que
microempresa. empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
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5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n" 14.133/2021. e neste Edital.

6.7. Os licítantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

6.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licítantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.

6.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS

6.1. A Proposta de Preços deverá ser anexada no sistema, em língua portuguesa, salvo

quando às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras,

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo

representante legal do licitante proponente, devendo conter o seguinte:

a) Número do Pregão e o nome ou razão social do proponente, número do CNPJ/MF.
endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como dados

bancários (nome e número do Banco, agência e conta corrente para fins de pagamento);

b) Nome completo do responsável pela assinatura do contrato, números do CPF e RG e cargo
na empresa;

c) Proposta de preços deverá constar discriminação detalhada de todos os itens do objeto,
marca/modelo (quando couber), o tipo, a quantidade solicitada, o valor unitário e total, em
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moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas além de
tributos, encargos, royalties, taxas, seguros e impostos, inclusive fretes, carrego e descarrego,
bem como as demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre a aquisição do
objeto, mesmo que não estejam registrados nestes documentos e os preços se referirão à
data de apresentação das propostas.

d) Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (dias) dias consecutivos, a contar da
data de sua apresentação.

6.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante. não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

6.3. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua

substituição.

6.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas:

6.6. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os ücitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto

superior ao último oor ele ofertado e realstrado oelo sistema.

7.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta será indicada no portal de compras.

7.8. O licitante poderá, uma única vez. excluir seu último lance ofertado, no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel.

7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do período de duração da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.14. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação ã proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
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Rubrica

7.15. Após O reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

7.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO E FECHADO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que
o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento)
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 06 (cinco) minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

7.20. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de

três, oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

7.21. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.22. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"FECHADO E ABERTO", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas

até 10% (dez por cento) superiores/infehores àquela, em que os licitantes apresentarão lances

públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.23. Não havendo pelo menos 03 (três) propostas nas condições definidas no item 7.21,
poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as
empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
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7.24. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

7.26. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.26. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

7.27. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação á proposta classificada em
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de
apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.28. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

7.29. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.30. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.31. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lícitante.

7.32. No caso de desconexão com a Pregoeira. no decorrer da etapa competitiva do Pregão,

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.33. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes,

no sitio eletrônico utilizado para divulgação.

7.34. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.35. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática.
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junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementam" 123/2006. regulamentada pelo Decreto n° 8.538/2015.

7.36. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.37. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no

prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

7.38. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem

anterior.

7.39. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta,

7.40. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.41. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133/2021, nesta ordem:

7.41.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato continuo à classificação:

7.41.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de
obrigações previstos nesta Lei.
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7.41.3. Desenvolvimento pelo lícítante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento:

7.41.4, Desenvolvimento pelo llcitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle.

7.42. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por;

7.42.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou
entidade da Administração Pública estadual ou distrital llcitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

7.42.2. Empresas brasileiras;

7.42.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais;

7.42.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/2009.

7.43. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado
do julgamento.

7.43.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

7.43.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.43.3.0 resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos
do processo licitatórío.

7.44. A pregoeira solicitará ao llcitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.45. A nâo apresentação de documentação complementar e/ou proposta adequada dentro
do prazo estabelecido no item 6.45. ensejará na desclassificação da proposta.

7.46. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e â compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto na
IN SEGES n" 73/2022. podendo ser solicitado ao ticitante a apresentação de Planilha de Custos

e Formação de Preços para análise quanto a exequibílidade da proposta.

8.2. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.2.1.Contiver vidos insanáveis;

8.2.2. Não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

8.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para
a contratação:

8.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração:

8.2.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

8.2.6. Poderá ser aberto prazo para apresentação de planilha de custo e formação de preços,
sob pena de desclassificação, à empresa que descumprir o item 8.3 do Edital, momento em
que deverá demonstrarqueocusto da empresa nâo ultrapassada o da proposta e que existem
custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.3. Se houver indícios de Inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.4. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, o licitante
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha, no prazo de duas
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horas, por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

8.5.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
3 substância das propostas;

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

8.7. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.8. Por melo de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.9. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.10. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa

aceita pela Pregoeíra, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

8.11. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), a
Pregoeira analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s} amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de
uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

8.12. A sessão poderá ser suspensa para análise da proposta de preços e/ou da
documentação de habilitação, momento em que deverá ser indicado a data e horário de
retomada da sessão;
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8.12.1. A remarcação da sessão, quando não divulgado no ato que a suspendeu, deverá
respeitar o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a comunicação via sistema e a
abertura da sessão:

9. DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES

9.1. Os documentos necessários à habilitação deverão ser anexados via sistema:

a) Habilitação jurídica;

b) Regularidade fiscal;

c) Qualífícaçâo técnica, e
d) Qualificação Econômica e Financeira.

9.2. A regularidade jurídica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual • CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sitio www.DortaldoemDreendedor.Qov.br:

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n"
5.764/1971:

A
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g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAR ou DAR-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4°. $2° do Decreto n. 7.775/2Q12:

h) No caso de produtor rural; matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n.

971/2009 farts. 17 a 19 e 1651:

I) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização:

j) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente;

k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

9.3. A regularidade fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes
documentos:

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica (CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do llcitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicilio ou sede do llcitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida peta Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto á Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a
Tributos Estaduais;

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do llcitante,

mediante a Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e
apresentação do licenciamento para localização e Funcionamento empresarial;
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f) Prova de Regularidade relativa á Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas • CNDT;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/2006. deverão apresentar
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo
que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar n"

123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

9.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição

Federal.

9.5. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

9.6. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer

dispositivo deste Edital e seus Anexos, a Pregoeira considerará o proponente inabilitado.

Excetuando-se, no que couber, as microempresas ou empresas de pequeno porte,

beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n°

123/2006.

9.7. A qualificação técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes

documentos:

a) Comprovação de Capacitação Técnica, através da apresentação de Atestado de
Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado deverá ser
apresentado comprovando que a licitante forneceu / executou ou está fornecendo /
executando os produtos / serviços do objeto solicitado neste edital, especificando todos e/ou
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parte dos produtos e/ou serviços, tendo compatibilidade em características, quantidades e
prazos, devendo o(s) documento(s) conter o nome, o endereço e telefone da(s) entidade(s}
atestadora(s), de acordo com o objeto da presente licitação;

b) 0(s) atestado(s) / certidâo{ões) deverá (âo) ser apresentado (s) em papel timbrado da
entidade(s) atestadora(s), em original ou cópia reprogrâfica autenticada, assinado{s) por
autoridade{s) ou representante(s) de quem o{s) expediu, devendo o(s) documento{s) conter o
nome, CNPJ, o endereço e telefone;

c) Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este
deverá conter a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, dirigente, procurador ou
gerente).

9.7.1.Caso o documento não seja apresentado conforme exigem os itens acima, a Prefeitura
poderá abrir diligência para a verificação da veracidade das informações dele constante;

9.7.2.Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Pregoeira tomará as
providências cabíveis no sentido de proceder a diligências mais apuradas e, se for o caso,
adotar outros procedimentos a fim de aplicar punições ou representar aos órgãos
competentes para adotar as medidas necessárias.

).8. Da qualificação econômica e financeira;

9.8.1.No tocante á Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a
apresentação do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.

9.8.1.1. A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) índice (s) de
Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG), e Liquidez Corrente (LC), maiores ou
iguais a 1 (um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos
de seu balanço patrimonial:

Ativo Total
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo
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Ativo Circulante Realizável a Longo Prago

Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.8.2. Caso a licitante apresente valor inferior a 01 (um) em qualquer dos índices acima, será
exigida a comprovação de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% do valor
estimado.

9.8.3.Serão considerados aceitos como na forma da lei

demonstrações contábeis assim apresentados:

balanço patrimonial e

a) Publicados em Diário Oficial ou;

b) Publicados em Jornal de grande circulação ou;

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou;

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou

domicilio da empresa, na forma do artigo 6°, da IN n° 11 de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração - BREI, acompanhada obrigatoriamente
dos Termos de Abertura e de Encerramento;

e) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a
empresa deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente

registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado:
f) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido deverá apresentar
juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil
digital-SPED CONTÁBIL, nos termos da INRFB 1.420/2013;

g) A pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional deverá apresentar juntamente com o

Balanço Patrimonial, cópia do termo de opção ao simples nacional;

9.8.4. Os documentos referidos no item 9.8.1 deste Edital, limitar-se-ão ao último exercido no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

9.8.5. As empresas não enquadradas no item 9.8.4 deste Edital, deverão apresentar balanço

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos

2 (dois) últimos exercidos sociais

9.8.6. No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a apresentação

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade.

Praça Teixaira da Fraltas 72, Cantro, CEP: 65.765<000-0om Padro (MA)



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ 06 137,293/0001-30

9.9. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da Documentação e Proposta.

9.10. Será exigida a apresentação de declaração, assinada por profissional habilitado da área
contábil, que ateste o atendimento pelo iicitante dos índices econômicos previstos no edital;

10. DO CRITÉRiO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO

10.1. O julgamento da Habilitação terá inicio com a verificação da adequação dos documentos
com as exigências do Edital.

10.2. Será proclamado habilitado o iicitante que apresentar todos os documentos exigidos no
edital e inabilitado aquele que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou os
apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes beneficiários do direito de

preferência.

10.3. Se o Iicitante beneficiário do direito de preferência não apresentar a documentação
referente à Regularidade Fiscal no prazo estabelecido implicará na decadência do direito à
contratação, sendo o mesmo proclamado inabilitado e selecionada a Proposta de Preços
subsequente em ordem de preço dos outros licitantes com direito de preferência, se houver.

10.4. Se o iicitante beneficiário do direito de preferência apresentar a documentação regular
no prazo estabelecido, o objeto da licitação será a ele adjudicado.

10.5. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a substituição ou
apresentação de documentos, salvo quando a critério da Pregoeira se tratarem de
esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros materiais;

10.6. Na hipótese de o Iicitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital;

10.7. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
Iicitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subítem anterior.

10.8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não

caberá exclusão de Iicitante por motivo relacionado ã habilitação, salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
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11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de
05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito
á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133/2021.

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, mediante
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

11.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
no Portal da Transparência.

11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para
o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante
vencedor, a descrição do(s) item(ns). as respectivas quantidades, preços registrados e demais
condições.

11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização

de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condições estabelecidas, fica facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições

propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

12.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárío,

observada a classificação na licitação; e
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12.1.2. Dos iícitantes que mantiverem sua proposta originai.

12.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

12.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado
do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar
o objeto com preço igual ao do adjudícatário antecederão aqueles que mantiverem sua

proposta original.

12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no editai: ou

12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n° 11.462/2023.

12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao
do adjudicatárlo concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudícatário; ou

12.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas petos licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

13. DOS RECURSOS

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
ínabilítação de licitantes, á anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165
da Lei n° 14.133/2021.
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13.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

13.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;

13.3.2.0 prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta) minutos:

13.3.3.0 prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabiiitaçâo:

13.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 5 1° do art. 17 da Lei n°
14.133/2021. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de juigamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados, exciusivamente, em campo próprio do
sistema.

13.5. O recurso será dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a quai poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de

03 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição
do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.10. A vista dos autos do processo administrativo fica franqueada aos interessados.
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14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa;

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame:

14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:

14.1.2.1. Não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação:
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel:

14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva: ou

14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

14.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

14.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração:

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

14.1.5. Fraudar a licitação.

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

14.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
14.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

14.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

14.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846/2013.
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14.2. Com fulcro na Lei n° 14.133/2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos íicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

14.2.1. Advertência;

14.2.2. Multa;

14.2.3. Impedimento de licitar e contratar, e
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

14.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.
14.3.2. As peculiaridades do caso concreto

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública
14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.4. A multa será recoltiida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato licitado.

14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, a multa

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não. à
penalidade de multa.

14.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 14,1.1, 14.1.2 e 14.1.3,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
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licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4,14.1.5, 14.1.6,
14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e
14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. ̂ 5°. da Lei n."
14.133/2021.

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 14.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. da IN SEGES/ME n.°
73/2022.

14.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

14.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação á autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

14.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu

recebimento,

14.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
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14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n° 14,133/2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da
data da abertura do certame.

15.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em campo
próprio do sistema, no endereço eletrônico: www.comprasdompedro.com.br. no prazo de
até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.

15.3. A Impugnação e o pedido de esclarecimento mediante petição a ser enviada
exclusivamente em campo próprio do sistema, no endereço eletrônico;
www.comprasdompedro.com.br até as 23h59min, no horário oficial de Brasília-DF.

15.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

15.4.1. A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

15.5. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF.

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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16.5. As normas dísciplínadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será. em nenhum caso, responsávei por esses custos.

Independentemente da condução ou do resuitado do processo iicitatório.

16.7. Na contagem dos prazos estabeiecidos neste Editai e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do inicio e inclulr-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do iicitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato. observados os princípios da
isonomia e do interesse púbiíco.

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Editai e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Editai.

ANEXO I

ANEXO II

ANEXO 111

ANEXO IV

Termo de Referência

Minuta da Ata de Registro de Preços

Minuta do Contrato

Modelo de Carta Proposta

Dom Pedro/MA, 26 de fevereiro de 2024

SÔNIA LÜCIA LOPES FEITÒÇA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N" 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN

1.C0NDÍÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para a aquisição de
pneus para veículos automotores, com prestação de serviços acessórios de alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
1.2. As informações pertinentes à definição do objeto da licitação seguem descritas nos
quadros abaixo:

PNEUS E CÂMARAS

iTEM| DESCRIÇÃO | UWD { Qfp"
1  PNEU 205/55 RI6 "ÜND 3Õ~
2  PNEU 235/70 R16C CARGO "ÜND 3Õ~

3  PNEU 185/65 R15 "ÜND 44~
4  PNEU 225/75 R16C CARGO 2 118/116R "ÜND Í6~
5  PNEU 245/70 R16 UNO 16

6  PNEU 215/75 R17,5 UND 2Õ~
7  PNEU 275/80 R22.5 "ÜND 3Õ~

8  PNEU 175/65 R14 "ÜND i?~
9  PNEU 295/80 R22.5 "ÜND 2Õ~
10 PNEU 12-16 "ÜND 2
11 PNEU 195/65 R15 ~ÜND ÍÕ~
12 PNEU 18.4-30 UND ~~2~
13 PNEU 12.4-24 UND 2

14 PNEU 16.9-24 UND 2

15 PNEU AGRIC 12.00-24 UND 6

16 PNEU AGRIC 17.5-25 "ÜND 4
17 PNEU AGRIC 12.5/80-18 UND Ã~
18 CAMARA AR 275/80 R22,5 UND 10

19 CAMARA AR 14.00-24 UND 6

20 CAMARA AR 17.5-25 UND 4

21 CAMARA 18.4-30 UND 2
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22 GAMARA 12.4-24

23 GAMARA AR 16.9-24

24 GAMARA AR 12.5/80-18

UND 2

UND 2

UND 4

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

ITEM DESCRIÇÃO
1  ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

LEVES

3  CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO

ALINHAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

CAMBAGEM VEÍCULOS

PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE
10 PNEUS EM MÁQUINAS

AGRÍCOLAS !

VULCANIZAÇAO/REPARO DE

PNEUS DE VEÍCULOS

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE
12 PNEUS DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS

UND

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veiculo

Veículo

Veículo

Veículo

Veiculo

Veiculo

DESCRIÇÃO

PNEU 205/55 R16

PNEU 235/70 R16C

CARGO

PNEU 185/65 R15

PNEUS E CAMARAS

SECRETARIA

SEMAFÍN SEMUS SEMED | SEMAS
UND - 30

TOTAL
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PNEU 225/75 R16C

CARGO 2 118/116R

PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 R17,5

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/65 R14

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

PNEU 16.9-24

PNEU AGRIC 12.00-24

PNEU AGRIC 17.5-25

PNEU AGRIC 12.5/80-18

CAMARA AR 275/80

R22,5

CAMARA AR 14.00-24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18.4-30

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR 12.5/80-18

ITEM

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

SECRETARIAS

SEMED SEMAS
DESCRIÇÃO

ALINHAMENTO VEÍCULOS

LEVES

BALANCEAMENTO

VEÍCULOS LEVES

CAMBAGEM VEÍCULOS

LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS

DE PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO

VEÍCULOS DE PESO MÉDIO

CAMBAGEM VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

Veículo I 20

Veiculo I 20

Veículo 20

Veículo 30 10 40

Veiculo 60 0 20

Veículo 20 10 10

I
I
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ALINHAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

BALANCEAMENTO

VElCULOS PESADOS

CAMBAGEM VEÍCULOS

PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇÃO
DE PNEUS EM MÁQUINAS

AGRÍCOLAS

VULCANIZAÇÂO/REPARO
DE PNEUS DE VEÍCULOS

VULCANIZAÇÃO/REPARO
DE PNEUS DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS

Veiculo

Veículo

Veículo

Veiculo

Veículo

Veículo

RELAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS

VEÍCULO PLACA

SAÚDE
FIAT Grand Siena 1.6 16V 2014 - 9BD197163F3186752 tOXW6316
FIAT Grand Siena 1,6 16V 2015 - 9BD19716TG3272796 PS19573

FIAT Grand Siena 1.6 16V 2014 - 9BD197163F3186781 OXX4397

MERCEDE BENZ Sprinter 415 2018 - 8AC906633KE165671 PTP5339

FIAT Ducato Ambulância 2013 - 93W245G3402110913 PTA4479
GM Montana Ambulância 2018 QRS1171
RENALT Master 2.3 Ambulância 2020 PTS4I73

RENALT Master 2.3 Ambulância 2021/2022 ROC5G86

FIAT Toro 2.0 Diesel 2017/2018 - 988226125JKB71430 PIZ5916

EDUCAÇÃO

Iveco Daily CítClass 70C16 2011 - 93ZL68B8429956 NXF4271

VW 15190 Ônibus 2011 - 9532882W4CR209447 NXF9714

AGRALE Volare V8L 2012 - 93PB54M10DC045270 OXR1985

ADMINISTRAÇÃO

Caçamba Iveco Tector 280e28 2013 - 93ZE2RMH0E8926523 OXQ6246

VW 13190 Caçamba 2017/2018 - 9536E7237JR803232 PSX3841

MOTONIVELADORA CASE 845B 2014 - HBZN0845CEAF04190
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RETROESCAVADEIRA JCB 3C 2014 - 9B9214T94DBDT4235

TRATOR NEW HOLLAND TT4030

Retroescavadeira CASE 580M 2011 - HBZN580MHBAH02221

ASSISTENCIA SOCIAL

GMSPIN 1,8 2014-9BGJB75Z0EB292016

FIAT Uno Vivace 1.0 2013 - 9BD19515ZF0675305

OXS0205

PSI9905

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, tendo em vista que
seus padrOes de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6°. inciso XIII. da Lei Federal n"

14.133/2021. conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4.0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto n** 10.818/2021.

1.5. A vigência da contratação será até 31 de dezembro do ano de sua assinatura, nos termos

do art-105 da Lei n" 14.133/2021. observada a disponibilidade de créditos orçamentários.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2.FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O fornecimento desses materiais se faz necessário para manutenção da frota de
veiculos automotores próprios da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA utilizados nas mais

diversas áreas de atuação do Poder Público Municipal, sobremaneira, na Administração,
Saúde, Educação e Assistência Social, quando do desempenho de atividades essenciais ao

cumprimento de suas finalidades institucionais.

2.3. Os materiais serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, dada o elevado grau de incerteza e imprecisão dos sinistros que

podem acometer os veículos da frota da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. estimando-se

o quantitativo a partir de uma projeção de uso

2.4. Assim, tendo em vista o interesse na referida contratação compartilhado por vários

órgãos da gestão municipal, a imprecisão do momento e do quantitativo a ser adquirido, a

aquisição mediante a necessidade de entregas parceladas, deverá ser utilizado na licitação o
instrumento auxiliar do Sistema de Registro de Preços - SRP, como medida de maior

eficiência e economia ao Erário Público, com contratações mais céleres no decorrer do prazo

de vigência da respectiva Ata de Registro de Preços, com a diminuição da quantidade de
licitações para o mesmo objeto e com a redução de custos decorrentes da economia de escala
em mercado situado no interior do Estado, tão distante dos grandes centros, com escassez de

opções aptas ã contratação com o Poder Público.
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2.5. Justifica-se a adjudicação do objeto de forma GLOBAL por se tratar de objeto híbrido -
aquisição com serviços acessórios, pertencentes ao mesmo nicho de mercado, que deve atrair
para o certame empresas especialistas com a capacidade de atender à necessidade da

Prefeitura, sem prejuízo algum ã competitividade que já não decorra do próprio mercado local.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.1. Trata-se de demanda de caráter permanente, indispensável ao funcionamento dos veículos
da Prefeitura, cuja ausência ou o mero atraso, pode acarretar em sérios prejuízos ao Erário
Público, à segurança dos seus usuários (motorista, passageiros e, eventualmente,
transeuntes), bem como ao cumprimento das finalidades institucionais das diferentes

Secretárias do Município, necessidade esta que deve ser atendida, preferencialmente, por
empresa situada dentro dos limites da zona urbana do Município, em situação regular a ser
previamente apurada através do procedimento de licitação em curso, capaz de ofertar preço
dentro dos valores de mercado apurados pela Administração, de fomecer o produto no prazo
estabelecido e de executar, em tempo, os serviços acessórios de troca de pneu, alinhamento,
balanceamento, cambagem, montagem e vulcanizaçâo. tanto porque a Prefeitura não dispõe
da estrutura de pessoal e equipamentos necessários a tais serviços, como o Município, pelo
seu porte, não conta com muitas opções de empresas aptas à contratação com o Poder Público
com atuação local nesse nicho de mercado, com pessoal e equipamento capaz de atender, a

contento, á Prefeitura.

4. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E MEI

4.1.0 presente Termo de Referência prevê a aquisição com prestação de serviços acessórios
explorados pelo mesmo nicho de mercado, configurando um objeto hibrido, o que afasta a
possibilidade de aplicação do art. 48. inciso I. da Lei Complementar n" 123/2006. com a
separação de parte do quantitativo estimado dedicado exclusivamente para de Microempresas
- ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI.

4.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos ás
Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais -
MEI, conforme normas previstas no Edital.

5. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

5.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias Municipais
relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente de Licitação

• CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento contratual

respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

5.2. Órgãos participantes:
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a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMAS
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

6.1. Sustentabilídade: além dos critérios de sustentabilídade eventualmente inseridos na

descrição do objeto, devem ser atendidos pela contratada, no que couber ao objeto, os
requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, encontrado no site
da Advocacia Geral da União - AGU (https://www.aov.br/aqu/pt-br).

6.2. Indicação de marcas e modelos: será necessário a indicação de marcas.
6.3. Exigência de amostra: não será necessária a apresentação de amostra.
6.4. Carta de Solidariedade: não será necessária a apresentação da Carta de Solidariedade.
6.5. Subcontratação: não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.6. Garantia de execução; não haverá exigência da garantia de execução a que faz menção o
ait. 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021.

7. ENTREGA DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS ACESSÓRIOS

7.1. A entrega dos materiais e a execução dos serviços acessórios deverão ser efetuadas no

endereço da CONTRATADA indicado em sua proposta e reproduzido na Ordem de

Fornecimento emitida pela Secretaria Participante
7.2. O prazo de entrega dos materiais, com a execução dos serviços acessórios, é de até 48

(quarenta e oito) horas, contados a partir da data de recebimento da respectiva Ordem de
Fornecimento expedida por cada Secretaria Participante.

7.3. Das obrigações da CONTRATADA:

7.3.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990):

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação:

c) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;
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d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, âs suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados:
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado á Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f)Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social:
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e á Dívida Ativa da União:
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado:

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato:
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros,

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação:
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n ° 14.133/20211:

I)Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
oaráarafo único, da Lei n." 14,133/2021):

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato:

n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
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satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no arl. 124. II. d, da Lei n° 14.133/2021.

0) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

7.4. Das obrigações da CONTRATANTE

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo
com o contrato e seus anexos;

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADO;

e) Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de
Referência.

f) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo
do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período) sobre todas as
solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
1) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo.
j) Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados â execução do contrato,
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de

seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. GESTÃO DO CONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133/2021. e cada parte responderá pelas conseqüências
de sua inexecução total ou parcial.

8.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse fim.
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8.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

8.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivalente.

8.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada peto fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.133/2021. art. 117. caout).

8.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTRATANTE poderá
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para apresentação
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

8.7. O gestor do contrato, a ser designado pela administração pública, em conformidade com o
art.16 ° Decreto Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n" 14.133/2021. que dispõe
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Executivo do Município de
Dom Pedro (MA), coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas â verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administração.

8.8. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for

o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência

8.9. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
cbstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

8.10. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal

do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo CONTRATADO, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações.

8.11.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei n" 14.133/2021. ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conforme o caso.

8.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas
para o aprimoramento das atividades da Administração.
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8.13.0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela

fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8.14. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou

pelos respectivos substitutos, a serem designados em conformidade com o art, 18° Decreto

Municipal n° 001/2024. que regulamenta a Lei n° 14.133/2021. no âmbito do Poder Executivo
do Município de Dom Pedro (MA).
8.15. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados

para a Administração.

8.16. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

8.17. Identificada qualquer inexatidão ou Irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
8.18. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

8.19. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do contrato.

8.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas á renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual.

8.21. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário.

8.22. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

8.23. O gestor do contrato e o fiscal do contrato, serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou á entidade promotora da

contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir

riscos na execução do contrato.

8.24. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas á execução dos

contratos e os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no
prazo de um mês, contado da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição
legal ou cláusula contratual que estabeleça prazo específico.
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9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues e
aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação
da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

9.2. Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os serviços acessórios efetivamente
prestados.

9.3. Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente.
pelo{a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta apresentada.

9.4. Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive
antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta, devendo sersubstituidos no prazo de 3 (três) dias, a contar
da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
9.5. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

9.6. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento
definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.
9.7. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

9.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto ã qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021. comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
9.9. O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.

9.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato,

9.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
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9.12.0 prazo de que trata o item anterior será reduzido ã metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14.133/2021.

9.13. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como;

a) o prazo de validade:

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

Oeventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
9.14. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

9.15. A nota fiscal ou Instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

9.16. A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

9.17. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE.

9.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

9.19. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

9.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação

junto aos cadastros de fornecedores do município.
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9.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

1, assim apurado: í = (6/100)

365

= 0,00016438

Em que:

í = índice de atualização financeira:
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e
a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

9.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

9.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
9.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

9.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

9.26. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que fazjus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar,

10. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do
MENOR PREÇO GLOBAL
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Exigências de habilitação fiscal, social e trabalhista

10.2. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Econômico-Financeira

10.3. Para fins de qualificação econômíco-financeira, deverá ser observado os requisitos
exigidos no Edital de Licitação.

Qualificação Técnica
10.4. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos:
10.4.1. Poderão participar do Pregão pessoa Jurídica com ramo de atividade compatível com o
objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente,

10.4.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em
fornecer seus materiais aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
10.4.3. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário, que

comprove experiência no fornecimento do material com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado, podendo ser apresentado em original ou em cópia autenticada.

10.4.3.1. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e

endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,

procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. A proposta de preços deverá ser apresentada com as quantidades, preço unitário e total,

em moeda nacional, já consideradas as despesas dos tributos e demais custos que incidam

direta ou indiretamente na execução do objeto, conforme tabela abaixo:

£•
PNEUS E CÂMARAS

■■ ■ ' '1

|lTEM DESCRIÇÃO ÜND QTD
VLR.

UNITÁRIO
VLR. TOTAL

1
PNEU 205/55 R16

UND 30
R$

580,40

R$

17,412,00

O
PNEU 235/70 R16C

UND 30
R$ R$

CARGO 1.323,33 39.699.90
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RuDríca

PNEU 185/65 R15

PNEU 225/75 R16C

CARGO 2 118/116R

PNEU 245/70 R16

PNEU 215/75 R17,5

PNEU 275/80 R22.5

PNEU 175/65 R14

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16

PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

PNEU 16.9-24

PNEU AGRIC 12.00-

24

PNEU AGRIC 17.5-

25

PNEU AGRIC

12.5/80-18

CAMARA AR 275/80

R22,5

CAMARA AR 14.00-

24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18.4-30

RS

581,00

RS

1,805,24

RS

1.155,65

RS

1.331,52

RS

2.541,30

RS

557,27

RS

2.693,80

RS

2.474,33

RS

591,67

RS

5.506,00

RS

2.334,00

RS

5.993,33

RS

8.676,67

RS

9.190,33

RS

2.738,00

RS

139,19

RS

341,00

RS

581,67

RS

625,00

RS

25.564,00

RS

28.883,84

RS

18.490,40

RS

26.630,40

RS

76.239,00

RS

8.916,32

RS

53.876,00

RS

4.948,66

RS

5.916,70

RS

11.012,00

RS

4.668,00

RS

11.986,66

RS

52.060,02

RS

36.761,32

RS

10.952,00

RS

1.391,90

RS

2.046,00

RS

2.326,68

RS

1.250,00
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Rubrica

CAMARA 12.4-24

GAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR

12.5/80-18

UND

^  UND

UND

VALOR TOTAL

R$ R$

245,33 490,66

R$ R$

561,08 1.122,16

R$ R$

336,66 1.346,64

R$

443.991,26

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

pTEM DESCRIÇÃO I UND

Veiculo
ALINHAMENTO VEÍCULOS

LEVES
BALANCEAMENTO

VEÍCULOS LEVES

CAMBAGEM VEÍCULOS

LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS

DE PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO

5  VEÍCULOS DE PESO Veiculo

MÉDIO

^  CAMBAGEM VEÍCULOS DE ,, , .
®  PESO MÉDIO
,  ALINHAMENTO VEÍCULOS . ,
^  PESADOS
„  BALANCEAMENTO ,, , ,

VEÍCULOS PESADOS

^  CAMBAGEM VEÍCULOS .
®  PESADOS

MONTAGEM/INSTALAÇÃO
10 DE PNEUS EM MÁQUINAS Veiculo

AGRÍCOLAS

QTD VLR. UNITÁRIO | VLR. TOTAL

on I D» eA OIR$ 51

Veiculo

Veículo

Veículo

,33

R$ 28.33

R$ 103.46

R$ 60,00

R$ 54,22

R$ 108,87

R$ 83.33

R$ 53.00

R$ 114,93

R$ 77.67

4.106,40

R$

2.266,40

R$

8.276,80

R$

4.800,00

R$

4.337,60

R$

4.354,80

R$

2.833,22

R$

1.802,00

R$

1.838,88

R$

1.165,05

11
VULCANIZAÇAO/REPARO
DE PNEUS DE VEÍCULOS

Veículo 15 R$ 58,00
RS

870,00

12

vulcanizaçAo/reparo
DE PNEUS DE MÁQUINAS

AGRÍCOLAS

Veículo 15 RS 112,33 :
RS

1.684,95
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—

Rubnca

VALOR TOTAL
R$

38.336,10

11.2.0 custo máximo aceitável para a presente contratação é de R$ 482.327,36 (quatrocentos
e oitenta e dois mil, trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos), conforme os
preços unitários, constantes das tabelas acima.

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município do ano em que se der a contratação,
informadas por cada Secretaria Participante quando das eventuais e futuras contratações.
12.2. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme 'S 2°. art. 7°. do Decreto Municipal n° 009/2021.

13. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

13.1. O certame deverá ser regido pela Lei n.° 14.133/2023. Decreto Municioal n° 009. de 2021.
Decreto Municipal n° 001/2024. Decreto Municipal n° 008/2024. e Lei Complementar n.®

123/2006. e suas alterações.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Para os casos de descumprimento, parcial ou total, do contrato, serão aplicadas as
sanções administrativas previstas, na forma do Edital de Licitação.

Dom Pedro (MA), 30 de janeiro de 2024.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centra, CEP: 65.76S-000-Doin Pedro (MA)
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Fls.r.0

ubnca

Aprovo o Termo de Referência

SÔNIA LÚct^ LOPES pétOSA MAÒ^ADO
Secretária Municipal de Administração e Rnanças

Praça Teixeira de Freitas n^ 72, Centro, CEP: 65.7654)00-I>oni Pedro (MA)
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ANEXO II

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® /2024

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA. com sede na

IMA, neste ato representado pelo (a) Secretário (a) Municipal de
,  doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, para atender as

demandas do(a) , considerando o PREGÃO ELETRÔNICO N°
/2024 - CPUDP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva homologação do

Processo Administrativo n® 2024.0118.002/2024 • SEMAFIN, RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Let n° 14.133/2021.
Decreto Municipal n® 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n® 11.462/2023. e em

confomiidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para ,

especjficâdo(s) no(s) ítem(ns) do Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata. assim

como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimase máximas de

cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

seguem:

FORNECEDOR

UNIDADE °"ANTIDAD VALOR UNITDESCRIÇÃOTEM
VALOR

TOTAL

3. DO ORGAO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de
Municipal de Dom Pedro/MA.

da Prefeitura

Praça Teixeira de Freitas n°. 72, Centro, CEP: 65,76S-000-4)om Pedro (MA)
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal
que não participaram do procedimento poderão aderir á ata de registro de preços na condição
de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos;

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecímento ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n** 14.133/2021: e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a
aceitação da adesão pelo fornecedor

4.2.1.0 órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou á sua capacidade de gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora. o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,

a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os

Praça Taixaira da Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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participantes, independentemente do número de õ;gãos ou entidades não participantes que
aderirem á ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada por
igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da

Lei n° 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

Praça Taixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.765-000-Dom Pedro (MA)
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caout do art. 124 da Lei n°

14.133/2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:

6.1.3. Na hipótese de previsão no editai de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o índice
previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7, DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1, Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de
penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu
registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

Praça Taixaira da Fraitas n^ 72, Cantro, CEP: 65.76S-000-Dom Pedro (MA)
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8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor;

8.1.1. Oescumprír as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. ̂  2°. do

Decreto n" 11.462/2023; ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caout do art. 156 da Lei n"

14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

9.1.1.As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após
terem assinado a ata.

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°. inciso X. do Decreto

Municipal n" 009/20211. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade íart. 6°. 6 1°. do Decreto Municipal n° 009/2021V

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor,
que. depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Praça Taixaira da Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.76S-000~Doin Pedro (MA)
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Dom Pedro/MA, de

Representante legal

ORGÂO GERENCIADOR

Representante legal

EMPRESA BENEFICIÁRIA

8,0'
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Rubrica

ANEXO

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N" /2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 2024.0118.002/2024 • SEMAFIN

CONTRATO ADMINISTRATIVO N»

/2024 QUE FAZEM ENTRE SI A

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

DO MARANHÃO E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, por intermédio da Secretária Municipal
de , neste ato representada pelo (a) Secretário (a) Municipal de

Sr (a). , doravante denominado CONTRATANTE,
com sede na , ínscrito(a) no CNPJ sob o n® , e a empresa

.  inscrito no CNPJ/MF sob o n° , sediado(a) na ,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por , tendo
em vista o que consta no Processo Administrativo n® 2024.0118.002/2024-SEMAFIN e em

observância ás disposições da Lei n® 14.133/2021. e demais legislação aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n® ^/2024 -
CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1. O objeto do presente Instrumento é a contratação de.
estabelecidas no Termo de Referência.

., nas condições

1.1. Objeto da contratação:

TEM UNIDADE QUANTIDADE
VALOR VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃO

UNITÁRIO

VALOR TOTAL R$

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP; 65.765-OOO-Ooin Pedro (MA)
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Rubrica

1.2.1. O Termo de Referência:

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do Contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

p) A vigência da contratação será restrita até o final do exercício financeiro, contados a partir
da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3. O valor total da contratação é de R$ .

a) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

b) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos, considerando a planilha a
seguir;

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

4. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, estritamente aos produtos entregues e
aos serviços acessórios prestados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação

da Nota Fiscal/Fatura correspondente.

a) Da Nota Fiscal/Fatura deverão constar os produtos e os sen/iços acessórios efetivamente

prestados.

b) Os produtos e os serviços acessórios serão recebidos provisoriamente, de forma sumária,
no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência

e na proposta apresentada.

c) Os produtos e os serviços acessórios poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive

antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 6S.76S-000-Ooni Pedro (MA)
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i»briea

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3 (três) dias, a contar
da notificação da CONTRATADA, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades
d) O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da entrega do produto e da realização dos serviços acessórios, e conseqüente
aceitação mediante termo detalhado.

e) Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso I! do art. 75 da Lei n° 14.133/2021. o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 48 (quarenta e oito) horas.

f) O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
g) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133/2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

h) O prazo para a solução, pelo CONTRATADO, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia á liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

I) O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos serviços nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução
do contrato.

j) Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período,

k) O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133/2021.

!) Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

g) o prazo de validade;

h) a data da emissão;

i) os dados do contrato e do órgão contratante;
j) o período respectivo de execução do contrato;
k) o valor a pagar; e

I) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis,

m) Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reinicíando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.

n) A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou á documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021,

o) A Administração deverá realizar consulta a sítios eletrônicos oficiais para;
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como

ocorrências impeditivas indiretas.

4.16. Constatando-se, junto aos sistemas de cadastros oficiais, a situação de irregularidade do

CONTRATADO, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do CONTRATANTE.

4.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

4.18. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á
CONTRATADA a ampla defesa.
4.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação
junto aos cadastros de fornecedores do município.

4.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira
devida pelo CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

I = (TX/IOOT assim apurado: I = (6/100)

365 365

= 0,00016438

Em que:

) = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de Juros de mora anual = 6%;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e

a do efetivo pagamento:
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VP = Valor da parcela em atraso.

4.21.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

4.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

4.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

4.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
4.25. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123/2006 e suas alterações, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado á apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus
ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

5. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano
contado da data da celebração do instrumento contratual.

a) Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
Iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGPM-I6GE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
b) Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

c) No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

d) Nas aferições finais, o(s) índíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

e) Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

f) Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

g) O reajuste será realizado por apostilamento.
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CLÁUSULA SEXTA ■ OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8. São obrigações do CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos:

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por eie substituido, reparado ou corrigido, no totai ou em parte, às suas
expensas;

d) Acompanhar e fiscaiizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peio
Contratado;

e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
g) Cientificar o órgão de representação judicial da CONTRATANTE para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
h) Explicitamente emitir decisão (no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do
requerimento, admitida a prorrogação motivada, por iguai periodo) sobre todas as solicitações
e reclamações relacionadas á execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do ajuste.

1) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econõmico-financeiro
feitos peio contratado no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contado da data do protocolo,
j) Sob nenhuma hipótese a Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados

CLÁUSULA SÉTIMA • OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

a) Responsabilizar-se petos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código

de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/19901:

b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
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c) Atender ás determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior tart. 137. II. da Lei n.° 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados:

d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
responsabiiidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

f) Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

1) prova de regularidade relativa á Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do

domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na licitação;
k) Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116. da Lei n.° 14.133/2021);

1} Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.

parágrafo único, da Lei n.° 14.133/2021

m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato;
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n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decomentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los. caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados no art. 124. II. d. da Lei n° 14.133/2021,

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante:

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

6. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133/2021. o contratado que;

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano á Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa á inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f)Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inídôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013.

9.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções;

9.a.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. da Lei n°

14.133/20211;

9.3.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição

de penalidade mais grave (art. 156. ̂  4°. da Lei n° 14.133/20211;

9.a.3. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", T, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas
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"b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. ̂ 5°. da Lei n"
14.133/2021T

9.a.4. Multa:

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.
b) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 10.1, de

5% a 20% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

10.1, de 5% a 20% do valor do Contrato,

d) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do valor
do Contrato.

e) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 10.1, a multa será de 5% a 20% do
valor do Contrato.

b) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156. ̂ 9°. da Lei n°
14.133/2021T

9.C.I. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

com a multa tart. 156. 67°. da Lei n" 14.133/2021).

9.C.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n° 14.133/20211

9.C.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8", da Lei n"

14J33/2021).

9.C.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

9.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
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e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. para as penalidades de impedimento de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. ̂1°. da Lei n° 14.133/20211:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto;
0} As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133/2021. ou em outras
(eis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n" 12.846/2013. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

9.5. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, â pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art.
160. da Lei n° 14.133/20211.

9.6. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal, (art. 161. da Lei n° 14.133/20211.

9.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/2021.
9.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26/2022.
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CLÁUSULA DÉCIMA - EXTINÇÃO CONTRATUAL

10. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do preizo estipulado para tanto.

10.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação
do cronograma fixado para o contrato.

10.1.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e. nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

10.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°
14.133/2021. bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

10.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

10.4.3. Indenizações e multas.

10.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.® 14.133/2021).

Praça Teixaira da Fraitas n". 72, Cantro, CEP: 6S.76S-000-Dom Padro (MAj
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10,6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta. colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei
n.° 14.133/2021T

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária: :

11.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostílamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PROTEÇÃO DE DADOS

12.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o íivre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas

hipóteses dos arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de

Dados, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos,
explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do contrato e do serviço contratado, utilizando-os. quando seja o caso, em

cumprimento de obrigação legal ou regulatória. no exercício regular de direito, por
determinação judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -

ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis á própria prestação

do serviço, esta será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro,

responsabilizando-se a CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos
casos em que opere outra hipótese legal de tratamento;
d) os dados assim coletados só poderão ser utilizados na execução dos serviços

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou

utilizados para outros fins;

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.7654M)0-l>om Pedro (MA)
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e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável
por obter o consentimento dos titulares, observadas as demais condicionantes da alínea 'c'

acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados,
seguem um conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas;
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos
dados pessoais, sejam eles sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento
dos dados pessoais disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções
e na medida do determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os dados
pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo
quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento de obrigação legai.
A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante á Política de Privacidade, cujos
princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

12.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam
conter dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus

prepostos - devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo,
no curso do presente contrato e pelo prazo de até 05 (cinco) anos contados de seu termo final.

12.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das
Obrigações referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n°
13.709/2018 e nas leis e regulamentos de proteção de dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal
de Contas e demais órgãos de controle administrativo.
12.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente à Prefeitura de Dom Pedro quando
receber uma solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-
se de responder qualquer solicitação em relação aos dados pessoais do sollcitante, exceto nas

instruções documentadas pela CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federal n°
13.709/2018.

12.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III. Capítulo VI. da Lei Federal n°

13.709/2018.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS

13. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n° 14.133/2021. e demais normas federais aplicáveis e a manifestação da

procuradoria do município;
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei n° 14.133/2021.

14.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do

valor inicial atualizado do contrato.

14.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°
14.133/2021).

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14,133/2021. bem como no

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91. caout. da Lei n.° 14.133/2021. e ao

art. 8®. 52®. da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°. 53®. inciso V. do Decreto n. 7.724/2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO

16. Fica eleito o Foro da comarca do Município de Dom Pedro, Estado do Maranhão, para

dirimir os litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser

compostos pela conciliação, conforme art. 92. 51°. da Lei n° 14.133/2021.

Dom Pedro/MA, i de 2024

Representante legal

CONTRATANTE

Representante legal

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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ANEXO IV

MODELO DE CARTA PROPOSTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

End.: Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA

Rei; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
Prezados Senhores,

Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 001/2024 - CPUDP
e dos Anexos que o Integram, para fornecimento dos materiais, nós. abaixo assinados,
propomos fornecer os materiais referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$

(  ) .
Outrossím, declaramos que;

a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias,

contado da data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega; de até ( ) dias corridos, a contar da data do recebimento da
Ordem de Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,

encargos, tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdencíárias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de
nossa parte, observadas as condições do Edital.

Dom Pedro/MA, em de de 2024.

{assinatura do responsável legal pela empresa)

{nome por extenso)
(RG. CPF, cargo)
(n® da conta corrente, banco e agência)

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Teixaira da Fraltas n". 72, Cantro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 39 do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente cumpridas

as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na

Modalidade Pregão Eletrônico objetivando o REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA

VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE ALINHAMENTO,

BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA

'prefeitura MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, no valor de R$482.327,36 {quatrocentos e oitenta e dois mil,
trezentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos). E demais unidades participantes do presente

procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 26 de fevereiro de 2024.

Sônia Lúeia Lopes Feitosa Machado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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i:SI AI«) DO MARANHÃO
PRtKlíl i ljRA Ml)NiCII'AI. DF-: DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N", ()ül/2024-C]n./DP
SISTEMA DE REGISI RO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhao, por meio da sua agente de contratação, toma público aos interessados que
realizará às 9h30min do dia 12 dc margo de 2ü24 (horário de Rrasi!ia/DF). através do Portal de Compras Dom Pedro
www.comDrasdomoedro.aim.br. licitação na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro de
preço para aquisição dc pneus para vefeulo.s automottires. com pre.staçâo dc serviços acessórios de alinhamento, balanceamento,
cambagem. montagem c vulcanizaçiSo. visando atender a.s necessidades da Prefeitura Municipal dc Dom Pedro/MA. com base no
que consta no Processo n° 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente. O Edital está à disposição dos
intcrc.ssados no Portal do Município www.dompcdro,ma.aov.br. no Portal de Compras Dom Pedro
www.comorasdompedro.com.br e na sede do Departamento de Contratações, situada na Praça "fcixcira de Ereitas. n" 72. Centro.
Dom Pcdro/MA. telefone (99) 9137-3808. de T a 6' feira, das 08h às 12h. onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente,
e íbmecidos elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação. D«im Pcdro/MA. 26 de fevereiro dc 2024.
üeorgianaTrovao Moreira Lima - Agente dc contratação.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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3.}.90.JO.CIO.OO 08 244.0062 2-036 3 3.90.30.00.00 OS.243.0062.2-019 3 3 90.3000.00
08.244.0062.2-031 3 3.90 30.00.00 08.244.0062.3-032 3.3.90 30.00.00 08.244.0061.2-021
3.3.90.30.00 00 FORO Camina il« Salni D4TA DA ASSINATURA: 27 de deiembro de
2023 ASSINATURAS: MARIANA UMA OE OLIVEIRA eORSNETH (Csnlnnntel RAIMUNDO
BANDEIRA 00 NASCIMENTO NETO (Concretedo).

RESENHA 00 SESUNDO TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N» 515/2022 • SEDES, referente e
Riegio PnaeiKiel n' 00$/2033. PARTES SECRETARIA MUNiaPAl DE DESENVOLVIMENTO
SOQAL, TRABALHO E EMPREGO, e l emprese D VIEIRA DA SILVA LTOA, Inieria no CNPJ n'
23.177.062/0001-79 OBJETO' O obJetD do presenu Termo de Aditivo conHsLp ne
prprroteflo de preto e renoviçSo do velor do contrato n* SlS/2022 - SEDES, conforme
previsto no crt. S7. ii, de lai a.666/93. DO RRA2X> E RENOVAcAo DO VALOR O Contrato
Pnncipel terd sue CiEusule Sem iReredi, pesundo sue vlEânete prorre^ide por meis 12
{dote) meses, correspondendo eo período de 01/01/2024 a 31/12/2024. O velar totil do
contrato permeneceri o pectueOo Inlcleíraentc. corTespondertdo e RS 34 904,8? {trinte e
puetro mil, novecentos e quetro reais e oitenu e dois centevosj DOTAÇÃO
ORÇAMENTMlA 08.2430062.2-017 3.3.90.39.0000 08.244.0062.2-029 3 3.90.39 00.00
08.244.0062.2-02$ 3.3.9039.00.00 08.244.0062.3-032 3.3.90.39.0000 08 244.0061.2-021
3.3.90.39.00.00. FORO: Cemana da eitsu. DATA DA ASSINATURA. 27 de deiembit} de
2023. ASSINATURAS: MARIANA UMA DE OUVEIRA BORGNETH (Contralanle) DOMINGOS
VIEIRA DA SILVA (CpntraUdo).

RESENHA DO QUINTO TERMO ADmvO DO CONTRATO N* 398/2021 - SEDES, referente •
Pretio Presandjl n' 013/2020. PARTES: SECRETARIA MUNIOPAl DC DESENVOLVIMENTO
SOQAL. TRABALHO E EMPREGO, a a emprese OTÁVIO DE SOUSA DIAS LTDA. Inecrtti no
CNPJ n* 13.338.778/0001-37. OBJETO: O objeto do presertte Termo de Adltlw consBte ne
prorTofsçlo rSe preto i renovaçlo do valor do canUito n* 398/3021 - SEDES, con^me
preMfto no ert S7. (I. de Lei 8.666^3. DO PRAZO E REftOVAÇÃO DO VALOR: O ConErelo
Principal terd aua Cláusula Quinta ̂ rads, paaaandp sua vitfncla prorrofada por mais 06
(seis) mesu, correspondendo eo patfodo da 01/01/2024 a 01/06/3024. O valor global do
contrato, continuará e ser pago rio montante de R$ 117.517,50 {cento e detesstte mil e
quinhentos e dezessete reais e dnquonte centevos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.
08.244.0061-2-021 3J.90.39.00.00. FORO: COmaroa de Balata. DATA DA ASSINATURA 26 de
deiambrp de 2023. ASSINATURAS: MARIANA UMA DE OUVEIRA 80RGNETH (Contratante)
OTÁVIO DE SOUSA DULS (Contretedo).

RESENHA DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 00 CONTRATO N' 516/2022 - SEDES, referente a
Preolo ElelrOnlCO n' 41/2021. PARTES: SEOTETARIA MUNIQPAL DE DESENVOLVIMENTO
SOQAL. TRMAIHO E EMPREGO, e * empraM COPECAS COMERCIO DE PECAS E SERVIÇOS
LTDA, inscrfts ne CNPJ sob o n' 12.152.120/0001-93. OBSTO: O oUeto do presente Termo
de Aditivo consiste na prorrtfatia de prato e ienow(io da veior do contrato n- S1V2022
• SEDES, conforme prevIfiD no ert. 57, II, da lei 8.6è6/»3. 00 PRAZO E RENOVAÇÃO DO
VALOR; O Contrato Principal terá sue dáusuls Segunda alterada, passando sua vlgáncla
prorrogM por mau 12 (dse| meses, correipondendo ao período da 01/01/2024 a
31/12^24. O wlor total do contrato permanecerá o pactuado Inldaimenta.
correwondande • RS 2$4.260.42 (dutentes a cinquanta e quatro ndl Outentas e sessenta
reais e quarenta e dois cenavoal. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Oa.244.0062J-026
3.3.90.30.00.00 08.244.00622-036 3.3.90.39.00.00 08244.0062.2-029 3.3.90.30.0000
«.244.0062.2-029 3.3.90.39.00.00 08244.00612-021 3.S20J0.00O0 08.244.0061.2-021
3.3.90.39.00.0C 08.243.0062.2-018 3.3.80.3000.00 08.2^.0062.2-018 3.3.90.39.00.00
08.243.0062.2-017 3.3 90.30.00.00 08.243.0062.2-017 3.3.90.39.00.00 08.244.0062 2-D2S
3.3.90.30.00.00 09.244.0062.2-025 3.3.90.39.00.00. FORO: Comarca de Balsas. DATA DA
ASSINATURA: 27 da dezembro de 2023. ASSINATURAS: MARIANA UMA DE OLIVEIRA
BOR6NETH (Contratante! ADEMAR ALVES NUNES (Contratado)

PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

EXTRATO DD CDMTRATO Ni 15/3024

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA/SEMIE
OBJETO: contratsçio di emprass para fomacimanto da matartals Hidráulico» Valor RS;
1.217.223,85 (hum mlRilo dutentos e datessata mil dutentoi e trinta e trèi reais a oitenta
a dnco centanos).,CONTRATADA: i. DA SILVA MELO AGRAPECUARIA. Mscrite no CN.PJ sob
o n.s 32.S03879/0001-SO,- AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93 e luas Posteriores
aRerasSes e Proposta da Pratos. VIGÍNCIA iié 12 (dotal mesas.

''Moof uemicAo
wmkbtunòmto m i/zom* cn/or»

OftICTOr Rtglftro tfe preço pon mui»<ío ó» mu» por* ««leulot «uromotoros, com
preracio âê Mrriço* aeeasdrloa d« allrthumtnto, ombtgem. montagem «
wjloiflLuçlo, ytepido atortder *$ neceiskUdc» da Prefetiun Municipal de Oom Pedro/MA
DATA QA SeSSAO: 12/09/2024. HOiUejO: 9h90mln. Sinami ElatrOnIco Udlliado:
httpi://www.eompresdompedro.corn.br/.

O ÊdKal asla 4 doa Intefnsado» r>o Portal do Muncíplo
HAiAv.dempedre.iiia.gev.br. no Portal de Compras Dom Pedm
wwiv.tomprssdompedro.com.bi e no OapammentD de Coniratações» situada na Praça
Talieira da PreitsA n« 72. Centre, Oom ̂ rp/MA. teJefone (99) 9137-3808. da 2< a M
feira, dai OBh as 121% onde podareo ser consultados a obtidos gratuitamanta, a fornecido*
aiamaritos. informaçdes a eirtres cseiaraclmancos sobre a (icrtaçie.

Oom Padro • MA. 26 df fevereiro de 2024,
GfORGIANA nOViO UOMittA UM4

Agente da CooCrataçio

jnnso oc UQTAçXo
PWtCtO ElfrnÒNlOO Nt 2/2024- CPi/DP

OUno: flagiiLu d* preço pare ̂ naOmanto da motor, bomba, material hkHubco a aldtrico
para tnanuttnçio dt poçoA vbande atender as neeeisidadei da ̂ refaHure Munidpal de Dom
Pedro/MA. CUTA M SESSÃO: 13/03/2024. HOftAftiO: PtiSOmIn. Sistema Eleodriieo IWIisMo
heBeV/wHAvxompreadempedroxomiir/.

O EeSta* má à dispeaiçle dos liiUHeaedes ne Portei do MurHctpSo
www.d0nHMbu.megev.br, no Portalde Compres Oom Pedrowww.cemprestompedroxom.br
e no Dapertamenie oe Centretecdea, tftuede ne Prn Telxeire de Preltas, M 72. Centro. Dom
Pfdie/Í^ tefefeoi 199) 9197-9808. 2* a 6* Mre, dw OBh Ai 12h. eride poderio ser
censuítidos e obtido» gratuitamente, e fornecidos etemento*. informaçAea e outro»
eaderetímentos sobre a lictteçio.

Oom Pedro - MA. 26 de fevereiro de 2024.
GEOftGIANA TROVÃO MOREIRA UMA

Agente de Cor^treteçio

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTUNA

EXTRATO OC CONTRATO

Contrato Adrrúnbtrattvo de Presteçio de Serviços.
CARTA CDNVTTE N* 010/2023. Contretante; Prefeitura Mut^Upel da Perturba • MA CNPJ:
06.1*0.404/oa01-«7. cliivás bá Sccraim. Mumcjoi! bt AdmlnlslrMo • Flnancs.
REPRESENTANTE: Rebtfla RMna RedrtfUH Socras -1^ OaiETOr Prasaçio d* serviços de
Conttrueio e di Rácupiraeio de Dfwiififn Si^rfleleí (Melo Fio e Sedeti), nc sede do
Munldplõ de FoRune/MÃ! DATA CkA ASSINATURA: eXJOi/iOi*. CONTRATADO: l.
FIGUEIREDO SOARES - CONSTRUTORA CONSERVE - CNPJ: 130S2.72Í/0001-2S, RUA 18 OE
JANEIRO, M tíS. CENTRO FORTUNA - MA, C^ 65695-000. RIFfLESENTANn: Francisco
Bruno CáNdo de Melo. VALOR TOTAU R$ S1S.7MUW Itratentei e quinze mil e setecentca
railsl. VIGÊNCIA: 180 dNá. CONTRATANTE: Hcárarb ReVfie Rodrigues Soerei. Sccrenni
Munldoel de Admlnlftreçlo t Flnençes.

ASSINATURA: 61/0^2624. CONTRATADO: l.
NSERVE - CNPJ: I3â2.72i/0001-2S, RUA 18 OE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIfllM A

EXTRATO OE COfíTRATO N' 13/2024 \ l/lljí 1\,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202401.04,0025, ORIUNDO DA ATA \ REGISTRO C6,,Ke4.-9
PREÇOS N' 101/2023, PREGÃO ELETRÔNICO N* 039/2023. PROCESSO ADNmiISTRATIVO
2023.06.12.0008, PARTES: Mumclpla de ICiqecuru Mirim, atrsvás d. Secrexwe Municipsl
de SeOde, udllSMdo os rwursos do Fundo Munlclp.1 de Seúde. e • Emprase HiPER
HOSPITALAR LTDA. 08JFTQ: Aquisiçio de medKememos e dieta enteral, i fiiií iwKiii|iiii e
demenda da Sacrearla Municipal de seúde de irapecuru Mirim/MA VALOR. RS 624>i*^^ ^
(leiscentos e vinte e quatro mil novecentos e vinte e quatro real» e oito centavos). OArln—
DA ASSINATURA 22/02/2024. 8ASE LEGAL. Lei n' 10.520/2002, dO Decreto Munldoel n*
760/2020, Decretos MunOioels n- 547/2017 e 548/2017, Decreto Federal n* 7.892/2013,
Decreto Federal n* 10.024/2019. de Lei Compiementar n* 123/2006 alterada pela Lei
Complemamar n- 147/2014. e. lubiJdierlemente. de Lei n' 8.666/1993. Decreto Munloptl
n* 075/2023. de 13 de novembro de 2023 e demais normas pertinentes iplicávett.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ÓRGÃO. 13 FUNCO MUNIOFAL OE SAÚDE. UNIO. ORÇAM:
1301 - FUNDO MUNICIFAL DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIOADE: 10 301 0022 2.0S6 -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENÇÃO BÁSICA. ELEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.30.00
- MATERIAL DE CONSUMO. VALOR RS 69.022,09 (SESSENTA E NOVE MIL E VINTE E DOIS
REAIS E NOVE CENTAVOS). FONTE OE RECURSO 1600000000 • TRANSFERCnCIA SUS 8L0C0
DE MANUT.: ÚRGÃO: 13 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. UNID. ORÇJLM; 1301 - FUNDO
MUNIOPAL DE SAÚDE. PROJETO/ATIVIOADE: 10 301 0022 2.056 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS OE ATENÇÃO BÁSICA. ELEMENTO DC DESPESA: 3.39C.3000 - MATERIAL OE
CONSUMO. VALOR RS 21 274.S0 (VINTE E UM MIL DUZENTOS E SETENTA E OUATRO REAIS
É CNQüENTA CENTAVOS). FONTE DE RECURSO 1S00100200 - RECEITA DE IMPOSTO E
TRANS. SAÚDE. Órgão, la - fundo municipal OE saúde. UNID. ORÇAM: 1301 - FUNOO
MUNICIPAL DE SAÚDE. PROIETO/ATIVIOAOE: 10 303 0012 2.076 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSISTCNOA FARMACÊUTICA, ELEMENTO OE DESPESA 3.3.90.30.00 -
MATERIAL OE CONSUMO. VALOR RS 51.365.00 (SESSENTA E SEIS MIL SETECENTOS E VINTE
E OITO REAIS), FONTE DE RECURSO 1500100200 • RECEITA DE IMPOSTO E TTIANS. SAUDEi
ÚRGÃO. 13 < FUNDO MUNIQPAL DE SAÚDE. UNID. ORÇAM: 1301 - FUNOO MUNIQPAL DE
SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE. 10 303 0012 2.076 - MANtmNÇÃO DOS SERVIÇOS DE
ASSISTÍNQA FARMACÊUTICA. ELEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL 01
CONSUMO, VALOR RS 168 049,52 (CENTO E SESSENTA E OfTO MIL E QUARENTA E NOVE
REAIS E CINQÜENTA E DOIS CENTAVOS), FONTE OE RECURSO. 1600000000 -
TRANSFERÊNQA SUS BLOCO DE MANUT.; ÚRGÃO: 13 . FUNDO MUNIOPAL DE SAJK,
UNIO. ORÇAM: 1301 - FUNDO MUNIQPAL OE SAÚDE, PROJETO/ATIVIOADE: 10 303 0012
2.076 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA. ELEMEFrTO DE
DESPESA 9 3.90.30.00 - MATERIAL DC CONSUMO. VALOR RS l»1.46a06 laNTO E
NOVENTA E UM MIL QUATROCENTOS E SESSENTA REAIS E SEIS CENTAVOS). FONH OE
RECURSO: 1621000000 < TRANSFERÊNQA SUS OE GOVERNO EST., ÚRGÃO 13 < FUNDO
MUNIOPAL DE SAÚDE. UNIO. ORÇAM: 1301 < FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE,
PROJETO/ATIVIOADE: 10 303 0012 2.076 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA
FARMACÊUTICA. ELEMENTO OE DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE OJNSUMO, VAUDR
RS 123.752,91 (aNTO E VINTE E TRÊS MIL SETECENTOS E CINQÜENTA E DOIS REAIS E
NOVENTA E UM CENTAVOS). FONH DE RECURSO 2621000000 TRANSFERÊNCIA SUS DE
GOVERNO EST ASSINATURAS: P/CONTRATANTE' Riimundo Indlo da BravI Bandeira da
Melo - Secretário Munidpal de Seúde P/CONTRATADA: Jo»e Bernardo Santo» Silva •
Representante legal, itapecuru Mirim - MA.

EXTRATO DE CONTRATO N' 90/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.02.02.0005, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS N' 119/2023. PREGÃO ELETRÔNICO N' 047/2023, PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
2023.06.21.CO28. PAJTTES Município de itapecuru Mlrim atravás de Sacierana Municipal
de Assisténcli SocIaL utilizando o» recursos do Fundo Municipal de Pesspi idose e e
Emprese APROVADA MOVEIS E ELETROS LTDA. OBJETO. Contretpçio de pessoa jurldlct
especiellteda em fornecimento de Material Permanente e Pedagógico para atender
demande do Espaço da Pessoa Idoaa no munklplo de Itapecuru-MIrIm/MA. VALOR: RS
S7S.OO (quinhenlos e setenta e cinco reais). DATA DA ASSINATURA 20/02/2024 BASE
LEGAL Lei n' 10.520/2002. do Decreto Munjclpal n* 760/2020. Decretos Municipais n*
S47/2Q17 e 548/2017. Decreto Federal n* 7.B92/2013. Decreto Federal n' 10.024/2019.
da Lei Complementir n' 123/2006 alterada pele Ler Complementar n' 147/2014. e,
subsidiariamtnte. da Lei n* 9.666/1993. Decreto MunKIpal n' 075/2023. de 13 de
novembro de 2023/GP. e demais normas pertinentes epllcávels. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA: 0R6Ã0. 02 - EXECUTIVO; UNIDADE ORÇAMENTARIA: 28 - FUNDO
MUNICIPAL OE PESSOA IDOSA, PPOirrO/ATIVIOADEDS.241.ÜOS9.1.114 - CONST. AMPL
REFORMA E ESTRUTURAÇÃO fIsICA DE PRÉDIO, ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.S2.00 -
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE. FONTE RECURSO: 1749000000 - OUTRAS
VINCULAÇÔES OE TRANSFERÊNCIAS. ASSINATURAS P/CONTRATANTE' Soraye Mendes
Corráa Gercez e Teresa Barbosa Maciel. P/CONTRATADA; Ant&nlo Usboa de Lua Filho -
Represenlinle Legal. Itapecuru Mirim • MA.

EXTRATO OE CONTRATO N' lOZ/UM

PROCESSO JLDMINISTRATIVO N' 2024.02.06.0014, ORIUNDO DA ATA DE REGISTRO OE
PREÇOS N' 036/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.0105.1X01. PREGÃO
ELETRÔNICO N* 004/2023. PARTES. Munklplo de Itapeouru-MIrim/MA. por melo da
Secretaria Munkipal de Astistáncle Social e a Empresa í R. OE SOUSA LOPES. OBJETO:
ConrrataçBo de pessoa )urfdlca para o forneeimenio de miteriels de aepadlinte e
limpezi, para atender as demandas das dhrtrtas Sacretarlas Municipais de Prafelturi
Municipal de itepecuru-Mirim/MA. VALOR: RS 11.S41.1S (onze mil quinhentos e quarenta
e um reais e quinze cenuvoi). DATA DA ASSINATURA. 20/02/2024. BASE LEGAL. Lei n'
10.S20/2002. do Decreto Munidoel n* 760/2020. Decretos Munkipels n' S47/2017 e
548/2017, Decrelo Federei n- 7.892/2013. Decreto Federei n' 10.024/2019, de Lei
Complementar n* 123/2006 ilteredi pele Lei Complementar n* 147/2014, e.
subsidlarlemente. da lei n* e 666/1993. Decreto Municipal n' 07S/2023. de 13 de
novembro de 3023/3P, e demais norma» pertinente» aplicáveis. DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA PODER. 02 < EXECUTIVO. UNIDADE ORÇAMENTARIA: 16 - FUNDO
MUNIQPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. PROJETO/ATIVIDADE; 08 244 0014.2 015 -
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO SOCIAL 8ASICA. ELEMENTO OE DESPESA:
3 3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO. FONTE RECURSO 1660000000 - TRANSFERÊNQA DE
RECURSO DO FNAS. VALOR RS 8.1S2.8S. PODER: 02 - EXECUTIVO, UNIDADE
ORÇAMEFTTARIA: 16 FUNDO MUNIOPAL DE ASSISTÊNCIA SOQAL.
PPOJETa/ATIVI0AOE;08.244.00S2.2.Q90 - MANUT. E APRIMORAMENTO DO IGD-PBF E
CADASTRO ÚNICO, ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 90.30 MATERIAL DE CONSUMO. FONTE
RECURSO' 1660000000 < TRANSFERÊNCIA DE RECURSO DO FNAS. VALOR; RS 1.377,20:
PODER; 02 - EXECUTIVO. UNIDADE ORÇAMENTARIA. 16 - FUNOO MUNIQPAL DE
ASSISTÊNQA SOQAL. PROJETO/ATIVIDADE 08.244.004B 2.087 - MANUTENÇÃO DOS
SERVIÇOS OE PROTELO ESPEQAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO, FOffTE RECURSO 1660000000 - TRANSEERÊNOA DE
RECURSO DO FNAS. VALOR: RS 2.011.30. ASSINATURAS. P/CONTRJGANTf: Teresa Berb»
MeoleI • Secretária MunkloaJ de Aislatáncia Social. P/CONTRATADA; Silvia Roberta de
Sflusa lopai • A^rascntanta Lagai lUpaeuru Mirim • MA

cxnuro oe cohtwoo ADMiNisnuirvo n' 84/2oz4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 2034.O2.0S.0COS. ORIUNOO DA ATA DC REGISTRO OE

PREÇOS N- 019/2023, PREGÃO EIFTPOniÇO N' OST/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N'
2022.11.10.0002. PARTES Município de Itapecuru MirIm/MA atravé» da Saeratads
Municipal da AtshtCnela Social a » Empresa ANTONiA VIANA OA COSTA. 08JET0:
Ceritiitscio da peitoa jurídica na prestaçlo de tervlços de lavagem a hlgienliaçle do»
veículo* d» freta da» Saeretarias Mumcipat* da itapacuru M(rim/MA VALOR' R$ 4.SS0.0C
(fluatre mil dumbento* e cinQuenta real») OATA DA ASSINATURA 12/01/2024. 8A$E
UEGALi Lai n* lO.S20/2002. de Decreto Muncipal n* 760/2020, Decretos Mur>^pals n*
S47/2017 e S48/2017. Decreto Federal n* 7.892/2013. Daereto Federal n* 10.024/2918á

ítia dooámvfM peH* m vwHw»» iw» wpSwWb 0Mr»r8iD
■rta^rw h* eare« oaxOfiHttaaaM*

Oounerca winaflA dwuwm a-wiguiw»» wr iH )JQ|>2 4* 2<iiQa/2t](U,
Mt mau» a "•rrMsncam M «^eacai a»»)**» • icMmaa
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prestou o compromisso legal de fielmente cumprir com os deveres e
atribuições do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Código
de Ética Profissional do Servidor Público Municipal. Cumpridas as
formalidades, fica lavrado o presente TERMO DE POSSE, para que surta
seus efeitos legais. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO

NOVO DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÊS
DE FEVEREIRO DE 2024.

Publicado por VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código identificador lb2Sf01cd63b3a82ad7962f0952elb46

TERMO DE POSSE

O PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. ESTADO
MARANHÃO. Joedson Almeida dos Santos, no uso de suas atribuições
legais que Ibe são conferidas pelo Art. 46 da Lei Orgânica do Municipal
e em cumprimento ao disposto no Art. 37, inciso II, da Constituição da

República Federativa do Brasil de 1986, CONSIDERANDO a realização
do Concurso Público de Provas e Tftuios Para Provimento de Cargos do
Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Centro Novo do
Maranhão/MA n,« 001/2010, instituído pela Lei Municipal 022/2010, de
2S de maio de 2010: CONSIDERANDO a Ação Civil Pública ajuizada pelo

^|nistério Público do Estado do Maranhão face ao Município de Centro
Vnvo do Maranhão, nos autos do processo 0000530-71.2011.8.10.0096,

iuigado procedente em 18 de dezembro de 2012, conforme a Sentença
de ID 66955363; CONSIDERANDO o conteúdo do Despacho de ÍD
92448739 proferido nos autos do Processo n.'

0000530-71.2011,8,10.0096, que deu abertura a fase de cumprimento
de sentença com ordem de convocação de aprovados no concurso n»

001/2010. RESOLVE: Art. 1» - EMPOSSAR a servidora UDETIANE DOS

SANTOS TABOSA, portadora da cédula de identidade de RG n. <>
039636702010-6. inscrito (a) no CPF sob o n.e 038.7BO.223-1O investido

no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR (A) DE EDUCAÇÃO
8ÀSICA - IB AO 5° ANO (EF I) da Secretaria Municipal de Educação -
SEMED de Centro Novo do Maranhão/Estado do Maranhão, através da

Portaria n,» 47/2024, de 20 de fevereiro de 2024, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação de Centro Novo do Maranhão/MA.Art.
2^ - SÃO AKOBUICÕES 00 CARGO; Planejar e ministrar aula de l<i ao 5°
Ano, desenvolvendo os conteúdos curriculares pertinentes; selecionar
e/ou confeccionar o material didático a ser utilizado. Planejar a
organização do ambiente escolar e do tempo da criança na escola;
Planejar e desenvolver estratégias que estimulem a participação da
famfiia na escola; Participar da elaboração do projeto pedagógico da
escola; proceder à avaliação do rendimento escalar, atendendo ãs

•ficuldades de aprendizagem dos alunos; Demais atribuições
)nstantes no Estatuto do Magistério Municipal - Lei Municipal n.v

96/2009. O (a) servidor (a) apresentou os documentos exigidos no
Edital n,> 001/2010 que disciplinou o Concurso Público de Provas e
Títulos Para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Centro Novo do Maranhão/MA. O (a) servidor (a) prestou o
compromisso legal de fielmente cumprir com os deveres e atribuições
do cargo, bem como comprometeu-se a observar o Código de Ética
Profissional do Servidor Público Municipal. Cumpridas as formalidades,

fica lavrado o presente TERMO DE POSSE, para que surta seus efeitos
legais. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 26 DIAS DO MÉS DE
FEVEREIRO DE 2024, JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS PREFEITO
MUNICIPAL

Pub//cado por VIVIANE 00 SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO
Código identificador 0f6Qb7e3d25f5bfí6el65c9207ac97B2

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICTTAÇAG • PREGÃO ELETRÔNICO N> 001/2024 -
CPL/DP

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE UCITACÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N«. 001/2024 - CPL/DP
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por melo da sua
agente de contratação, toma público aos Interessados que realizará às
9h30min do dia 12 de março de 2024 (horário de BrasílIa/OF). através

do www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão
Eletrônico, tipo menor preço global, objetivando o registro de preço
para aquisição de pneus para veículos automotores, com prestação de
serviços acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem,
montagem e vulcanizaçào, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. com base no que consta no
Processo n® 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente.
O Edital está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedrc,ma,gov.br. no Portal de Compras Dom Pedro

www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3B08. de 2« a 6® feira, das oah às 12h,

onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 26 de fevereiro de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Agente de Contratação,

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; 11028Ub8c6ff4e44052ÍU»6ta33743

AVISO DE UCrTAÇÃO • PREGÃO ELETRC
CPL/DP I

r  a30<IÇg^N^002/2024 - _

ESTADO 00 MARANHÃO \ /X4W
PREFEfTURA MUNIOPAL DE DOM PEDRO \
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO n\^02/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS \ .

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, po^TiieiuTlSsua
agente de contratação, toma público aos interessados que realizará às
ShSOmin do dia 13 de março de 2024 (horário de Brasflia/OF), através
do www.comprasdompedro.com.br, licitação na modalidade Pregão

Eletrônico, tipo menor preço por lote, objetivando o registro de preço
para fornecimento de motor, bomba, material hidráulico e elétrico para
manutenção de poços, visando atender as necessidades da Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n«
2024.0122.001/2024 - SEMAFIN e na legislação pertinente. O Edital

está à disposição dos interessados no Portal do Município
www.dompedro.ma.gov.br, no Portal de Compras Dom Pedro
www.comprasdompedro.com.br e na sede do Departamento de
Contratações, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, Dom
Pedro/MA, telefone (99) 9137-3606, de 2® a 6® feira, das 08h às 12h,

onde poderão ser consultadas e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos. Informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA. 26 de fevereiro de 2024. Georgiana Trovão Moreira
Lima - Agente de Contratação.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código íde/itfficador 4ccdB3c3Bbaflf6e047644e7e4d0e46c

PORTARIA N® 017/2024 - SEMED/DP

PORTARIA N» 017/2024 - SEMED/DP

Dispõe sobre a aprovação e homologação do Parecer N® 001/2024 do
Conselho Municipal de Educação-CME que trata sobre a aprovação da

Grade Curricular da Escola em Tempo integral da Rede Municipal de

â DC TeWPO
www.famem.org,br 39/272
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Bairro São Francisco, em São Luís)^nha
unidade do Viva/Procon —■
Comessa, chegou a 73 o número (íe unidades do Viva/Procon distribuídaspor todo o estado

Osservlços de emissão do RG. atendimento ao consu- ■!■■■■
midoreosdemaisserviçosdecidadaniaofeiecIdoBpelo ^Eíã^B iViB ICSsB^
Viva/PrncniiagoratanibémchegaiamaoBairroSãoFian- 7 J mo
dsco. em São luls. Nesta lerça-feira (27). O Governo do oHiBfcl
MaiaithãQ, poi meio do Instituto de Promoção e Defesa
do Cidadão e Consumidor do Maranhão (f^ocon/MA). iH ■ l|[^^H|k4 Bi[^|
inaugurou uma nova unidade no bairro, levando os ser-
viçosparapenodequem maisprecisa.

Comessa.chegoua73ontliiúrodeumdadesdoVivai
Procondistribuídasporiodooesiada'Parabenlzomals

que é uma diretriz do governador Carlos
Brandão. Temos unidades em 40 municípios e chegamos
a dez unidades na Grande Qha que serão expandidas ain-
da mais para atender ãs necessidades da população*, afir
mou o secretirio-l^efe da Casa Civil, Sebastião Madeira, feliz ae voltar aqui, vendo tambCm uma melhoria, ut
que na solenidade de inauguração representou ogovcr- expansão du.s serviços qtie são aqui uferecidos an cid
nadorCarios Brandão. dão, an cnnsuniidot, com atendimento de qualidsdi

A presidente do órgão, Karen Sarros, destacou o piano tudo isso com economia, sem aumentar gastos ao erãi
-centralização daa unidades. O novt} prédio do São ptlblico", pontuou o deputado,
sco, juntamente com a unidade do São LufsShop- AautAtioma Míriam Almeida Rodrigues aproveitoi

^^fe outras duas unidades ainda em fase de implemen- unidade pertinho de casa para atualizar o RG e já esp
laçâo. irá distribuir os atendimentos da antiga unidade Ibou anovidadc para afamília. "Procurei a unidade p:
da Beira-Mar, que leve os serviços finalizados. tirar o RG, fui rapidamente atendida e fiquei muito fe

'Assim como determina nosso governador Carlos Bran- porquejá funcionou um PROCON aqui. mas agora age
dão. nosso objetivo é sempre beneficiar quem mais pre- te tem também Rtíevárlo.s outros serviços na unidar
cisa. Subslilufmos tuna unidade que estava fi cando pe- Eu achei titimo', contou.
quenaesem conforto para o nosso ptiblico por uma que No Ii>cai serão oferecidos os serviços tie emissão
tem horário de atendimento diferenciado, funcionando 1* e2' via tio KG, CPK Carteira de Trabalho Digital. Ci
de lOh às 2Zhe também aos finais de semana, que é a do tão do SUS, Antecedentes Criminais, consultas eoulr
São Luís Shopping. Inauguramos esta aqui noSãoFran- serviços digilais pelo Balcão do Cidadão. TRE. Procon.
cisco e em breve teremot novas unidades no Centro e na prédio também abrigará setores administrativos do <
área Itaqui-Bacanga*, declarou Karen Barros. gão, tomando-se assim a sede do Vivai Procon Maranhi

O deputado federai Duarte Itinior, que já foi presiden- Aunidade vai (iincionar de segunda à sexta, das Sh
te do (Srgão e atuou no Início da expansão de unidades, ISb, no endereço Avenida Castelo Branco, SãS. Bairro >
destacou oaumentodosserviços oferecidos na unidade, São Francisco (ao lado da FrIbaJ). O atendimento será i

*Emoutubrode20tSpartidpei da inauguração deste alizadopor agendamentopelu site vwmv.procon.ma.gi
prédio como uma unidade Procon/MA, e hoje fico muito br ou aplicativo Viva/Procon.

felizoc voltar aqui, vendo também uma melhoria, um

Plano de Ações para Educação Urbana para a
Área Itaqui-Bacangaé apresentado na ACIB
•erial apresenta as diretrizes e reúne propostas de ações orientadas para o problema dos

duos sólidos na Area Itaqui-fiacanga
A Assodação Comunitária Kaqul-Bacanga (AQB) apre-

sentou o Plano de AçOes Propostas de Educação pBia Lim- I, '■V^ k '
pezaUrbanadoIta^-Bacanga(PianoEUJ),umacartílha ®
fruto de um trabalho coletivo eportidpattvo de represen-
lantes dos setores ptiblico, empresarial e comunitário, que
tem o desafio de propor soluções para a gestão de resí-
duossiilldosurbanosnaArcaltaqiii-Bacangacsugestio ■ Iff a VÍ|^K~
demedldassustentáveis. ^

A iniciativaéòoprojetoDiílogos, realizadopelaACTB ^ ^ JP* Tl
em parceria com a Vale, querem como objetivo a busca -fta
de ambientais para a limpeza urbana, a partir i ■■
da construção de um coletivo para o planejamento e de-
cisão de questões ligadas ao meio ambiente edc limpeza
urbana no teriilório do Itaqul-Bacanga. tci c Vüa Maranhão. Cujituiitpiatidu nu tutal, GB batrrus

Durante o evento, houve a entrega simbólica do ca- c atendendo uma população estimada em mais de 21W
demo contendo as propostas de ação para 05 Integrantes mil habitantes.
doGmpo Gestor de Desenvolvimento Ixical-GGDL, for- Durante ns 2U anos de história, a ACIB já promoveu
mado por moradores da comunidade do Itaqui-Bacanga mais de 60 proletos em toda a Arca Itaqul-Bacanga, des-
e representantes dos setores privado e ptiblico. que se lacando-se atualmente n 'Ciranda da Educação", que tem
reufilram ao longo do ano de 2023, em fiiruns de planeja- como foco o acompuihamcnto psicopedagógico de crian-
mentoecapacitações para discutir epropor as soluções çaseadolesccnics de sete comunidades da região, tcsul-
presentesna cartilha. lando em 332 crianças atendidas: 'Comunidade 3.0*. que

proporciona capacitação cm diversas áreas para outras
gtbwACIB organizações sociais da região, o "Itaqui-

A associação criada em 2003 é conhecida pela contri- Bacanga * Limpo*, que propõe a erradicação de pomos
bulção de forma social com a comunidade da Área lia- de descarte Irrcguiar de lixo ao longo da Av. dos Ponugue-
quí-Bacanga, realizando projetos nas áreas da educação» ses e o "Diálogos", que tem como objetivo a construção de
SUStentabüidade ambiental, social e governança corpo- um grupo de Governança composto por representantes
ratíva. Atualmente a ACIB representa cinco microrregi- da comunidade, setor público e setor privado para dis-
õcs: Anjo da Guarda, VUaAriri. Vila Bai-ango. Vila Embra- cutir soluções para prirbiemas da região.

lEIlJb I4709/201**. 15b - 31/n/m4Ái
ReMuJSwileâoWi Okiêl «WQ tè JiXESF n' Pbz utv (n«*t4Dcivw<« E4gí q*
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a
expansão dos serviços que são aqui oferecidos ao cida
dão, ao consumidor, com atendimento dc qualidade v
tudo isso com economia, sem aumentar gastos ao erário
ptiblico", pontuou o deputado.

A autônoma Míriam Almeida Rodrigues aproveitou a
unidade pertinho de casa para atualizar o RG e já espa
lhou anovidadc para a família. "Procurei a unidade para
tirar o RG, fui rapidamente atendida e fiquei muito feliz
porquejá funcionou um PROCON aqui. mas agora a gen
te tem também RG e vários outros serviços na unidade.
Eu achei titimo', contou.

No IfKai serão oferecidos os serviços tIe emissão da
1' e2' via ifo KG, CPK Carteira de Trabalho Digital, Car
tão do SUS, Antecedentes Criminais, consultas e outros
serviços digilais pelo Balcão do Cidadão. TRK. Procon. O
prédio também abrigará setores administrativos do ór
gão, tomando-se assim a sede do Viva/Procon Maranhão.

A unidade vai funcionar de segunda à sexta, das Sh às
I8h, no endereço Avenida Castelo Branco. 846. Bairro do
São Francisco (ao lado da FrIbaJ). O atendimento será re
alizado por agendamento pelo site vwinv.procun.ma.gov.
br ou aplicativo Viva/Procon.

A Aavlslfen dB Dvti PMn. f «bas ae rV «ia* i»'*-wM*b* vn*
BaB «aMMOH iMltarB IB te 12 ■ kwb «• tO/r* te

lirBBBW) ■~iiBl Ttl -fiftl' (■ riHTf Om "tem ■■■ cfrx*»»~miu tw pi teteio
n* mteãlMBte Pn^te ãtemea ice itiMiar pnce te** WateBteõ o «• araçA om
Mtei^ te Btete cteB «teuin •sletestCteB. 6c*i< ^tea^o M ur»«te AíiBUnoB te
teVtetete bBBiwcte»nm eenteB" tetete «teter m
teteiMitete te  fiitemw Wttete»! te  (le* f<«*aMA. rsoMatte i«P>aMB
-* raMonaoowraé jfciAWiM ««m ■te—cAp tew*'» u mu a «cte^ o»
mrBMútetePte»*l*pireB%we-weemegtebi te PBtWteCteteKÜvPteD
wnee-teteteteten ite*e B «IB wte te  newWw* * CdpeteçteB bumoi "b ^~Bf
i««tea te  ' ^ n rm'n Cvti pwiijMa Mteww m *i r* aos m ^ 4 «* tea te»
(]*h a '291 a«B iwteisj •• oteteBte a «BteB «tetertete * tcma^te ^aim»,
■■""■i"— (5eePe»eW BteteteteateZCB*
Rtergtete Tterte Mate» L— - Igtea te Çj^teçBp

* teaáiten te Oati tete» Caate te Mirinnii, 0 -0 w m «gvte te  Cvwte*»
teia piteteM «teiBiiitln qa saáratB M «nitetete M 1S M-aRri te 7CQã {>«*« te
erMéteOn Birate (H Pote te  Cte^a Item Pwb Bte*CO>tetBBtA^iO**e«rii M BétURte
na fteeate^Piagte IfebõivB Boontev* iBWWteWn Mte*® te  Itetete'*
tebetenteO te  "tei» rtete ~iniai f»itanir »nami fii rite-»anfci f p".'* ãjriãi
teéite' a teteBõte*a te  Piateva IAa«mte fttei tteWttei ten^te le Mçi^itu te
PfeteBte n* »2«Cii;2Mi'1Clé - SCãWlN « te i»vaa d («te «au *
tetea«Bp te» «teteBatet te Pvte te ••••• «reedie nw te» * *tete w
Cotftete Ua* ^Mra w.fonateBOtete• d v f • te «ete a CAçaa am a
Catea^K teMoa na teaoa (mm te  «teaa "* '2 Careta Oib*< PaO/uAM ■■fuii i*»<
*137IM te J* « O* im Oa Ote a '7^ r^te eatele •» catei nada a ootea
vteiBaitete B Unauia Mnaoo» ■temaeteta «»ate nBflweemteoB ki*« ( kaBiD
Uiq»iiteBiiMte Bte ãiteautegQM tteaptea fiaitelB<te»tfte

mOTiTia* Dt «Mievu. m aanov* matmomia

ntn^fifii I ii'i 11 frTTPHfVii —iwin -n-rMiiim n-* lOQSoteoQte steo sm»
Ute Ias Pada* «ã 'U/Ta?* iBjETCi A«9bPv « Pteço mtb atetete • Mia* BqiaRte te
mteBtei M n*te<a i tevatjt MM ateO* J t^nmvacM UtaMaL Cate*ite *i*t*i**
«étetetet te te  RateteiM M «teOrB » §te« awu mmm < ã w ^Mte
ateM"te'Wtea*2QWaiiarraa i-aa-ateinoB**—tetetelBwninãiBteiiai
■nofiB O CiateeteaB^MWte* BB* «!»*«•■ VMiteBarateteBteVfe^

•tewteflwpwite*"«B te» > awBOBBatenateiatafitVB ca*B ey aatete*
BtXte IiBbi'a >**/■ hiteàte pwBi'Bi •• (M*B»-n»a te^a ^ te*
BWte» <W1 363*1»» Vt* *B«» HaCte» - ãte 77 te Umai te  X04 BateB OBteB»
Ooaa SaOBBBMtetaBtePlatBWXftW tltente» • OteAaPOOM*

ED6UJIZVBKA
cpf yHin 140-04

EM LUe VORA- CPF 344^77.140-04 TarM p>l*co«0 Arti •
Seeaon* do Etado do Udo Aéreamo • Roonoe hMuroa &EMA-M4 wn

3k> Uik, a Lnnça Ursa AirbvW do Ra^tMoaçOo {lUAR) wb o nunteo
dp 9-wmao I7&30&i2n23 cw "iividodo AgiwAéVOilcrt do DWioaooo
FwoaSteOoRoo ri\rcici9aBdiVB->R44 vwuv teCuacoodarodo»-

L« W»» OS* S < iene 40*11700 09* O • GRAJAU - MA

HQUECGÜm
LEIA O IMPARCIAL

O rraJhpr • mori OlvaBV<<i'K>'i

cfifROMdo do pcUcK» do isinao

O rss) 9*144-844»

B99S99* »»114-t4»4
olmparoiol.com.br



ÍVWn2Á. 06.^ Portal Nacional 0a Conirotaçóat PúUkeas

# > Ftjil,-.k

Edital n° PE 001/2024-CPL/DP/2024 Acessar Contnit.ic.

Ultima aijalaação 27/02/2024
ubríca

LoeaL Dom Pedro/MA Órgio; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradora; 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/r

Modalidade da contratação; Pregão-Eletrônico Amparo legal Lei 14.133/2021, Art 28. 1 Tipo; Edital MododeDI^ta: Aberto-Eechado

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP; 27/02/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Datade Intdo de recebimento de propostas: 27/02/20241144 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 12/03/2024 09:20 (horário de BrasOia)

Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000003/2024 Fonte: BR Conectado

Ol^eto;

REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO. (>y4BAGEM. MONTAGEM E VULCANI2AÇÀ0, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ESTtMAOO DA COAWRA

RS 482327.36

Itens Arquivos Histórico

Númaro; Oeseriçie; Valor unitário estimado; \AiLortota( estimado ;

REQISTRG DE F^EÇO PARAA

AOUISIÇAO Ce PNEUS MRA

VtíOlUDS AUTOMOTORES,

COMPRESTA(>lODe
»RVK;<DS ACESSÓRIOS DE

AUNHAMENTO,

BALANCEAMENTO.

CAMBAGEM. MONTAGEM E

vulcanizaçAo

RS 462.327.36 RS 482327,36

Criado pela Ler n" 14.133/21 o Portal Nacional de Contriitjçoes Públicas iPNCPí é o 5'IIü

eletrônico oficial dcr.linado ã divulgação centrali/ada e còrigalória dos atos exigidos em sede

de licitações e contratos administrativos abarcados peto nov-et diploma

É gendo pelo Comitê Gestor da Rode Nacional de Contratações Publicas um colegiaclo
drliberatrvo com T.Miisatrihvcoe-.Krilciheleddiis no Decreto n- i07f>4 fie ír de agosto de 20?.)

O desenvolvimento dessa vcTsão do Pwl.ileiu-ri r-sforr.n conjunto de construção rle uma

concepção direta legal homologado pelos indicados a compor o aludido comrté.

A adeqiiaçéo. fidcdignidade e corrotude das informações e dos arquivos relativos as
contratações disponibilizadas no PNCP poi força aa Lei n" 14133/2021 são üc esteta

responsabilidado dor. org.ios o ontidades c.onfratanros

■ nttPA4'RoctMdR»cyB»«aa»wttaubc

J QãSQS^KiQl

hW:/l|im«a>A»«ppMltáMieiS72«00013(V3(eMe
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«feio âOVERNOv MUMCfPIO» TRANSPARÉNCU. DiAlDO OFICIAL SERVKOS^ <x =

MOUALIflACC

I Pi'frgâfl El«lr^co QP*tegScPr«seAci4t 0 Concertéoeia PúbbcA Dnpen&a Elsiremcs V^t«Q|0 BTQmMt OePreçp»
■ P^oceaim^nrofAuxiíiarM 9 Cti»riMa Pudca 8 Cencerrenoa 8 Torada De PTe(0 BCorivite

ocBtdao

Modalcdad»

Númtto da LkftAçio

Prtgto ElMrtnIce

002/202Í

Publicação

ObfelD

Pesquisar Digne os Termos

Abertura

Situação

pueucAçtoaa/oaaiBA-Tirai-m«ctPioço *wgm!iifisifai
BEGISTBO OE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE MOTOR BOMBA MATERIAL HIDRÁULICO E MATERIAL ELÉTRICO 13/03/2024
PARA MANUTENÇÁO DE POÇOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MLMCIRAL DE DOM ABERTA
FCDRO/MA

Detalies

IpUBUCAçAO: 26/02/2024 - TIPO: 1 - Menor Preço |
Vcgáo Elelr6rm^^^H«EGlSTR0 D£ PHEÇüPARA A AQUISIÇÃO DF PNFUS PARA VLlCUlQS AUTOMOTORES. CUM PRFSIACAn :il |

|CO''2C:4 ̂ ^^^^^BsERVIÇOS ACESSÓRIOS DE ALINHAMENTO. BALANCEAMENTO. CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANiZAÇAO |
IviSANDO ATENDER AS NECESSIOADES DA PREFEITURA MUNICIPAL 0£ DOM PEORO/MA I

I Gí ver

4

Dlepente EletiMee
PinUCAÇÁO: 27/02/2024 • TIPO: 1 • Menor Preço

n 9 ^ m «■
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TRIBUNAL DE CONTAS

a.n° ^35^

EXTRATO DE ENVIO

PKRtODO: 2'> 02 2024 - 201)2 2024

KN I lUADK: INÍtKtlTURA MUNICIPAL - 0M.)7293n00l20

DAI A DL CRIA<;'ÃO: 2'LÜ2 2024 14:1! :3(.
CÓDIGO DK AL I tM ICIDADi:: d337bbl0-ab0l-42c0-9b3b-lulwcnro3af

.. l

Procedimento Licitatório

cnpj id numero ano tipo - lo d t
procedimento procedimento procedimento procedimento procedimento data envio exclueao

ya fisa D0312803311 f 29IQ2J2074

m^Jm60C\90 lPEâ0l2024S&MAf

mm

■li
Total Procedimento Licitatório: 4

página 1 de 1
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ANFXO IV

CARTA PROPOSTA

'

Fís. n" «^36

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
End.; Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA \ Rubrica
Ref: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PA)rA VEÍCULOS'
AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE ALÍNHAMENT^
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

Prezados Senhores,
Tendo examinado as condições do Edital do Pregão Eletrônico n® 001/2024 - CPUDP e dos Anexos
que o integram, para a prestação de serviços, nós, abaixo assinados, propomos fornecer os materiais
referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de R$ 482.047,00 (quatrocentos e oitenta e dois mil
e quarenta e sete reais).

ITEMj

BITEM

* • / ^ i';

PNEU 205/55 RI6
PNEU 235/70 RI6C CARGO

PNEU 185/65 RI5
PNEU 225/75 RI6C CARGO

118/116R
PNEU 245/70 RI6
PNEU2I5/75 R17.5
PNEU 275/80 R22.5
PNEU 175/65 RI4
PNEU 295/80 R22.5
PNEU 12-16
PNEU 195/65 RIS
PNEU 18.4-30
PNEU 12.4-24
PNEU 16.9-24
PNEU AGRIC 12.00-24

PNEUAGRIC 17.5-25

PNEU AGRIC 12.5/80-18

CAMARA AR 275/80 R22.5

CAMARAAR140Q-24

CAMARA AR 17.5-25

CA.MARA I8.4-3Q

CAMARA 12.4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR 12.5/80-18

PNEUS E CAMARAS

MARCA UND

DUNLOP UND
DUNL.OP UND
DUNLOP UND

^  DUNLOP

DUNLOP UND

DUNLOP

DUNLOP

DUNLOP

DUNLOP

GOODYEAR

GOODYEAR

GOODYEAR

GOODYEAR

GOODYEAR

GOODYEAR

GOODYEAR

GOODYEAR
MAGNUM

MAGNUM

MAGNUM UND
MAGNUM UND
MAGNUM UND

MAGNUM UND
MAGNUM I UND

VALOR TOTAL

VLR. VLR.

UNITÁRIO TOTAL

m
■E

RS 580,00
RS 1.323.00

44 RS 581,00
RS 1.805.00

RS 1.155.00
RS 1..131.00
RS 2.541.00

RS 557.00
RS 2,693,00
RS 2.474.00

RS 591,00
RS 5.506.00
RS 2.334.00
RS 5.993.00
RS 8.676.00
RS 9.190.00

RS 2.738,00
RS 139,00
RS 341,00
RS 581.00
RS 625,00

RS 245.00
RS 561.00
RS 336,00

RS 17.400,00 I
RS 39.690,00
RS 25.564.00

RS 28.880.00

RS 18.480.00
RS 26.620,00
RS 76.230,00

RS 8,912.00
RS 53.860.00

RS 4.948.00

RS 5 .910.00
RS 11.012,00

RS 4.668.00
RS 11.986.00
RS 52.056,00

RS 36.760.00
RS 10.952,00

RS 1.390,00
RS 2.046,00
RS 2.324,00

RS 1.250.00
RS 490.00

RS 443.894.00 |

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO
DESCRIÇÃO I MARCA UND I QTD i VLR'. I VLR.

UNITÁRIO TOTAL
ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES Serviço Veículo RS 51,00 R$ 4.080,00

CNPJ 42 :55 618 WIIM2 INSr EST 127006222
Amndl Fmnciico Alvca. Andrade. BR 135. n° IODO. km 382. [.oja 02. Slo DamúigM do MaranMo - MA. CF.I> 65 790-0011'-

Konc. (.98) 98877-8870 enioil cenlercandfôioiillook.cotii .
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BAL.ANCEAMENTO VEÍCULOS

LEVES

Serviço
Veículo

80 R$ 28.00 RS 2.240,00

CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES Serviço Veículo 80 RS 103.00 RS 8.240.00

ALINHAMENTO VEÍCULOS
DE PESO MÉDIO

Serviço Veiculo 80 RS 60.00 RS 4.800.00

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE
PESO MÉDIO

Serviço
Veículo 80 RS 54,00

R$4.320.00

CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO
MÉDIO

Serviço Veiculo 40 RS 108.00 R$4.320.00

ALINHAMENTO VEÍCULOS
PESADOS

Serviço Veículo 34 RS 83,00 RS 2.822,00

BALANCEAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

Serviço Veículo 34 RS 53,00 RS 1.802.00

CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS Serviço Veículo 16 RS 114.00 RS 1.824.00

MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE
PNEUS EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS

Serviço
Veículo 15 RS 77.00

RS 1.155.00

VULCANIZACÀO/REPARO DE
PNEUS DE VEÍCULOS

Serviço Veículo 15 RS 58.00 RS 870.00

VULCANTZAÇÀO/REPARO DE
PNEUS DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS

Serviço
Veicufô 15 RS 112.00

RS 1.680.00

VALOR TOTAL RS 38.153,00

VALOR LOTE 1E 2 RS 482.047,00

Outrossím, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Editai e seus anexos;

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;

c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado da
data final prevista para sua entrega:

d) Prazo de entrega: de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da Ordem de
Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas
as condições do Editai.

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 08 DE MARÇO DE 2024.

p D M Assinado de forma digital
por R B N

BASTOS:422556 BASTOS:42255618000142 i
Dados: 2024.03.08 16:28:01

18000142 .03W
RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

R(í N" 000032803494-0

CPF NS 269.253.623-15

Proprietário

Rubnca

CNPJ 42 255.6181X101-12 INSC. EST. 127006222
Avenida FibOCiS4o Alves. Aniinde, BR 1.15, n" IOOÜ.Km382. Le)i 02. Sia Domingos do Meisnhin MA.CF.P 65 7<)0

Fnne ( OBl'18877-887n emnil. cenlerc«fS(KSliimloofc.com



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAfV
\  Kubfiía

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 42.255.618/0001-42

Razão Social: R. B. N. BASTOS

Nome Fantasia: CENTER CAR

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro; 06/11/2024
Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
MEI: Não

^^orte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida atravís de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:
Receita Municipal Validade:

V' Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

Validade:

10/07/2024
20/03/2024

04/09/2024

04/06/2024

27/05/2024

30/04/2024

Automática

Automática

Automática

Esta declaração t uma simples consulta e não tem efeito legal

Emitido em: 08/03/2024 16:48
CPF: 2é9J(XX.XXX-15 Nome: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS
Ass;
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
Rubrica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 08/03/2024 I4:I0:!8

Informações da Pessoa Jurídica:

'Razão Social: R. B. N. BASTOS
iCNPJ: 42.255.618/0001-42

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilídade
Resultado da consulta: Nada Consta

iPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
iResultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs; A consulta consolidada de pessoa Jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n° 8.638 de 15. de janeiro de 2016.^-^
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIViDU>

R. B. N. BASTOS

Pelo presente instrumento particular de Ato Constitutivo: \

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS, BRASILEIRO , DIVORCIADO(A). EMFRESARIoN^eacido 3py
23/11/1965, n° do CPF 289.253.623-15, residente e domiciliado na cidade de Viana - MA, na AVENIDALUIS DE
ALMEIDA COUTO, n" 53, JARDIM CIDADE DOS LAGOS, CEP: 65215-000.

Resolve constituir como empresário individual, mediante as seguintes cláusulas (art. 968, 1, CG):

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CG)
A empresário individual adotará como nome empresarial: R. B. N. BASTOS, e usará a expressão CENTER CAR
como nome fantasia.

CLÁUSULA II • DO CAPITAL (art. 968, III, CG)
O capital será de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte
forma: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) em moeda corrente do País

CLÁUSULA III • DA SEDE (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá sua sede no seguinte endereço: AVENIDA FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 135, n°
1000, KM 382 LOJA 2, CENTRO, São Domingos do Maranhão - MA. CEP: 65790000.

CLÁUSULA IV - 00 OBJETO (art. 968, IV, CC)
O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 4530-7/03 COMÉRCIO A
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4511-1/01 COMÉRCIO A
VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511-1/02 COMÉRCIO A VAREJO DE
AUTOMÓVEIS, CAMIÓNETAS E UTILITÁRIOS USADOS 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 COMÉRCIO A
VAREJO DE PNEÜMÁTICOS E CÂMARAS DE AR 4663-0/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES E PEÇAS 4669-9/99 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS 4732-6/00
COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(5) atlvldade(s) de 4530-7/03
COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4511-1/01
COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511-1/02 COMERCIO A
VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E
REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 SERVIÇOS DE INSTALACAO,

MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 COMERCIO A
VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E PECAS 4669-9/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E PECAS 4732-6/00
COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N" 4530-7/03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
CNAE N° 4663-0/00 - Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
CNAE N° 4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente;
partes e peças
CNAE N® 5229-0/02 - Serviços de reboque de veículos
CNAE N® 4511-1/01 - Comérdo a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
CNAE N® 4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
CNAE N® 4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
CNAE N® 4520-0/07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
CNAE N® 4530-7/05 - Comércio a varejo de pneumàticos e câmaras-de-ar
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INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

R. B. N. BASTOS /
CNAE N° 4732-6/00 - Comércio varejista de lubrificantes I /TO\

CLÁUSULA V - DECLARAÇÃO DE DESIMPED1MENTO (art. 37, II, Lei n' 8.934, de 1994) V Rubrica
O empresário declara, sob as penas da lei. inclusive que são verídicas todas as informações \estadas neste
instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar impedido de exercer atividaoK^presâria,
e não possuir outro registro como Empresário Individual no Pais.

CLÁUSULA VI - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. III, F. Decreto n" 1.800/96)
A Empresa iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado do Maranhão e
seu prazo de duração ó indeterminado.

CLÁUSULA VII - PORTE EMPRESARIAL
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME. nos termos da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no §
4' do art. 3° da mencionada lei. (art. 3®. I. LC n® 123. de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Domingos do Maranhão - MA. 07 de junho de 2021

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

Empresário



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitalmente por:
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Rubrica

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

26925362315 RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

CERTIFICO O RESISTBO EM 09/06/2021 11:49 SOB N° 21102285031.

PROTOCOLO: 210736628 DE 09/06/2021.

CáDteO DE VERIFICAÇÃO: 12104032110. CMPJ DA 9B0E: 42255618000142.
tURE: 21102385031. COM EFEITOS DO RSQISTRO EM: 07/06/2021.

JUCEMA R. B. H. BASTOS

lIlIAM TBBRESA RCCRISOES MENDONÇA
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

42.25S.G1 e/0001-42

MATRIZ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 09/06/2021

n.

B

NOME EMPRESARIAL

R. B. N. BASTOS

tItuLO 00 ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA) ] PORTE
CENTER CAR ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

45.30-7-03 - Comércio a varojo da peças a acessórios novos para veículos automotores

CODICO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.11-1-01 • Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitérios novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e cãmaras-de-ar
46.63-0-00 - Comércio atacadista de Máquinas e equipamentos para uso Industrial; partes e peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes
52.29-0-02 - Serviços de reboque de veículos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JUBlOlCA
213-5 - EmpreMrlo (Individual)

LOGRADOURO

AV FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 139
NUMERO

1000

COMPLEMENTO

KM 382 LOJA 2

CEP

65.790-000

BAIRROraSTRITO

CENTRO

município

SAO DOMINGOS DO MARANHAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ESCTECVIANAeHOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3351-1617

f ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/08/2021

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/03/2024 âs 14:11:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

8bout:b1anl(
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Fls.n®

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

ubrica

CNPJ:

42.255.618/0001-42

NOME EMPRESARIAL:

R. B. N, BASTOS

CAPITAL SOCIAL:

R$200.000,00 (Duzentos mil reais)

NÃO HÃ INFORMAÇÃO DE QUADRO OE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Fls, n"

—

Rubnca

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: R. B. N. BASTOS
CNPJ: 42.255.618/0001-42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° t.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:50:36 do dia 12/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/07/2024,

Código de controle da certidão: 8308.SCD8.ED43.8FOE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTERtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS
CPF: 269.253.623-15

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União {DAU) junto â
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http;//wwrw.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:22:37 do dia 20/11/2022 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/05/2023.

Código de controle da certidão: 2FFD.A3DB.57F2.DE31
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

5^
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Rubrica

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federai do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N® do CPF; 269.253.623-15

Nome: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

Data de Nascimento; 23/11/1965

Situação Cadastral; REGULAR

Data da Inscrição; anteriora 10/11/1990

Digito Verificador; 00

Comprovante emitido ás; 11:01:46 do dia 28/02/2024 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante; 1D1A.A34A.CDFA.C7A1

Este documento não substitui o ü

(Modelo aprovado pela IN/RF8 n" 1.548, de 13/02/2015.)

aboutiblank
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:  : Consulta SINTEGRA / ICMS ...

míifBaíiH/iCúís
èfusuirj X* Zmümâ-* itíjo:*

jt-M-tíUU:*

RnuKado da Conautta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 42.255.618/0001-42 Inscrição Estadual; 12.700622-2

RazSo Social: R B N BASTOS

Regime ApuraçBe: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: AVE FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135

Número: 1000 Complemento: KM 382 LOIA 2

Bairro: CENTRO

Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA

CEP: 65790000 ODO: Ttfefone: 335US17

IButtrfca

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE

Principal:
4530703 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAEs SecundArioa

Código I DncrlçloCNAE

4530705 COMÍRaO A VARBO DE PNEUMAnCOS E CÃMARAS-DE-AR

<511102 COMÉRCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS USADOS

4S20001 SERVIÇOS Oí MANUTENÇÃO E REPARAÇiO MECÂNICA OÉ VEfCULOS AUTOMOTORES

.<cv.nn-> SERVIÇOS K INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS♦WOOU/ aitomotores

5229002 SERVIÇOS OE REBOQUE DE VElCULOS

4S11101 COMÉRCIO A VAREJO OE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS

«onnn COMÉRCIO ATACADISTA OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL; PARTES
E PEÇAS

COMÉRCIO ATACADISTA DE OITRAS MAQUINAS £ EQUIPAMENTOS NÃO ESPEaFlCADOS♦aOSW» ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS

4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

SItuaçlo Cadastral Vigente; HABILITADO

Dau deate SituaçBo Cadastral: 29/11/2021

OBRIGAÇÕES
NFe a partir de 01/09/2009 - (4511101], 01/07/2010 - (4669999-4663000),
(CNAE'5]; 10/06/2021 - (Devida emIssSo voluntária),
EDF a partir de;

CIE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fomeciOas pelo própno
contribuinte cadastrado, Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de
direito, nlo são oponivels i Fazenda e nem excluem a respansabllldade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 28/02/2024

Número da Consulta:

)r-,críV0iviaci piHa Sefaz/COIEC - 2CiCif-2';iJ

http8:"8l8temasl sefaz.ma.gov.br/sintegra/lsp/consultaSIntegrEi/conaultaSlnlegraResultadoConsutta-iBf



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.113.690/0001-71

Pç CetúDQ Vargas. S/N. Centro CSP: 65.790-000 - S£o Domingos do Marsnnao / MA
ubríca

28/0272024 10:51:05

USUÁRI0:ATENDENTE19

Ficha Cadastral da Empresa

CADASTRO MUNICIPAL

Insc. Municipal:

Razão social;

Nome Fantasia:

Insc. Junta Com.:

CNPJ:

Insc. Estadual:

Vinculação:
^ Natureza Jurídica:
V  Classificação:

Data de Inclusão:

Data de Início:

MEi:

Isento ISSQN:

Isento Alvará:

Data de Constituição:

2262-4

R B N BASTOS

CENTERCAR

Situação: ATIVA

42.255.618/0001-42

127006222

ENTIDADES EMPRESARIAIS

empresário (INDIVIDUAL)
MICRO EMPRESA

18/06/2021 10:03:05

09/06/2021

NAO

NÃO

NAO

09/06/2021

ENDEREÇOS
1

COMERCIAL AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE 1000 BR 135 SAO DOMINGOS DO MARANHAO-

ATIVIDADES CNAE

COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA

veículos automotores

SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PECAS

COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA

USO INDUSTRIAL; PARTES E PECAS

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS E CAMARAS-DE-^

SERVIÇOS DE INSTALACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE

ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

^RVICOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE

VEÍCULOS AaJTOMOTORES

COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

USADOS

COMetCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS
NOVOS

1 de Cáicido

486

Deta Inclusão Osta Encerramento

09/06/2021

09/06/2021

09/06/2021

09A)6/2021

09/06/2021

09/06/2021

09/06/2021

09/06/2021

09/06/2021

09/06^021

ENQUADRAMENTO

004-ISS SIMPLES NACIONAL 09/06/2021
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

Certidão: 086627/24

Inscrição Estadual: 127006222

Razão Social: R B N BASTOS

Data da 06/03/2024 18;00;38

CPF/CNPJ:42255618000142

Endereço: AVE FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135, 1000 KM 382 LOJA 2 CEP:

^Telefone: (98)33511517 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n** 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 04/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http://portal.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

—■

Data Impressão: 08/03/2024 08:59:34



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Rubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Certidão: 016430/24 Data da 04/03/2024 10:25:23

Inscrição Estadual: 127006222

Razão Social: R B N BASTOS

CPF/CNPJ:42255618000142

Endereço: AVE FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135, 1000 KM 382 LOJA 2 CEP:

telefone: (98)33511517 Município: SAO DOMINGOS DO MARANHAO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n*^ 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/06/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portâI.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa".

h  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão; 08/03/2024 09:00:08



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CNPJ: 06.113,690/0001-71

Pç Gotútio Vargas, S/N. Centro CEP 65 790-1X10 • Sào Domingo» do Maranhão / MA

OR,itct

27/02/2024 08:43:49

USUÁRI0:ATENDENTE19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND N<* 116/2024
AUTENTICAÇÃO:QNOT-6KVG

•CentoaoAuutzada

s, n" :

Rubrica

^bERTIFICO, a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. B. N. BASTOS, devidamente
Inscrito sob o CNPJ 42.255.618/0001-42, situada à AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, 1000 BR
135, encontra-se quites com os tributos municipais, O Requerente pretende com esta, fazer prova de
Quitação de Tributos, não podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 27/05/2024,

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SAQ DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 27/02/2024.



vkf.

PREFEITURA DE SAO DOMINGOS DO

MARANHÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CNPJ; 06.113.690/0001.71
PçGelúIlQ Vargas S/N, Centro CEP S5 790-000 • Sâo Domingos 3o Maranfiâo / MA

OPirVLll

BÍSI^iííi]

27/02/2024 08:44:21

USUÁRI0:ATENDENTÊ19

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA N" 117/2024

AUTENTICAÇÃ0:T1 NJ-ZYDO
* Canoio A jionzsds

RuSiici

CERTIFICO a pedido da pessoa interessada, que a empresa R. B. N. BASTOS, Inscrita sob o
CNPJ: 42.255.618/0001-42, situada à AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, 1000 BR 135, Neste
Município, encontra-se quites com os tributos municipais, bem como o livro de DÍVIDA ATIVA
deste setor de arrecadação desta prefeitura, nada consta no que diz respeito a débito em nome da
referida empresa. O Requerente pretende com esta, fazer prova de Quitação de Tributos, não
podendo ser usado para outros fins.

A Referida Certidão terá validade até 27/05/2024.

Ressalvado à Prefeitura o direito de cobrar dívidas que venham a ser apuradas.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA. 27/02/2024,



08/03/2024.14:13 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

Fls.n". «As 5^

Rubrica

CAtXA
CAIXA tCONCMICA ̂ tDtRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.255.618/0001-42

R B N BASTOS

AV FRANCISCO ALVES ANDRADE 1000 KM 382 LOIA 2 / CENTRO / SAO
DOMINGOS DO MARANHAO / MA / 65790-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaiidade;2G/a2/2024 a 20/03/2024

Certificação Número: 2024022006583893451069

Informação obtida em 08/03/2024 14:13:29

A utiiização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httpsJ/conwjtta-cff.caixa.gov.bf/consuttacrf/pages/consultaEmtxegador.jsf



r-:DER JiJDIClÁRIO

"'."'TICA DO TRABALHO
Rubrics

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHIi

Nome: R. B. N. BASTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.255.618/0001-42

Certidão n°: 16037062/2024

Expedição: 08/03/2024, às 14:14:20

Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que R. B. N. BASTOS (MATRIZ B FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o n° 42.255.618/0001-42, NÃO COKSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugeacfies: cndt@tat.jús.br
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Rubrica

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS^
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

2024 N* 27/2024

s m

K:;<^

M

ln«c. Municipal
2262

Nome/Razio Social

R. B. N BASTOS

Denominaçio Comorcial

CNPJ

42.255.618/0001-42
Data da Constituiçio

09/06/2021

CENTER CAR

Natureza Jurídica

EKff>RESÀRIO (INDIVIDUAL)
VInculaçâo
ENTIDADES EMPRESARIAIS

W'4

M

ATTVIOAOE ECONOMCA
AtIvMtda Principal
4«M7Ca.COWERCIO A VMREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA veículos Mn-OMOTCeES

Atlvidadas Secundárias
4Sin01 • COMRCIO A VAI^JO DE AUTOMOVEn. CAASONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS
4S11102 • COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS. CAMIONETAS E UTIUTARIOS USADOS
«20001 • SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAC ueCAMICA OE VEICUIOS AUTOMOTORES
4S20007 - SERVIÇOS DE INSTALACAO. MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES
4690706 - COAERCIO A VAREJO DE PNEUMATCOS E CAAWRAS-OE
4883000 - COACRCK) ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO noUSTRIAl. PARTES E PECAS
4080889 - COMERCIO ATACA»STA DE OUTRAS MAOUNAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFCAOOS ANTERIORMENTE. PARTES E PECAS
4792600- COMERCIO VAREJ6TA DE LUBRIFICANTtS
5729002 • SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

&V-1

'Ut

m

Data da Inicio
09/06/2021

Logradouro
AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE

Compiamento

Data da Cadastro Validado

18/06/2021 31/12/2024

InformaçOas Adicionais

lcx:alizaçAo

Quadra

Númaro

1000

Bairro

BR 135

Código de Autenticação
LQDH-B1Z5

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA, 10/01/2024

O PRESENTE ALVARA DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISiVEL A FISCALIZAÇÃO
® 10/01/2024 12:31:33

6#

m.

tUi

I#

Wi -"S?

Itriâí.
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POOER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

1' Vara da Comarca de Sao Domingos do Maranhão

Fte, n°_ 3.58 ̂

—

Rubrica

CERTJUDONE-VNSDM - 302024

Código de validação: 6DFD3FE93E

Número da guia: 24056901001731257.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO DAS VARAS CÍVEIS E COMÉRCIO

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a requerimento

de pessoa interessada que. dando busca em nossos Arquivos dos Feitos das Varas Cíveis e

Comércio.a partir do dia primeiro (T) do mês de janeiro do ano de dois mil e treze (2013), até o

dia primeiro (01) de Março do ano corrente, constatei não EXISTIR distribuição de pedido de

Falência, Concordata, ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil

contra: R. B. N. BASTOS - CENTER CAR, inscrita no CNPJ: 42.255.618/0001-42, localizado

a Avenida Alves de Andrade - BR 135, n°100. Centro, São Domingos do Maranhão - MA.

CERTIFICO finalmente que. a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e

Termo Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé.

Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum

"Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro'", nesta Cidade de São Domingos do Maranhão,

Estado do Maranhão. Eu, João Paulo de Araújo Marinho. Secretário Judicial, subscrevo.

São Domingos do Maranhão-MA. 5 de março de 2024.

JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO

Secretário Judicial de Entrância Inicial

1® Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
Matricula 202374

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 05/03/2024 10:00 {JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO)

CERTJUDONE-VNSDM - 302024 / Código 6DFD3FE93E
Valide o documento em www.ljma.jus.br/valldadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
eConsumoConsclente



ITJMA
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoría Geral da Justiça
1* Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão

FIs.

■——Rubrica

CERTJUDONE-VNSDM - 322024
Código de validação; 1747915B7C

Número da guia: 24056901001731265.

CERTIDÃO VARA CÍVEIS E FAZENDA PÚBLICA-EXECUÇÕES PATRIMONIAIS

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
a Varas Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro de
dois mil e treze (2013), até o dia primeiro (01) de Março do ano corrente, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra RAIMUNDO BENEDITO
NUNES BASTOS, inscrito (a) no CPF:269.253.623-15, RG: 0000328034940, com
endereço a Av. Francisco Alves de Andrade, BR 135, Centro, São Domingos do
Maranhão - MA. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única
existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido
é verdade me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de
Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro",
nesta Cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, João Paulo
de Araújo Marinho, Secretário Judicial, consultei, digitei e subscrevo

São Domingos do Maranhâo/MA, 01 de Março de 2024,.

JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO
Secretário Judicial de Entrância inicial

1® Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
Matrícula 202374

Documento assinado. SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, 05/03/2024 10;00 (JOAO PAULO DE ARAÚJO MARINHO)

CÉRTJUDONE-VNSDM - 322024 / Código 1747915B7C
Valide o documento em www.tjma.jus.bf/validadoc.php

Antes de )mprim)r pense em sua responsabilidade com o melo ambiente.
SConsumoConsciente



QQ^nn
nn^ga^nn
aniiiiiQQ Ti!VmM  OüMrkDOn&lIlíUMMid

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

1> Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
Rubrica

CERTJUDONE-VNSDM-312024 ^
Código de validação: 6466263B99

Número da guia: 24056901001731269.

Certidão vara cíveis e fazenda pública-execuções patrimoniais

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a
requerimento de pessoa interessada que. dando busca em nossos Arquivos dos Feitos
a Varas Cíveis e Fazenda Pública, a partir do dia primeiro (1°) do mês de janeiro_de
dois mii e treze (2013). até o dia primeiro (01) de Março do ano corrente, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de EXECUÇÕES PATRIMONIAIS contra: R. B. N . BASTOS -
CENTER CAR, inscrito (a) no CNPJ: 42.255.618/0001-42, com endereço a Avenida
Alves de Andrade, BR 135, Centro, São Domingos do Maranhão - MA. CERTIFICO
finalmente que, a Secretaria de Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo
Judiciário de São Domingos do Maranhão. O referido é verdade me reporto e dou fé.
Dada e passada a presente Certidão na Secretaria de Distribuição a meu cargo, no
Fórum "Desembargador Antônio Pacheco Guerreiro", nesta Cidade de São Domingos
do Maranhão, Estado do Maranhão. Eu, João Paulo de Araújo Marinho, consultei,
digitei e subscrevo.

São Domingos do Maranhâo/MA, 01 de março de 2024.

JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO

Secretário Judicial de Entrância Inicial

1® Vara da Comarca de São Domingos do Maranhão
Matrícula 202374

Documento assinado. SAO DOMINGOS DO MARANHÃO. 05/03/2024 10:00 (JOÃO PAULO DE ARAÚJO MARINHO)

CERTJUDONE-VNSDM -312024 / Código. 6465263B99
Valide o documento em www.tinia.ius.brAfalidadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsaen(e
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Balanço Patrimonial \
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LIDA \
Empresa-. R B N BASTOS - CNPJ: 42.255,618/0001-42 \
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE. Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.»; 1000. Bairro: CENT
Estado: MA, CEP: 65700000, Telefone:

NIRE: 21102385031 - Data: 09/06/2021

Fone^oniâtiil 6.187.1
, Cidade: São Domli^s do Maranhão,

1

1,01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.

1.01.01.01.

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01.

1.01.03.01.

1.01.15

" 01.15.01

01.15.01.

1.01.15.01.

1.07

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01.

1.07.04.01.

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

aoi.oi.oi.

2.01.01.01.

2.01.01.03

2.01.01.03.

2.01.01.03.

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.

h2.O7.OI .01.
2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01.

2.07.07.01.

.

.

0

0

,

01

.01.0001

01

.01.0001

01

01.0001

01

01.0005

1

01.0001

03

03.0010

1

.01.0001

01

01.0002

Descrição

••• Ativo "*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Geral

Caixa

Clientes

Clierttes Nacionais

Duplicatas a Receber

Cllerttes Diversos

Estoques

Estoques em Eslabelecimenios Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bena em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

"• Passivo ***

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas. Previdenclãrlas e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais

Raimundo Benedito Nunes Bastos

Outras Contas

Outras Contas

lucros Acumulados

Lucros no Exercício

31/12/2022

630.414,62 D

465,082,13 D

28.421.65 D

28.421,65 D

28.421,65 O

28.421,65 D

107.942.13 D

107.942,13 D

107.942.13 D

107.942.13 D

328.718.35 D

328.718.35 O

328.718.35 D

328.718.35 D

165.332.49 D

165.332.49 D

165.332,49 D

165.332,49 D

165.332,49 D

630.414,62 C

56.052,44 C

56.052,44 C

45.975.70 C

45-975.70 C

46.975.70 C

10-076,74 C

10.076,74 C

10.076,74 C

574.362.18 C

200.000,00 C

200.000,00 C

200.000,00 C

200-000,00 C

374.362,18 0

374.362,18 C

374.362,10 0

374.362,18 C

Data de Encerramento: 31/12/2022

Valor de Ativo e Passivo: RS 630.414,62 (Seiscentos e Trinta Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Sessenta e Dois Centavos).

São Domingos do Maranhão-MA. 31 de Dezembro de 2022

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF269.253.623-15

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo
CPF:067,289,013-53

CRC-MA 7152

Técnica Contábil

sSbaOo, 31 Oe dezembro de 2022
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Demonstração do Resultado do Exercício t
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \
Empresa; R B N BASTOS -CNPJ: 42.255.618/0001-42 \
NIRE: 21102385031 - Data: 09/06/2021 \
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complememo; BR 135 KM 382 U 02. N.»: 1000, Bairro: C
Estado: MA. CEP: 65790000, Telefone:

EsiaPeieclmentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Rubrica

I  Pág.: 1 de 1

. j CACILDA
p/tes Contábil 6.187.1

W 010

010.01

010.01.02

(-) 020

020-01

020.01,05

(.) 030

(■) 040
040.01

(o) 060
070

f 070.01
070.02

070.04

070.04,02

(•) 110
(-) 150
{>) 200

Descrição

Receita Bruta Operacional
Faturamento Prod. Merc. e Sen,rjço8

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita
Impostos Faturadas

Simples
Receita Liquida
Custo Meread./Serv./Produlos VentSdos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas
Despesas com Vendas
Resultado Financeiro

Despesas Rnanceiras
Res. Ames das Pardclpações e Contrlb.
Res. Ames Imp.Rsnda e Contrlb. Social
Resultado Liquido do Exercido

(RO, Cidade; Sãi^omlngos do Maranhão,

01/01/2022
a

31/12/2022

1.894.386.38

1.894.386.38
1.894.386.38

236.798.30
236.798.30

236.798,30
1.657.588,08

488.898.89
488.898.89

1.168.689,19
794.327,01
436-163,87

344.781,32

13.381,82
13.381,82

374.362,18
374.362,18
374,362.18

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022

Raimundo Benedilo Nunes Bastos

CPF2%.253.623-1S
Empresário

Suely da Conceição Veioso Azevedo
CPF:067,289,013-53

CRC-MA 7152
Tácnica Contai

sM>aOo. 31 de dezembro de 2022
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R B N BASTOS
Av. Francisco Alves Andrade. Complemento: BR 135 KM 382 L.I 02, N.": 1000,
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão-MA
CEP: 65790-000.

C.N.PJ. (ME): 42.255.618/0001-42 - Insc. Est: 12.700.622-2

NIRE: 21102385031 ^5 \

CÁLCULO DOS ÍNDICES 2022 I j
ILG- índice de Liquidez Geral \ Rubrica J

ILG= Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1LG= 465.082.13 + O
56.052,44 + O

ISG- índice de Solvência Geral

= 8.297

Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

I SG= 630.414.62 ^11.246
56.052,44 O

ILC- índice de Liquidez Corrente

ILC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILC= 465.082.13

56.052,44
= 8.297

Viana-Ma. 31 de Dezembro de 2022.

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF:269,253.623.I5

Empresário

Suclv Da Conceicao Veloso Azevedo

CPr-:067.289.ül3-53

CRC-MA7152

Técnica contábil
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RBN BASTOS \ SCbRcÍ
Av. Francisco Alves Andrade, Complemento: BR 135 KM 3hSJJ 02, N.": 1(
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão-MA (^FPN^790-Ü0ff^
C.N.PJ. (MF): 42.255.618/0001-42

NIRE: 21102385031

Período: Janeiro a Dezembro de 2022

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2022,

1)CONTEXTO OPERACIONAL

A R. B. N. BASTOS é uma empresa individual de responsabilidade limitada de
pequeno porte, com sede e foro na cidade de São Domingos do Maranhão/MA . tendo
como objeto social o Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, com início de atividades em 09/06/2021,

2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contíbeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3)PRINCIPAIS PRATICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a
data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acre.scidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência:
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.
3.4) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime de competência.

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
4.1)As práticas adotadas seguem princípios, métodos e critérios uniformes em relação
às Demonstrações Contábeis do exercício social anterior.

4.2)Premissas e Estimativas Contábeis As estimativas contábeis foram baseadas no
julgamento da Administração para determinação do valor adequado a ser registrado nas
demonstrações contábeis, cuja metodologia adotada envolve normalmente fatores
objetivos e subjetivos.

Os principais itens sujeitos a essas estimativas e premissas são: vida útil do ativo
imobilizado, a avaliação da carteira de investimentos, quando precificado a valor justo
por meio de laudo, a provisão para créditos de liquidação duvidosa, a provisão para
demandas judiciais e as provisões matemáticas. A liquidação das transações envolvendo
essas estimativas poderá eventualmente resultar em valores diferentes daqueles
estimados, requerendo um acompanhamento permanente dessas estimativas e. conforme
o caso. revisão das metodologias e das premissas inerentes, pelo menos, anualmente.
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4)RESPONSABILIDAnES E CONTINGÊNCUS \ " RtJb^í J
Não há passivo contingente registrado coniabilmente. tend\em vista í\\xtÁ
administrador da empresa, escudado em opinião de seus consultoresS»4dvogadí)t«^ão
aponta contingências de quaisquer natureza.

5)CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000,00 dividido em 200.000 quotas de R$ 1.00, totalmente
iniegralizado

6)EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.

São Domingos do Maranhão/MA , 31/12/2022.

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF:269.253.623-15

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo

CPF:067.289.0I3-53

Téc. Contábil CRC: 7152 -MA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitalmente por:
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Rubnca

'T.

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

06728901353 ISUELY DA CONCEICAO VELOSO AZEVEDO

26925362315 RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

CERTIFICO O RESI8TR0 Dl 02/05/2023 17:11 SOB »• 20230473717.

PROTOCOLO: 230473717 DE 02/05/2023.

CãDISO DE VERIFICAÇÃO: 12305843529. CHPJ OX SEDE: 42255618000142.
NIRE: 21102385031. COM EFEITOS DO RE9ISTR0 EM: 10/04/2023.

JUCEMA 9L. B. M. BABTOâ

CAIUiOS AHDBt D8 MORAES 9SRZIRA

SBCRETÁRZ0-8BRAL

Wir. BIBprBftAfACll. M. gov.bs

A veliâeâe iWõ^.b asconetitc, se iiepresac, tica * comptos-acôo de eutenticidade noa reapectivoj
inCoraendo aeua respectivcs coâitjoB de verificacAp.
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Rubrica

TERMO DE ABERTURA

Contém o presente fivro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n* 002, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma R B N BASTOS, estabelecida no(a) AV. FRANCISCO
ALVES ANDRADE, n» 1000, BR 135 KM 382 LJ 02, bairro CENTRO, CEP
65790-000, cidade Sâo Domingos do Maranhão, estado MA, inscrita no
C.N.P.J. 42.255.618/0001-42 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n» 21102385031 por despacho de 09/06/2021.

São Domingos do Maranhão-MA, 1 de Janeiro de 2022

Raimundo Benedito Nurtes Bastos

CPF:269.2S3.523-t5

Empresário

Suely da Conceição Veioso Azevedo
CPF:067.289.0l3-53

CRC-MA 7152

Técnica Conlábtl
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LIVRO OiÁRIO N9. 2
Ucenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \ "
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 V
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemenio; BR 135 KM 382 U 02, N.»; 1000. Bairro: C&9
Estado: MA. CEP: 65790000, Telefone:

Data Conta Histórico Eatab Certtro Chave

05/01/2022 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Vendas 0001 001 1448

05/01/2022 3.01.01.01.01.0005 - Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado interno

Vendes 0001 001 1448

Totais do dia 05:

15/01/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

Corrtfx-as 0001 001 1471

15/01/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Compras 0001 001 1471

Totais do dia 15:

20/01/2022 1.07.04.01.01.0005 - Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais

ubffca

Pág.:2de20

CACILDA

Fortes Contábil 6.187.1

Moveis e Ulensiilos

.20/01/2022 2.01.01.01,01.0001 - Fornecedores Diversos

f  Moveis e Ulensilios

31/01/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

Simples

31/01/2022 2.01.01.03.03.0010 • Simples a Recolher

Simples

05/02/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento cliente

05/02/2022 1.01.03.01.01.0001 -CIleniesDiversos

Recebimento cliente

15/02/2022 2.01.01.01.01,0001 • Fornecedores Diversos

Pagamento lornecedores

15/02/2022 1-01.01.01-01-0001 -Caixa

Pagamento fornecedores

20/02/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Reeofher

Recolhimento Simples

^0/02/2022 1.01.01.01,01.0001 -Caixa
Recolhimento Simples

05/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento cliente

05/03/2022 1.01.03.01.01.0001 • Clientes Diversos

Recebimento cliente

15/03/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento fornecedores

15/03/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pagamento fornecedores

20/03/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Pagamento Simples

20/03/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagamento Simples

0001 001

0001 001

0001 001

Tetaiedodie 20:

0001 001 1458

Totais do dia 31:

Totais do mês de Janeiro:

0001 001 U53

0001 001 1453

Totais do dia 05:

0001 001 1479

0001 001

0001 001

Totais do dl8l5:

0001 001 1459

Totais do dia 20:

Totais do mês de Fevereiro;

0001 001 1454

0001 001 1454

Totais do dia 05:

0001 001 1480

0001 001 1480

Totais do dia 15:

0001 001 1460

0001 001 1460

Totais do dia 20:

Totais do més de Março;

^rCidade: Sâo Domingos do Maranhão,

1.894.386,38

1-894.388,38

817.617,24

817.617,24

165.332,49

165.332,49

236.798.30

238.798,30

3.114.134,41

157.000.00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19.700.00

19.700,00

258.800,00

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19,700,00

19.700,00

258.600,00

qulna-feira, 26 de jar)eiro de 2023

Crédtte

1.894.386.38

1.894.386,38

817.617,24

817.817,24

165.332.49

165.332,49

236.798,30

236.798.30

3.114.134,41

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19.700.00

19.700,00

258.600,00

157.000.00

157.000,00

81.900.00

81.900,00

19.700,00

19.700,00

258.600,00
ConitniA..
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LIVRO DIÁRIO N». 2
ücenciaôo para: ECTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Empresa; R B N BASTOS - CNPJ; 42.255.618/0001-42
Período: 01/01/2022 a31/12/2022

Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE. Complemento:
Estado: MA, CEP: 65790000. Telelone:

Data Conta Histórico

05/04/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento cliente

05/04/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Recebimento cliente

15/04/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Paçamento tornecedores

15/04/2022 1.01-01-01.01-0001 -Caixa

Pagamento tornecedores

20/04/2022 2-01-01-03-03.0010 - Simples a Recoiner

Recolhimento Impostos

^20/04/2022 1-01.01-01.01.0001 -Caixa
P  Recolhimento Impostos

05/05/2022 1-01.01.01.01.0001 - Caixa

Recebimento clierue

05105/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recel^mento cliente

15/05/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento fornecedores

15/05/2022 t.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pagamento fornecedores

0SA)6/2022

05/06/2022

1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento cliente

1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversos

Recebimento cliente

15/06/2022 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

^  Pagamento tornecedores
:5/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pagamento lornecedores

20/06/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Recolhimento Impostos

20/06/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recolhimento Impostos

05/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Recebimento Clientes

05/07/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

15/07/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/07/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagamento Fornecedores

quim-ftfra, 26 de taneiro de 2023 13:42:1 i

BR 135 KM 382 LJ 02. N.»; 1000. Bairro: C»

Eetab Centra Chave

0001 001 1455

0001 001 1455

Totais do dia 05:

0001 (}01 1461

0001 001 1481

Totais do dia 15:

0001 001 1461

0001 001 1461

Totels do dia 20:

Totais do mds de Abril:

0001 001 1456

0001 001 1456

Totais do dia 05;

0001 001 1482

0001 001 1482

Totais do dia 15:

Totais do mês de Melo;

0001 001 1457

0001 001 1457

Totais do dia 05;

0001 001 1463

0001 001 1483

Totais do dia 15:

0001 001 1463

0001 001 1463

Totais do dia 20;

Totais do mês de Junho:

0001 001 1446

Rubrica / CACiLDA
/Fortes Contábil 6.187.1

5O,ÇiílaW<Sê0 Domingos do Maranhão,

0001 001

0001 001

Totais do dia 05:

0001 001 1473

Totais do dia 15:

157,000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19.700,00

19.700,00

258.600,00

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

238.900,00

157.000,00

157.000,00

81-900,00

81.900,00

19.700,00

19.700,00

258.600,00

157,000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

CrédHo

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19.700.00

19.700,00

258.600,00

157.000,00

157.000,00

61.900,00

81.900,00

238.900,00

157.000.00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19.700.00

19.700,00

258.600,00

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

Continua...



!. n" ^^0 Página 4 de 21

LIVRO DÍÁRIO NO. 2
Ucereiado para: ECTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA
Empresa: R B N BASTOS • CNPJ; 42.255.618/0001-42
PerioOo. 01/01/2022 a 31/12/2022

Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento;
Eatado: MA, CEP: 65790000, Telefone:

D«ta Conta Histórico

20/07/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

RecQlfiímento Impostos

20/07/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recolhimento Impostos

05/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento Clientes

05/08/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

15/08/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

^  Paçamento Fornecedores
^5/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pagamento Fornecedores

20/08/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Recolhimento Impostos

20/08/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recolhimento Impostos

05/09/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento Cllenies

05/09/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

15/09/2022 2.01.01.01.01.0001 • Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/09/2022 1.01-01-01.01.0001 - Caixa

Pagamento Fornecedores

20/09/2022 2.01.01.03.03.0010 • Simples a Recolher

f  Recolhimento Impostos
20/09/2022 1.01.01.01.01.0001 - Cáxa

Recolhimenio Impostos

05/10/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento Clientes

05/10/2022 1.01.03.01.01.0001 -Clientes Diversas

Recebimento Clientes

15/10/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagamento Fornecedores

20/10/2022 Z01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Recolhimento Impostos

20/10/2022 1.01.01.01.01.0001 - Ceixe

Recolhimenio Impostos

(|uin(8-felia.26de)anairode2023 13:42:11

Rubrica

Pàg-: 4 de 20

CACILDA

Fortes Contábil 6.187.1

BR 135 KM 382 U 02, N.°: 1000, Bairro: C^

Estab Centro Chave

0001 001 1464

0001 001 1464

Totais do dia 20:

Totais do mãs de Julho:

0001 001 1447

0001 001 1447

Totais do dia 05:

0001 001 1474

0001 001 1474

Totais do dia 15:

0001 001 1465

0001 001 1465

Totais do dia 20:

Totais do mês de Agosto:

0001 001 1449

0001 001 1449

Totais do dia 05:

0001 001 1475

0001 001 1475

Totais do dia 15:

0001 001 1466

0001 001 1466

Totais do dia 20:

Totais do mês da Satwnbro:

0001 001 1450

0001 001

0001 001

Totais do dia 05:

0001 001 1476

Totais do dia 15:

0001 001 1467

0001 001 1467

Totais do dia 20:

Üdáde: São Domingos do Maranhão,

19.700,00

19.700,00

256.600,00

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19.700,00

19.700.00

258.600,00

157.000.00

157.000,00

81.900.00

81.900,00

19.700,00

19.700,00

258.600,00

157.000.00

157.000,00

31.900,00

81.900,00

19.700,00

19.700,00

Crédito

19.700,00

19.700,00

258.600,00

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900.00

19.700,00

19.700,00

258.600,00

157.000,00

157.000,00

81.900,00

81.900,00

19,700,00

19.700,00

258.600,00

157.000,00

157.000,00

81.900.00

81.900,00

19.700,00

19.700,00
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LIVRO DIÁRIO NO. 2
Ücenciado para: EXTRA ASSESSORtA CONTÁBIL LTDA \
Empresa: R B N BASTOS • CNPJ: 42.255.618/0001-42 \
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 N.
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE. Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.«: 1000, Bai^
Estado: MA, CEP: 65790000, Telefona:

Rubrica

Pág,; 5 de 20

GACILDA

Fortes Contábil 6.187.1

cidade; São Domingos do Maranhão,

Data Cwits IHIatóilco

05/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caiw

Recebimento Clientes

05/11/2022 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

15/11/2022 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pagamento Fornecedores

20/11/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recoltwr

Recolhimento Impostos

^^20/11/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Recolhimento Impostos

05/12/2022 1,01,01.01.01,0001 - Caixa

Recebimento Cleintes

05/12/2022 1.01,03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Cleintes

15/12/2022 2.01,01.01.01,0001 - Fornecedores Diversos

Pagamenio Fornecedores

15/12/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Pagamento Fornecedores

20/12/2022 2.01.01.03.03.0010 - Simples a Recolher

Recolhimnto imposio

20/12/2022 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Recolhimnto imposto

Eetab Centro Chave

Totais do más de Outubro:

0001 001 1451

0001 001 1451

Tottís do dia 05:

0001 001 1477

0001 001 1477

Totais do dia 15:

0001 001 1468

0001 001 1468

Totais do dia 20:

Totais do mãs de Novembro:

0001 001 1452

0001 001 1452

Totais do dia 05:

0001 001 1478

0001 001 1478

Totaia do dia 15:

0001 001 1491

0001 001 1491

Totais do dia 20:

31/12/2022 3.01,01,03,01.0002-Custo com Mercadoria Vendidas

■  CMV2021 0001 001
ji/12/2022 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

CMV 2021 0001 001

31/12/2022 3,01.01.07.01.0075-Despesas Administrativas

Despesas Administrativas OOOt ooi

31/12/2022 1,01.01,01.01.0001 -Caixa

Despesas Adminislrailvas 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.02.0007 - Outras Despesas com Vendas

Despesas Comerciais 0001 001

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Despesas Comerciais 0001 001

31/12/2022 3.01.01.07.02.0004 - Devedores Duvidosos

Despesas Devedores Duvidosos 0001 001

31/12/2022 1,01.01.01.01.0001 - Caixa

Despesas Devedores Duvidosos 0001 001

31/12/2022 3.01.01.09.01.0005-Outras Despesas Financeiras

Despesas Financeiras 0001 001

31/12/2022 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Despesas Financeiras 0001 001

31/12/2022 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

qulnta-1eira,2€deian8lrode2023 13:42-11

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

258.600,00

196.454,15

196.454,15

81,900,00

81.900,00

19.700,00

19.700,00

298.054,15

176,990,10

176,990,10

117,974,03

117.974,03

49.421,56

49.421,56

488.898,89

436.163,87

323,987,11

20,794,21

13.381,82

258.600,00

196.454,15

196,454,15

81,900,00

81.900,00

19-700,00

19.700,00

298.054,15

176,990,10

176.990,10

117,974,03

117.974,03

49,421,56

49.421,56

488,898,39

436.163,87

323,987,11

20.794,21

13.381,82
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LIVRO DIÁRIO N». 2 \
Ucenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \ "
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 Nw
Período: 01/01/2022 a 31/12/2022 ^
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.': 1000. BairfoTctNIWC*
Estado: MA. CEP: 65790000. Telefone:

±

Data Conta Histórico

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 • Apuração do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercido

^  RESULTADO DO EXERCÍCIO
^31/12/2022 6.01 - Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 2.07.07.01.01.0002- Lucros no Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.01.03.0007-Simples

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.03.01.0002 - Custo com Mercadoria Vendidas

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.07.01.0075 - Despesas Administrativas

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.07.02.0004 - Devedores Duvidosos

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.07.020007 • Outras Despesas com Vendas

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2022 3.01.01.09.01.0005 - Outras Despesas Financeiras

RESULTADO DO EXERClCIO

31/1212022 6.01 ■ Apuração do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO

Eatali Centro Chave

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

0001 001 1493

Totais do dia 31:

Totais do més de Dezembro;

. / Pá3.:6cle20

*  / CACILOA
Fortes Conlteil 6.187.1

Cidade: São Domingos do Maranhão,

1.694.386,36

13.381,82

20.794,21

236.798,30

323.987,11

374.362,18

436.163.87

488.898,89

Crédito

S.071,998,66

5.416.384,35

374.362,18

236.798,30

488.898.89

436.163,87

20,794.21

323.987.11

13.381,82

1.894.386,38

5.D71.998,66

5.416.384,35

quMa-telta, 26 de janeiro de 2033
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Balanço Patrimonial V ~
Ucanciacfo para: E)n"RA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618AD001-42 \,
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE. Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.«: 1000, Bairro: CEN
Estado: MA, CEP: 65790000, Telelor>e:
NIRE: 21102385031 - Data: 09/06/2021

Rubrica
j  Pág.:7da20
y  CACILDA

^^Tortes Contábil 6.187.1
So Domingos do Maranhão.

Conta Descrição

1  •" Ativo

1.01 Ativo Circulante

1.01.01 Disponibilidades

1,01.01.01 Numerários em Espécie

1.01.01.01.01 CaIxaGeral

1.01.01.01.01.0001 Caixa

1.01.03 Clientes

1.01.03.01 Clientes Nacionais

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos

1.01.15 Estoques

>1.01.15.01 Estoques em Estabeleclmenioe Próprios
^ .01.15.01.01 Estoque de Mercadorias
1.01.15.01.01.0001 Mercadorias Para Revenda

1.07 Ativo náo Circulante

1.07.04 Imobilizado

1.07.04.01 Bens em Operação

1.07.04,01.01 Bens Utilizados na Produção e'ou Prestação de Serviços
1.07.04.01.01.0005 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais

2  ■" Passivo "•

2.01 Passivo Circulante

2.01.01 Obrigações de Cuno Prazo
2.01.01.01 Fornecedores

2.01.01.01.01 Fornecedores Nacionais

2.01.01.01.01.0001 Fornecedores Diversos

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas. Previdenciárias e Fiscais
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher
2.07 Patrimônio Liquido
2.07.01 Capital Realizado
2.07.01.01 Capitttí Social
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados s Residentes no Pais
^ 07.01.01.01.0001 Raimurido Benedito Nunes Bastos
2.07.07 Outras Contas

2.07,07.01 Outras Cortas

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados

2.07.07.01.01.0002 Lucros no Exercido

31/12/2022

630.414,62 D
465.082.13 D

28.421,65 D

28.421.65 D
26.421,65 D
28.421,65 O

107.942,13 D
107.942,13 D
107.942,13 D

107.942,13 D

328.718,35 D

328.718,35 D
328.718,35 D

328.718,35 O
165-332,49 D
165.332.49 D

165-332,49 D
165.332,49 D

165.332.49 D

630.414,62 C
56.052,44 C

56.052,44 C

45.975,70 C

45.975,70 C

45.975,70 C

10.076,74 C

10.076,74 C
10.076,74 C

574.362,18 C
200.000,00 C
200.000,00 C
200-000,00 C

200.000,00 C

374.382.18 C

374.362,18 C
374.362,18 C
374.362,18 C

Data de Encerramento: 31/12/2022
Valor de Ativo e Passivo: R$ 630.414,62 (Seiscenios e Trinta Mil Quatrocentos e Quatorze Reais e Sessenta a Dois Centavos).

São Domingos do Maranhão-MA. 31 de Dezembro de 2022

Raimundo Benedito Nunes Bastas

CPF269,253.623-15
Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo
CPF:067.289.ai3-53

CRC-MA 7152
Tácnica Contábil

quinta-feira. 26 de Ismiro de 2023
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Demonstração do Resultado do Exercício \
Ueanciaüo para; EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 \
NIRE: 21102385031 - Dala: 09/06/2021 X.
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE. Complemenlo: BR 135 KM 382 U 02, N.»: 1000, Bairro: C^
Estado: MA. CEP: 65790000. Telefone:

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

/  Pàg.:8de20
Rubrica / CACtLDA

^/porles Contábil 6.187.1
rno ríílailtf iti i Domingos do Maranhão,

01/01/2022

Descrtçêo

w 010

010.01

010.01.02

(-) 020

020.01

020.01,05

(<) 030

(-) 040

040.01

(°1 060

|(-1 070
W 070.01

070.02

070.04

070.04.02

(=) 110

(=) 150
(-] 200

Receita Bruta Operaclon^

Faturamento Prod. Merc. a Serviços

Vendas de Mercadorias

Deduções da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Liquida

Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

L^Cro Bruto

Despesas Operadcnals

Despesas Administrativas

Despesas com Verxlas

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Conirib. Social

Resultado Líquido do Exercido

31/12/2022

1.694.386.38

1.894.386.36

1.894.386.38

236.798,30

236.798,30

236.798,30

1,657.588.08

488.898.89

468.898.89

1.168.689.19

794,327,01

436.163,87

344,781.32

13.381,82

13,381,82

374.362.18

374.362,18

374,362,18

São Domingos do Maranhão-MA. 31 de Dezembro de 2022

Raimundo Benedito Nunes Bastas

CPF:269.253.623-15

Empresário

Suety da Conceição Veloso Azevedo
CPF:067,289-013-53

CRC-MA 7152

Técnica Contábil

quima-feiia. 26 de ianaro de 2023



Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N». 2)
ücenciaclo para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.6l8/000l-42

Página 9 de 21

i)tub(ÍC9
'  Pág.:9de20

CACILDA

Fones Coniábil 6.187.1



Página 10 de 21

Piano de Contas (LIVRO DIÁRIO N». 2)
Ucenciaao para; EXTRA ASSESSOHIA CONTÁBIL LTDA

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42
Rubncá

Pág.: 10de 20

CACILDA

Fortes Contábil 6.187.1

Codlgo DMCriÇiO

Materiais Secundários

Materiais de Embalagem

Combustíveis

Estoques de Produtos em Elaboração

Produtos em Elaboração

Estoques de Produtos Acabados

Produtos Acabados

Sen/jçosem Andamento

Serviços em Andamento

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Diversos

Imóveis Destinados a Venda

imóveis Destinados a Venda

Construções em Arxiamenio de Imóveis Destinados à Venda

Estoques em Poder de Terceiros

Outras

Despesas do Exercido Seguinte

Orapesas do Exercício Segulme

Despesas Antedpadas

Prãmios de Seguros a Apropriar

Asdnaiuras e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

Contas RetiAcadoras

(-) Contas Reilficadoras

{-) Contas Retitleadorae

(•) Duplicatas Descontadas

(•) Provisão para Créditos de Uquidação Duvidosa

(-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado

(•) Provisão para Ajuste ao Valor Provável da Realização

(•) Outras Contas Retificadoras

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Olentes Nacionais

Clientes Diversos

Créditos com Pessoas Ligadas FIsicas/JurIdicas

Valores Mobiliários

Depósitos Judiciais

impostos e Conlritsuiçóes a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Prãmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

(•) Contas Retificadoras

(•) Contas RetlNcadoras

(-) Duplicaias Descontadas

(•) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

(•) Provisão para Ajuste ao Valor Provável úe Realização

(•} Outras Contas Reliticadoras

Investimentos

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas

Reduz. ca Patrim. Resumir Natureza

t.ot.is.ot

t .01.15.01

1.01-15-01

1-01.15-01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.02

1.01.15-02

1.01.15.02

1.01.15.05

1.01.15.09

1.01.17

1.01.17.01

1.01.17.01.

1.01.17.01.

1.01.17.01.

1.01.17.01.

1.01.21

1.01.21.01

1.01.21.01

1.01.21.01

1.01.21.01.

1.01.21.01,

1.01.21.01.

1.01.21.01.

1.07

1.07.00

1.07.00.01

1.07.00.01.

1-07.00.01.

'i ,07.00.03
1.07.00.05

1.07.00.07

1.07.00.09

1.07.00.09

1.07.00.09,

1.07.00.17

1.07.00.17.

1.07.00.17.

1.07.00-17.

1.07.00.19

1.07.00.21

1.07.00.21.

1.07.00.21.

1.07.00.21.

1.07.00.21.

1.07.00.21.

1.07.01

1.07.01.01

02.0002-8

02.0003-6

02-0004-4

03

03.0001-4

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Oevedora

Oevedora

30

04

04.0001-9

05

05.0001-3

19

19.0001-5

32

33

01

01.0001-1

01.0002-0

02

01

01.0001-0

01.0003-6

01.0005-2

01.0(X)7-9

01.0009-5

01

01.0001-5

01

01.0001-3

01.0002-1

01

01.0001-9

01.0002-7

01.0003-5

01.0004-3

44

Continua...qiSnta-feliB. 26 de jeneiro de 2023 13:42:11



Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N^. 2)
ücenoiado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Empresa: R B N BASTOS • CNPJ: 42.255.618/0001-42

Rubrica

Página 11 de 21

Pág.: 11 de 20

CACILDA

Fortes ContáCil 6.187.1

Código DMcriçlo Reduz. Analftica Patrim. Resumir Natureza

1.07.01.02 Invesiimentos Decorrentes de Incemívos Recals X Devedora

1.07.01.03 Outros Investimenlos X Devedora

1.07.01.04 Aglos em Inveslimentos X Devedora

1.07.01.05 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.06 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.01.19 Outras Contas X Devedora

1.07.01.20 (-) Deságios e Provisão pr Perdas Prováveis em investimentos X Credora

1.07.01.21 (-] Outras Contas Reiificadoras X Credora

1.07.04 (mobilizado X Devedora

1.07.04.01 Bens em Operação X Devedora

1,07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora

1.07.04.01.01.0001-6 Terrenos 48 X X Devedora

1.07.04.01.01.0002-6 Edilícios e Construções 49 X X Devedora

1.07.04.01.01.0003-4 Equipamentos. Máquinas e instalações industriais 50 X X Devedora

^^1.07.04.01.01.0004-2 Veículos 51 X X Devedora

^Fi ,07.04.01.01.0005-0 Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais 52 X X Devedora

1.07.04.01.01.0006-9 Equipamentos de Processamento de Dados 53 X X Devedora

1.07.04.01.02 Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Devedora

1.07.04.01.02.0001-2 Emtiarcações 54 X X Devedora

1.07.04.01.02.0002-0 Aeronaves 55 X X Devedora

1.07.04.03 Recursos Minerais X Devedora

1.07.04.05 Roreslamento e Reflorestamenio X Devedora

1.07.04.07 Direitos Contratuais de Ercploração de Florestas X Devedora

1.07.04.10 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 6200/1991) X Devedora

1.07.04.11 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.04.13 imobilizado em Andamento X Devedora

1.07.04.15 Bens Arrendados X Devedora

1.07.04.19 Outras Imoblllzações X Devedora

1.07.04.21 (•) Depreciações. Amortizações e Quotas de Exaustão X Credora

1.07.04.21.01 (-) Bens UNIIzados na Produção e/ou Prestação de Serviços X Credora

1.07.04.21.02 (-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Serviços X Credora

1.07.04.22 (-) Outras Contas Retificadoras X Credora

1.07.1» Intangível X Devedora

1.07.05.01 Concessões X Devedora

^^1.07.05.03 Marcas e Patentes X Devedora

.07.0S.(» Direitos Autorais X Devedora

1.07.05.07 Fundo de Comércio X Devedora

1.07.05.09 Software ou Programas de Computador X Devedora

1.07.05.11 Franquias X Devedora

1.07.05.13 Desenvoivimenio de Produtos X Devedora

1.07.05.15 Outras X Devedora

1.07.05.20 (•) Amortização do Intangível X Credora

1.07.05.21 (-) Outras Contas Reduloras do Intangível X Credora

1.07.07 Diferido X Devedora

1.07.07.01 Despesas Pré-Oparaclonais ou Pré-industriais X Devedora

1.07.07.02 Densas com Pesquisas Científicas ou Tecnoiõgicas X Devedora

1.07.07.03 Demais Apilcações em Despesas Amortizáveis X Devedora

1.07.07.04 Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 62(X)/1991) X Devedora

1.07.07.05 Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991) X Devedora

1.07.07.06 (-) Amortização do Diferido X Credora

2 *" Passivo •" X Credora

2.01 Passivo Circulante X Credora

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo X Credora

2.01.01.01 Fornecedores X Credora

quinta-Wra. 26 de janeiro de 2023 Corrtínua..
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Código OMcrIçio Reduz. Anslltica Patrim. Resumir Natureza

2.01.01.01.01 Fornecedores Naoonais X Credora

2.01.01.01.01.0001-0 Fornecedores Diversos 56 X X Credora

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e RscaJs X Credora

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias X Credora

2.01.01.03.01.0001-S iNSS a Recolher 57 X X Credora

2.01.01.03.01.0002-3 FGTS a Recoihsr 58 X X CreOora

2.01.01.03.01.0003-1 Comrlbutção Sindicai a Recoiher 59 X X Credora

2.01.01.03.01.0004-0 Mensalidade Sindical a Recolher 60 X X Credora

2.01.01.03.01.0005-8 Taxa Assistercial a Recolher 61 X X Credora

2.01.01.03.01.0006-6 Contribuição Confederativa a Recoiher 62 X X Credora

2.01.01.03.01.0010-4 Salários a Pagar 63 X X Credora

2.01.01.03.01.0011-2 Comissões a Pegar 64 X X Credora

2.01.01.03.01.0012-0 Pensão Alimentícia a Pagar 65 X X Credora

^01.01.03.01.0013-â Décimo Terceiro Salário a Pagar 66 X X Credora

^^.01.01.03.01.0014-7
^^2.01.01.03.01.0015-5

Férias a Pagar 67 X X CreOora

Rescisões a Pagar 88 X X Credora

2.01.01.03.03 Obrigações Rscels X Credora

2.01.01.03.03.0001-4 ICMS a Recolher 69 X X Credora

2.01.01.03.03.0002-2 iPi a Recolher 70 X X Credora

2.01.01.03.03.0003-0 ISS a Recolher 71 X X Credora

^01.01.03.03.0004-9 PIS a Recoiher 72 X X Credora

a01.01.03.03.0005-7 COFINS a Recolher 73 X X Credora

2.01.01.03.03.0006-5 IRPJ a Recoiher 74 X X Credora

2.01.01.03.03.0007-3 CSU. a Recoiher 75 X X Credora

2.01.01.03.03.0008-1 IRRF a Recoiher 76 X X Credora

2.01.01.03.03.0009-0 CSRF a Recolher 77 X X Credora

2.01.01.03.03.0010-3 Simples a Recolher 78 X X Credora

2.01.01.03.03.0011-1 Débitc» Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias 79 X X Credora

Z01.01.03.03.0012-0 Débitos Fiscais IRPJ - Dilerertças Temporárias 80 X X Credora

2.01.01.03.03.0020-0 Oulros impostos e Taxas a Recoiher 81 X X Credora

2.01.01.07 Empréstimos e Financiamentos X Credora

2.01.01.07.01 Rnandamentos a Curto Prazo - Sistema Financeiro Nacional X Credora

2.01.01.07.02 Arrend. Merc. {Rnanc.J Curto Prazo - Sist. Financ. Nacional X Credora

2.01.01.07.03 Rnandamentos a Curto Prazo - Outros X Credora

^^.01.01.07.04
^R.01.01.07.C»

Rnartciamentos a Cuno Prazo - Extenor X Credora

Anendamento Mercantil (Rrtanceiro) á Curto Prazo - Exterior X Credora

a0l.0l.09 Adiantamento de Clientes X Credora

2.01.01.09.01 Adiantamento de Clientes Nacionais X Credora

2.01.01.09.01.0001-1 Cllenies Diversos 82 X X Credora

aoi.oi.li Debéntures X Credora

2.01.01.17 Outras Contas X Credora

aoi.oi.17.01 Outras Obrigações X Credora

aOl.01.17.01.0001-8 Seguros a Pagar 33 X X Credora

a01.0l.17.01.0002-6 Teielone a Pagar 84 X X Credora

2.01.01.17.01.0003-4 Energia a Pagar 85 X X Credora

aoi.oi.17.01.0004-2 Consumo Água a Pagar 86 X X Credora

2.01.01.17.01.0005-0 Aluguéis a Pagar 87 X X Credora

2.01.01.17.01.0006-9 Condomínio a Pagar 68 X X Credora

2.01.01.17.01.0007-7 Pró-i^wresa Pagar 89 X X Credora

2.01.01.19 Doações e Subvenções para investimentos X CreOora

2.01.01.21 Provisões X Credora

aoi.oi.2i.oi Provisões de Natureza Fiscal X Credora

2.01.01.21.02 Provisões de Natureza Trabalhista X CreOora

2.01.01.21.02.0001-8 Décimo Terceiro Salário 90 X X Credora

quiru-leiiB, 26 de (aneiro de 2023
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Código Descrição

Reservas da Capital

Agio na Subscrição de Ações

Alienação de Partes Beneliclárias e Bônus de Subscrição

Reservas de Reavaliação

Reservas de Lucros

Reserva Legal

Reserva Esiaiutària

Reserva para Coniirtgéncias

Reserva de Incent. Rscais ■ Doações e Subv. para Investim

Reserva de Lucros a Realizar

Prêmio na Emissão de Debôntures

Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995)

Outras Reservas

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Ajustes às Normas Internacionais de Clontabilldade

(-) Ajustes às Normas Internacionais de Contabilidade

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros Acumulados e/ou Saldo ã Disposição da Assembléis

Lucros no Exercício

(-) Prejuízos Acumulados

(-) Prejuízos Acumulados

(•) Prejuízo no Exercício

(-) Ações em Tesouraria

Outras

Resultado Líquido do Período

Result LIq do Período Antes do IRPJ e da CSLL

Resultado Operacional

Recella Líquida

Receita Bruta

Recelia de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos

Rec. de Vendas de Mero e Prod Com Export o/ Fim Espec E

Receita de Exportação de Serviços

Receita da Venda no Mero interno de Prod de Fabric Próprii

Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

Receita da Prestação de Serviços ■ Mercado Interno

Receita das Unidades Imobiliárias Vendidas

Receita de Locação de Bens Mõvels e Imóveis

(-) IPI
Outras

Deduções da Receita Bruta

Vendas Canceladas, Devoluções e Descontos Incondicional

ICMS

GOFINS

PIS/P ASEP

Raduz. Analittca Patrim. Resumir Natureza

2.07.04,01

2,07.04,01

2.07.04,01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.04.01

2.07.05

2.07.05.01

^.07.05.01
2.07.05.01

2.07.07

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2.07.07.01

2-07.07.01

3

3.01

3.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3 01.01.01

|i 01.01.01
3.01.01.01

3.01.01-01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01.01

3.01.01-01

3.01.01.01

3.01.01,01

3.01.01.03

3.01.01.03

3.01-01.03

3.01.01.03

01

01.0001-2

01.0002-0

02

03

03.0001-1

03.0002-0

03.0003-S

03.0004-6

03.0005-4

03.0006-2

04

05

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

111

112

01

01.0001-7

01.0002-5

02

02.0001-1

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

02.0002-0

03

04

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

01

01.0001-4

01.0002-2

01.0003-0

01.0004-9

01.0005-7

01.0006-5

01.0007-3

01.0008-1

01.0018-9

01.0019-7

03

03.0001-3

03.0002-1

03.0003-0

03.0004-8

03-0005-6

03.0006-4

03.0007-2

117

125

ISS

Demais Impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços

Simples

Custo dos Bens e Serviços Vendidos

Custo dos Produtos de Fal>ricação Própria Vendidos

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos

Custo com Mercadoria Vendidas

01

01.0001-0

01.0002-8

Continua...ojlnta-feira. 26 de laneiro de 2023 13:42:11
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3.01.01.03.02 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

3.01.01.03.02.0001-4 Consumo de insumos

3.01.01.03.02.0002-2 Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção

3.01.01.03.02.0003-0 Planos de Poupança e Investim. de Empregados Ug. ã Proc

3.01.01.03.02.0004-9 Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Produ

3.01.01.03.02.0005-7 Rano de Previd. Privada de Empregados Ligados à Produç;

3.01.01.03.02.0006-5 Outros Gastos com Pessoa! Ligado à Produção

3.01.01.03.02.0007-3 Serviços Prestados Pessoa Fisica sem Vincuio Empregailci

3.01.01.03.02.0008-1 Serviços Prestados Pessoa Jurídica

3.01.01.03.02.0009-0 Serviços Prestados por Cooperativa de Trabaiho

3.01.01.03.02.0010-3 Locação de Mão-de-CXcra

3.01.01.03.02.0011 -1 INSS • Previdência Sociai

3.01.01.03.02.0012-0 FGTS

3.01.01.03.02.0013-8 Encargos Sociais - Ouiros

3.01.01.03.02.00148 Alimentação do Trabairiador

01.01.03.02.0015-4 Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção

3-01.01.03.02.0016-2 Arrendamento Mercantil

3.01.01.03.02.0017-0 Encargos de Depreciação. Amonizeção e Exaustão

3.01.01.03.02.0016-9 Constituição de Provisões

3.01.01.03.02.0021-9 Royalties e Assistência Técnica ■ PAlS
3.01.01.03.02.0022-7 Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR

3.01.01.03.02.00238 Outros Custos

3.01.01.03.02.00408 Ordenados, Salários e Gralillcações

3.01.01.03.02.00418 Férias

3.01.01.03.02.0042-1 Décimo Terceiro Salário

3.01.01.03.02.0043-0 Outros Gastos com Pessoal Ligado â Produção

3.01.01.03.02.00448 Assistéricla Médica. Odonloiõgica e Farmacêutica a Empre^

3.01.01.03.02.0046-6 Vale Transporte

3.01.01.03.02.0046-4 Estagiários

3.01.01.03.02.0047-2 Boisa de Estudo

3.01.01.03.02.0048-0 Fardamento

3.01.01.D3.02.0049-9 - Pró-iabores

3.01.01.03.02.0050-2 Despesas com Treinamento de Pessoal

3.01.01.03.02.0051-0 indenizações Trabalhistas

3.01.01.03.02.0052-9 Aluguéis

^ 01.01.03.02.0053-7 Energia Elétrica
* 01.01.03.02.0054-5 Seguros Diversos

3.01.01.03.02.0056-1 Condomínios

3.01.01.03.02.0067-0 Aluguél de Equipamentos

3.01.01.03.02.0060-0 Fretes

3.01.01.03.02.00618 Amortização e Depreciação

3.01.01.03.03 Custodas Mercadorias Revendidas

3.01.01.03.03.0001-9 Custo das Mercadorias Revendidas

3.01.01.03.05 Custo dos Serviços Vendidos

3.01.01.03.05.00018 Custo dos Serviços Vendidos

3.01.01.03.06 Cusio dos Serviços Produzidos

3.01.01.03.06.0001-2 Materlai Aplicado na Produção de Serviços

3.01.01.03.06.0002-0 Remuneração a Dirigentes ligados ã Produção de Serviços

3.01.01.03.06.0003-9 Ranos de Poup. e Invest. Empregados üg. Prod. de Serviçi

3.01.01.03.06.0004-7 Fundo Aposent. Prog. Individ. Empregados Ug. Prod. Servlç

3.01.01-03-06.0005-5 Plano de Previd. Privada Empregados üg. Prod. de Serviço

3.01.01.03.06.0006-3 Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços

3.01.01.03.06.0007-1 Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregaiicl

3.01.01.03.06.00088 Serviços Prestados Pessoa Jurídica

quinta-leifB. 26 de jarteirode 2023 13 42:11
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Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedore

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

Devedora

X  Devedora

Devedora

X  Devedora

Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora

X  Devedora
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Código Descrição

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais • Outros

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico

Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/9E

Doações a Entidades Civis

Outras Contribuições e Doações

Alimentação do Trabalhador

PIS/PASEP

Redu Pairim. Resumir Natureza

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3-01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

13.01.01.07.01

j.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

301.01.07.01

,101.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01 07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01

.00104)

.0011-8

.0012-6

.0013-4

.0014-2

.0015-0

.0016-9

.0017-7

.0018-5

.0019-3

.0020-7

.0021-5

.0022-3

.0023-1

.0024-0

.0025-8

.0027-4

229

230

231

232

233

234

235

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

236

237

238

239

240

241

242

243

244

245

246

247

248

249

250

251

252

253

254

255

256

257

COFNS

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL

Arrendamento Mercantil

Aluguéis

Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instai

Propag, Public e Palroc (Assoc Oesp Mantenham Futeb Prc

Propaganda, Publicidade e Patrocínio

Multas

Encargos de Depreciação e Amortização

Perdas em Operações de Crédito

Provisão para Perda de Estoque

Demais Provisões

Gratificações a Administradores

Royalties e Assistência Técnica - PAÍS
Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR

Assistência Médica, Odontológica e Parmacêutica a Empre^

Pesquisas Cientificas e Tecnológicas

Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais

Férias

.0028-2

.0029-0

.0030-4

.0031-2

.00324)

.0033-9

.0034-7

.0035-5

.0036-3

,0037-1

.0038-0

.0039-8

.0041-0

.0042-8

,0043-6

.0044-4

.0045-2

.0046-0

.0047-9

.0048-7

.0049-5

.0050-9

.0051-7

.0052-5

.0053-3

.0055-0

.0056-8

.0057-6

.0058-4

.0059-2

.0060-6

.0061-4

.0062-2

.0063-0

.0064-9

.0065-7

.0066-5

256

259

260

261

262

263

264

265

266

267

268

269

270

271

272

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Estagiários

Energia Elétrica

Agua
Telefones

Vale Transporte

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

Prõ-labores

Seguros Diversos

Condomínio

Bolsa de Estudo

Despesas C/Festas e Comemorações

Correios e Malotes

Assessorla Jurídica

Softwares

Materiais de Consumo

Manut Conservação e ümpeza

Cópias e Encadernações

Materiais de Expediente

273

274

275

276

277

278

279

280

281

282

Quinta-teiia. 36 de janeiro de 3023 13:43:11 Contlnus...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N^. 2)
Ücenciado para: EXTRA ASSESSORIA CON rABIL LTDA

Empresa: R B N BASTOS • CNPJ: 42.255.618/OOOl-42
Rubnca

j  Pâg.:18de20
CACILDA

Forles Contábil 6.187.1

Código Descrição ReduzT* «̂MUt

3.01.01.07.01.0067-3 Taxas e Emolumentos 283 X

3,01.01.07.01.0068-1 Asseseoria Contábil 284 X

3.01.01.07.01.0069-0 Assinaturas de Jornais e Revistas 285 X

3.01.01.07.01.0070-3 Despesas Legais e Jurídicas 286 X

3.01.01.07,01.0071-1 Despesas C/Cartório 287 X

3.01.01.07.01.0072-0 Internet 288 X

3.01.01.07.01.0073-8 Fretes 289 X

3.01.01.07.01.0074-6 Vigilância e Segurar^ça Eletrônica X

3.01.01.07.01.0075-4 Despesas Administrativas 363 X

3.01.01.07.02 Despesas de Vendas

3.01.01.07.02.0001-5 Comissões sobre Vendas 290 X

3.01.01.07.02.0002-3 Despesa de Viagens 291 X

3.01.01.07.02.0003-1 Publicidades e Propagandas 292 X

3.01.01.07.02.0004-0 Devedores Duvidosos 293 X

3.01.01.07.02.0005-8 Fretes sobre Vendas 294 X

^^'01.01.07.02.0006-6 Manutenção de Veículos 295 X

^j.01.01.07,02.0007-4 Outras Despesas com Vendas 296 X

3.01.01.07,02.0008-2 Brindes 297 X

3.01.01.07.02.0009-0 Ordenados e Saláhos 296 X

3.01.01.07.02.0010-4 INSS - Previdência Soctal 299 X

3.01.01.07.02.0011-2 FGTS 300 X

3.01.01.07,02.0012-0 Décimo Terceiro Salário 301 X

3.01.01.07.02.0013-9 Férias 302 X

3.01.01.07.02.0014-7 Pr6-labores KI3 X

3.01.01.07.02.0015-5 Vale Trartspone 304 X

3.01.01.07.02.0016-3 Outros Gestos com Pessoal 305 X

3.01.01.07.02.0017-1 Benefícios l^oncedidos a Empregados 306 X

3.01.01.07,02.0018-0 Bolsa de Estudo 307 X

3.01.01.07.02,0019-8 Assislència Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empre^ 308 X

3.01.01.07.02.0020-1 Estagiários 309 X

3.01.01.07.02.0021-0 indenizações Trabalhistas 310 X

3.01.01.07.02.0022-8 Fardamento 311 X

3.01.01.07.02.0023-6 Despesas com Treinamento de Pessoal 312 X

3.01.01.07.02.0025-2 Seguros Diversos 313 X

301.01.07.02.0026-0 Alimentação do Trabalhador 314 X

^^.01.01.07.03 Despesas Tributárias

^^3.01.01.07.03.0001-0 IRPJ - Lucro Presumido 315 X

3.01.01.07.03.0002-8 CSL - Lucro Presumido 316 X

3.01.01.07.03.0003-6 ICMS - Substituição Tributária 317 X

3.01.01.07.03.0004-4 ICMS - Diferencial de Alíquota 316 X

3.01.01-07.03-0005-2 PIS S/Oulras Receitas 319 X

3.01.01.07.03.0006-0 COFINS S/Oulras Receitas 320 X

3.01.01.07.03.0007-9 PIS S/Folha de Pagamento 321 X

3.01.01.07.03.0008-7 IPTU 322 X

3.01.01.07.03.0009-5 IPVA 323 X

3.01.01.07.03.0010-9 Contribuição Sindical Patronal 324 X

3.01.01.07.03.0011-7 Impostos e Taxas Diversas 325 X

3.01.01.09 Outras Despesas Operacionais

3.01.01.09.01 Despesas Rnancelras

3.01.01.09.01.0001-6 Variações Cambiais Passivas 326 X

3.01.01.09.01.0002-4 Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Day-Trac 327 X

3.01.01.09.01.0003-2 Perdas em Operações Day-Trade 328 X

3.01.01.09.01.0004-0 Juros sobre o Capital Prõprio 329 X

3.01.01.09.01.0005-9 Outras [despesas Financeiras 330 X

Patrim. RMumlr Natureza

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

qulnla-lelra. 26 da ianeira de 2023



Piano de Contas (LIVRO DIÁRIO N<2.2)
Licenciado para: EXTRA ASSESSOHIA CONTÁBIL LTDA

Empresa: R B N BASTOS • CNPJ: 42.255.618/0001 -42
ubnca

Código

3.01.01.09.01.1

3.01.01.09.01.1

3.01.01.09.01.1

3.01,01.09.01-(

3.01,01.09.02

3.0l.01-09.02.(

3.01,01.09.02.(

3.0l.01.0g.02.(

3.01.01,09.02.(

3.01.01.09.02.(

3.01.01.09.02.(

3.01.01.09,02.(

3.01.01.09,02.(

3.01.03

3.01.03.01

^.01,03.01.01
3.01.03.01.01-(

3.01.03.01.01.(

3.01.03.01.02

3.01.03.01.02.(

3,01.03.01.02.(

3.01.03.01.02.(

3.01.05

3.01.05.01

3.01.06.01,01

3.01.05,01,01,(

3,01.05,01,01,(

3,01.05.01.01.(

3.01.05.01.03

3.01.05.01.03,(

3,01.05.01.03.(

3.01.05,01,03,{

3,02

3.02.01

3 02.01.01

ko 02.01.01.01

3.02.01.01.01.{

3.02.01.01.01.(

6

6.01-7

6.02-5

6.03-3

Descrição

Juros Pagos e/ou Incorridos

Descontos Concedidos

Juros, Comiss e Outras Desps Bancárias

lOF

Outras Despesas

Prej na Alienação de Pariic não Inlegr do Al Permanente

Resultados Negativos em Participações Societárias

Amori de Agio nas Aguis De invest Avaliados pelo Pat LIqui
Resultados Negativos em SCP

Perdas em Operações Reaiizadas no Exterior

Contrapariida dos Ajustes ao Vaior Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas internac, Contat>lii!

Contrapartida dos Ajustes de Valor do Imotjiilz. e intangível

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Gannos Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pai

Outras Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Valor Contábil dos Bens e Direitos Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pat l

Outras Despesas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Participações de Empregados

Contribuições para Assistência ou Previdén&a de Empregai

Outras Participações de Empregadas

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Beneliciáries

Participações de Debéntures

Outras

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Provisão para imposto de Renda - Pessoa Jurídica

Sistema Auxiliar de Contas

duração do Exercido

Balanço de Abertura

Implantação de Saldos
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CACiLDA

Fortes Contábil 6.187.1

Patrim, Resumir Natureza

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devetiora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

quima-leira, 26 de janeiro de 2023
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Pág.: 20 ()e 20

TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 20 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário 002, referente
ao período 01/01/2022 a 31/12/2022, com encerramento do exercício social
em 31/12/2022, da firma R B N BASTOS, estabelecida no(a) AV. FRANCISCO
ALVES ANDRADE, n" 1000, BR 135 KM 382 LJ 02, barro CENTRO. CEP
65790-000, cidade São Domingos do Maranhão, estado MA, inscrita no
C.N.P.J, 42.255.818/0001-42 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL DO
ESTADO DO MARANHÃO sob o n» 21102385031 por despacho de 09/06/2021.

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2022

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF269.2B3.623-15

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo
CPF:067.289.013-53

CRC-MA 7152

Técnica Contábil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitalmente por:

sw

CPF/CNPJ

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

Nome

06728901353 ISUELY DA GONCEICAO VELOSO AZEVEDO

26925362315 I RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

Página 21 de 21

Fb. n° ^

ubrtca

I

CBBTIFICO A AUTENTICACl^ EM 03/05/2023 11:29 SOB N* 20230473482.

PROTOCOLO: 230473462 DB 10/04/2023. Km; 21102365031.

R. B. N. BASTOS

JUCCNA SAKDRA RÍGINA RIBEIRO SIMPLICIO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAçAo

SÃO LOls, 03/05/2023

«cxl. mA. gov .br
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Balanço Patrimonial l
LicsnciaOo para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \ RuMm—"
Empresa: R B N BASTOS • CNPJ: 42.255.6l8/0001-42 \
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.»: 1000. Bairf^ENTRO. Cidade
Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone:

NIRE; 21102385031 • Data: 09/06/2021

1  Pág.: 1 de 1
• / CACILOA

Fortes Contábil 6.184.0
^0 Domingos do Maranhão,

1.01.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01

1.01.03

1.01.03.01

1.01.03.01

1.01.03.01

1.01.15

1.01.15.01

Í01.15.01
bi.15.01

1.0/

1.07.04

1.07,04.01

1.07,04,01.

1.07.04.01.

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

2.01.01.01.

2.01.01,01.

2.01.01.03

2.01.01.03.

2.01.01.03

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01.

K 7.01.01.
7.07

2,07,07.01

2.07.07.01,

2.07.07.01.

.01

01.0001

01

01.0001

01

01.0001

01

01.0005

01

01.0001

03

03.0010

.01

.01.0001

01

.01.0002

Descrição

•" Ativo "*

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerádos em Espécie

Caixa Qeral

Caixa

Clientes

Clientes Nacionais

Oupllcalas a Recet»r

Clientes Diversos

Estornes

Estoques em Estatielecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Aüvo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis. Utensílios e Instalações Comerciais

"• Passivo

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fomecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Tratialhistas, Prevldenclárlas e Rscaís

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Líquido

Caotal Realizado

Ca^al Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País

Raimundo Benedito Nunes Bastos

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros no Exercício

31/1212021

571.872,59 D

415.489,87 D

22.421,84 D

22.421,84 D

22.421,84 D

22.421,84 O

74.741,90 O

74.741,90 D

74.741,90 D

74,741,90 D

318.326,13 D

318.326,13 D

318.326,13 D

318.326,13 D

156.382,72 D

156.382,72 D

156.382,72 D

156.382,72 D

156.382,72 D

671.872,59 C

91.932,11 0

91.932,11 C

22.326,13 C

22.326,13 C

22.326.13 C

69.605,98 C

69,605,98 C

69.605,98 C

479,940,48 C

200.000,00 C

200.000,00 C

200,000,00 C

200.000,00 C

279.940,48 C

279.940,48 C

279-940,48 C

279.940,48 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: RS 571,872,59 (Quinhentos e Setenta e Um Mil Oitocentos e Setenta e Dois Reais e Clrrqúenta e Nove Centavos).

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2021

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF:269.253.623-15

Empresário

Sueiy da Conceição Veioso Azevedo
CPF:067.289.013-53

CHC-MA7162

Técnica Contábil

«•xM-ialre, 31 da dezembro de 2021
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Demonstração do Resultado do Exercício l
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \ -
Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 \
NIRE; 21102385031 - Data: 09/06/2021 \
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.»; 1000, Bairro
Estado; MA, CEP: 65790000. Telefone:

Estabelecimentos: Todos: Centros de Resultado: Todos

Rubrica

I  Pâg.: 1 de 1

CACILOA

Fortes Contábil 6.184,0

jTRO, Cidadã Sào Domingos do Maranhão,

01/01/2021

Conta Deacriçao

31/12/2021

1.411.732.00

1.411.732.00

1.411.732,00

172,231,30

172.231.30

172.231,30

1.239.500.70

422.895,29

422.895,29

816.605,41

536,664,93

285,585,43

241.145,80

9,933.70

9,933,70

279,940,48

279.940,48

279.940,48

H 010

010.01

010.01.02

(-) 020

020.01

020.01.05

(-) 030

(■) 040
040.01

(-) 060
(-) 070
^ 070.01
P 070.02

070.04

070.04.02

W 110
(-) 1S0
(-) 200

Receita Bnjta Operacional
Faturamento Prod. Mero. e Serviços

Vendas de Mercadwlas

Oeduçdes da Receita
Impostos Faturados

Simples
Receita Liquida
Custo Mercad./Serv./Produtos Vendidos

Custo dos Produtos Vendidos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais
Despesas Administrativas
Despesas com Vendas
Resultado Financeiro

Despesas Financeiras
Res. Antes das Participações e Contrit).
Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Soda)
Resultado Liquido do Exercício

São Domingos do Maranhâo-MA, 31 de Dezembro de 2021

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF;269.253,623-15

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo
CPF:067.289.013-53

CRC-MA7152

Técnica Contábil

«exte-teira, 31 de dezembro de 2021
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R B N BASTOS
Av. Francisco Alves Andrade. Complemento: BR 135 KM 382 LJ 02, N.": 1000,
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão-MA
CEP: 65790-000.

C.N.PJ.(MF): 42.255.618/0001-42 - Insc.Est: 12.700.622-2

NIRE: 21102385031 / ^<^0 \

CALCULO DOS ÍNDICES 2021

ILG- Índice de Liquidez Geral Rubrica

ILG= Ativo Circulante + Realizávei a Lonao Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

1LG= 415.489.87 + O

91.932,11 + O
= 4.519

ISG- índice de Solvência Geral

Ativo Totai

Passivo Circulante + Exlgível a Longo Prazo

I SG= 571.872.59 ^6.220
91.932.11 + O

ILC- índice de Liquidez Corrente

tLC= Ativo Circulante

Passivo Circulante

ILC= 415.489.87

91.932,11

= 4.519

Viana-Ma. 31 de Dezembro de 2021.

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF:269.253.623.15

Empresário

Suelv Da Conceicao Veloso Azevedo

CPF:()67.289.013-53

CRC-MA7152

Técnica contábil
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RBNBASTOS / Fls.n'
Av. Francisco Alves Andrade, Complemento; BR 135 KM 382 L.l 02, N.l; 1000,
Bairro: CENTRO, Cidade: São Domingos do Maranhão-MA CEP; 65.790-®0
C.N.P.J.(MF): 42.255.618/0001-42 \
NIRE: 21102385031 \
Período: Janeiro a Dezembro de 2021

Rubrica

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM
31 DE DEZEMBRO DE 2021

DCONTEXTO OPERACIONAL

A R. B. N. BASTOS é uma empresa individual de responsabilidade limitada de
pequeno porte, com sede e foro na cidade de São Domingos Do Maranhão/MA , tendo
como objeto social o Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos
automotores, com início de atividades em 09/06/2021.

2)APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios
Fundamentais de Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária
brasileira.

3)PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a
data do balanço:
3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;
3.3) Imobilizado

Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada
pelo método linear.
3.4) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários
pelo regime de competência.

4) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS
4.1)As práticas adotadas seguem princípios, métodos e critérios unifonne.s em relação
às Demonstrações Contábeis do exercício social anterior.

4.2)Premissas e Estimativas Contábeis As estimativas contábeis foram baseadas no

julgamento da Admini.stração para detenninação do valor adequado a ser registrado nas
demonstrações contábeis, cuja metodologia adotada envolve normalmente fatores
objetivos e subjetivos.

Os principais itens sujeitos a essas estimativas e premissas são: vida útil do ativo
imobilizado, a avaliação da carteira de investimentos, quando precifícado a valor justo
por meio de laudo, a provisão para créditos de liquidação duvido.sa. a provisão para
demandas judiciais e as provisões matemáticas. A liquidação das transações envolvendo
essas estimativas poderá eventualmente resultar em valores diferentes daqueles
estimados, requerendo um acompanhamento permanente dessas estimativas e, conforme
o caso. revisão das metodologias e das premissas inerentes, pelo menos, anualmente.



{  )
\  Rubrica /

4)RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS \ J
Não há passivo contingente registrado contabilmente. tendo o
administrador da empresa, escudado em opinião de seus consultores e advogados, não
aponta contingências de quaisquer natureza.

5)CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 200.000.00 dividido em 200.000 quotas de R$ 1,00, totalmente
integralizado

6)EVENTOS SUBSEQUENTES
O administrador declara a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação
patrimonial ou financeira da empresa ou que pos.sam provocar efeitos sobre seus
resultados futuros.
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São Domingos do Maranhão/MA , 31/12/2021.

Raimundo Benedito Nune.s Bastos

CPF:269.253.623-15

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo

CPF:067.289.013-53

Téc. Contábil CRC: 7152 -MA
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Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitaimente por:
Rubrica

i  .zíA.-'

CPF/CNPJ

X728901353

26925362315

identificação D0(S) ASSINANTE{S)

Nome

SUELY DA CONCEICAO VELOSO AZEVEDO

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

?9r*f

JUCEMA

CERTIFICO O BESI8TR0 EM 07/04/2022 17:43 30B N* 20220425559.

FROTOCOIOr 220425559 DE 06/04/2022.

CÓDIGO 08 VERIFICACto; 122044SSS94. CKPJ DA SEDE: 422S5618000142.
HIBE; 21102385031. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/04/2022.

EMA R. B. H. BASTOS

(^2lARISSA ROCBA DA SILVA V

SECBETikllIA-OSSAL j/'
«ira.«DptBlkfscil.aA.30v.br y'

se lnpt4ft&o, flcã sutcito 4 cociptovacSo fle «utart ScicUde noa respeotlvoa portais
infonwndo saus taspectttfos COdigos de vertflcscéo.



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviçc
Secretaria Especiai da Micro e Pequena Empresa /
Departamento de Registro Empresariai e integração

' FIs. n®_
JCEMA

lutMica

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITÁO^ ^

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Sandra Regina Ribeiro Simplicio, sob a autenticidade n® 12306039936 em
03/05/2023, protocolo 230473482. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma-gov,br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresariai: R. iR. B

IdMitlfleação de Emprese

. N. BASTOS

Número de Registro: 21102385031

CNPJ:

Muníciplo:

42255618000142

São Domingos do Maranhão

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Identificação de Livro Digital

DIÁRIO

inicio e Termino da

Escrituração:
01/01/2022-31/12/2022

- AsslnantB(s).

06728901353

26925362315

mm.
SUELY DA GONCEICAO VELOSO

AZEVEDO

RAIMUNDO BENEDITO NUNES

BASTOS

MA7152

CRC/OAB ̂

JUCCMA

CEBTIFICO A AUTSKTICXC&O BM 03/05/2023 11:29 SOB N* 20230473482.

PROTOCOLO: 230473492 OB 10/04/2023. C(X>I80 DE VERXFICAÇto:

12306039936. NIRt; 21102385031.

R. B. N. BASTOS

SANORA RZQIMA RIBEIRO SIMPLICIO

RESPOKSXVEL PELA AUTENTICAÇÃO

SÃO LOlS. 03/05/2023
aiiçr«isf scll. na. gov .br

A vdtOaO* Oeste Oocumenlo. se imoresss. Aca sujails 4 cefnprova«6o de sus suiemKsOeos nos rescecUvos panas.
aitomianc» seus respectivas cMgos Oe venticsçSa
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Rubrica

TERMO DÊ ABERTURA

Contém o presente livro 18 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em
uma via. todas elas já escrituradas e servirá como LIVRO DIÁRIO n' 001,
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício
social em 31/12/2021, da firma R B N BASTOS, est^lecida no(a) AV,
FRANCISCO ALVES ANDRADE, n® 1000, BR 135 KM 382 LJ 02, bairro
CENTRO, CEP 65790-000, cidade São Domingos do Maranhão, estado MA,
inscrita no C.N.P.J. 42.255.618/0001-42 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n® 21102385031 por despacho de
09/06/2021.

São Domingos do Maranhâo-MA, 1 de Janeiro de 2021

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF:269.253.623-1S

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo

CPF:067.289.013-53

CRC-MA 7152

Técnica Contábil
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LIVRO DIÁRIO N». 1 \ " Rubrica / Pág :2del8
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA y CACILDA
Empresa: R 8 N BASTOS • CNPJ: 42-255.618/0001-42 Fortes Conttoil 6.184.0
Perlodo:0l/01/202i a3i/12/202l —
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 U 02. N.«: 1000, Bairro: CENTRO, Cidade: Sâo Domingos do Maranhão,
Estado: MA, CEP: 65790000. Telefone;

Conta Hlaiórico Estab Centro Crédito

09/06/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Captai Social

09/06/2021 6.02 - Balanço de Atiertura

Capital Social

09/06/2021 6.02 - Balanço de Abertura

Capital Social

09/06/2021 2.07.01.01.01.0001 - Raimundo Benedito Nunes Bastos

Capital Social

0001 001 683 200.000.00

0001 001 683 200.000,00

000 001 684 200,000,00

0001 001 684 200,000,00

400.000^Totais do dia 09: 400.000,00

30/06/2021 1,01.03,01,01.0001 - Clientes Diversos

Vendas 0001 001 685 1,411.732,00

30/06/2021 3,01.01,01,01,0005 - Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

k  Vendas

K 06/2021 3,01.01,01.03,0007-Simples

Simples

30/06/2021 2.01.01.03.03,0010 - Simples a Recolher

Simples

30/06/2021 1.01.15.01.01,0001 - Mercadorias Para Revenda

Compras

30/06/2021 2.01,01.01.01,0001 - Fornecedores Diversos

Compras

0001 001 685 1.411.732,00

0001 001 686 172.231.30

0001 001 686 172,231,30

0001 001 687 741.221,42

0001 001 687 741,221.42

30/06/2021 1.07.04.01.01.0005 - Móveis. Utensílios e instalaçóes Comerciais

Moveis e Utensílios

30/06/2021 2.01.01.01.01,0001 - Fornecedores Diversos

Moveis e Utensílios

0001 00 695 158.382.72

0001 001 695 156,382,72

2.481.567,44

2.881.567.44

Totais do dia 3o:

Totais do mês de Junho:

2.481.567,44

2.681.567,44

05/07/2021 1.01.01.01.01,0001 -Caixa

Recebimento Clientes

05/07/2021 1.01.03.01,01,0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

0001 00 688 232,000,00

0001 001 688

Totale do dia 05:

232.000,00

232.000,00232.000,00

K.'07/2021 2.01,01.01,01,0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/07/2021 1.01,01.01,01,0001 -Caixa

Pagamento Fornecedores

0001 001 696 142.000,00

0001 001 696 142,000,00

142.000,00

374.000,00

Totais do dia 15:

Totais do més de Julho:

142.000,00

374.000,00

05/08/2021 1,01,01.01.01,0001 -Caixa

Recebimento Clientes

05/08/2021 1.01.03.01.01,0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

232.000.000001 001 689

0001 001 689

Totais do dia 05:

232,000.00

232.000,00 232.000,00

1 S/08/2021 2.01.01,01,01,0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fomecedores

15/08/2021 1,01.01.01,01.0001 -Caixa

Pagamento Fomecedores

0001 001 697 142,000,00

142,000,00

142.000,00

374.000,00

0001 001 697

Tota s do d a 15: 142.000,00

374.000,00Totais do més de Agosto:

05/09/2021 1.01,01.01,01,0001 - Caixa

Receblmemo Clientes

05/09/2021 1.01.03,01,01,0001 -Cllenles Diversos

Recebimento Cllenles

qulrttB4rirB,7(teabmde2022 15:05:56

232,000.006900001 001

232.000,00

Continua,,,

6900001 001
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LIVRO DIÁRIO Nfl. 1 \
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \
Empresa; R B N BASTOS • CNPJ: 42.255.618/0001-42 \.
Per1odo:01/01/202l a31/12/2021

Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.»: 1000, Bairro:^
Estado: MA. CEP: 65790000, Telefone:

Rubrtca

Pég,:3 de 18

CACILDA

Fortes Contábil 6.184.0

Data Conta Histórico

15/09/2021 2.01.01,01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/09/2021 1.01,01.01.01,0001 -Caixa

Pagamento Fornecedores

20/09/2021 2.01.01.03,03.0010-SlmplesaReco!her

Recolhimento Simples

20/09/2021 1,01.01.01.01.0001 -Caixa

Recolhimento Simples

r10/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa
Recebimento Clientes

05/10/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

15/10/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/10/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagamento Fornecedores

05/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento Clientes

05/11/2021 1.01.03,01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Clientes

15/11/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pagamento Fornecedores

^0/11/2021 2.01,01.03.03.0010- Simples a Recolher
Pagamento Simples

20/11/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Pagamento Simples

04/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

Recebimento Cleintes

04/12/2021 1.01.03.01.01.0001 - Clientes Diversos

Recebimento Cleintes

15/12/2021 2.01.01.01.01.0001 - Fornecedores Diversos

Pagamento Fornecedores

15/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Pagamento Fornecedores

31/12/2021 3.01.01.03.01.0002 - Custo com Mercadoria Vendidas

CMV 2021

31/12/2021 1.01.15.01.01.0001 - Mercadorias Para Revenda

CMV 2021

quinta-feira, 7 ds at>ril ds 2022 15:05:58

Estab Centro

Totais do dia 05:

0001 001

0001 001 698

Totais do dia 15:

0001 001 711

0001 001 711

Totais do dia 20:

Totais do mês de Setemivo:

0001 001 691

0001 001 691

Totais do dia 05:

0001 001 699

0001 001 699

Totais do dls 15:

Totais do més de Outubro:

0001 001 692

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

Totais do dia 05:

Totais do dia 15:

0001 001 713

Totais do dia 20:

Totais do mês de Novemtiro:

0001 001 694

0001 001 694

Totais do dia 04:

0001 001 702

0001 001 702

Totais do dia 15:

0001 001 703

0001 001 703

..Idade: São Domingos do Maranhão,

232.000,00

142,000,00

142.000,00

34,000,00

34.000,00

408.000,00

232,000,00

232.000,00

142.000,00

142.000,00

374.000.00

232.000,00

232.000,00

142.000,00

142.000,00

66.625,32

68.625,32

442.625,32

176.990,10

176.990,10

165.278,01

165.278,01

422.895.29

Crédito

232.000,00

142.000.00

142.000,00

34.000,00

34.000,00

408.000,00

232.000,00

232.000,00

142.000,00

142.000,00

374.000,00

232.000,00

232.000,00

142.000,00

142.000,00

68.625.32

68.625,32

442.625,32

176.990,10

176.990,10

165-278.01

165.278,01

422.895,29

Continus...



LIVRO DIÁRIO N». 1

ris, —

RLicenciado para: EXTRA ASSESSOHIA CONTÁBIL LTDA \

Empresa: R B N BASTOS - CNPJ: 42.255.618/0001-42 \
Perloclo:0l/01/2021 a31/12/2021

Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Comftómentp: BR 136 KM 382 U 02. N.»: 1000, Bairro: CEN*
Estado: MA. CEP: 65790000. Telefone:

ubrica
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Fortes Contábil 6.184.0

Data Conta hUatórfco

31/12/2021 3.01.01.07.01.0075 • Despesas Administrativas

Despesas Administrativas

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001-Caixa

Despesas Admlnistratli^s

31/12/2021 3.01.01.07.02.0007 - Outras Despesas com Vendas

Despesas Comerciais

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Despesas Comerciais

31/12/2021 3.01.01.07.02.0004 - Devedores OiA-ldosos

Despesas Devedores Duvidosos

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 - Caixa

Despesas Devedores Duvidosos

»1/12/2021 3.01.01.09.01.0005 - Outras Despesas Financeiras
Despesas Rnanceiras

31/12/2021 1.01.01.01.01.0001 -Caixa

DesF>esas Financeiras

Eatab Centro

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

31/12/2021 3.01.01.01.01.0005- Receitada Revenda de Mercadorias no Mercado Interno

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 -Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 • Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercido

RESULTADO DO EXERCÍCIO

^/12/2021 2.07.07.01.01.0002 - Lucros no Exercício
Rec.receita de serviços nf RESULTADO

DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.01.03.0007 - Simples

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.03.01.0002 - Custo com Mercadoria Vendidas

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.07.01.0075- Despesas Administrativas

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.07.02.0004 - Devedores Duvidosos

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.07.02.0007 - Outras Despesas com Vendas

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 3.01.01.09.01.0005-Outras Despesas Rnanceiras

RESULTADO DO EXERCÍCIO

31/12/2021 6.01 - Apuração do Exercício

RESULTADO DO E>^RClCIO

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001

0001 001 715

0001 001 715

0001 001 715

0001 001 715

0001 001 715

0001 001 715

0001 001 715

Totaladodia 31:

Totais do més de Dezembro:

^de: São Domingos do Maranhão,

285.585.43

233-671,61

7.474,19

9.933.70

1,411.732.00

7.474,19

9.933,70

172.231,30

233.671,61

279.940,48

285.585,43

422.895,29

Crádllo

285,585,43

233.671,61

7.474,19

9.933.70

3.783.024,22

4.125.292,33

279.940.48

172.231,30

422.8%.29

286.585.43

7.474,19

233.671,61

9.933.70

1,411.^2,00

3.783.024,22

4.125.292,33

quinta-feira, 7 de abiil de 2022
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Balanço Patrimonial \ -
ücenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \
Empresa: R 8 N BASTOS - CNPJ: 42.256.618/0001-42 \
Endereço: AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Complemento: BR 135 KM 382 U 02, N.»: 1000. Bairro: CENT
Estado: MA, CEP: 65790000, Telefone:
NIRE: 21102385031 - Data: 09/06/2021

Rubrica

^idade: Si

/  Pág.:5de18

/  CACILDA
jKfíSS Contábil 6.184.0
domingos do Maranhão,

1.01.01

1.01.01.

1.01.03

1.01.03.

1,01,03.

1.01.03.

1.01.15

>01.15.
01.15.

1.01.15

1.07

1.07.04

1.07.04.

1.07.04.

1.07.04.

2

2.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01.01

2.01,01

2.07

2.07.01

2 07.01.

t 07,01,
07,01,

2.07.07

2.07,07.

2.07.07

2.07.07,

01.01

.01.01.0001

01

01.01

01.01.0001

01

01.01

01.01.0001

01

01.01

01.01.0005

01

01.01

01,01.0001

03

03.03

03.03.0010

01

01.01

01.01.0001

01

01.01

01.01.0002

Descrição

Ativo

Ativo Circulante

Disponibilidades

Numerários em Espécie

Caixa Qeral

Caixa

CHentes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Ativo não Circulante

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Móveis. Utensílios e instalações Comerciais

*** Passivo "•

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas. Previdenclârias e Fiscais

Obrigações Fiscais

Simples a Recolher

Patrimônio Liquido

Capital Realizado

Capital Social

edital Social de OomícHiados e Residentes no Pais

Raimundo Benedito Nunes Bastos

Outras Contas

Outras Contas

Lucros Acumulados

Lucros no Exercido

31/12/2021

571,872,59 D

415.489,87 D

22.421,84 D

22.421,84 D

22.421,84 D

22.421,84 D

74,741,90 D

74.741,90 D

74.741,90 D

74.741,90 D

318.326.13 D

316.326.13 D

318.326.13 D

318.326,13 D

156.382,72 D

156.382.72 D

156.382,72 D

156.382,72 D

156.382,72 D

571,872.59 C

91,932,11 0

91.932,11 C

22.326,13 C

22.326.13 C

22 326,13 C

69.605.98 C

69.605,98 C

69,605,98 C

479.940,48 0

200.000,00 C

200.000,00 C

200,000,00 C

200.000,00 0

279.940,48 C

279.940,48 C

279.940,48 C

279,940,48 C

Data de Encerramento: 31/12/2021

Valor de Ativo e Passivo: RS 571.872,59 (Quinhentos e Setenta e Um Mil Oitocentos e Setenta e Dois Reais e CinqOenta e Nove Centavos).

São Domingos do Maranhão-MA. 31 de Dezembro de 2021

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF:269.253,623-15

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo
CPF:067,289,013-53

CRC-MA 7152

Técnica Contábil

qulnta-tm. 7 de abril de 2022



Demonstração do Resultado do Exercício \
Licenciado para; EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA \
Empresa; R B N BASTOS - CNPJ; 42.255.618/0001-42

NIRE; 21102385031 - Data; 09/06/2021

Endereço; AV. FRANCISCO ALVES ANDRADE, Comptemento; BR 135 KM 382 LJ 02. N.'; 1000, Bairro: CEN
Estado; MA, CEP; 65790000, Telelone:
Estabelecimentos; Todos; Centros de Resultado; Todos

Rubrica
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Fortes Contábil 6,184.0

dé: São Domingos do Maranhão,

01/01/2021

Dmcriçio

(+) 010

010.01

010.01.02

(-) 020

020.01

020.01.05

(-) 030

(•) 040

040,01

{-) 060

• 070
070.01

070.02

070.04

070.04.02

(-) 110

(-) 150

(-) 200

Receita Bruta Operacional

Faturamenio Prod. Merc. e Serviços

Vertdas de Mercadorias

Oeduçdes da Receita

Impostos Faturados

Simples

Receita Líquida

Custo Mercad./ServiProdutos Vendidos

Custo dos Produtos VencUdos

Lucro Bruto

Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

Despesas com Vendas

Resultado Financeiro

Despesas Financeiras

Res. Antes das Participações e Contrib.

Res. Antes Imp.Renda e Contrtb. Social

Resultado Liquido do Exercício

31/12/2021

1.411.732,00

1.411.732,00

1.411.732,00

172.231,30

172.231,30

172,231,30

1,239,500,70

422,895,29

422,895.29

816,6<^.41

536,664.93

285.585.43

241.145.80

9.933,70

9.933,70

279.940,48

279.940,48

279.940.48

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2021

Raimundo Benedito Nunes Bastos

CPF:269.253.623-1S

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo

CPF:067.2e9.013-53

CRC-MA 7152

Técnica Contábil

quinta-feira. 7 de abdl de 2022
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Codigo Oeacriçao Reduz Analítica Patrím. Resumir Natureza

*" Ativo **•

Ativo Circulante

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001-5

1.01.01.02

Otsponibliidadea

Numerários em Espécie

Caixa Gerai

Caixa

Bancos

Cwitas Correntes

Recursos no Exterior Decorrentes de Exportação

Valores Mobíiiários

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais interno

Valores Mobiliários - Mercado de Capitais Extamo

Outras

Clientes

Clientes Nacionais

Duplicatas a Receber

Oientes Diversos

Clientes Internacionais

Duplicatas a Receber

Clientes Diversos

Créditos

Créditos com Terceiros

Adiantamentos a Forrtecedores

Fornecedores Diversos

Créditos de Funcionários

Adltmtamento de Saiários

Adiantamento de Férias

Adiantamento de 13' Salário

Empréstimos a Funcionáiios

Vale Transporte

Impostos a Contribuições a Recuperar

ICMS a Recuperar

IP! a Recuperar

IRRF a Reojperar

IRPJ - Estimativa

CSLL - Estimativa

IRPJ a Recuperar

CSLL a Recuperar

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

ISS a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cálculo Negativa

IRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Outros impostos e Contribuições a Recuperar

Antecipações a Recuperar

Salário Família

Salário Maternidade

Outras

Estoques

Estoques em Estabelecimentos Próprios

Estoque de Mercadorias

Mercadorias Para Revenda

Estoques de Materiais

Matérias Primas

1.01.01.02.01

1.01.01.03

1.01.01.07

1.01.01.07.01

1.01.01.07.02

1.01.01.11

1.01.03

|oi.03.01
1.01.03.01.01

1.01.03,01.01.0001-1

1.01.03.02

1.01.03.02.01

1.01.03.02.01.0001-4

1.01.05

1.01.05.01

1.01.05.01.01

1.01.05.01.01.0001-8

1.01.05.01.03

1.01.05.01.03.0001.7

1.01.05.01.03.0002-5

1.01.05.01.03.0003-3

1.01.05.01.03.0004-1

1.01.05.01.03.0005-0

1.01.05.01.05

1.01.05.01.05.0001-6

1.01.05.01.05.0002-4

^01.05.01.05.0003-2
P01.05.01.05.0004-0
1.01.05.01.05.0005-9

1.01.05.01.05.0006-7

1.01.05.01.05.0007-5

1.01.05.01.05.0008-3

1.01.05.01.05.0009-1

1.01.05.01.05.0010-5

1.01.05.01.05.0011-3

1.01.05.01.05.0012-1

1.01.05.01.05.0019-9

1.01.05.01.07

1.01.05.01.07.0001-5

1.01.05.01.07.0002-3

1.01.05.01.09

1.01.15

1.01.15.01

1.01.15.01-01

1.01.15.01.01,0001-5

1.01.16.01.02

1.01.15.01.02.0001-0

10

22

25

26
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Código Descrição

Materiais Secundários

Materiais de Embalagem

Combustíveis

Estoques de Produtos em Elaboração

Produtos em Elaboração

Estoques de Produtos Acabados

Produtos Acabados

Serviços em Andamento

Serviços em Andamento

Materiais Diversos Almoxarifado

Materiais Diversos

Imóveis Destinados a Venda

Imóveis Destinados a Venda

Construções em Andamento de Imóveis Destinados à Venda

Estoques em Poder de Terceiros

Outras

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas do Exercício Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

Contas RetiTrcadoras

(-) Contas Retifrcadoras

(-) Contas Reliilcadoras

(-) Duplicatas Descontadas

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

(-) Provisão para Ajuste do Estoque ao Valor de Mercado

(-) Provisão para Ajuste ao Valor Provável de Realização

(-) Outras Contas Retltlcadoras

Ativo não Circulante

Realizável a Longo Prazo

Clientes

Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Créditos com Pessoas Ligadas Flstcas/Jurfdicas

Valores Mobiliários

Depósitos Judiciais

impostos e Contribuições a Recuperar

CSLL - Diferenças Temporárias e Base de Cáiculo Negativa

íRPJ - Diferenças Temporárias e Prejuízos Fiscais

Despesas do Exercido Seguinte

Despesas Antecipadas

Prêmios de Seguros a Apropriar

Assinaturas e Anuidades a Apropriar

Outras Contas

{-j Contas Retificadoras

(•} Contas Retificadoras

(-) Duplicatas Descontadas

(-) Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa

(-) Provisão para Ajuste ao Vator Provável de Realização

(-) Outras Contas Retificadoras

Invesrimentos

Participações Permanentes em Coligadas ou Controladas

Reduz. Analítica Patrim. Resumir Natureza

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1,01.15,01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01,15.01

1.01.15.01

1.01.15.01

1.01.15.02

1.01,15.02

1.01.15.02

15.05

1.01.15.09

1.01.17

1.01.17.01

1.01.17.01

1.01.17.01

1.01.17.01

1.01.17.01

1.01.21

1.01.21.01

1.01.21.01

1.01.21.01

1.01.21.01

1.01.21.01

1.01.21.01

1.01.21.01

1.07

1.07.00

1.07.00.01

^07.00.01
l07.00.0l
1.07.00.03

1.07.00.05

1.07.00.07

1.07.00.09

1.07.00.09

1.07.00.09

1.07.00.17

1.07.00.17

02.0002-8

02.0003-6

02.0004-4

03

03.0001-4

04

04.0001-9

05

05.0001-3

19

19.0001-5

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedore

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

30

32

33

01

01.0001-1

01.0002-0

02

01.0001-O

01.D003-6

01.0005-2

01.0007-9

01.0009-5

01

01.0001-5 41

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

.07.00.1701.0001-3

01.0002-11.07.00,17

1.07.00.19

1.07.00.21

1.07,00,21

1.07,00.21

1.07.00.21

1.07.00.21

01

01.0001-9

01.0002-7

01.0003-5

01.0004-31.07,00.21

1.07.01

1.07.01.01
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Código Descrição

Investimentos Decorrentes de Incentivos Fiscais

Outros Investimentos

Ágios em Investimentos
Correção Mortetária - Diferença IPC/BTNF (Ler no 8200/1991)

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)

Outras Contas

{-) Oeságios e Provisão p/ Perdas Prováveis em Investimentos

(-) Outras Contas Retificadoras

Imobilizado

Bens em Operação

Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Terrenos

Edifícios e Construções

Equipamentos. Máquinas e Instalações Industriais

Veículos

Mõvels, Utensílios e instalações Comerciais

Equipamentos de Processamento de Dados

Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

Emt>areações

Aeronaves

Recursos Minerais

Florestamento e Reflorestamento

Direitos Contratuais de Exploração de Florestas

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991)

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)

Imobilizado em Andamento

Bens Arrendados

Outras Imoblllzações

(-) Depreciações, Amortizações e Quotas de Exaustão

(-) Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços

(-) Bens Não Utilizados na Produção e/ou Prestação Sen/lços

(-) Outras Contas Retiflcadoras

Intangível

Concessões

Marcas e Patentes

DtrMos Autorais

Fundo de Comércio

Software ou Programas de Computador

Franquias

Desenvolvimento de Produtos

Outras

(-) Amortização do Intangível

(-) Outras Contas Redutoras do Intangível

Diferido

Despesas Pré-Operacionals ou Pré-Industriais

Despesas com Pesquisas Científicas ou Tecnológicas

Demais Aplicações em Despesas Amortlzávels

Correção Monetária - Diferença IPC/BTNF (Lei no 8200/1991)

Correção Monetária Especial (Lei no 8200/1991)

{-) Amortização do lOiferido

••• Passivo *"

Passivo Circulante

Obrigações de Curto Prazo

Fornecedores

Reduz. Artalitlca Patrim. Resumir Natureza

1.07.01.02

1.07.01.03

1.07.01.04

1.07.01.05

1.07.01.06

1.07.01.19

1.07.01.20

1.07.01.21

1.07.04

1.07.04.01

1.07.04.01

1.07.04.01

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

01

01.0001-8

01.0002-6

01.0003-4

01.0004-2

01.0005-0

01.0006-9

1.07.04.01

L07.04.01

|07.04.01
1.07.04.01

1.07.04.01

1.07.04.01 02

1.07.04.01 02.0001-2

02.0002-01.07.04.01

1.07.04.03

1.07.04.05

1.07.04.07

1.07.04.10

1.07.04.11

1.07.04.13

1.07.04.15

1.07.04.19

1.07.04.21

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

1.07.04.21.

1.07.04.21.02

1.07.04.22

1.07.05

k07.06.0l

"ü7.05-03
1.07.05.05

1.07.05.07

1.07.05.09

1.07.05.11

1.07.05.13

1.07.06.15

1.07.05.20

1.07.05.21

1.07.07

1.07.07.01

1.07.07.02

1.07.07.03

1.07.07.04

1.07.07.06

1.07.07.06

2

2.01

2.01.01

2.01.01.01

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora
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Código Oescnçáo

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

^rlgaçóes Trabalhistas, Previdenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Previdenclárias

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

Mensalidade Sindical a Recolher

Taxa Assistenclai a Recolher

Contribuição Confederatlva a Reoolher

Salários a Pagar

Comissões a Pagar

Pensão Alimentícia a Pagar

Décimo Terceiro Salário a Pagar

Férias a Pagar

Rescisões a Pagar

Obrigações Fiscais

ICMS a Recolher

Reduz. Analítica Patrlm Resumir Natureza

2.01.01.01.01

2.01.01.01.01.0001-0

2.01.01.03

2.01.01.03.01

2.01.01.03.01.0001-5

2.01.01.03.01.0002-3

2.01.01.03.01.0003-1

2.01.01.03.01.0004-0

2.01.01.03.01.0005-8

2.01.01.03.01.0006-6

2.01.01.03.01.0010-4

2.01.01.03.01.0011-2

2.01.01.03.01.0012-0

2.01.01.03.01.0013-9

fcoi.01.03.01.0014-7
2.01.01.03.01.0015-5

2.01.01.03.03

2.01.01.03.03.0001-4

2.01.01.03.03.0002-2

2.01.01.03.03.0003-0

2.01.01.03.03.0004-9

2.01.01.03.03.0005-7

2.01.01.03.03.0006-5

2.01.01.03.03.0007-3

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

56

IPI a Recolher

ISS 3 Reoolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

IRPJ a Recolher

CSLL a Recolher

IRRF a Recolher

CSRF a Reoolher

72

73

2.01.01.03.03.0008-1

2.01.01.03.03.0009-0

2.01.01.03.03.0010-3

2.01.01.03.03.0011-1

2.01.01.03.03.0012-0

2.01.01.03.03.0020-0

2.01.01.07

Simples a Recolher

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias

Débitos Rscais IRPJ - Diferenças Temporárias

Outros Impostos e Taxas a Recolher

Empréstimos e Rnanclamentos

Financiamentos a Curto Prazo • Sistema Rnanceiro Nacional

Arrend. Merc. (Rnanc.) Curto Prazo - SIst. Rnanc. Nacional

Financiamentos a Curto Prazo - Outros

Rnanoiamentos a Curto Prazo - Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Curto Prazo - Exterior

Adiantamento de Clientes

Adiantamento de Clientes Nacionais

Clientes Diversos

Debéntures

Outras Contas

Outras Obrigações

Seguros a Pagar

Telefone a Pagar

Energia a Pagar

Consumo Água a Pagar
Aluguéis a Pagar

Condomínio a Pagar

Pró-labores a Pagar

Doações e Subvenções para Investimentos

Provisões

Prtjvisões de Natureza Rscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Décimo Terc^ro Salário

2.01.01.07.01

2.01.01.07.02

Í31.01.07.03
ai .01.07.04

2.01.01.07.05

2.01.01.09

2.01.01.09.01

2.01.01.09.01.0001-1

2.01.01.11

2.01.01.17

2.01.01.17.01

2.01.01.17.01.0001-8

2.01.01.17.01.0002-6

2.01.01.17.01.0003-4

2.01.01.17.01.0004-2

2.01.01.17.01.0005-0

2.01.01.17.01.0006-9

2.01.01.17.01.0007-7

2.01.01.19

2.01.01.21

2.01.01.21.01

2.01.01.21.02

2.01.01.21.02.0001-8

82

90
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Código Descrição Reduz. Analttca Patrim. Reaumr Natureza

2.01.01.21

2.01.01.21

2.01.01.21

2.01.01.21

2.01.01.21

2.01.01.21

2.01.01.24

02.0002-6

02.0003-4

02.0004-2

02.0005-0

02.0006-9

03

Fénas

INSS sobre Décimo Terceiro Salário

FGTS sobre Décimo Terceiro Salário

INSS sobre Férias

FGTS sobre Férias

Provisões de Natureza Cível

(-) Contas Retificadoras

Dividendos Propostos ou Lucros Creditados

Dividendos a Pagar

Passivo não Circulante

Obrigações de Longo Prazo

Fornecedores

Fornecedores Nacionais

Fornecedores Diversos

Obrigações Trabalhistas, Prevldenclárias e Fiscais

Obrigações Trabalhistas e Prevldenclárias

Obngações Rscais

Débitos Fiscais CSLL - Diferenças Temporárias

Débitos Fiscais IRPJ - Diferenças Temporárias

Imposto de Renda sobre Lucros Diferidos

Empréstimos e Financiamentos

Rnanclamentos a Longo Prazo - Sistema Rnanceiro Nacional

Arrend. Merc. (Rnanc.) Longo Prazo - Sist. Rnanc. Nacional

Rnanclamentos a Longo Prazo - Brasil - Outros

Financiamentos a Longo Prazo - Exterior

Arrendamento Mercantil (Financeiro) à Longo Prazo - Exterior

Adiantamento de Clientes

Clientes ftôclonals

Clientes Diversos

Debéntures

Empréstimos de Sõcios/Aclonistas Não Administradores

Créditos de Pessoas Ligadas Fístcas/Juridicas

Outras Contas

Doações e Subvenções para Investimentos

Provisões

Provisões de Natureza Fiscal

Provisões de Natureza Trabalhista

Provisões de Natureza Cível

(■) Contes Retificadoras
Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

Receitas Diferidas

(-1 Custos Correspondentes ás Receitas Diferidas
Patrimônio Líquido

Capital Realizado
Capital Social

Capital Social de Domiciliados e Residentes no País
Raimundo Benedito Nunes Bastos

(-) Capital a Integrailzar de Domiciliados e Resld no País
Capital Social de Domiciliados e Residentes no Exterior

CapHal Subscrito de Domiciliados e Residentes no Exterior
(-) Capital a Integral de Domiciliados e Resid no Exterior

Reservas

Reservas

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora
Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora
Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora
Credora

Credora

Credora
Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora
Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

Devedora

Credora

Credora

2.0 .01.27

2.01.01.27

2.03

2.03.01

2.03.01.01

2.03.01.01

2.03.01.01

ê
01

01.0001-2 96

03.01.03

2.03.01.03.

2.03.01.03,

2.03.01.03,

2.03.01.03

2.03.01.03.

2.03.01.07

2.03.01.07.

2.03.01.07.

2.03.01,07.

2.03.01,07,

2,03,01.07.

2.03.01.09

2.03.01.09.

2.03.01.09.

2.03.01.11

2.03.01.13

2.03.01.15

2.03.01.17

|03.01.19
r03.01.21

2.03.01.21.

2.03.01.21.

2.03.01.21.

2.03.01.24

2.03.02

2.03.02.01

2.03.02.01.

2.03.02.01.

01

03

03.0001-7

03.0002-S

03.0003-3

01

01.0001-4 100

2.07

2.07.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.01.01

2.07.04

2.07.04.01

01

01.0001-8

01.0002-6

02

02.0001-2

02.0002-0
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO 1)
LIcenciaao para: EXTRA ASSESSOflIA CONTÁBIL LTDA

Empresa: R B N BASTOS -CNPJ: 42.255.618/0001-42

Rubrica

Página 12 de 19

Pág.:12cleie

CACIIDA

Portes Contábil 6.134.0

Código Descriçflo Reduz. Analítica Petrim. Resumir Natureza

2.07.04.01.01 Reservas de Capital X Credora

2.07.04.01.01.0001-2 Agio na Subscrição de Ações 105 X X Credora

2.07.04.01.01.0002-0 Alienação de Parles Benenclárias e Bônus de Subscrição 106 X X Credora

2.07.04.01.02 Reservas de Reavaliação X Credora

2.07.04.01.03 Reservas de Lucros X Credora

2.07.04.01.03.0001-1 Reserva Legai 107 X X Credora

2.07.04.01.03.0002-0 Reserva Estatutária 108 X X Credora

2.07.04.01.03.0003-3 Reserva para Contingências 109 X X Credora

2,07.04.01.03.0004-6 Reserva de Incenl. Fiscais - Doações e Subv, para InvesOm 110 X X Credora

2.07.04.01.03.0005-4 Reserva de Lucros a Realizar 111 X X Credora

2.07.04.01.03.0006-2 Prêmio na Emissão de Debêntures 112 X X Credora

2.07.04.01.04 Reserva para Aumento de Capital (Lei n 9249/1995) X Credora

2.07.04.01.05 Outras Reservas X Credora

^.07.05 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

P 07.05.01 Ajustes de Avaliação Patrimonial X Credora

2.07.05.01.00 Ajustes às Normas Internacionais de Cont^lidade X Credora

2.07.05.01.01 (-) Ajustes ãs Normas Internacionais de Contal^llidade X Devedora

2.07.07 Outras Contas X

2.07.07.01 Outras Contas X

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados X Credora

2.07.07.01.01.0001-7 Lucros Acumuladas e/ou Saldo à Disposição da Assembléis 113 X X Credora

2.07.07.01.01.0002-5 Lucros no Exercício 359 X X Credora

2.07.07.01.02 {-) Prejuízos Acumulados X Devedora

2.07.07.01.02.0001-1 (-) Prejuízos Acumulados 114 X X Devedora

2.07.07.01.02.0002-0 (-) Prejuízo no Exercício 360 X X Devedora

2.07.07.01.03 (-] Ações em Tesouraria X Devedora

2.07.07.01.04 Outras X .

3 Resultado Líquido do Período .

3.01 Resuít Líq do Período Antes do IRPJ e da CSLL .

3.01.01 Resultado Operacional .

3.01.01.01 Receita Líquida Credora

3.01.01.01.01 Receita Bruta Credora

3.01.01.01.01.0001-4 Receita de Exportação Direta de Mercadorias e Produtos 115 X Credora

H01.01.01.01.0002-2 Rec. de Vendas de Merc e Prod Com Export c/ Fim Espec E 116 X Credora

R01.01.01.01.0003-0 Receita de Exportação de Serviços 117 X Credora

3.01.01.01.01.0004-9 Receita da Venda no Merc interno de Prod de Fabric Prõprít 118 X Credora

3.01.01.01.01.0006-7 Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado interno 119 X Credora

3.01.01.01.01.0006-5 Receita da Prestação de Serviços - Mercado Interno 120 X Credora

3.01.01.01.01.0007-3 Receita das Unidades imobiliárias Vendidas 121 X Credora

3.01.01.01.01.0008-1 Receita da Locação de Bens Móveis e Imóveis 122 X Credora

3.01.01.01.01.0018-9 (-) iPI 123 X Devedora

3.01.01.01.01.0019-7 Outras 124 X Credora

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta Devedora

3.01.01.01.03.0001-3 Vendas Canceladas. Devoluções e Descontos Incondlclonai 125 X Devedora

3.01.01.01.03.0002-1 ICMS 126 X Devedora

3.01.01.01.03.0003-0 COFINS 127 X Devedora

3.01.01.01.03.0004-8 PIS/PASEP 128 X Devedora

3.01.01.01.03.0005-6 ISS 129 X Devedora

3.01.01.01.03.0006-4 Demais impostos e Contrib Incidentes s/ Vendas e Serviços 130 X Devedora

3.01.01.01.03.0007-2 Simples 131 X Devedora

3.01.01.03 Custo dos Bens e Serviços Vendidos Devedora

3,01.01.03.01 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos Devedora

3.01.01.03.01.0001-0 Custo dos Produtos de Fabricação Própria Vendidos 132 X Devedora

3.01.01.03.01.0002-8 Custo com Mercadona Vendidas 361 X Devedora

9jiiila-Wra. 7 de abnl de 2022 1505:56 ContniB..,
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N°. 1)
Licenciack) para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTOA

Empresa: R B N BASTOS • CNPJ: 42.255.618/0001 -42

Rubrica Pág.: 13 de 18

CACILDA

Fones Contábil 6.184.0

Código

3.01.01.03.02

3.01.01.03.02.0001-4

3.01.01.03.02.0002-2

3.01.01.03.02.0003-0

3.01.01.03.02.0004-9

3.01.01.03.02.0005-7

3.01.01.03.02.0006-5

3.01.01.03.02.0007-3

3.01.01.03.02.0008-1

3.01.01.03.02.0009-0

3.01.01.03.02.0010-3

3.01.01.03.02.0011-1

3.01.01.03.02.0012-0

3.01.01.03.0Z0013-8

^01.01.03.02.0014-6
^.01.01.03.02.0015-4

3.01.01.03.02.0016-2

3.01.01.03.02.0017-0

3.01.01.03.02.0018-9

3.01.01.03.02.0021-9

3.01.01.03.02.0022-7

3.01.01.03.02.0023-5

3.01.01.03.02.0040-5

3.01.01.03.02.0041-3

3.01.01.03.02.0042-1

3.01.01.03.02.0043-0

3.01.01.03.02.0044-8

3.01.01.03.02.0045-6

3.01.01.03.02.0046-4

3.01.01.03.02.0047-2

3.01.01.03.02.0048-0

3.01.01.03.02.0049-9

3.01.01.03.02.0060-2

^.01.01.03.02.0051-0
ftoi.01.03.02.0052-9

3.01.01.03.02.0053-7

3.01.01.03.02.0054-5

3.01.01.03.02.0056-1

3.01.01.03.02.0057-0

3.01.01.03.02.0060-0

3.01.01.03.02.0061-8

3.01.01.03.03

3.01.01.03.03.0001-9

3.01.01.03.05

3.01.01.03.05.0001-8

3.01.01.03.06

3.01.01.03.06.0001-2

3.01.01.03.06.0002-0

3.01.01.03.06.0003-9

3.01.01.03.06.0004-7

3.01.01.03.06.0005-5

3.01.01.03.06.0006-3

3.01.01.03.06.0007-1

3.01.01.03.06.0008-0

qulntB-leira. 7 de abill de 2022

Descrição

Custo dos Produtos de Fabricação Própria Produzidos

Consumo de (nsumos

Remuneração a Dirigentes de Ligados à Produção

Planos de Poupança e Investim. de Empregados Lig. à Proc

Fundo Aposent. Progr. Individ. de Empregados Lig. à Produi
Plano de Pre\4d. Privada de Empregados Ligados à Produçi

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vínculo Empregatíci

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Senriços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Prevldáncla Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Manutenção e Reparo de Bens Aplicados na Produção

Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amonização e Exaustão

ConstlGjlção de Provisões

Royaltles e Assistência Técnica - PAlS

Royalties e Assistência Técnica - EXTERIOR

Outros Custes

Ordenados. Salários e Gratificações

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empre{
Vale Transporte

Estagiários

Bolsa de Estudo

Fardamento

Pró-labores

Despesas com Treinamento de Pessoal

Indenizações Trabalhistas

Aluguéis

Energia Elétrica

Seguros Diversos

Condomínios

Aluguél de Equipamentos

Fretes

Amortização e Depreciação

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo das Mercadorias Revendidas

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Vendidos

Custo dos Serviços Produzidos

Material Aplicado na Produção de Serviços

Remuneração a Dirigentes ligados à Produção de Serviços

Planos de Poup. e Invesl. Empregados üg. Prod. de Servlçr

Fundo Aposent. Prog. Indívid. Empregados Lig. Prod. Servi;

Plano de Previd. Pnvada Empregados Ug. Prod. de Serviço:

Outros Gastos com Pessoal Ligado à Produção de Serviços

Senriços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregatíci

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Reduz. Anallllca Patrim. Resumir Natureza

Devedora

133 X Devedora

134 X Devedora

135 X Devedora

136 X Devedora

137 X Devedora

138 X Devedora

139 X Devedora

140 X Devedora

141 X Devedora

142 X Devedora

143 X Devedora

144 X Devedora

145 X Devedora

146 X Devedora

147 X Devedora

148 X Devedora

149 X Devedora

150 X Devedora

151 X Devedora

152 X Devedora

153 X Devedora

154 X Devedora

155 X Devedora

156 X Devedora

157 X Devedora

158 X Devedora

159 X Devedora

160 X Devedora

161 X Devedora

162 X Devedora

163 X Devedora

164 X Devedora

165 X Devedora

166 X Devedora

167 X Devedora

168 X Devedora

169 X Devedora

170 X Devedora

171 X Devedora

362 X Devedora

Devedora

172 X Devedora

Devedora

173 X Devedora

Devedora

174 X Devedora

175 X Devedora

176 X Devedora

177 X Devedora

178 X Devedora

179 X Devedora

180 X Devedora

181 X Devedora

I / ̂ Conanue...



Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N^. 1)
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Empresa; R B N BASTOS - CNPJ; 42.255.618/0001-42

Fls, —

Rubrica

Página 14 de 19

Pág.: 14 de 16

CACILDA

Fortes Contábil 6.184.0

Código Descrição

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Alimentação do Trabalhador

Uanutertção e Reparo Bens Aplicados na Produção de Serv

Arrendamento Mercantil

Encargos de Depreciação, Amortização e Exaustão

Constituição da Provisões

Royaltles e Assistência Técnica - PAlS

Royaliies e Assistência Técnica - EXTERIOR

Outros Custos

Ordenados. Salários e Gratificações

Fénas

Décimo Terceiro Salário

Outrt» Gastos com Pessoal Ligado á Produção de Serviços

Plano de Saúde

Vale Transporte

Estagiários

Indenizações Trabalhistas

Custo das Unidades Imobiliárias Vendidas

Custo tias Unidades Imobiliárias Vendidas

Outras Receitas Operacionais

Receitas Financeiras

Variações Cambiais Ativas

Ganhos Auferidos no Mercde Renda Variável, exceto Day-T

Ganhos em Operações Day-Trade

Receitas de Juros sobre o Capital Próprio

Outras Receitas Financeiras

Juros e Oesc Recebidos e/ou Auferidos

Rendimentos Aplicações FmarKelras

Outras Receitas

Ganhos na Alienação de Partic não Integr do At Permanenti

Resultados Positivos em Participações Societárias

Amort De Oeságio Aquisições Invest Avaliados pelo Patrim

Resultados Positivos em SCP

Rendimentos e Ganhos de Capital Auferidos no Exterior

Reversão dos Saldos das Provisões Operacionais

Prêmios Recebidos na Emissão de Debêntures

Doações e Subvenções para Investimentos

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intemac. Contabllk

Outras Receitas Operacionais

Despesas Operacionais

Despesas Operacionais das Atividades em Geral

Remuneração a Dirigentes e a Conselho de Administração

Ordenados. Salários. Gratlf a Outras Remuner a Empregadc

Planos de Poupança e Investimentos de Empregados

Fundo de Aposentadoria Programada individual de Empreg:

Plano de Previdêrtcia Privada de Empregados

Outros Gastos com Pessoal

Serviços Prestados Pessoa Física sem Vinculo Empregaticl

Serviços Prestados Pessoa Jurídica

Reduz. Analítica Patrim Resumir Natureza

3.01.01.03.06.0009-8

3.01.01.03.06.0010-1

3.01.01.03.06.0011-0

3.01.01.03.06.0012-8

3.01.01.03.06.0013-6

3.01.01.03.06.0014-4

3.01.01.03.06.0015-2

3.01.01.03.06.0016-0

3.01.01.03.06.0017-9

3.01.01.03.06.0018-7

3.01.01.03.06.0021-7

3.01.01.03.06.0022-5

3.01.01.03.06.0023-3

^01.01.03.06.0040-3
Poi .01.03.06.0041-1
3.01.01.03.06.0042-0

3.01.01.03.06.0043-8

3.01.01.03.06.0044-6

3.01.01.03.06.0045-4

3.01.01.03.06.0046-2

3.01.01.03.06.0047-0

3.01.01.03.07

3.01.01.03.07.0001-7

3.01.01,05

3.01.01.05.01

3.01.01.05.01.0001-5

3.01.01.05.01.0002-3

3.01.01.05.01.0003-1

3.01.01.05.01.0004-0

3.01.01.05.01.0005-8

3.01.01.05.01.0006-6

182

183

184

185

186

187

188

189

190

191

192

193

194

195

196

197

196

199

200

201

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Credora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

202

203

204

205

206

207

208

2093.01.01.05.01.0007-4

3.01.01.05.02

»p1.01.05.02.0001-0
Ot.01.05.02-0002-8

210

211

212

213

214

215

3.01.01.05.02.0003-6

3.01.01.05.02.0004-4

3.01.01.05.02.0005-2

3.01.01.05.02.0006-0

3.01.01.05.02.0007-9 216

3.01.01.05.02.0008-7

3.01.01.05.02.0009-5

217

218

219

220

3.01.01.05.02.0010-9

3.01.01.05.02.0011-7

3.01.01.07

3.01.01.07.01

3.01.01.07.01.0001-0

3.01.01.07.01.0003-7

3.01.01.07.01.0004-5

3.01.01.07.01.0005-3

3.01.01.07.01.0006-1

3.01.01.07.01.0007-0

3.01.01.07.01.0008-8

3.01.01.07.01.0009-6

221

222

223

224

225

226

227

228

Continua...(uinta-faira, 7 de abril de 2022 1505:56



Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO 1)
Licenciado para: E>CTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LIDA

Empresa: R B N BASTOS • CNPJ; 42.255.618/0001-42 Rub"®®

Código

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

^01.01.07.01.
^1.01.07.01.
3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3-01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.

3.01.01.07.01.'

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.'

3.01.01.07.01.'

3.01.01.07.01.1

3-01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

•pl.01.07.01.1
01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.(

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

3.01.01.07.01.1

.

0

001OD

.0011-8

.0012-6

.0013-4

.0014-2

.0016-0

.0016-9

.0017-7

.0018-6

.0019-3

.0020-7

.0021-5

.0022-3

.0023-1

.0024-0

.0025-8

.0027-4

.0028-2

.0029-0

.0030-4

.0031-2

.0032-0

.0033-9

.0034-7

-0035-5

.0036-3

.0037-1

052-5

0053-3

0055-0

0056-8

0057-6

0058-4

0059-2

0060-6

0061-4

0062-2

0063-0

0064-9

0065-7

0066-5

quinta-IMra. 7 ae abril de 2022

Descrição

Serviços Prestados por Cooperativa de Trabalho

Locação de Mão-de-Obra

INSS - Previdência Social

FGTS

Encargos Sociais - Outros

Doações e Patrocínios de Caráter Cultural e Artístico

Doações a Instituições de Ensino e Pesquisa (Lei n 9249/95

Doações a Entidades Civis

Outras Contribuições e Doações

Alimentação do Trabalhador

PIS/P ASEP

COFINS

Demais Impostos, Taxas e Contribuições, exceto IR e CSLL

Arrendamento Mercantil

Aluguéis

Despesas com Veículos e de Conservação de Bens e Instai

Propag, Public e Patroc (Assoc Desp Mantennam Futeb Prc

Prc^ganda. Publicidade e Patrocínio

Multas

Encargos de Depreciação e Amortização

Perdas em Operações de Crédito

Provisão para Perda de Estoque

Demais Provisões

Gratificações a Administradores

Royaltles e Assistência Técnica - PAÍS

Royaltles e Assistência Técnica - EXTERIOR

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empre(

Pesquisas Científicas e Tecnológicas

Bens de Natureza Permanente Deduzidos como Despesa

Despesa com Viagens, Diárias e Ajuda de Custos

Outras Despesas Operacionais

Férias

Décimo Terceiro Salário

Outros Gastos com Pessoal

Indenizações Tr^alhistas

Estagiários

Energia Elétrica

Água
Telefones

Vale Transporte

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

Prõ-laboras

Seguros Diversos

Condomínio

Bolsa de Estudo

Despesas C/Festas e Comemorações

Correios e Malotes

Assessoria Jurídica

Sottwares

Materiais de Consumo

Manul Cortsen/ação e Limpeza

Cópias e Encadernações

Materiais de Expediente

15«5:50
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m. Resumir Natureza

Devedora

Oevedora

Devedora

De\«dora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Oevedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Oevedora

Devedora

Devedora

Continue...
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Plano de Contas (LIVRO DIÁRIO N^. 1)
Licenciado para: EXTRA ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

Empresa: fi B N BASTOS -CNPJ: 42.255.618/0001-42
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CACILOA

Fones Contábil 6.184.0

Código Descriçóo

Taxas e Emolumentos

Assessoria Contábil

Assinaturas de Jomals e Revistas

Despesas Legais e Jurídicas

Despesas C/Cartórlo

Internet

Fretes

Vigilância e Segurança Eletrônica

Despesas Administrativas

Despesas de Vendas

Comissões sobre Vendas

Despesa de Viagens

Publicidades e Propagandas

Devedores Duvidosos

Fretes sobre Vendas

Manutenção de Veículos

Outras Despesas com Vendas

Brindes

Ordenados e Salários

INSS - Previdência Social

FGTS

Décimo Terceiro Salário

Reduz. Analittca Patrim Resumir Natureza

3.01.01.07.01.0067-3

3.01.01.07.01.0068-1

3.01.01.07.01.0069-0

3-01.01.07.01.0070-3

3.01.01.07.01.0071-1

283

284

285

286

287

288

289

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

3.01.01.07.01.0072-0

3.01.01.07.01.0073-8

3.01.01.07.01.0074-6

3.01.01.07.01.0075-4

3.01.01.07.02

3.01.01.07.02.0001-5

3.01.01.07.02.0002-3

3.01.01.07.02.0003-1

^^01.01.07.02.0004-0
^P)1.01.07.02.0005-6

3.01.01.07.02.0006-6

3.01.01.07.02.0007-4

3.01.01.07.02.0008-2

3.01.01.07.02.0009-0

3.01.01.07.02.0010-4

3.01.01.07.02.0011-2

3.01.01.07.02.0012-0

3.01.01.07.02.0013-9

3.01.01.07.02.0014-7

3.01.01.07.02.0015-5

3.01.01.07.02.0016-3

3.01.01.07.02.0017-1

3.01.01.07.02.0018-0

3.01.01.07.02.0019-8

3.01.01.07.02.0020-1

3.01.01.07.02.0021-0

3.01.01.07.02.0022-8

3.01.01.07.02.0023-6

^1.01.07.02.0025-2
roi.01.07,02.0026-0

3.01.01.07.03

3.01.01.07.03.0001-0

3.01.01.07.03.0002-8

3.01.01.07.03.0003-6

3.01.01.07.03.0004-4

363

290

291

292

293

294

295

296

297

298

299

300

301

302

303

304

305

Fénas

Prô-labores

vale Transporte

Outros Gastos com Pessoal

Benefícios Concedidos a Empregados

Bolsa de Estudo

Assistência Médica, Odontológica e Farmacêutica a Empre(

Estagiários

Indenizações Trabalhistas

Fardamento

Despesas com Treinamento de Pessoal

Seguros Diversos

Alimentação do Trabalhador

Despesas Tributárias

IRPJ - Lucro Presumido

CSL - Lucro Presumido

ICMS - Substituição Tributária

ICMS - Diferencial de Alíquota

PIS S/Outras Receitas

COFINS S/Outras Receitas

PIS S/Folha de Pagamento

IPTU

306

307

308

309

310

311 Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

312

313

314

315

316

317

318

319

320

321

322

323

324

325

3.01.01.07.03.0005-2

3.01.01.07.03.0006-0

3.01.01.07.03.0007-9

3.01.01.07.03.0008-7

3.01.01-07.03.0009-5 PVA

Contribuição Sindical Patronal

Impostos e Taxes Diversas

Outras Despesas Operacionais

Despesas Financeiras

Variações Cambiais Passivas

Perdas Incorridas Merc de Renda Variável, exceto Oay-Trac

Perdas em Operações Day-Trade

Juros sobre o Capital Próprio

Outras Despesas Financeiras

3.01.01.07.03.0010-9

3.01.01.07.03.0011-7

3.01.01.09

3.01.01.09.01

3.01.01.09.01.0001-6

3.01.01.09.01.0002-4

3.01.01.09.01.0003-2

3.01.01.09.01.0004-0

3.01.01.09.01.0005-9

326

327

328

329

330

Continua...1505:58quinta-feira, 7 de abnl de 3022
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CACILDA

Portes Conláblt 6.184.0

Código

3.01.01.09.

3,01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09,

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.01.09.

3.01.03tC1.03.01
01.03.01.

3.01.03.01.

3.01.03.01.

3.01.03.01.

3.01.03.01.

3.01.03.01.

3.01.03.01.

3.01.05

3.01.05.01

3.01.05.01.

3.01.05.01.

3.01.05.01.

3.01.05.01.

3.01.05.01.

3.01.05.01.

3.01.05.01.

3.01.05.01.

3.02

^oaoi
Pb2.OI.OI
3.02.01.01.

3.0Z01.01.

3.0Z01.01.

6

6.01-7

6.02-5

6.03-3

.

.

01.0006-7

01.0007-5

01.0008-3

01.0009-1

02

02.0001-0

02.0002-9

02.0003-7

02.0004-5

02.0005-3

02.0006-1

02.0007-0

02.0008-8

01.0001-0

.01.0002-9

.02

.02.0001-5

.02.0002-3

.02.0003-1

01

01.0001-7

01.0002-5

01.0003-3

03

03.0001-8

03.0002-4

03.0003-2

01

01.0001-0

01.0002-9

Oeacrição

Juros Pagos e/ou Incorridos

Descontos Concedidos

Juros, Comiss e Outras Oesps Bancárias

lOF

Outras Despesas

Prej na Alienação de Partic não Integr do At Permanente

Resultados Negativos em Participações Societárias

Amort de Agio nas Apuis De Invest Avaliados pelo Pat Lfqui
Resultados Negativos em SCP

Perdas em Operações Realizadas no Exterior

Contrapartida dos Ajustes ao Valor Presente

Contrapartida Outros Ajustes às Normas Intemac. Contabilic

Contrapartida dos Ajustes de Valor do imobiliz. e Intangível

Outras Receitas e Outras Despesas

Receitas e Despesas Não Operacionais

Receitas Não Operacionais

Ganhos Cap por Var. Pen; em Partic Soe Avaliada pelo Pat

Outras Receitas Não Operacionais

Despesas Não Operacionais

Valor ContátMl dos Bens e Direitos Alienados

Perdas Cap por Var. Perc em Partic Soe Avaliada pelo Pat l

Outras Despesas Não Operacionais

Participações

Participações nos Lucros

Participações de Empregados

Participações de Empregados

Contribuições para Assistência ou Previdência de Empregar

Outras Participações de Empregados

Outras Participações

Participações de Administradores e Partes Beneficiárias

ParPcipações de Debêntures

Outras

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Provisão para CSLL e IRPJ

Contribuição Social sobre o Lucro Liquido

Provisão para Imposto de Renda - Pessoa Jurídica

Sistema Auxiliar de Contas

Apuração do Exercício

Balanço de Abertura

Implantação de Saldos

Reduz. Analítica Patrlnt. Resumir Natureza

331 X Devedora

332 X Devedora

333 X Devedora

334 X Devedora

Devedora

335 X Devedora

336 X Devedora

337 X Devedora

338 X Devedora

339 X Devedora

340 X Devedora

341 X Devedora

342 X Devedora

Credora

Credora

Credwa

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Dewdora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

Devedora

qAtita-teba, 7 de abril ds 2022
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TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 18 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 18 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como LIVRO DIÁRIO n^ 001,
referente ao período 01/01/2021 a 31/12/2021, com encerramento do exercício
social em 31/12/2021, da firma R B N BASTOS, estabelecida no(a) AV,
FRANCISCO ALVES ANDRADE, n» 1000, BR 135 KM 382 U 02, bairro
CENTRO, CEP 65790-000, cidade São Domingos do Maranhão, estado MA,
inscrita no C.N.P.J. 42.255.618/0001 -42 e registrada no(a) JUNTA COMERCIAL
DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n' 21102385031 por despacho de
09/06/2021.

São Domingos do Maranhão-MA, 31 de Dezembro de 2021

flaimundo Benedito Nur>es Bastos

CPF:269.263.623-15

Empresário

Suely da Conceição Veloso Azevedo

CPF;067.289.013-53

CRC-MA 7152

Técnica Contábil



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa R. B. N. BASTOS consta assinado digitalmente por;
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Rubrica

MUUnK" «, íDENTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06728901353 SUELY DA CONCEiCAO VELOSO AZEVEDO

26925362315 RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

CERTIFTCO A liIJTtmtCJiCiD Bi 07/04/2023 17:07 SCS N° 20220425710.
PROTOCOLO: 220425710 DE OS/04/2022. HIRE: 21102385031.

R. B. H. BASTOS

JUCEHA AHSEIHI DIAS CARNEIRO U3PES FILBO
RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAÇAO

SÁO LUlS, 07/04/2022

empresafacil.ms.gov.bc



Ministério da indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa / 3 J 3
Departamento de Registro Empresarial e Integraç» '

JUCEMA

\  Rubrica J
TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGSíAL /

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n°
12204452410 em 07/04/2022, protocolo 220425710. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(httDy/www.empresafacil.ma.Qov.bri e informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

CNPJ:

Município:

% t de Bnprééá

R. B, N. BASTOS

Número de Registro: 21102385031

42255618000142

São Domingos do Maranhão

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Mentificaçfto de Lfvro Digital

DIÁRIO

Período de Escrituração: 01/01/2021 -31/12/2021

Assinante(s)

06728901353

■■r.f- Nome >

SUELY DA CONGEICAO VELOSO
AZEVEDO

ORO/OAB

MA7152

26925362315
RAIMUNDO BENEDITO NUNES
BASTOS

JUCEMA

C3RTtFICO A AirrENTlCAC&O EM 07/04/2022 17:07 SOB H° 20220425710.
PROTOCOLO: 220425710 Dg 05/04/2022. cCoiOO OI VIRIFICAC&O;
12204452410. NIRZ: 21102305031.
R. fi . H. BASTOS

AH9EUC DIAS CAB14EIR0 LOPgS FILBO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LDiS, 07/04/2022

«eípcAsafaoil .ma. gov.br

A VBHaSe Sasle flacumento se impresso, tica su|eitD à comproveçSo ae sue euumddsae nos respectisos ponas.
informsndc seus respecCvos cOOtoos Oe venScspSo



Data da consulta: 08/03/2024 14:31:21

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ: 42.2S5.618/0001-42

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial R. B. N. BASTOS

Fb, n" l\

(Msic^
Rubrica

Situação Atuai

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 09/06/2021

Situação no SIMEI NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais Informações



CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL • https://servicos.crcTna.org.br:444/scripls/SOL_dhpv03MA.dll/logii

'Rubrica

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO MARANHÃO CERTIFICA que o
profissional identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste
Regional, apto ao exercido da atividade contábil nesta data. de acordo com as suas
prerrogativas profissionais, conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n." 9.295/46.

Informamos que a presente certidão não quita r>em invalida quaisquer débitos ou infraçfies que.
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE • h

Cartidio n."; MAr2024m>000082

Nome: SUELY OA CONCEICAO VELOSO ASVEDO CPF: 067.2B9.013-S3

CRCAIF n.° UA-0071S2/0 Categoria: TÉCNICO EM CONTABIUOADE
\h1idade: 10/04/2024

Finalidade; EDITAIS DE LICITAÇÃO

Confirme a existência deste documento na página wwwcrcma.org.br, mediante número de controle a
seguir

CPF 067.289.013-53 Controle : 1121.1690.2004.2318

5-
11/01/2024, 09:45



Firefbx https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral''HmitirExl...

^CRCMA
CONSELHO «EaONALOCCONTABUMDC 1

DOMAfiANHÂO \

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃC

CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

. n» Ò 1 ^

Rubrica

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercido da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME ; SUELY DA CONCEICAO VELOSO AZEVEDO

REGISTRO ; MA-007152/0-5

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE

CPF. : *".289,013-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, si^ítando o autor á respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO. 11/01/2024 as 09:36:49.
Válido até: 10/04/2024.

Código de Controle: 710344.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

11/01/2024,09:37



C.X)MER('IAI. â OimUBl'IOOit\ N2 l.TDA

CKPJ..W966.(>700W)I-00 WSC FiH". 12.674067-4

Rnd MA 014 KM 37 n* 29. Viana - MACFP AS.2I3-OO0

Fone 198)9*361 OAOlemail n3 iJi%ifit^u>ò»'td u li-timinl Ci>m

Rubrica

Por soliciuçio da pane interessada, ATESTAMOS nos exatos termos e sob as penas da Lei n" 8.666/93,
para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO, que a Empresa R.B N. BASTOS
CNPJ 42.255.618/0001-42 END. AV FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135 CENTRO. SAO DOMINGOS - MA
CEP 65 790-000 forneceu a este atestante, COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA, com endereç^i^od
MA 014, a° 29, KM 37, bairro Subsiação, Viana/MA. inscrita no CNPJ sob a* 39.966.670/0001-00,
conforme planilha abaixo:

ITEMi PRODUTO ÜND ONTI R$.UNT

.01 PNEU 1000/20 R20 BORRACHUDO UND

IB
RS 3.890,00

,02 PNEU 15 195/65 R15 UND RS 549.00

03 PNEU RI 7 265/65 UND RS. 1.279,00

.04 PNEU R13 175/70 1 UND l RS 399,00

RS. TOTAL

RS 3.890.00

RS 54900

RS 1.279,00

RS. 6.117,00

Afirmo ainda que a mesma cumpriu corretamente com suas c^rígaçOes, entr^ando os produtos nas
suas devidas quantidades, com suas devidas características, quaUdadc* e prazo na entrega. Deixando este atestante
^enamoiie satisfeito.

Viana - MA 18 de abril de 2022

COMEROAL A DISTRiBUUXJRANt LI
Nikson Ncdy P Culnm! Emprastho

SÓCIO / Administrador

R0.798461977

CPF 9J0 180.453-00

raiir JufltaTtne • T4tt*H-.SELoaecrtaMifiuDOTJitUTnartíiK» ncvrinwo I r * •«MS* • ••• .

Fbeonheçó e dou '* PO' «emelhança ■ MsinWuta o»
HK90N tuarr CVmM. VIanaMA iwot'»?!
11 10 33. Ato- -tS.n.J, Toid 5.69 Enol W 5.14
FEBC íB 0.15 FAOe» 0,20 P»1P W 0,20 CbnnitU
em htlp»'/seío.fjma.ju4Dr,

—iTíüíritóâsfltó»"
■OMMTe «uicn 2*0*

■luta da IBUliE
(M'2022

>—



RÍCeBMOSOeR S N a*ST0S08PI«0DUT0aEOUSei<Vte0SCt>NSTW<TESf«»N0tACISCALINDICADA»0l>00

DATA DE RECEBMENTO; I tDENTIFtCAÇAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR
NF-e

000 000.112

COMERCIAL à DiSTA^eUJOORA N3 LTOA

XENTERCAR

ld«ittflc»çio do Emitonte

R e N auTos

AV FTRANCJSCO ALVES AMWOe BR 13S

CENTRO

SAo DOMINGOS 00 MARANhAO > MA

FONE (99) 088202640

CEP 65790000

c«ntercarBdQoutiook cckti

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDAS DE MERCADORIAS S/SUBS, TRIB

DANFE

DOCUMENTO

AUXILIAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA 1"^
1-SAlDA I I

N> 0O0.H0.112

SÉRIE

FOLHA 1'1

CNPJ

42 2SS 618/0001-42

INSCRIÇÁO ESTADUAL
127006222

inscricAo estadual do subst. tkibut. PROTOCOLO DE AUTORIZACÁO DE USO
421220010332S26 18^)4/2022 09.45 58

DESTINATÁRIO / REMETENTE

I
nome/razAo social
COMERCIAL E DISTRISUIDORA N2 ITDA

ENDEREÇO

ROO MA 014-29

BAIRRO/DISTItrrO

KM 37

CHAVE DE ACESSO

212203422SS618000142SS000000000112ieOB7816SS

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nte.fa2enda.g0v.br/portal

Ou no site da Sefaz Autorizadora

DATA DA EMISSAO

19/03/22

DATA ENTRADA/SAÍDA

CNPJ/CPF

38 986.670/0001-00

CEP

65215-000

MUNICÍPIO

VIANA

FONE / FAX

(98)985610691

UF

MA

INSCRIÇÁO ESTADUAL
126740674

HORA DA SAÍDA

00 00

CÁLCULO DO IMPOSTO

EJ
DE CÁLC. DO ICMS VALOR DO ICMi

0.00

i  BASE DE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR DO PIS
0.00 0.00 0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

6117.00

VALOR DO FRETE

0.00

VALOR 00 SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTR. DESP. ACESSÓRIAS

0.00

VALOR TOTAL DO IPI

0

VALOR DO COFINS ^
0.00 1

VALOR TOTAL DA NOTA

6117.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZAO SOCIAL

ENDEREÇO

QUANTIDADE

0

ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO

0.00

PESO ÜQUIDO

0.00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

NCM/SH CSOSN OUANT VALOR VALORDESCRIÇÃO DOS PRODLfTOS / SERVIÇOS

<1231 PNSUPrCAMrNHAO ICOOXZa R20IBORPLKHLJOOM6L

lâS31»000a PNEU ARO (S IPMFRIi CiTYTECH D

ai3l<> PNEU>AOI/]6Sl«SRirAT»|10alV>£F)

ISUIlJCmO PNEU «RO 13 I7S/70HI3 VIK

CÁLCULO DO ISSQN

INSCRICÁO MUNICIPAL

ADICIONAIS

iI^PmaçOes complementares
ÍTip-kRS 926,08 Feaemi. 1101.06 EsUauSH 0,00 Murieio»! Foot» ISPT/FECOMERCIO MA 115C76

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAOGERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI

OESC

ia

BOLC VALOR VALOR
ICMS ICMS IPI ifgTTSl

valor total dos serviços

0,00

BASE DE cálculo DO ISSQN VALOR 00 ISSQN

D

RESERVADO AO FISCO
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AmTAftO OE CAPACITAÇÃO

'i^caidMSníhttrci,

^~ML^
Rubrica

*I1<V ^ ^ soo o n-U5.5S3.I02/OOOl-7 INí^r cct .ieir»fi^""t-" N ilbfcNTOt sedi«U na Avenida Caries Cunba/Edincio Nigib HaiUl i/n calhau" Sin Lu J!?*®

B^Toir^rcNw r r

Púb!icaapmifde202l conforme dftcnvJo na pUntlhaahaixo <»e peças pan esu emprea
ITEM

^OÍ

r.

DESCRIclo I MODEt.0"
CAMINHONETE CANINE SIO
Dn>LA
AUTOMÓVEL PA«;<>Fin | mob
AUTOMÓVEL PASSEIO i FlAT UNO
AUTOMÓVEL PAS^nn TÕÕL
AUTOMÓVEL PASSEIO
AUTOMÓVEL PASSEIO

AUTOMÓVEL PASSEIO [ Ce.ta
AUTOMÓVEL PASSEIO i HiOS

FORDCa«

MARCA ) ano"
GM CHEVROLET ; 20M

placa
0XY-7<.79

KMiikl
çíiHiKa

tiii

• :it

TOVOTA
NXI34S0

OXU-9217

em epígrafe lem prestado icmços dc manu:rn€3n com ronwcmenio Aí B-ía.^adc padrto qualidade, de grande presie/a, c p.,nu<aiidadc na entiega dos íei^coícolÜíhtliS
para que nossos veículos deixem a manulcnvai< cri', ouir^t icmpo c volicm loao a entefwW nr^cM m ^ j
irahalho aimprmd.v a«,m com suas ohnga<Aci ..n.ianuiu icga.s ® ^

Atestamos amda que a empresa R H \ HASri.)S. cumpre as ciausulas contratuais de manutenção e

°  ° momento, tendo um exemplo eaprcvemn.! „celemc panmal.dade na emreM do, servKis Jf ..m
padnoque satiíla/ plenaroemc nossas cxpectaiu.:-. rim iiuDaiumnw, ornum
Nào havciKlo nada que desabone sua aiuasao m meiv jdo ■— aacflweeaeim----^
Sendo verdadeiras as mfotmacòcv aqui r'cstjdjs Jjmov i^x^hvckwiiiuv

►«•♦•euwW »wweim»^aril<e»e r

J>^Qe MolmJm
otftKdoraioiu

ty<o' -X) 1 ' 11
•fíVL+Wip

sÃOSCPaSTlAO S/h - CENTBO PREI^lfCNU DHTSms
700-Oúi)

eoitunMMv

>■•■•• «••«•la. IM< Mb \ /
iftn •« ij 111 fauni itaAtn»/

VuBhMMB
•  1 --1 rir» ■i»!^

/S

Digitalizado com CamScanner



CDMKRCLM.* DKTIUSI lDOftA Sí LTDA
CNPJ39 966.67a0001J» msc EST. I2.A74 06T-4
Rod MA0I4ICM 3?ii*J9, VÍBiii MA CEP 6SJ1S4I00
Paee.(9t)*S36l oaimuj. .2

Rubrica

Por solicitação da parte interessada. ATESTAMOS nos evatos termos e sob as penas da Lei n® 8 666/93
para fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA DE FORNECIMENTO, que a Empresa R B N BASTOS
CNPj 42 255.618/0001-42 END AV FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135 CENTRO. SAO DOMINGOS - MA
CEP 65 790-000 forricceu a este atestante. COMERCIAL & DISTRIBUIDORA N2 LTDA. com endereço na Rod
MA 014, 0° 29, KM 37, luirro Substação, Viana/MA. inscrita no CNPJ sob B* 39.96i.676/M0l-00 ÓLEO
LUBRIFICANTES PARA VEÍCULOS, conforme planilha abaixo

nXM PRODUTO
.01 OLEO P CX DE MARCHA 90 20 LTS
02 OLEO 15W 40 DIESEL 20 LTS MOTOCRAFT
.03 OLEO SINTÉTICO 5W 30 DIESELMOTOCRAFT

04 OLEO SINTÉTICO 5W 30 FLEX ACEDELCO 1 LTS

05 OLEO 15W 40 DIESEL EXTRA TURBO
06 OLEO PARA TRANSMISSÃO HIDRÁULICA 68LTS

OLEO SEMISINTETICO lOW 40 FLRX FIESEL
07 MAGNATEC 1 LT
.08 OLEO TRANSMISSÃO HIDRÁULICA ATF UNT I LTS

.09 FLUIDO DE FREIO DOT 4 SOOML
10 OLEO I5W40 DIESEL 1 LT MAXON

UND ONT RS. UNT RS. TOTAL

UND 5

UND 20

UND 20

UND 25

RS 633,00 RS

RS 570.00 RS

RS 45,00 RS

RS 42,00 RS

RS 33,00 RS

RS 420,00 RS

3 165,00

2.850,00

900.00

840.00

825.00

840,00

Afirmo ainda que a mesma cumpriu corretamente com
suas devidas quantidades, coro suas devidas características, qualidades
plenamente satisfeito.

UND 15 RS 49,00 RS 735.00

UND 20 RS 32.00 R$ 640.00

UND 30 RS 29,00 RS 870.00

UNdI 12 1 RS 29.00 RS 348.00
RS 12.013,00

I suas obrígaçdes, entregando os produtos nas
I e prazo na entrega Deixando este atestame

COMERCIAL « OISTRINJIDCMIA N2 LTOA
Nik*in Nwh P Cuinin / nin|w««no

Sncio / Administrador

R(i79H4#.|9T7

CW 9.t0 1SÜ.453-OÜ

Viana - MA 04 de abril de 2022

TAutüleTáANl

iíi



RECCB&nSDEF» 0 H 6AST08 08PRO0l/T0$&04JS6RViÇOSC(>NSTAMTeS ̂4ANO^*«|0CAi. iSCXCADA AOLAOO

OATA OE RECEBIMENTO: tDENTIFtCAÇAO E ASSINATURA DO RECE6ED0R

COMERCIAL A 01StRJBÜIDORA N?1.TDA

Identincaçio do Emitente DANFE

'ÍÊHTEmR
•sss

R B N BASTOS

AV FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135

CENTRO

SAO DOMINGOS DO MARANhAO ' MA

DOCUMENTO

AUXIUAR OA NOTA

R" '0® FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA rri

l.SAlOA 1 1

FONE (99)986202640 N* Md.0M.1O*

CEP 85790000 sErie

cemercarUQoulIooK com FOLHA 1/1

NATUREZA OA OPERAÇAO
VENDAS DE MERCADORIAS S/SUBS. TRIB

CNPJ

42.2S5.61B/0001-42

INSCRIÇÃO ESTADUAL
127006222

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO 8UBST. TRIBUT.

000.000.108

CHAVE OE ACESSO

2122034228S618000U25S0000000001081BS1390331

Consulta de autenticidade no podai nacional Oa NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Ou no site da Sefaz Autonzadora

PROTOCOLO OE AUTORtZAÇÀO DE USO
4212200DB883893 01/04/2022 17 17 37

destinatário / REMETENTE

NOME / RAZAO social

comercial E distribuidora N2 LTDA

ENDEREÇO

ROD MA 014. 29

MUNICÍPIO

VIANA

C

BAIRRO/DISTRITO

KM 37

FONE/FAX UF

(98)988610691 M/

CNPJ/CPF

39.966 670/0001-00

CEP

65215-000

inscricAo estadual
128740674

DATA OA EMISSÃO

10/03/22

OATA entrada/saí

i
HORA DA SAÍDA

00 00

LO DO IMPOSTO

OE CÁLC. DO ICMS VALOR 00 ICMS

0,00

BASE DE CALCULO ICMS ST

0.00

VALOR DO ICMS SUBSTmJlçAO
0,00

VALOR DO PIS

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

12013,00

VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTR. DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI VALOR DO COFINS VALOR TOTAL DA NOTA
0.00 0.00 0,00 0,00 0 0.00 12013.00

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência

CÓDIGO ANTT PLACA VElC. UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO

QUANTIDADE

O

MUNICÍPIO UF JNSC. ESTADUAL

NÚMERO PESO BRUTO PESO LIQUIDO
0.00 0.00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CODiGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS NCMlSH OUANT VALOR
UNIT

VALOR

TOTAL

DESC

%

BCALC

ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

IP ItgTEBtM■
009M2?

7aH«}0»44BaB

7W06»0MéB7

7Wt)440i46n

7Me«40871»7

7«ai2B10Q7»6

7A97I7M021M

(70Q

0160 P/CX D6 hlAJ^CHA BO OU 30L LUMAX

OLEO 19 1016061.^ Cté itH MOTCRCRtflT

OLEO SlK/TETrCÚ 5W.)0 4Dl606Lf 16X) WOTORCWT UT

O^O 9NTETtCO SWV )B |FLEX) ACOE^CO APv SN 1L

0i£O t9V*M4(OkEaEUCH4EXmA TUR80 1L Ll/BRAX

OlEO P/TKANSMI&$AO/OR HfOAAUUCA 00 20L

OlEO S6MI6SINT IOW-40 ELEX/OESEL WAGNATEC 1L

OLEO P^^MWSSAO/DIf^HtDAAUUCA ATf UM 1LT

PLUtOO OE PREIO OOT4 500ML

C^O 1 (DI6SEL) CM 1L hMxON

cH^lodoissqn

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0.00

BASE DE CALCULO DO ISSQN

O

VALOR DO ISSQN

O

I
dados adicionais

INFORMAÇdES COMPLEMENTARES
TnB8pro«RS 1581,3OFeiWal.2e72,75 E»t8Ou»l»0,00MuniíapeFonl» laPT/FECOMEROOMA 115C76

RESERVADO AO FISCO

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL nAO GERA DIREITO ACRÉDITD FISCAL DE IPI I

Rubrica

J27



PREFEITURA DE GOVERNADOR

imz RoaH/»
C0M(!R0M1S50 F AÇAci

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUiZ ROCHA
CNPJ. 01 570.554/0001-33 - Email: govluizrocha@outlook com

Praça João Gonçalves, S/N - CEP 65795-000

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Rubrica

Atestamos, poro todos os fins de direito, que o empresa R B N BASTOS - CENTER

CAR, situado na Avenida Francisco Alves Andrade, BR 135, N° 1000, Km 382, Loja 02,

Bairro Centro CEP: 65790-000, na cidade de São Domingos do Maranhão, CNPJ

42.255.618/000142, fornece de forma satisfatória PECAS, PNEUMÁTICOS e BATERIAS para

o Fundo Municipal de Saúde de Governador Luiz Rocha, conforme contrato N°

OOT ■20052022/PP004/2022SRP. decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N." 004/2022.

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações

assumidas, no tocante ao fornecimento do moteriol, peio que declaramos estar apta

o cumprir com o objeto contratado, nada tendo que o desabone.

LOTE X-PEÇAS/FIATSTRADA20T8 -SECRETARIA DE SAÚDE
ITEM I DISCRIMINAÇÃO | UNID | MARCA | QTD
199 AMORTECEDOR DIANTEIRO UN COFAP 8
200 AMORTECEDOR TRASEIRO UN COFAP 8
201 CORREIA ALTERNADOR UN CONTINENTAL 2
202 CORREIA DENTADA UN CONTINENTAL 2
203 CRUZETA CARDAN UN SPICER 4
204 FILTRO AR UN TECFIL 8_
205 FILTRO COMBUSTÍVEL UN TECFIL 8
206 FILTRO LUBRIFICANTE UN TECFIL 8_
207 FILTRO OLEO UN TECFIL 8_
208 FLEXÍVEL FREIO DIANTEIRO UN FRAS LE 2
209 FLEXÍVEL FREIO TRASEIRO UN FRAS LE 2

UNID MARCA QTD
UN COFAP 8

UN COFAP 8

UN CONTINENTAL 2

UN CONTINENTAL 2

UN SPICER 4

UN TECFIL 8

UN TECFIL 8
UN TECFIL 8

UN TECFIL 8

UN FRAS LE 2

UN FRAS LE 2

GARFO EMBREAGEM

211 GRAMPO FEIXE MOLA UN SABQ 2_
212 JOGO LONA FREIO TRASEIRO UN FRAS LE 4

JUMELO MOLA UN SABQ 4
PASTILHA FREIO UN FRAS LE 10
PIVO INFERIOR UN NAKATA 4

216 I PIVO SUPERIOR
217 RELÊ AUXILIAR
218 REPARO PINÇA FREIO

RETIFICADOR ALTERNADOR

RETROVISOR

UN LUK 2

UN SABO 2

UN FRAS LE 4

UN SABO 4

UN FRAS LE 10

UN NAKATA 4

UN NAKATA 4

UN PHILIPS 4

UN FRAS LE 2

UN CONTINENTAL 2

UN BEPO 2



PREFEITURA DE GOVERNADOR

LUIZ ROCHZ
COMPfJOMIl^SO E AÇÃOi

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUiZ ROCHA
CNPJ: 01 578.554/0001-33 • Email govlu(zrocfia@outloot< com

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000

Rubrica

ROLAMENTO ALTERNADOR
ROLAMENTO CENTRO CARDAN
ROTOR ALTERNADOR
SAPATA FREIO

LOTE XI - PEÇAS/AAAOROK VILKAGENS 2015

DISCRIMINAÇÃO
AMORTECEDOR DIANTEIRO
AMORTECEDOR TRASEIRO
CABO EMBREAGEM

CABO FREIO DEMAO

CABO VELOCÍMETRO
CANO DESCARGA
CILINDRO RODA
COIFA AMORTECEDOR DIANT/TRAS
COIFA HOMOCINÉTICA
COLUNA AMORTECEDOR
CORREIA ALTERNADOR
CORREIA DENTADA
CUBO DA RODA
DISCO FREIO
ESTABILIZADOR

FILTRO AR
FILTRO COMBUSTÍVEL INJEÇÃO
FILTRO LUBRIFICANTE
FILTRO ÓLEO

LONA FREIO

LUVA TERMINAL
MOLA ASPIRAL DIANTEIRA

MOLA ASPIRAL TRASEIRA
MOTOR PARTIDA
PALHETA LIMPADOR PARA BRISA
PASTILHA FREIO

PINÇA FREIO

ROLAMENTO RODA DIANT/TRAS

ROL ESTICADOR CORREIA DENTADA

SERVO FREIO
SONDA LOMBADA
TAMBOR FREIO TRASEIRO
LOTE XII- PECAS/ MERCEDES BENZ SPRINTER

DISCRIMINAÇÃO

UN CONTINENTAL

UN CONTINENTAL

UN CONTINENTAL

UN I FRAS LE
•SECRETARIA DE SAÚDE

UNID I MARCA
UNID. COFAP

UNID. COFAP

UNID. CABOVEL

UNID. CA80VEL

UNID. CABOVEL

UNID.
UNID. TRW

UNID. COFAP

UNID. CONTINENTAL

UNID. COFAP

UNID. CONTINENTAL

UNID. CONTINENTAL

UNID. SKF

UNID. FRAS LE

UNID. SABO

üiSnil

UNID. TECFIL

UNID. TECFÍL

UNID. FRAS LE

UNID. CONTINENTAL

UNID. SABO

UNID.

UNID.I VALEO
UNID. CONTINENTAL

UNID. FRAS LE

SABO

UNID.

UNID. CONTINENTAL

UNID. CONTINENTAL

UNID. FRAS LE

UNID.
UNID.I FRAS LE
AMBULACIA • SAÚDE

UNID I MARCA

FRAS LE

3-^



325
PRCFEITURA DE GOVERNADOR

LUIZ ROCÍH/^
COMPROMISSO E AÇlO'

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ. 01.578 554/0001-33 - Email: govluizfocha@oijllook.com

Praça João Gonçalves, S/N - CEP 65795-000

Rubnca

AMORTECEDOR DA TAMPA TRASEIRA

AMORTECEDOR DIANTEIRO
AMORTECEDOR TRAZEIRO
ARTICULADOR DA BALANÇA
ATUADOR MARCHA LENTA MOTOR PASSO

AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA

BALANÇA TRASEIRA
BARRA AXIAL

BASE DA CAIXA DE MARCHA
BASE DO MOTOR
BATENTE DO AMORTECEDOR
BICOINJETOR
BIELETA DIANTEIRA
BOBINA DE CAMPO DO MOTOR DE

PARTIDA

URBA

COFAP

CF

CONTINENTAL

CONTINENTAL

VALEO

VIEMAR

VIEMAR

VIEMAR

VIEMAR

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

UND

UND

UND

UND

UND

BUCHA DA BALANÇA
CABO DO ACELERADOR

CABO DE EM8REAGEM
CABO DE VELOCLMETRO
CANO DAGUA

CARTER DO MOTOR

CILINDRO DE RODA
CILINDRO MESTRE
COIFA DA CAIXA DE DIREÇÃO
COIFA DA RODA
COIFA DO AMORTECEDOR
COIFA DO CAMBIO COM ROLAMENTO

COLAR DE EMBREAGEM

CORREIA DO AR CONDICIONADO

CORREIA DO ALTEMADOR

CORREIA DO COMANDO
COXIM DO AMORTECEDOR
COXIM DO ESCAPAMENTO
CUBO DA RODA DIANTEIRA
DISCO DE FREIO
EIXO DO COMANDO DE VALVULA

PROKIT

TRW

TRW

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

TRW

MAHLE

CONTINENTAL

CONTINENTAL

AXIOS

AXIOS

CONTINENTAL

FRAS LE

METAL LEVE



PREFEITURA DE GOVERNADOR

I LI/ ROCHA
COMPROMISSO r AÇÁoi

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUiZ ROCHA
CNPJ: 01.578.554/0001-33 - Email: g0vlui2r0cha@0ull00k.com

Praça Joflo Gonçalves, S/N • CEP: 65795-000

ubrica

EXTINTOR DE INCÊNDIO
FAROiS
FEEHADURA DA PORTA
FILTRO DE combustível
FILTRO DE AR
FILTRO DE OLEO
IMPULSOR DE PARTIDA

INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA

INTERRUPTOR DO FREIO

INTERRUPTOR DO OLEO

INTERRUPTOR DE RE
JOGO DE CABO DE VELA
JOGO DE JUNTA DO MOTOR
JOGO DE VELA DE INGNIAO
JUNTA HOMOCINETIVA

KIT DA SAPATA DE FREIO

KIT DE EMBREAGEM

KIT DO ESTABILIZADOR

LAMPADA DO FAROL

LANTEMA DO PI SEA

LANTEMA TRASEIRA

LONA DE FREIO

MACACO JOELHO
MAÇENETA DA PORTA
MANGOTE DO RADIADOR
MANGUEIRA DE FREIO
MECANISMO VIDRO DIANTEIRO
MECANISMO VIDRO TRASEIRO
MOLA ESPIRAL

MOTOR DO LIMPADOR DO PARA-BRISA

PALHETA DO PARA-BRISA
PALHETA DO PARA-BRISA DIANTEIRO

PASTILHA DE FREIO
PISTAO
PIVO INFERIOR
PIVO SUPERIOR
PONTE REIFICADORA
PORTA ESCOVA DE PARTIDA
RADIADOR
REFIL DA BOMBA DE COMBUSTÍVEL

ÜND CONTINENTAL

UND SAMATFOX

UND CONTINENTAL

UND TECFIL

UND TECFIL

UND TECFIL

UND BOSCH

UND BOSCH

UND FRAS LE

UND CONTINENTAL

UND CONTINENTAL

UND NGK
UND CONTINENTAL

UND NGK
UND NAKATA

UND

UND SACHS

UND SACHS

UND PHILIPS

UND PHILIPS

UND ORGUS

UND FRAS LE

UND CONTINENTAL

UND CONTINENTAL

UND CONTINENTAL

UND PARKER

UND CONTINENTAL

UND CONTINENTAL

UND MASTER

UND BOSCH

UND I BOSCH
BOSCH

FRAS LE

METALLEVE

TRW

TRW

CONTINENTAL

ÜND CONTINENTAL

UND VISCONDE

UND CONTINENTAL



PflEFErTURA DE GOVERNADOR

Wi7 ROCHA
COMPROMISSO L AÇiO'

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LUÍZ ROCHA
CNPJ 01.578 554/0001-33 - Email. govtuizrociia@outlook.com

Praça João Gonçalves, S/N - CEP: 65795-000

Rubrica

REGULADOR ALTEMADOR
RELE AUXILIAR DO FAROL
REIE PISCA
REPARO DA CAIXA DE DIREÇÃO

RESERVATÓRIO DE ACUA
RETENTOR COMANDO
RETENTO POLIA
RETENTOR VOLANTE
ROLAMENTO COLUNA DE DIREGAO

OLAMENTO DA RODA DIANTEIRA

ROLAMENTO DO TENSOR

ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA

ROTOR DO ALTEMADOR
SEGMENTO

SENSOR DE TEMPERATURA
SENSOR DE RADIADOR
SENSOR NÍVEL
SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA
SENSOR PRESSÃO MAP

SENSOR TEMPERATURE

SILENCIOSO FINAL
SILENCIOSO INTERMEDIÁRIO
SONDA LAMBDA

TAMBOR DE FREIO

TAMPA DO RESERVATÓRIO

TAMPA DO TANQUE

TERMINAL DE DIREÇÃO
VALVULA DE ADMISSÃO
VALVULA DE ESCAPE

CONTINENTAL

PHILIPS

PHILIPS

CONTROIL

NAKATA

SABO

SABO

SABO

CONTINENTAL

CONTINENTAL

mniiiBaamanaM

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

CONTINENTAL

am

UND

UND

UND CONTINENTAL

UND CONTINENTAL

GOVERNADOR LUIZ ROCHA - MA, 16 DE NOVEMBRO DE 2022.

RUAN WESLEY COSTA SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO



FORTÜNA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
Rubrica

Atestamos, a pedido da Interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa R B N BASTOS -
CENTER CAR, Inscrita sob o CNPJ: 42.255.618/0001-42, sediada na Avenida
Francl5ç^lve^ndrad^^^^^^^^^&l||A|fi||||||fgjAá||^|hãe -

para à PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA,
üWW^^^^í^^ro4/0001-67, por melo da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, através do Contratato administrativo de Prestado
de Serviços No 001.2203.2022.13.007/2022, decorrente do PREGÃO
PRESENCIAL NO 007/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP)

Registramos, ainda, que a pretação de serviços acima referidos
apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprindo
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

FORTUNA - MA, em 01 de Abril de 2022.

^  ■ ' ' ■

Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Roberta Regina Rodrigues Soares

End; Praça da Liberdade S/N - Cwitro. CEP; 65.695-000 - Fortuna - MA
www.fertunaJT)8.gov.br • CNPJ 06.140404/0001-67

O0 pwWnoattoiTiwi

Scanned with CamScanner



FORTUNA
fiwiewewe

ubnca

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da Interessada e para fíns de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução, que a empresa R B N BASTOS -
CENTER CAR, Inscrita sob o CNPJ: 42.255.618/0001-42, sediada na Avenida
Francisco Alves Andrade, Br 135, No 1000, São Domingos do Maranhão - MA,
fornece à PREFEITURA MUNiaPAL DE FORTUNA, CNPJ n.o

Secretaria Municipal de Educaçâo^HB
para atender as necessidades da Sec^^^a

Municipal de Educação, através do Contratato administrativo de fornecimento
NO 001.2903.2022.13.0010/2022, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N.o

010/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.

Registramos, ainda, que os fornecimentos acima referidos

apresentaram bom desempenho operadonai, tendo a empresa cumprindo
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e
comercialmente, até a presente data.

FORTUNA - MA, em 04 de Abril de 2022.

Antopio Marcos de Sousa Rocha
Secretario Municipal de Educação

MiwllvcosdeSaisiAii^
(KntMolhirKipaiMEductcto

Portxi» 0312021

End: Praça da Uberdade S/N • Centro. CEP: 65.695^0 - Fortuna - MA
www.foi1unaJTia.90VÍ)r- CNPJ 06.140404/0001-67

o« pnWtundMonunani 0<rm.lartun«jmgntt

Scanned with CamScanner



RSCESEMOSOeR 9 N a^STOS 09 ̂ftOOUTQS &OU SERVCOS CONSTAMTgS KA MOTAFiSCAL INOICAOA AO LAOO

OATA OE RECEBHMENTO: IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECESEDOR

XENTERCAR
^ mS

Idcntificaçio do Emltant*

R B N BASTOS

AV PRANCISCO ALVES ANDRADE BR 1SS

CENTRO

SAO DOMINGOS DO MARANHSO/ MA

FONE I») 088202640

CER 65700400

canterc4r9di$oueook com

000.000.103

PREfelTURA MUNICIPAI. DE FORTUNA

DANFE

DOCUMENTO

AUXIUAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

0-ENTRADA |~J"
1-SAÍDA I

N* 000.000.10}

sErie

FOLHA 1(1

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDAS DE MERCADORIAS 3/ SUBS. TRIB.

INSCRIÇÃO ESTADUAL

127006222

CNPJ

42 2SS 618/0001-42

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

CHAVE DE ACESSO

2122044225S618000142SS0000000001031S54S42936

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Ou no site da Sefaz Autorlzadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO OE USO
421220008830789 01(04/2022 11 02 27

DESTINATÁRIO / REMETENTE
NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTUNA

DATA DA EMISSÃO

01(04/22

CNPJ / CPF

06 1 40 404(0001-67360

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

65686400

município
FORTUNA

inscrição ESTADUAL
122147049

HORA DA SAIDA

00.00

FONE/FAX

(0)0

LO DO IMPOSTO

DE CAlC. do ICMS VALOR DO ICBtS

_0 ) 0,00 I 0,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO DESCCMTO

0.00 OOO 040

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

BASE OE CALCULO ICMS ST

0.00

JLOICMSST VALOR DO ICMS substituição

040

OUTR. DESP. ACESSÓRIAS VALOR TOTAL DO IPI

0.00 D

VALOR DO PIS VAI

040 ^

VALOR DO COFINS

0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

5323,39

INS VALOR TOTAL DA NOTA

5323,39

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE P<M CONTA

9- Ssm OconÉncia

CÓDIGO ANTT PLACA VEÍC. UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO município UF INSC. ESTADUAL

QUANTIDADE

0

ESPÉCIE MARCA 1 NUMERO PESO BRUTO

0.00

PESO LiOUlOO

O.OO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÔOGO MSCRiÇAO DOS PRODUTOS/SERWÇOS

smiiH

SMesn

BJC0UH1M

6Xm42M

BR 01999

BR14UTiW4Ce

Kscojites

KBCfi3123S

ACPIU

fF48«.D

BKmED

fUâlCPA

12973C1

«e9«2C0

10^300

APilORT OtANT 00 PAk.10 01» (TVV t BMB9 COFAP

AMOR? TRASDOPAüO 12> {TURB.k CVAP

BALANÇA 00 PAUOrSTPtAOA FtRE LE COFAP

BALANÇA 00 PADOi^TRAOA ftftS LD COFAP

BiXHA DA BALANÇA 00 PAJO LO B/E5T

BUCHA QA SALAMCA DO PALIO 01> lE BfBBT

BUCHA DO ESTAB OO PALlO/SieNA/BTRADA »MM If^T

BATEDOR DO AMOR1 OIANT DOPALJO 12>AJN0 10»

BATEDOR 00 AMORT TRÁS DO PALIO 12>A>N0 19>/GS1ENA

FclTRO os OlSO do PAL)0/9ieNA/5TRADAAJM0

FILTRO OE COU9 DO CORSAiCELTA/VAUOiBTRAOA

FILTRO D€ CA6INS DO PALIO^BIENABTRAOA FlRE 01 >

FAROL DO PALlOiiBrENA/STRAOA 09» L0 0RQU3

FAROL DO PALlO/SlSNAiBTRAOA 09» lE OROuB

VELA DO P/^CSlENAi^TRADA FiRE NOK

BAAATA DE FRElO DO UOS/PAUO 12»iW0 11»

JUNTA HOMOCINETICA 00 PAUWJNO 1 Q 10»

KIT 0€ SMBRBACSU DO PAUO/BiENA (FiRE} 1 O LUK

LAMPADA H712VS4W

LANTERruA IRAS 00 PAUO 94» LO TRICOLOR HP C

LANTERNA TRA8 DO PAUO Oi» LE TRICOLOR HR C

NCM«H CSOSN

97089000 0800

87O88DD0 05OO

97088000

97089000 0800

Í0180900 0800

«016M90 0800

87090PM 0800

97QBAUD

BToemo 0800

8«21?3D0 QSOO

8421?M0

94218»90 0800

98172011

98122011 0800

BS111Q00 0500

9TOUOM 0800

97089000 0800

oaoQ87088300

88382110 0800

88131010

88131010 0900

OUANT VAIOR VALOR

UNIT TOTAL

2,000 278.90000 887 96

2.QM 278,99000 933.98

1 OOfl 2AB.99000 244 66

1 000 248.99000 246.69

1,000 83,060000 83.66

1.000 83.090000 8)66

2,000 80.790000 116,86

2.0M 28.690000 93.76

2.000 26.690000 83.78

T.OOO 19.790000 16 79

1.000 17.690000 17.66

1 OOO 22.760000 22.79

1 OOO 848.99000 846 69

1000 849,99000 846J9

t.OOO 69.690000 69.69

1.000 178 48000 176.48

2000 187 48000 374 96

T.OOO 388.98000 884.96

2.000 16.480000 32.86

t 000 881.42000 85142

T OOO 9S1 42000 831 42

OESC

H

BCALC

ICMS

VALOR VALOR

iCMS IPI iwTCT

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0.00

BASE DE CALCULO

O

CALCULO 00 ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES
TnB Bpnu RS 793.76 FMenl. 7e8.00Eiiaduai a 0.00 MuiMpal Ponta. IBPT/^COMERCIO MA 119078

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI
LOTE02 PALIO FIRE ANO 2015-PLACA PSM-lBaO
SECRETARIA DE EOUCAÇAO
DADOS BANCÁRIOS

NU PAGAMENTOS S(A (NUBANK)
AGENCIA 0001 1

OC 2S441913-6 i
FAVORECIDO R B N BASTOS I

DO ISSQN VALOR DO ISSQN

O

mFIs, n»

«Rubrica



REC«KMOSKR 9 M BASTOS 09 PROCX/TOSEKKJSEiririCOS CONSTANTES N* NOTA FiSCAl INDICADA «O LAOO

DATA DE RECEBIMENTO; IOENTIFICACAO E ASSINATURA DO RECEBEDOR te 000.000 104

SÉRIE
PRCFÇITUfU MUNICIPAL DE TORTXiNA

lEHTERCAR
ss? ̂

ld«ntiflcacio do EmItBnta

R B N BASTOS

AV PRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135

CENTRO

SAO DOMINGOS 00 MARANHAO'MA

FONE (SS) 958202640

CEP aSTBfrOOO

eOTBfMftaoauBoaK.eam

NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDAS DE MERCADORIAS Sl SUBS. TRIB.

DANFE
DOCUMENTO

AUXILIAR OA NOTA

FISCAL ELETROmCA

5-ENTRADA

1-saída I I

N* 000.000.1D4

SÉRIE

FOLNA 1'1

CNPJ

42.255618/0001-42

CHAVE DE ACESSO

2122044225S618000142550000000001041908781657

Consulta cte autenticidade no portal naoonal da NF-e

www.nfe.fazenda.gov.br/portal

Ou no site da Sefaz Aulorizadora

INSCRIÇÃO ESTADUAL

127006222

IHSCfHÇAO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT. PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

421220008839589 01/04/2022 11 59 32

DESTINATArK) / REMETENTE

NOME 1 RAZAO social

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 360

CNPJ 1 CPF

06 1 40 404/0001-67

DATA DA EMISSÃO

01/04/22

ENDEREÇO
PRAGA DA LIBERDADE • 0

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

1 CEP
6SS95-000

DATA ENTRADA/SAlDA

município j FONE/FAX
FORTUNA ) {0) 0

Uf

MA

INSCRIÇAO ESTADUAL
122147049

HORA DA saída

' 00.00

LODO IMPOSTO

DE cAlC. do ICMS VALOR DO IMIS

_o ooo
VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO

0.00 0.00

BASE DE CAlCULO ICMS ST

0.00

DESCONTO

0.00

OU'nf. DESP. ACESSÓRIAS

0.00

:ESSÔRIAS

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0.00

VALOR TOTAL DO IPI

O

VALOR DO PIS

0,00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

16460.85

VALOR DO COFINS

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

16460.85

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME / RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9- Sem OcorrèrclE

CÓDIGO ANTT PLACA VEÍC. UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSC. ESTADUAL

QUANTIDADE

0

ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO

0.00

PESO lIquido

0.00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

CÓDIGO DESCRIÇAODOSPPOOUTOS/SERVICOS NCM/SH CSOSN CFOP

KAOM0M02 MOLA TRAS 00 OMBUS VOLAREAB V«V« {MCSTRC}
L13irr AUORT OlANT DO AOflALB/VOlARE VBL

11»79 AUORT TRAS 00 Af3RAL£A«LARE VIL

US$71 SOM9É OASUA UMI 4 07TCA A0RAL6 VCIARE A5/A»QU

eWCeeUTASÕ BIElfTAOlANTjWVOLAREAI

QUANT VALOR

UNIT

DESC BCALC VALOR VALOR

ICMS ICUS iiaTEi

1392.991392.9900

991.99000 140?.9e

979.99000 1791.99

999.99000 1929.97

493.99000 <97 91

BU4A0 DO DIFERENCIAL DO VOLAAE/AQRALE

TAMBOR DE FRDO DO VOLARE A&Vl DUNTIIUE «F

0919 9900 1 0019

409.99000 919.99

L0D0I8SQN

BASE DE CALCULO 00 iSSQNiÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL 008 SERVIÇOS

0.00

VALOR DO ISSQN

O

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
TnbapmRS 2256.91 FoiMtbi. 3013.31 EstEiMal 90.00 MurUCIpil Fen» leF^/FECOMERCIO MA 1I5C76

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPPOPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAOGERA DIREITO A CRÉNTO FISCAL DE IPI
LOTE 01 VICSO ÔNIBUS VOWRE USL ANO 2012

SECRETARIA DE EOUCAÇiO
DADOS SANCARlOS:

NU P/LQAMENTOS SIA (NUBANK)
AGENOA: 0001

CC 26441fi13«

FAVOREODO: R B N BASTOS

RESERVADO AO FISCO

Vi



06 R B N ft̂ OS OS Pf)OOl/rO$ &0U SERVIÇOS CONSTANTES ̂  NOTA fISCAL INO4CA0A AO LAOO

DATA DE RECEBIMENTO: ioentificaçAo e assinatura do recebedor

NF-e

QOO.OOO 10S

PREFEITURA MUNICIPAl. SE FORTUNA

IdantifIcacSo do EmlUnt* DANFE

'ÍÊHTEmR

« B N BASTOS

AV FRANCISCO ALVES ANDRADE BR 135

CENTRO

SÃO DOMINGOS 00 MARANHÃO / MA

DOCUMENTO

AUXIUAR OA NOTA

"'1®' FISCAL ELETRÔNICA

0 -ENTRADA |~~|
1-SAlOA 1 1

FONE (99)988202640 N> OH.OOO.iOt

CEP S5790-000 sErie

nniarcarK]Qi>jlaok com FOLHA 1/1

NATUREZA OA OPERAÇÃO CNPJ

VENDAS OE MERCADORIAS S/SUBS. TRi8. 42 255.618/0001-42

INSCRIÇÃO ESTADUAL 1  INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUB8T.TRIBUT.
127006222

CHAVE DE ACESSO

2-1220442255616000142550000000001051651390333

Consulta Ce autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.eov.br/portal

Ou no site da Sefaz Aulorizadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇiO DE USO
421220006844897 01/04/2022 12 58 17

DESTINATÁRIO / REMETENTE

NOME ' RAZÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIP/y. DE FORTUNA

ENDEREÇO

PRAÇA OA LIBERDADE ■ O

MUNICÍPIO
FORTUNA

BAIRRO/DISTRITO CEP

CENTRO 65695-000

FONE / FAX UF INSCRIÇÃO ESTÃDUAL HORA DA SAIDA
(0)0 UA 122147049 00 00

LO DO IMPOSTO

DE CÃLC. 00 ICMS VALOR DO ICM8 BASE OE CÁLCULO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO | VALOR DO PIS | VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

CNPJ/CPF

06 140 404/0001-67

DATA DA EMISSÃO

01/04/22

DATA ENTRAOA/SAlOA

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTR. OESP. ACESSÓRIAS

0.00

VALOR TOTAL DO IPI

0

VALOR DO COFIN8

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

16611,44

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

NOME/RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA

9 - Sem Ocorrência

CÓDIGO ANTT PLACA VElC. UF CNPJ/CPF

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INS( ESTADUAL

QUANTIDADE

0

ESPÉCIE MARCA NÚMERO PESO BRUTO

0,00

PESO LIQUIOO

0.00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

OESCRIÇAO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS

^0004)0900 BfCO INJETOU VW 7110 B120 AORAl.6 8^9190 VOL/AB M

W29 BRAÇO PITMAN DO AGRALEVOLARE VB

MN C^O 00 ACELERADOR DO AGRALE/VOk^AE Sff

«027 CASO 06 fftEiO 06 UAO TRAB DO AâRAL£A^OiAR£ VB

BFKIBSOCONTIN CORRSiA DO AlT 00 VOLAAE A*

EMTAt

6029 CUeOOE ROOATRASDOAâRAL£M9l>A6VB

SBm CmCA QE FREIO DO V0LAR6 VB U6D TBX24

1  KIT 06 EUBREA06M DO VOlBRE VB «M

TENSORCOWeiAAtTOOVOLAREVS

Si f K.TRO DE AR 6XT 00 V0LAR6 ABA/B

PflOmi FI(.TROD6COM9DOVOiAREVa,OROOl2l9AWUV«M4 10

MK2 f ILTRO OE OLEO DO f 1000 UWKVF2SO/SPLMTAíOLARE A«

FDU LONA D6 FRElO DO VW « 1W/9 1MMXAA6

«030 9AR«^LlSO OÃ RODADO VOLAAE VB

I0l«4r2 3£M EIXO DO VOLARE ve SPICER

QUANT VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

S.H9 417.23000 156169

4.H0 171.04000 667,76

2.M0 431.44000 M3.H

2.904 3S3 41000 729,92

2.0W 130 96000 277 92

2.000 B92.HOOO 1986.16

2.000 207.33000 414.66

2,000 2030.0000 4061.99

2.000 216,49000 436 96

2.000 77.190000 154,38

2000 U 360000 136 70

2.000 143.30000 300.60

3.000 367.S9900 1103.97

4.000 39.960000 143 96

2000 1979.9900 3960 96

oesc BCALC VALOR VAlOR

ICMS ICMS IPI iwnaiiM

CÁLCULO 00 ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSOl VALOR DO ISSQN

0.00 0 0

DAOOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
TnDaprcuRS 1915.76 FMaial 2807.54 Estadual« O.CO MuniODa Fonia IBPT/FECOMERCIO MA 115C76

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO GERA DliSITO A CRÉDITO FISCAL DE IPI
LOTE 01 MICRO ÔNIBUS VOLARE USL ANO 2012
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
DADOS BANCÁRIOS

NU PAGAMENTOS S/A (NUBANK)
AGENDA. 0CO1

aC 254419136

FAVOREODO RBNeASTOS

RESERVADO AO



R£CgBEM03 OE R 0 N V.STOS 09 PROOUTO0 E/OU SERVtÇOS CONSTANTES NA NOTA fISOU. iNOCAOA AO LADO

DATA DE RECEBIMENTO: IOENTIFICACAO E assinatura do RECE8E0CR

NF-e

ooo.ooo ias

PREFEITURA UUNICIPAL OE EORTURA

CENmCAR
tísr

íctsnttficaçio do Emltanta

R B N BASTOS

AVFRANQSCO ALVES ANDRADE aa I3S

CENTRO

SAO DOMINGOS 00 MARANHÃO' MA

PONE (99)988202840

CEP 65790400

canlarcafEdOcuOooX coni

DANFE

DOCUMENTO

AUXIUAROANOTA

tf 10O FISCAL ELETRÔNICA

O-ENTRADA r~|
1 - SAlDA I I

N* 9W.9M.1M

SSRIE

FOLHA 1/1

NATUREZA DA OPERAQAO
VENDAS DE MERCADORIAS SI SUBS. TRIB.

INSCRIÇÃO ESTADUAL

127006222

OESTINATARK} ' REMETENTE

NOME / RAZÃO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTUNA

ENDEREÇO

PRAÇA DA LIBERDADE - O

município

FORTUNA

CNPJ

42.255.618/0001-42

WSCRIÇAO ESTADUAL DO SUB8T. TRtBUT.

CHAVE DE ACESSO

21220442255618000142550000000001061243546237

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e

www.nfe.fazenda.gov,br/portai

Ou no site da Sefaz Autorízadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421220008850460 01/04/2022 14 02 16

FONE / FAX

(0)0

CNPJ/CPF

06.140.404/0001-67

8A1RR0/DISTRITO CEP

CENTRO 65695-000

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL
MA 122147049

DATA OA EMISSÃO

01/04/22

DATA ENTRADA/SAIDA

HORA OA saída
00 00

CMMLO 00 IMPOSTO

oV DE CÃLC. DO ICMS
0

VALOR DO ICMS BASE DE CÃLCULO ICMS ST

0,00 0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

VALOR 00 PIS

D,DO

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

16601.53

VALOR DO FRETE |
0 00

VALOR DO SEGURO

0.00

DESCONTO

0.00

OUTR. DESP. ACESSÓRIAS

0,00

VALOR TOTAL DO IPI

0

VALOR DO COFINS

0.00

VALOR TOTAL OA MOTA

16601,53

TRANSPORTADOR / VOLUMES 'HUNSPtMTADOS

NOME/RAZÃO SOCIAL

ENDEREÇO

FRETE POR CCWTA

9- Sem Ocorrèrcia

MUNICÍPIO

CÓDIGO ANTT PLACA VElC. 1 UF CNPJ/CPF

UF INSC. ESTADUAL

QUANTIDADE espEcie MARCA NUMERO PESO BRUTO PESO Líquido

0 0.00 0,00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO

COOGO DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS / SERVIÇOS 1 NCMfSH QUANT VALOR

UNIT

VALOR

TOTAL

DESC

%

BCALC

ICMS

VALOR

ICMS

VALOR

1  IPI itansBU■
i«9am»aes'3

aul

MKMM

9092

OOOOIM124

000)25

60^5

60»

94070$050{)3e

«37

ADtTCVO PlfUOUU)OA In.exAlÊ8£L LEVD ACOEICO

LlA^A DO CARDAN 00 VOLARE V9

LUVA Pinhão AORAt& vocaae; vnivt Fono amcER

PAIKETA DUMT DO VOLARE V6 B08CH

PAAA0R13A OIAKT 00 ̂XARS VB

PAAABRIâA TRA9 DO VDÜ^RE VI

ROL DA ROOA OUyNT £XT DO VOLAAE V» 9KF

RQlDA ROOA DlANT iNT 00 VOLARE VI W

ROC OA LAT OA CX SATELTTE 00 VOiARE V9

ROL DO PtNHAO (ORO] 00 VDLARE V9

ROL DA RODA TRAS EXTDO VOLAPe V8 4X4

SUPORTE FUSlVEL

SUPORTE HELICE DO VOLARE V8

TAI.0A 00 DIFERENCtAL DO VOLARE VS

OMC 9 tos UN

OSOO 9 102 ÜN

09» 9102 UN

0900 9102 UN

0900 9102 UN

0900 9102 UN

09QO 9102 UN

0900 9 102 UN

0900 9102 UN

0«M 9 102 VH

0900 9 102 UN

0900 9 102 UN

0500 9 102 UN

05O0 9 102 UN

CALCULO DO ISSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

0.00

BASE DE CÁLCULO 00 ISSQN

0

VALOR DO ISSQN

0

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES C0MPLEM6NTARES
Trib aprov RS 25eo, 16 PMetal, 2037.97 EstMual • O 00 Muniapal Font* IBPT/FeCOMERCIO MA 116076

DOCüMENTOEM1TIC50PORME0UEPP QPTAFÍTE PELO SIMPLES NAClONAL NAO GERA DIREITO A CRÉDITO FlSOL OE IPt
LOTE 01 MICRO ONlBUS VOLARE USL ANO 2012
SECRETARIA DE EDÜCAÇAO
DADOS SANCARIOS

NU PAGAMENTOS S/A INU9ANK)
AGENCIA 0001

OC 25441913-<

FAVORECIDO R 0 N BASTOS

RESERVADO AO PISCO

àn



SÍC6BEM0SDES e N BA3TOSOS»RODUTOSBOUSERVieOSCONSTANTES»líNOIAFIStyiLlNDlCAOA«lLADO

DATA DE RECEBIMENTO: IDENTIEICAÇAO E assinatura DO RECEBEOOR

Pft&FgITgRA Ml^lClPAl. DE F0RTV»4A

iMnuncaçAo do Emttente DANFE

DOCUMENTO

AUXIUAR DA NOTA

FISCAL ELETRÔNICA

R B U. BASTOS

AV FRANC^SCO ALVES ANDRADE BR lâS N« 100

CENTERCAR
o SET W

CENTRO

□C • ENTRADA

1 - SAÍDASÂO DOMINGOS DO MARANHAO / MA

FONE {99)966202640 N" 000.000.197

SERIECEP: 6579Cb000

FOLHAcantercâradAoutlo^ com

NF-«

N® 000.000 107

SÉRIE

CHAVE DE ACESSO

21220442255618000142550000000001071908781656

NATUREZA DA OPERAÇÃO
VENDAS DE MERCADORIAS S/ SUBS. TRIB.

INSCRIÇÃO ESTADUAL
127006222

OESTINATÃRIO/ remetente

NOME/RAZÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ENDEREÇO
PRAGA DA LIBERDADE - O

CNPJ

42.255.618/0001-42

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TRIBUT.

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal
Ou no site da Sefaz Ajtonzadora

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
421220006866438 01/04/2022 15 39 24

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

CNPJ/CPF
06 140 404/0001-67

CEP
65695-000

' DATA DA EMISSÃO
01/04/22
DATA ENTRADA/SAIDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL
122147049

FONE/FAX
(0)0

HORA DA SAÍDA

00 00

LO DO IMPOSTO

I
SV DE CALC. DO ICM8 VALOR DO ICMS
0  0,00

BASE DE CÃLCULO ICMS ST
0,00

VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO
0,00

VALOR DO PIS

0.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

16895,66

VALOR DO FRETE

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

DESCONTO

0,00

OUTR. DESP. ACESSÓRIAS
0.00

VALOR TOTAL DO IPl
0

VALOR DO COFINS

0.00

VALOR TOTAL DA NOTA

16895.88

TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS

I NOME/RAZÃO SOCIAL

I
ENDEREÇO

FRETE POR CONTA

9 - Sam Oconéncia

município

CÓDIGO ANTT | PLACA VEÍC. CNPJ/CPF

INSC. ESTADUAL

QUANTIDADE

O

PESO BRUTO

0,00
PESO ÜQUIDO
0.00

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
I CÚOICO I DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS NCMISM CSOSN | AUQ

ICUS I IPl
BOMBA DE 0L£0 DO VOLARE VB

CARCACA DO f ILTFO D£ AR 00 AÚRALE/VOUWE V«

CILINDRO AUX OS EW6RÊA0SM DO VOLAAE

CILINDRO DE RODA 00 VOLARE VB

DISCO DE FREIO 00 VOLARE VB

EHGRgN DA CX MARCHA 00 VOLARE VB

FAROL 00 VOLARE VB 10

FAROL 00 VOLARE VB LE

FECHADURA DA PORTA CARRSDICA 00 VOLARE VB

F ECHADURA INTERNA QA TAMPA TRAS DO VOLARE VB

LAMPACAH4 12V00/»W

LANTERNA TRAS DO VOLARE VB

(.UVA TRA9.0A CAiXA DE MAROHA DO VOLARE VB

MAÇANETA EJCT OIANT DO VOLARE VB

MOLA Dl ANT 00 VOLARE VB

PAAAflRiSA OCANtDO VOL^E VB

PARAfiRlSA TRAS DO VOLARE VB

ROL 00 PINHÃO {PEQ> OO VOLARE VB

ROL OA ROOA TRAS INT DO VOLARE VB 4X4

SUPORTE DO AWCRT OIANT DO VOLARE VB

CAtCULOOOlSSQN

INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL OOS

0,00

SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO DO ISSQN
O

VALOR DO ISSQN

O

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARBS
Tno aprox RS 222096 FMerar, 2ã06.d? LstMusi e 0.00 Nuniapal For>te iBPT/FECOUERaO MA

DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL NAO CERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPl
LOTE 01 MICROÔNIBUS VOLARE USL ANO 2012
SECRETARIA DE EOUCAÇAO
DADOS BANCÁRIOS.
NU PAGAMENTOS S/A {NUBANK)
AGENCIA. 0001
C/C 26441913-6
FAVORECIDO R B N BASTOS

m

^1 !
Rubrte*



PREFEITURA DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
SECRETARIA DE FINANÇAS 202200000000010

Pç Getúlio Vargas, S/N, Centro CEP 65 790-000 - Sâo Domingos flo Código de Verincaçâo
Maranhão / MA WUU2-NMÜA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e
Dalâ üe Eniissâo: 01/0^/2022 16.23.47 Naturcra da Operação' EXIGIVEL
Pertodo de Tributação 04/2022 Trtbulaçâo TRIBUTÁVEL
Locai de Trlbulaçâo ESTABELECIMENTO DO PRESTADOR

Local da Prestação: SAO DOMINGOS DO MARANHAO/MA

fríi

í>y
Ki

Viih

PRESTADOR DE SERVIÇOS
Razão Social/Nome:

Enguadramerlo.

Endereço Completo'

Cidadc-UF:

Telefone

Emall

R. B. N. BASTOS CPF/CNPJ: 42.25!

ISS SIMPLES NACIONAL Irtsc. Municipal 2262

AV FRANCISCO ALVES ANDRADE 1000 • BAIRRO BR 135 - CEP 65 '90-000

SAO DOMINGOS DO MARANHAO-MA Insc Eslathjal 12700

(99) 9882-02640

CENTERCARSDi®OUTLOOK COIV

42.25S61B/0001-42

TOMADOR DE SERVIÇOS
Razao Social/Nome. MUNICÍPIO DE FORTUNA

Endereço Complelo; PRAÇA QA LIBERDADE SN - BAIRRO CENTRO - CEP 65 695-000 FORTUNA-MA

CPF/CNPJ: 06.H0.404/00Q1-Ô7

Telefone (57)4121-2

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Serviço 1401-LUBRIFICAÇAO, LIMPEZA. LUSTRAÇAO. REVÍSAO, CARGA É RECARGA. CONSERTO. RESTAURACAO. BLINDAGEM MANUTENÇ

AIMdade 4520001-SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO £ REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

rUECANtCA EM GERAL/ELETRICA EM GERAURETIFICA EM GERAL/ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

Vir dos Serviços (R$)

R$14.000.00
PIS(RS)

RSO.X

Base de Cãiculo (RS)

R£14.CX)0,X

Deduções (R£)

RSO.X

COFINS(RS)

RSO.X

AllQUOla (%)

4.x

VALORES DA NOTA
Acréscimos (RS) Dose Condicionado (RS)

RSO.X R$0,x

INSS(RS) IR(RS)INSS{RS)

RSO.X

ISS (RS)

RS5&0.00

RSO.X

ISS Relidu (RS)

RSO.X

Desc Incodlcionado (RS)

R$0,x

CSLL(RS)

RSO.X

Tulal Relenções (RS)

RSO.X

OBSERVAÇÕES DA NOTA
MFCANICA EM GERAL ÜUANTIOADE DF HORAS 2b » VALOR OA HURA ÍUO.QO b 000 OU

tLEIRICA EUGERAL OUANflUAUE UE H0RAS.2D UVALOR OAHOWA .IJU.UO 4 UOO.OO

RETIFICA EM GERAL ÜUANTIOADE DE NORAS B > VALOR DA HORA 200.00 i bOO.OO

ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO QUANTIDADE DE HORAS 17 « VALOR DA HORA 200.00 3 400 00

f alar aproximado dos inbulos. RS 2310 00 [16 bUSE) Valer aproximado Lonespondente a ICKalIdade dos tnOulos lodorals. estaduais o municipais com base na Lci n'
TilMIns Federais- RS IBai.QO (13 4S%)
Tributos Estaduais' Rt00a(0 00%)
Trlpuios Municipais RS 427.00 (3 05*)
Funio Inslilulo Braslldrc de Pianctarnenlo o Tributação (IBPT)
fsiaNFS Cl»emilidacomresoalOona Iw ri" 2 033/2003 enosDocreinsn" 5 67S.'2007 c828012016

O int.iilNmenlo du Imposio ISSQN de cdmnbulntes onguaMados cimo Simfilcs Nacional/MEI deveiascr elellvadu airavés dos canais competantes

CredllO (RS)

RSO.X

Outras Relcnçdes (RS)

RSO.X

Valur Liquido (RS)

RS14.000,00

Fís. n®

Nola do Número:2022t)000XM010 COdígo de Verificação WUU2-NM0A Emllida dia 01/04/2022 as 16.23

Roccbi da empresa R B. N BASTOS os serviços constantes desla NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO
Consulte a autenllcidade das informações desta NFS-e no site htlps://s0DdomlngüS.ç3consullorls nel br ou por melo de
aparelha com aplicativo para cáúlgo OR



Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comerciai do Estado do Maranhão

ÒÒH

ubrica
'•'k: GOVERNO DO |

FACIL :

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documanios arquivados
r>esta Junta Comercial e sâo vl^ntes na data da sua eiqMdiçâo.

Noma EmpreMrtal: R. B. N. BASTOS

MRE; 21102365031

NMufue Juridica: Emiresário (indtviduaii

Protocofo: MAC24032603t9

NIRE (Sede)
21102385031

CNPJ

42.255.618/0001-42

Arquivamento do Ato da Inscrição
09/06/2021

Inicio da Atividade

09/06/2021

Endereço Completo
Avenida FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 135, N' 1000, KM 382 LOJA 2, CENTRO-Sâo Domingos do Maranháo/MA- CEP65790-000

Objeto
4530-7/03 COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4511-1/01 COMERCIO A VAREJO DE

AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS NOVOS 4511-1/02 COMERCIO A VAREJO DE AUTOMÓVEIS, CAMIONETAS E UTILITÁRIOS

USADOS 4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARACAO MECANICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 4520-0/07 SERVIÇOS DE

INSTALACAO, MANUTENÇÃO E REPARACAO DE ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4530-7/05 COMERCIO A VAREJO DE

PNEUMATICOS E CAMARAS DE AR 4663-0/00 COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO INDUSTRIAL PARTES E

PECAS 4669-9/99 COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE PARTES E

PECAS 4732-6/00 COMERCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

Capital
RS 200.000,00 (duzentos mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Ultimo Arquivamento
Data

02/05/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Numero

20230473717

Ato/eventoa

223/223-BALANÇO

Nome do Empresério: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS
Identidade;

0000328034940

Estado civil:

DIVORCIAOO(A)

CPF:

269.2S3.623-15

Regime de bena:
NÃO INFORMADO

Esla certidão iol emitida autpnWMnwniBani 01/03/2024, às 06:57:33 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua aulenUctdpM no https://www.en)pfesatacllJRB4)0v.br, com o código HDLVNARH.

MAC2«03260319

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretário Geral



S. n°_

Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

ubrica
f Sí^Rf • OOVf RNO DO I

PÁCIL^maaamhAo s

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CeriKicaTnos que u inlonnsções abaixo cansiam dos documantos arquivados
n«sla Junia Comsrclal e são vigantas na dala da sua expedição

Certificamos que R. B. N. BASTOS
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como aegue:

Protocolo: MAC240326034e

NIRE211023SS031

CNPJ 42.2S5.61Sr0001-42

Situação
ATIVA

SUIUS
SEM STATUS

Endereço Completo Avenida FRANCISCO ALVES ANDRADE / BR 135, N* 1000, KM 382 LOJA 2, CENTRO - SSo Domingos do MaranIião/MA - CEP SSTMMMM

Arqutvanwnloa Posteriores

20230473717

2022042S55S

20211348724

20210736828

211023B5O31

02/05/2023

07/04®322

05/11/2021

09/06^021

09/06/2021

Descrição

BALANÇO

BALANÇO

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA /

EMPRESÁRIO

ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

INSCRIÇÃO

Esta Cenidão foi emitida Bulomalcamente em 01/03/2024, às 08:57:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no tittpsU/wrww.ampraesfacil.ma.gov.br, com o cúdiga N3EFMS07.

MAC24032SQ348

CARLOS ANDf^ ra htORAES POCIRA
8eotsiáiio(a) Qani

V i: V
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 001-2024 - CPL/DP

DECLARAÇAO CONSOLIDADA Fls, n'3^0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N''. 001/2024 - CPI./DP

Rubrica

A empresa R B N BASTOS - CENTER CAR, com endereço na AV FRANCISCO ALVES

ANDRADE BR 135, N" 1000, KM 382, LOJA 02, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

/ MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.255.618/0001-42 vem. pelo seu representante legal infra-

assinado. portador da cédula de identidade n" 000032803494-0 DETRAN/MA e do CPF N"

269.253.623-15:

DECLARA sob as penalidades da Lei o cumprimento ao disposto no o inciso VN. do artigo 4° da Lei

n°. 10.520 de 17 de julho de 2002, em conformidade com o Edital, que cumpre plenamente os requisitos

para Habilitação na licitação em referência, estando, portanto, apto a participar do certame licitatório,

DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988, que

não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

qualquer empregado menor de 16 (dezesseis)anos. RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze

anos. na condição de aprendiz. ( ).

DECLARA sob as penas da lei e do art. 48. inciso 11. da Lei n". 8.666/93 de Licitações e Contratos,

vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, COMPROVAR A EXEQUIBILIDADE DOS

PREÇOS CONSTANTES EM SUA PROPOSTA,

DECLARA sob as penas da lei. que não foi declarada INIDONEA para licitar ou contratar com a

Administração Piiblica. nos termos do Art. 87 e 88 da Lei n°. 8.666/93 de Licitações e Contratos.

DECLARA que a licitante é ENQUADRADA como:

() Microempreendedor Individual (MEI);

(X) Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). não havendo nenhum dos impedimentos

previstos nos incisos do § 4° do art. 3° da Lei Complementar n" 123/2006 e art. 14 da Lei E.stadual n°

10.403/2015;

CNPJ 42 255.6IW)D01-42 INSC tSI. 127006222

Avenida FTmnciaco Atves, Andnutc. BR 13S. IDOO. Rm .382. Loja 02. Sio Domingos do Marenhdo - MA. CHP 63 790-000/'
Kone 1.98198877-8870 cmail. «mcrouadrgiouiiook.coni



ftoi

■ as 33S7- rso

() Cooperativa (COOP), somente as de consumo, ein conformidade com o art. 3°, § 4". incis^ffeifei—3^—
Complementam® 123/2006;

() Normal.
Rubrica

DECLARA, sob as penalidades da Lei, que a empresa está em pleno funcionamento no endereço ofette.

acima, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. Declaro ainda que a empresa

dispõe de escritório dotado de instalações, recursos humanos e mobiliários pertinentes as suas

atividades.

DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência ou tomada de decisões, nos termos do inciso III.

art. 9®. da Lei n®. 8.666/93.

DECLARA sob as penas da Lei n". 6.938/1981. na qualidade de proponente do procedimento licitatório

em referência, que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e susientabilidade socioambiental,

respeitando as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação

das declarações e certidões pertinentes dos órgãos competentes quando solicitadas como requisito para

habilitação e da obrigatoriedade do cumprimento integrai ao que estabelece o art. 6° e seus incisos, da

Instrução Normativa n* 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento. Orçamento e

Gestão - MPOG. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico

Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha

empresa exerça uma das atividades constantes no Anexo 1 da instrução Normativa n® 6, de 15 de

março de 2013, do IBAMA. Por ser a expressão da verdade, firmamos apresente.

DECLARA que a licitante R B N BASTOS, possui como Sócio Majoritário o Sr. RAIMUNDO

BENEDITO NUNES BASTOS, inscrito sob o CPF n° 269.253.623-15

DECLARA, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no

respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

SAO DOMINGOS DO MARANHAO - MA. 08 DE MARÇO DE 2024.

p D M Assinado de forma digital por R B
NBASTOS:42255618000142

BASTOS:42255618000142 Dados: 2024.O3.O8 14:43:13-03'00'

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

RG N" 000032803494-0

Representante Legal

CMPi 42 255 618 OÜOl INSC EST 127006222

Aveoufai rraocieco Alves. Andrade, BR 13S, o'' 1000. km 382. Lüja 02. S&o Domingos do Manjibáo - MA. CEP (i5.T9ú-000/-
Kodc. (.98) 98S37'SS70 eiiuiil ccfnctcarsd/^lumlook.com
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2024 - CPL/DP

DECLARAÇÃO DE LOCALIZAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 001/2024 -CPL/DP

Rubrica

A empresa R B N BASTOS - CENTER CAR, com endereço na AV FRANCISCO ALVES

ANDRADE BR 135, N° 1000, KM 382, LO.IA 02. CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

/ MA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.255.618/0001-42 vem. pelo seu representante legal infra-

assinado. portador da cédula de identidade n® 000032803494-0 DETRAN/MA e do CPF N°

269.253.623-15:

DECLARA, que possui inftaestrutura necessária para atendimento, de manutenção corretiva e

preventiva com fornecimento de peças, para os veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro:

DECLARA, ainda que embora esteja localizada mais de 35 km de distância do município de Dom

Pedro, tem plenas e perfeitas condições de atender a todas as exigências editalícias, possuindo; local

fechado e coberto para guardar dos veículos leves e pesados nas dependências da oficina: infraestrutura

e instrumental mínimo para execução dos serviços de manutenção veicular: aparelhagem para análise e

leitura das partes elétricas e eletrônicas dos veículos: e equipamentos próprios para serviços em veículos

com injeção eletrônica.

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO- MA. 08 DE MARÇO DE 2024.

p g [vj Assinado de forma digital por R B
NBASTOS:42255618000142

BASTOS:4225561 8000142 Dados: 2024.03.08 14:42:34-03'00'

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

RG N" 000032803494-0

Representante Legal

CNPJ: 42.2S5 618-1)001-42 INSC. EST. I27D06222

Avenida FruKboo Alvm. Ancbide. HR 135. 1000, Km .383, Loja 03. Sdo Dgcníngw do Manmhdo - MA. CEP. 65.790^000'•
FocK I 98)9M77-8870«mBjl cgnlgrcaradfi^quüook çom



PRFXÍAO ELFI RONICO N." 001/2024 - CPL/DP

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7" DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N", 001/2024 - CPL/DP

ns,n".
3i3

R**nC«

A empresa R B N BASTOS - CENTER CAR, com endereço na AV FRANCISCO AL>ES-
ANDRADE BR 135, N° 1000, KM 382, LOJA 02, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
/ MA. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.255.618/0001-42 vem. peio seu representante legal infra-
assinado. portador da cédula de identidade n" 000032803494-0 DETRAN/MA e do CPF N°

269.253.623-15, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993. acrescido pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a panir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( ).

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 08 DE MARÇO DE 2024,

P g Assinado de forma digital por R B N
BASTOS:42255618000142

BASTOS:4225561 80001 42 Oados: 2024.O3.O8 15:08:53-03'00'

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

RG N" 000032803494-0

Representante Legal

CNPJ. 42J55 òlí/OOOMZ INSC. tiST, 127006222

Avenida FnncÍMO Aivea, Andnde. BR 135. n" 1000. Km 382. Lajs 02. Sâo DonúngiM do Maranhão • MA. CEP. 65 790-0ÜÜ''
Fooe. (,.98) 98877*8670 irmail. ccniercafsd/^uilook com
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PREGÃO ELETRÔNICO N." 001/2024 - CPL/DP

DECLARAÇÃO DE QUE ATESTA O ATENDIMENTO DOS ÍNDICES ECONÔMICOS
PREVISTOS NESTE EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES-CPL
PREGÃO ELETRÔNICO N". 001/2024 - CPL/DP

Rubrica

A empresa R B N BASTOS - CENTER CAR, com endereço na AV FRANCISCO ALVES
ANDRADE BR 135, N" 1000, KM 382, LOJA 02, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO

MARANHÃO/MA. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.255.618/0001-42 vem. pela sua contadora.
SUELV DA CONCEICAO VELOSO AZEVEDO, portador da cédula de identidade n° CRC n." MA-
007152/0 e do CPF N° 067.289.013-53, ATESTA, atende os índices econômicos previstos neste edital.

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO - MA. 08 DE MARÇO DE 2024.

SUELY DA CONCEICAO Assinado de forma dlgttal por

VF! nsn SUELY DA CONCEICAO VELOSOVCHJ3L.' AZ£VEDO:06728901353

AZEVEDO:06728901353 Dados: 2024,03.08 16:28:31 -03'00'

SUELY DA CONCEICAO VELOSO AZEVEDO

CONTADORA

CRCN.'MA-007152/0

CPF N'' 067.289.013-53

CNPJ. 42.255.61RUOOI-42 INSC. EST. 127006222

AvviihIb Fcuwímo AJvtt. Aadnde. 8R 135, 1000. km 392, l.ojft 02. Sio Domingos do MaranhAo MA, CtR 65 790'D00r-
9S877-8870 cmaiL ccntercand^uüook.com
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: R. B. N. BASTOS

CPF/CNPJ: 42.255.618/0001-42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenaiórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de ínterposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 10:12:02 do dia 12/03/2024, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.Bov.br/ords/f?D=INABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: UL7P120324101202

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

CPF: 269.253.623-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identíílcado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabiiitação para o
exercido de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federai, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçâo de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:12:58 do dia 12/03/2024. com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.eov.br/ords/f?D=INABÍLITADO:VERIFÍCA

Código de controle da certidão: MJ1E120324101258

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Rubrica

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNlAO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDONEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

CPF/CNPJ; 269.253.623-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identlficado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis ínidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:12:33 do dia 12/03/2024, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs;//contas.tcu.Bov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: N W5C120324101233

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



12/03/2024, 10:17 SIGA - Sistema integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa

Selecione uma modalidade de consulta:

Rubrica

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

8 Por CNPJ/CPF
Por Razão Informe um Obj«

^  ̂ 142255618000142
U Pot Tipo de I
Sanção

Informe um Objeto para a pesquisa:

cadastro de

empresas

suspensas do

Governo Federai

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

http8://www.compr88.ma.gov.br/portai/sanDonad08/



12/03/2024, 10:17 SIGA - Sistema integrado de Gestão Administrativa

Opções de Pesquisa
ubrica

Selecione uma modalidade de consulta:

Acesso ao

Portal de

Transparência
do Governo

Federal

® Por CNPJ/CPF
O P*"" Razão Informe um Objeto para a pesquisa:

T- - 1269.253,623-15Por Tipo de i
Sanção

cadastro de

empresas

inldõneas e

suspensas do

Governo Federai -

Pesquisar Limpar

Nenhum registro encontrado

http8://www.compras.ma.gov.br/por1al/sancionados/



12/03/2024,10:16 Consulta de Sanções | Portal da Transparência do Governo Federal

FILTROS APLICADOS:

CPf/CNPJmcionado: 269.2ST.623-1S 42255618000142

Data da eoniulta: 12/03/2024 10:16:24

Data da última atualização: 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -
Acordos de Leniêncial. 03/2024 (Sistema Integrado de Administração Financeira do
Governo Federal (SIAFI) - CEFIM), 03/2024 (Sistema Integrado de Registro do CEIS/CNEP -

CNEP), 03/2024 (Sistema integrado de Registro do CEIS/CNEP - CEIS), 03/2024 (Diário
Oficial da União'CEAFl

CNq/CFF SANQONMK) MOIKSMKIOWM UFMMOONADO
ÓtSAO/ENnDUE

SANUOMOOU
UTESOIIA SMIÇto DAT« DE HJtllCAÇiO M

UNÇto vtioa D« MUin QUUtniMDt

Nenhum registro erKontrado

1 ■n

1

A t -Cl
0 w O

htlps://portald8transparencia.gov.br/sancoes/consulta?paginacaoSimples=tnje4lamantioPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=ast:4cpfCnpj=26925362315%2(342255618OOO142&colunasS0lec«onadas=linkOetalh8m.. . 1/1



Improbidade Administrativa e Inelegibilidí

Certidão Negativa

Rgbríca

Certifico que nesta data (12/03/2024 às 10:15) NÃO CONSTA no^dastro-

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n® 269.253.623-15.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://dívulQacandcQntas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autentiddade pode ser por meio do número de controle

65F0.5569.9184,8321 no seguinte endereço: httDs://\vww.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenücar certidao.ohi:

Gerado em: 12/03/2024 as 10:19:21 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inelegibilidí

Certidão Negativa

Rubnca

Certifico que nesta data (12/03/2024 ás 10:15) NÃO CONSTA no^adastco'

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n® 42.255.618/0001-42.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulQacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65F0.557B.0F96.B339 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar cer

Gerado em: 12/03/2024 as 10:16:39 CON^LHO NACIONAl. DE JUSTIÇA
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ANEXO IV

PROPOSTA ADEQUADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \ RubrtM
End.: Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA \
Ref.: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA AtEÍCÇLQ^
AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE ALINHAMENTO,
BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA

Prezados Senhores,
Tendo examinado as condições do Editai do Pregão Eletrônico n° 001/2024 - CPUDP e dos Anexos
que o integram, para a prestação de serviços, nós, abaixo assinados, propomos fornecer os materiais
referentes ao objeto da licitação, pelo valor global de RS 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil
reais).

PNEUS E CAMARAS

UNDDESCRIÇÃO MARCA

PNEU 205 '55 R16 DUNLOP

PNEU 235/70 R16C CARGO

PNEU 185/65 R15

PNEU 225/75 Rt6CCARGO 2

118/n6R

DUNLOP

DUNLOP

DUNLOP

PNEU 245/70 RI6 DUNLOP

PNEU 215/75 RI 7,5 DUNLOP

PNEU 275/80 R22,5 DUNLOP

PNEU 175/65 R14 DUNLOP

PNEU 295/80 R22.5 DUNLOP

PNEU 12-16 GOODYEAR

PNEU 195/65 R15 GOODYEAR

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

I UNITÁRIO TOTAL

RS 435 ..'^0

RS 992.50

RS 435.75

PNEU 16.9-24
PNEU AGRIC 12.00-24

PNEU AGRIC 17,5-25

PTVEU AGRIC 12.5/80-18

CAMARA AR 275/80 R22.5

CAMARA AR 14.00-24

CAMARA AR 17.5-25

CAMARA 18,4-30

CAMARA 12,4-24

CAMARA AR 16.9-24

CAMARA AR 12,5/80-18

GOODYEAR

GOODYEAR
GOODYEAR ,

GOODYEAR
MAGNUM
MAGNTIM I
MAGNUM
MAGNUM
MAGNUM

MAGNUM
MAGNUM

VALOR TOTAL

866,74

998.64

905.98

417.95

.020.35

855.75

443,75

129.50

.750.50

495.00

509.56

892.75

053.50

104,39

255,75

436.25

468,75

184.00

420.81

252.50

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO

DESCRIÇÃO MARCA ÜND QTD VLR.

UNITÁRIO

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES Serviço 1 Veículo 80 RS 39,00

RS 13.059,00

RS 29.775.00

RS 19.173.00

RS 21.662.88

RS 13,867,84

RS 19,972.80

RS 57.179.40

RS 6-687.20

RS 40.407.00

RS 3.71 1.50

RS 4.437.50

RS 8.259,00

RS 3.501.00

RS 8-990.00

RS 39.057.36

RS 27.571.00

RS 8.214.00

RS 1.043.90

RS 1.534.50

RS 1.745.00

RS 937.50

RS .368.00

RS 841.62

RS I.OIO.OQ

RS 333.006,00

CN'PJ. « 255.618 0001-42 INSC F5T U7006222

Avcfudi Fmcúco Alve», Andfade, BR 135. IODO. Km .^82. Loja 02. Sio Domingos do Muanhio - MA. CEP 65.7904)00.'-
FODC. í. 98) 98877.8870 emaü. cmicrcandlãlouilcHik com

RS 3.120.00



notio

2  BALANCEAMENTO \"EICULOS

LEVES
"3 CAMBAGEM VEÍCULOS LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS

DE PESO MÉDIO

BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE
^  PESO MÉDIO
6  CAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO

ALINHAMENTO VEÍCULOS

PESADOS

BALANCEAMENTO VEÍCULOS
PESADOS

Serviço
Veículo, RS 22.00 I RS 1.760^

Serviço Veículo 80

Serviço Veículo 80

Serviço ., , .
Veiculo 80

Serviço Veículo 40

Serviço Veículo 34

Serviço Veículo 34

9 CAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS Serviço Veículo

10
MONTAGEM/INSTALAÇÃO DE
PNEUS EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS

Serviço
Veículo

11 VULCANIZAÇÃO/REPARO DE
PNEUS DE VEÍCULOS

Serviço Veículo

VULCANIZAÇÃO/REPARO DE
PNEUS DE MAQUINAS AGRÍCOLAS

) DE Serviço
rRÍCOLAS

VALOR TOTAL

VALOR L01EIE 2

Veículo! 15

RS 78.00 RS 6.240.00

RS 45,00

RS 63.00

RS 40,00

RS 87.00 RS 1.392.00

RS 900.00
RS 60.00

^S^

R$ 85.00

RS 28.994ÍÕÕ"

I  RS 362.000.00

Outrossim, declaramos que:
a) aceitamos todas as condições impostas pelo Edital e seus anexos:

b) temos conhecimento do local onde serão entregues os produtos;
c) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 90 (noventa) dias, contado da
data final prevista para sua entrega;

d) Prazo de entrega: de até 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data do recebimento da Ordem de
Fornecimento;

e) Nos preços ofertados já estão considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Pregão.

Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observadas
as condições do Edital.

SÃO DOMINGOS fX) MARANHÃO-MA. 12 DE MARÇO DE 2024.

RBN Assinado de forma digital por R
DACx/-»c /i-íDcc/ci o/Ann BNBASTOS:42255618000142BASTOS:42255618000 Dados: 2024.03.12 10:26:29 .
142 -03'00' /

RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS

RC; N" 000032803494-0

CPF Ne 269.253.623-15

Proprietário

f»,<-Í£Íí—

«ubrioa

CNPJ 42 255 618.000M2 INSC EST 127006222

Avenidâ FnncLiCO Afvc*, Andrade, BR 1.^5, n* lúOO. Km .182, Ixja 02, Sáo Domingos do MoranhAo - MA. CEP 65.790-000"
F<nc. (.98) 98877.8870 «nail. rnm
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ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2024-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2028.0118.002/2024 - SEMAFIN

GEOVANNE DOS S. SOUSA - ME (Auto Peças Confiança), inscrita no CNPJ n®.
22.952.843/0001 -20, com sede na Rod. BR 135, KM 3085, 21. cep: 65.765-000, Bairro Vila
Sào Jose, Dom Pedro/MA, já devidamente qualificada nos autos do processo em
epígrafe, por seu representante "in fine" assinado, vem, com a devida vênia, à presença
de Vossa Senhoria, com fundamento no item 13 do edital, apresentar suas razões de

RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a decisão que declarou a empresa R. B. N. BASTOS, vencedora do
certame, pelos fatos e motivos a seguir deduzidos.

I-DOS FATOS.

A recorrente participou da disputa do pregão eletrônico n° 001/2024-SRP,
cujo objeto consiste em REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE
AUNHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
PEDRO/MA, conforme condições definidas em edital.

A sessão pública eletrônica foi iniciada em 12/03/2024 às 09:30h,
oportunidade em que foram divulgadas as propostas recebidas e aberta a fase de envio
de lances.

Segue-se que, após o envio de lances eletrônicos, a R. B. N. BASTOS, foi
declarada vencedora da disputa, consoante ato administrativo proferido em sessão
pública. Porém, a decisão que declarou a recorrida vencedora do certame não se
sustenta, isto porque a recorrida não atendeu aos requisitos previstos em edital,
sobretudo porque não apresentou qualificação econômica financeira, consoante exigido
no instrumento convocatório.

Ademais, o presente recurso satisfaz aos requisitos de admissibilidade, visto
que fora interposto a tempo e modo, motivo pelo qual requer o seu regular



* un girinll* é i rtoMJ nptrttncU
CNPJ: 2ttSta«)IOH1-20

Rod K13f. Kn JOM. ii>21. C^: l&TtMOO. Bdrre: VUi Sto Jo«. Dmh -
Fònr W WIP-MB*» iiig».-B»»v»n««t.iiiii^>oa»mi.eBiii Rubrica

processamento, com o conseguinte provimento para que a R. B. N. BASTOS síja,.^
inabilitada da disputa.

Esses são os breves relatos.

n> DOS MOTIVOS QUE JUSTIFICAM O PROVIMENTO DESTE RECURSO.

U -1. DA NÃO APRESENTAÇÃO DO balanço patrimonial, demonstração
de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos
exercícios sociais. (GRIFO)

Ab initio, a recorrente sustenta que a empresa R. B. N. BASTOS deixou de

apresentar a documentação em conformidade com os itens:

9.8.4. Os documentos referidos no item 9.8.1 deste Edital
Urrítar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa Jurídica tersido constituída há
menos de 2 (dois) anos;

9.8.5. As empresas não enquadradas no item 9.8.4 deste Edital

deverão apresentar balanço patrimonial demonstração de resultado de exercido e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais;

Entende que a habilitação da recorrida foi mero equívoco da administração

que, inobstante ao não cumprimento das condições definidas em edital, conduziu à

recorrida ao título de vencedora do certame, conforme ata do sistema.

É que, quanto à comprovação da qualificação econômico-financeira, as
empresas lidtantes devem apresentar Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis,

dos 2 últimos exercícios. O edital obriga as licitantes apresentarem balanço patrimonial

e demonstrações contábeis, nos termos da lei, senão vejamos:

9.8.5. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admíte-se

a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período

de existência da sociedade;

(omissis).

Igualmente, o art. 69. Da Lei Federal 14.133/21. (lei de licitações e contratos
administrativos)

A  habilitação econòmico-fínanceira visa a
demonstrar a aptidão econômica do iidtante para cumprir as

y
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obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices
econômicos previstos no edital, devidamente Justificados no
processo Hcitatório, e será restrita à apresentação da seguinte
documentação:

I - Balanço patrimonial, demonstração de resultado

de exercido e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais; (grifo)

Dessa forma, em observância ao principio da vinculação ao edital, as

interessadas devem apresentar toda documentação exigida no instrumento

convocatório, sob pena de violar o princípio da isonomia e julgamento objetivo das

propostas. De tal modo, in casu, em conformidade com o edital, a recorrida deveria ter

apresentado seu Balanço Patrimonial, referente aos anos 2022 e 2023.

Há, portanto, claro descumprimento do edital, isto porque a empresa não

atendeu aos dispositivos previstos nos itens supracitados, obrigando a inabílitação da

licitante, uma vez que a administração também está adstrita as cláusulas do instrumento

convocatório, conforme Lei Federal 14.133/21 (lei de licitações e contratos

administrativos) que assim dispõe;

Art. 92. Da Lei Federal 14.133/21 São necessárias em todo contrato cláusulas

que estabeleçam:

n - A vinculaçâo ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou
ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta;

Assim, não tendo a recorrida apresentado suas demonstrações contábeis do

referente ano de 2023 (último exercício social), não cabe à administração pública realizar

análise para a licitante, visto que caberia à interessada apresentar a documentação em

conformidade com edital e seus anexos com indicação clara e objetiva que atende aos

requisitos previstos no item 9.8, subitem 9,84 e 9.8.5.

O edital tem força vinculante a todos os licitantes, não sendo facultado à

Administração usar de discricionariedade para desconsiderar determinada exigência do

instrumento convocatório. O descumprimento do item 9.84 e 9.8.5 do Edital implica na

ínabilitação da recorrida, fato que deve ser reconhecido em sede recursal.

Ex positis, requer a recorrente o recebimento das presentes razões, para que

esta douta Comissão de Licitação se digne de:
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DAR TOTAL PROVIMENTO ao recurso interposto pela GEOVANNE DOS S.

SOUSA - ME, para que torne sem efeito a decisão que declarou a R. B. N. BASTOS

vencedora do certame, conforme fundamentos expostos, os quais integram o presente
requerimento como se aqui estivessem transcritos.

Ato contínuo, que seja determinado o retorno do Pregão Eletrônico

001/2024-SRP. à fase de aceitação de propostas, para que seja convocada a empresa

melhor colocada na ordem de classificação.

Caso não seja este o entendimento de V, Sra., requer a remessa dos presentes

autos para apreciação pela autoridade competente.

N. Termos,

P. Deferimento.

Dom Pedro - MA, 13 de março de 2024

GEOVANNE DOS Astmdodeformsdl^lpor
CAKirnC GEOVANNE DOS SANTOS

SOUSA:D3inM3J17

SOUSA;03173503317 "«ik: jeam u ü »:2i -(unr

GEOVANNE DOS S. SOUSA - ME

CNPJ n° 22.952.843/0001-20

Geovanne dos Santos Sousa

CPF; 031.735.033-17

Proprietário
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RimiCA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - CPL/DP
Processo administrativo n® 2028.0118.002/2024 - SEMAFIN

ASSUNTO: Recurso ao julgamento da habilitação
RECORRENTE; GEOVANNE DOS S. SOUSA - ME

RECORRIDA; R. B. N. BASTOS

MANIFESTAÇÃO DA PREGOEIRA

Senhora Secretária,

Trata-se de manifestação acerca das razões recursais apresentadas
tempestivamente pela empresa GEOVANNE DOS S. SOUSA - ME, ora RECORRENTE, no
curso da licitação em referência, contra a decisão da Pregoeira que declarou a empresa R. B.
N. BASTOS, doravante RECORRIDA, habilitada para o certame.

A RECORRENTE alega, em síntese, o descumprimento da exigência contida
no item 9.8.5 do edital, porque a RECORRIDA teria deixado de apresentar os Balanços
Patrimoniais, demonstrações de resultado e demais demonstrações contábeis, "referentes
aos anos 2022 e 2023'.

No prazo das contrairazões, não foram apresentadas ímpugnações às razões
recursais.

É fato que a RECORRIDA apresentou, para o cumprimento do disposto no
mencionado item editalldo, os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis relativos aos
exercícios de 2021 e 2022.

Na abordagem |uridica. contudo, cabe enfatizar que a regra editalicia, abaixo

transcrita, exige a apresentação da referida documentação dos "2 (dois) últimos exercidos

sodais', e não relativa aos 2 (dois) últimos anos calendários.

9.8.5. As empresas não enquadradas no item 9.8.4 deste Edital, deverão

apresentar balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais.

Diz-se isto porque, antes das regras do edital e demais normas pertinentes à

licitação, prevalecem as regras especiais, contábeis e fiscais, que estabelecem prazos para a

formalização do fechamento dos balaços patrimoniais, conforme a natureza da empresa ou o

regime adotado pela pessoa jurídica.

io
Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP; 6576S-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

São regras inerentes ao exercício da atividade empresarial, de conhecimento
geral, amplamente divulgadas, que as empresas, por seus representantes, não podem negar
a existência, nem seu desconhecimento.

Os prazos mais comuns e mais exíguos, a título de exemplo, são os seguintes;

- para as empresas com regime tributário de lucro real, até o final de Junho do

ano subsequente ao ano-calendário a que se refere a escrituração de acordo
com o art. 5' da Instrução Normativa RFB n® 2003, de 18/01/2021, para
transmitir a Escrituração Contábil Digital (ECD) ao Sistema Público de

Escrituração Digital (Sped);

- para as empresas não obrigadas a apresentação do ECD, até o fim de abril,
nos termos do art. 1.078 da Lei Federal 10.406/02 (Lei do Código Civil).

Como bem se vê, ainda não acabou o prazo para a formalização do
encerramento do exercício financeiro correspondente ao ano calendário de 2023, razão pela
qual não é exigivel, inclusive para fins de habilitação em procedimento de licitação pública.

Por outro lado, ressalte-se que nada impede a Administração de aceitar o
balanço patrimonial do exercício de 2023 durante a janela de prazo para o fechamento do
respectivo balanço, caso, e somente se. o licitante, antecipando-se ao seu termo final, já o
tenha encerrado e formalizado.

Afinal, existindo e sendo apresentado na licitação, passará a ser o último
plenamente válido, portanto, possível de ser exigido.

Ademais, sendo o mais atual, serve melhor ao propósito da norma legal que
fixou a respectiva exigência de qualificação econômico financeira (art. 69, caput. da Lei
federal n® 14.133/2021): o de demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir as

obrigações decorrentes do futuro contrato.

E por último, porque é interpretação que amplia a competição já que aumenta
as hipóteses de aceitação dos documentos da habilitação, sem prejuízo ou risco algum ao

dever da Administração de dispensar aos competidores tratamento isonômico durante o

procedimento licitatório.

Conclul-se. diante de todo o exposto, que não cabe razão alguma à
RECORRENTE, devendo o seu Recurso, com fundamento no edital da licitação, na Lei n®

14.133/2021 e seus regulamentos, bem como nos princípios da legalidade, do interesse

público, da igualdade, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e da
competitividade, ser julgado IMPROCEDENTE para que seja mantida a decisão desta

Pregoeira que julgou a empresa R. B. N. BASTOS habilitada para o certame. f

Praça Teixeira de Freitas n^. 11, Centro, CEP: 65765-000—Dom Pedro (HA)
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Assim, em atendimento ao disposto no item 13.5 do edital e no art. 165, §

2°, da Lei n® 14.133/2021, encaminho o recurso, devidamente instruído com a presente

manifestação, para que seja proferida a decisão pertinente.

Dom Pedro/MA, 21 de março de 2024.

Documente Miinede diptAkmente

6EOA6MMTftOViU>MOR£lflALJMA

l)au-vi>/03/20^0r 14 33 QSOO —

V«rtriiíuecmhttp»7/vatí^r.i6.|ov.|>f \ / iÀ y •

6E0RGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® PE 001/2024-CPL/DP

Rubrica

Unidade Gestora: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo de Disputa;

Tipo de Lance:

Data Disputa:

Aberto e Fechado

Valor Global

12/03/2024 09:30:00

Número do Processo 2024,0118.002/2024 - SEMAFIN

Critério de Disputa; MENOR VALOR

Tipo da disputa: Por Item

Data Impug./Escl.: 07/03/2024 23:59:00

Intervalo Lances: 0,0100

Data Fim Propostas: 12/03/2024 09:20:00

Prazo Int. Recurso: 30 minutos

Objeto:

Registro de preço para a aquisiçAo de pneus para veículos automotores, com prestaçAo de
SERVIÇOS acessórios DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM, MONTAGEM E VULCANIZAÇAO
visando ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

Às 09:30 horas do dia 12/03/2024, reuniram-se o encarregado Oficiai e membros da Equipe de Apoio
para este processo, designados pela portaria n° 309/2024, em atendimento às disposições contidas na
Lei n° 14,133 de 1 de abril de 2021, referente ao Processo n° 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN. para
realizar os procedimentos relativos ao Pregão n° PE 001/2024-CPL/DP. O encarregado abriu a Sessão
Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se
em seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: 1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo
3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49; 3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
^nexos; 4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
Ksumíndo como firmes e verdadeiras; 5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/91; 6. que
não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição.

SITUAÇÃO DA DISPUTA: ADJUDICADO

''ámm ̂ rm ̂ mTvm^ \ t ' . . T4Ii- :

Ímpresas que se declararam me/epp

Razão Social

GEOVANNE DOS 8 SOUSA

R. B. N. BASTOS

Nome Fantasia

AUTO PEÇAS CONFIANÇA

GENTER CAR

CNPJ

22.952.843/0001-20

42.255.618/0001-42
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico /

N° PE 001/2024-CPUDP / '

LOTES/ITENS

N" 001 Situação: ADJUDICADO \
Descrição: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇAO DE PNEUS PARA VElCULO!

Quantidade: 1

Vencedor R. B. N. BASTOS 42.255,618/0001-42 Valor: 362.000,00

PROPOSTAS INICIAIS fW.

Empresa

GEOVANNE DOS S SOUSA

Fabricante/Marca; serviço/proprio

Valor Unitário

481929.0000

Valor Total

481929.0000

Data/Hora Registro Situação

11/03/2024 09:28:27 CLASSIFICADA

L B. N. BASTOS 482047,0000

Fabricante/Marca: DUNLOP, GOODYEAR E MAGNUM

482047.0000 11/03/2024 09:05:48 CLASSIFICADA

eLASSIFICAÇj^
Empresa

1 R. B. N. BASTOS

2 GEOVANNE DOS S SOUSA

Data/Hora Lance

12/03/2024 09:59:35

12/03/2024 10:02:28

C03/2024 09:54:27
03/2024 09:51:56

12/03/2024 09:49:49

12/03/2024 09:46:02

12/03/2024 09:44:24

12/03/2024 09:41:15

12/03/2024 09:35:59

12/03/2024 09:35:59

Valor

362000.0000

470150.0000

481200.0000

481300.0000

481400.0000

481500.0000

481750.0000

481900.0000

481929.0000

482047.0000

situação

ADJUDICADO

CLASSIFICADO

I  \ i[i iiiiiww

Empresa

R. B. N. BASTOS

GEOVANNE DOS S SOUSA

GEOVANNE DOS S SOUSA

R. B N. BASTOS

GEOVANNE DOS S SOUSA

R. 8. N. BASTOS

GEOVANNE DOS S SOUSA

R. B. N. BASTOS

GEOVANNE DOS S SOUSA

R. B. N. BASTOS

362000.0000

470150.0000
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MENSAGENS

Data/Hora

27/02 11.44

12/03 09:31

Origem

Sistema

Sistema

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N® PE 001/2024-CPL/DP

item Mensagem

Processo publicado no PNCP: tittps.//pncp.gov.6r/pncp-
api/vl/orgaos/06137293000130/compras/2024/3

Sessão púbiica aberta!

/ fis.n"—

Rubrica

12A}3 09:32

12/03 09:34

12A)3 09:35

12/03 09:36

12A)3 09:51

12/03 09:58

12AD3 10:03

12A53 10:03

12/03 10:03

12/0310:09

12/03 10:09

12/0310:20

12/03 10

12/0311

12/0311

12/03 11

12/0317:29

12/0317:30

12/0317.30

12«I3 17:30

12«>3 17:31

13/03 13:31

20/03 15:25

21/0312:22

21/03 20:44

25/03 07:41

Pregoeiro

Pregoeiro

Sistema

Pregoeiro

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sist«na

Sist^a

Sistema (

Sistema (

Sistema (

Sistema (

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema (

Sistema (

Sistema (

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema (

Sistema (

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

Sistema

Sistema

BOM DIA, SRS. LICITANTESI

DENTRO DE INSTANTES ESTAREMOS INICIANDO A FASE DE LANCES.

Disputa do Lote/Item 001 - REGISTRO DE PREÇO PARA A AOUlSIÇAO DE PNEUS PARA
VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PREST. aberta' O fornecedor pode checar as propostas
classificadas e o motivo da desclassificação das propostas no t>otão "Propostas Inicias" de cada
Lote/Item.

OFERTEM SEUS LANCES'

O lote/item n° 001 - REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇAO DE PNEUS PARA VElCULOS
AUTOMOTORES, COM PREST. . entrou em TEMPO ALEATÓRIO de até 10 minutos, só
participarão da fase de lances FECHADOS os fornecedores oue ficarem a 10% do menor preço!
Fase de lances abertos do lote/item n° 001 - REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE
PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COM PREST . foi encerrada' Agora os fornecedores
que ficaram a 10% do melhor lance ( R$ 481.200.0000 ) terão 5 minutos para enviar um lance
fechado, caso não tenham no mínimo 3 fomecedores nesta situação o sistema convocará os 3
melhores classificados. FINALIZADO O TEMPO . os lances serão DIVULGADOS.
Fim do tempo fechado do lote/item n° 001 • REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE
PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PREST . Disputa encerrada!
O arrematante do item/lote n° 001 • REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇAo DE PNEUS
PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PREST.. foi o fornecedor com valor R$ 362 000.0000 '

Fase de dispula do pregão foi encerrada.

Aberta a negociação do item 001 - REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA
VElCULOS AUTOMOTORES. COM PREST. .. i
O licltante R B N. BASTOS pode enviar uma nova proposta para o lote/item 001 - REGISTRO DE
PREÇO PARA A AQUISIÇAO DE PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PREST... no
local de envio de lances!

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do fornecedor R. B N BASTOS. Documento:
PROPOSTA ADEQUADA.. Agora o fornecedor pode clicar no botão ENVIAR ARQUIVOS na área
de solicitação de documentos, havendo a necessidade de enviar mais de 1 (umj arquivo o mesmo
deve enviar os arquivos em extensão ZIP. Data Limite para o envio. 12/03/2024 12.20:00

Documento enviado pelo fornecedor R B. N BASTOS'

Fase de negociação do Lote/item n° 001 - REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE
PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. COM PREST.. encerrada

O fornecedor R. B. N BASTOS foi declarado VENCEDOR do Lote/Item n' 001 - REGISTRO DE

PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PREST ...

Fica aberto prazo de intenção de recurso atè ás 12/03/2024 11 54 10

O fornecedor GEOVANNE DOS S SOUSA registrou uma intenção de recurso Motivo bom dia
a empresa nao apresentou balanço referente ao ultimo exercido (2023), contrariando item 9.8.5 do
edital.. E deverá enviar o memorial de recurso seguindo as regras do editai
Não é possível cobrar o Balanço do ano de 2023, porque o prazo para o seu registro ainda não se
encerrou, podendo ser apresentado, para atendimento do edital, os dois últimos balanços exigiveis.
portanto, dos anos de 2022 e 2021
O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da peça recursai do item n' 001 do fornecedor
GEOVANNE DOS S SOUSA para 16/03/2024 23 59:00.

O Pregoeiro modificou a data de limite de envio da contra-razão do recurso do item n* 001 do
fornecedor GEOVANNE DOS S SOUSA para 20/03/2024 23:59:00.

O módulo de recursos para o envio de peças e contrarazóes, encontra-se na parte inferior desta
página, após a parte de documentos do processo.

SESSÃO SUSPENSA PARA QUE SE CUMPRA OS PRAZOS RECURSAIS PEÇO QUE
ACOMPANHEM O ANDAMENTO VIA SISTEMA.

O Fornecedor GEOVANNE DOS S SOUSA anexou a peça recursal em sua intenção de recurso do
item n' 001

O Fornecedor R. B. N. BASTOS anexou uma contra-razão do item n° 001 no recurso do fornecedor
GEOVANNE DOS S SOUSA .

COMUNICO QUE A SESSÃO PÚBLICA DE CONTINUIDADE DESTE PREGÃO SERÁ DIA 25 DE
MARÇO DE 2024 AS SH30MIN.
Foi enviado uma mensagem para o email dos participantes COMUNICO OUE A SESSÃO
PlJBLtÇA DE CONTINUIDADE DESTE PREGÃO SERÃ DIA 25 DE MARÇO DE 2024 AS
8H30MIN.

O Pregoeiro anexou uma resposta no recurso do item n° 001 do fornecedor GEOVANNE DOS S
SOUSA. r\ ^
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Data/Hora

25/03 08:33

25/03 08:33

25/03 08:40

25/03 08:41

25/03 08:42

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N° PE 001/2024-CPL/DP

Origem |

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

GEORGIANA

TROVAO MOREIRA

i

Sistema

tem Mensagem

Rubrica

Sistema

BOM DIA, SRS. LICITANTES! \ 7

REABERTA A SESSAO.

COMUNICO QUE, EM DEClSAO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS, QUE ACQLHEU NA ÍNTEGRA A MANIFESTAÇÃO DESTA PREGOEIRA O
RECURSO DA GEOVANNE DOS S SOUSA FOI JULGADO IMPROCEDENTE PARA MANTER
HABILITADA A EMPRESAR. B. N. BASTOS.

O Lote/Item n' 001 - REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISfÇAO DE PNEUS PARA VEÍCULOS
AUTOMOTORES, COM PREST. .. foi ADJUDICADO,

A situação deste processo foi alterada para: Adjudicado, por GEORGIANA TROVAO MOREIRA
LIMA .

PROPONENTES;

Razão Social

GEOVANNE DOS S SOUSA

Contato: GEOVANNE SANTOS

B. N. BASTOS

Nome Fantasia

AUTO PEÇAS CONFIANÇA

CNPJ

22.952.843/0001-20

(99)991124497

CENTER CAR

Contato: RAIMUNDO BENEDITO NUNES (11)989510777

geovanne_amc@hotmail.com

42.255.618/0001-42

consultorla_Ucitacoes@hotmail.com

GEORGIANA TROVÃO MOREI

RIBÉIRC

LIMA /Pp^oeira

Í^H^/Eq/lpe de^poio

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA /Agente de Contratação
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Portal de

Compras

Prefeitura Municipal de Dom Pedro

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Termo de Adjudicação

Processo N" PE 001/2024-CPUDP

5. n" 3"^

ubrica

Apôs análise da documentação apresentada e julgados todos os recursos referentes ao presente processo, adjudico as
empresas vencedoras conforme indicado abaixo;

FORNECEDOR: R. B. N. BASTOS 42.255.618/0001-42

LOTE/ITEM FABR(CANTE/MARCA VALOR UN(T.

001 REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇAO DE PNEUS PARA VElCULOS DUNLOP. GOOOYEAR 362.000,00

QTD: 1 VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

1  362.000,00

362.000,00

VALOR GERAL: 362.000,00

Página 1 de 1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

yíY
ris.

RiilnitJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÀO ELETRÔNICO N" 001/2024 - CPL/DP

AVISO DE RESULTADO DA LICM AÇÃO

A Prefeilura Municipal dc Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Eletrônico n° 001/2024 - CPL/DP.
referente ao registro de preço para a aquisição de pneus para veículos automotores, com prestação dc serviços
acessórios dc alinhamento, balanceamento, cambagem. montagem e vulcanizaçâo. visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. cujo critério dc julgamento foi o dc menor preço global, tendo como
vencedora a empresa R. B. N. BASTOS (CNPJ: 42.255.618/(X)üi-42) com valor global de RS .162.000.00 (trezentos
e sessenta e dois mil reais). Dom Pedro, 25 de março dc 2024. Gcorgiana Trovão Moreira l.ima - Prcgoeira.

Praça Teixeira de Freitas n». 72, Centro, CEP: 65.765-000-Dom Pedro (MA)
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BRJCE LE ARAÚJO DE SOUSA, portador do CPP n» 082.680.943-03
GABRIELLY MACHADO VIEIRA, portadora do CPF n» 616.357.883-07
KALLENY FERREIRA PEIROTE. portadora dO CPF n" 611.823.873-14
MARIA EUETl DOS SAMTOS SILVA, portadora do CPF n» 953.743.453-20
ANTONILSON BATISTA OOS SANTOS, portador do CPF rt«

621,462.993-20 ELOIDE DA PAZ BARBOSA, portadora do CPF n°
046.645.083-44 ElOIANE CONCEIÇÃO SOUSA SILVA, portadora do CPF n«
022.650.093-42 REGILSON DE SOUSA DA COSTA, portador do CPF n»

001.314.733-10 Ait. 4». A preseríte Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação. Publique-se. registre-se e currtpre-se. PREFEITURA
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO/MA. 20demarçode
2 024.

jOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO DO NASCIMENTO

Código Idendfícador. 0f33a0df54483a62d32712b32f6ea3dc

PORTARIA N> 107/2024

PORTARIA N« 107/2024

^^põe sobre a exoneração de servidor público para desocupar cargo de
provimento em comissão no Município de Centro Novo do Maranhão/MA
e dá outras providências. O PREFEITO DO MUNICiPIO DE CENTRO NOVO
DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, usando das atribuições que
ine são conferidas pela Lei Orgânica. RESOLVE: Art. 1'. EXONERAR o
senhor NEYLTON SOUSA DA SILVA, CPF N» 049.986.873- 01, do cargo

de provimento em comissão de COORDENADOR DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS. do Município de Centro
Novo do Maranhão/MA. Art.2B A presente Portaria entrará em vigor na
data de sua publicação. Publique-se, registre-se e cumpre-se.
PREFEfTURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO/MA, 01 DE
MARÇO DE 2024.

JOEDSON ALMEIDA OOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicado por: VIVIANE DO SOCORRO CARDOSO 00 NASCIMEt/TO
Código Identifícador. BeB499aO0e569dddb5c9a7fad4afe4a2

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

^  DECRETO MUNICIPAL N.< 018/2024

DECRETO MUNICIPAL N.« 018/2024

"Dispõe sobre expedterrCe. re/atívo ao Criado da Semana Santa, e dar
outras providências"

CONSIDERANDO a realização do período religioso da 'SEMANA
SANTA";

CONSIDERANDO O feriado Nacional do dia 29 de março de 2024,
conhecido como "Sexta-Feira Santa".

A PREFEITA MUNICIPAL M COLINAS/MA. no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pelo Art. 33,1 da Lei Orgânica do Município de
Colinas,

DECRETA:

Urgência - SAMU.
Art. 4e - Este Decreto entra em vigor na data da sua assinatura,

revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se. publique-se. cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE COLINAS, ESTADO DO

MARANHAO. aos vinte E CINCO DIA DO MÊS DE MARÇO DO
ANO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.

Valmira Miranda da Silva Barroso

Prefeits Municipal

Publicado por: CARLOS DOS SAMTOS
Código identificador: 214Sc70c6ai98384d470657b7B502146

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM REI

•TW
AVISO K RESULTADO • PREGÃO ELETRÒIfíCO N» 00

CPUDP / , u, „

PREFEITURA MUNIQPAL OE DOM PEDRO

PREGÃO ELEIRÔNICO N» 001/2024 - (TITOP
AVISO OE R£SULTM>0 OA LtOTAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna pvibiico o resultado do
Pregão Eletrônico n" 001/2024 - CPL/DP. referente 3b<egistro de prjgo
para a aquisição de pneus para veículos automotores, cÕTrrprvSCação
de serviços acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem,
montagem e vulcanização. visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. cujo criténo de julgamento foi o
de menor preço global, tendo como vencedora a empresa R. B. N.
BASTOS (CNPJ: 42.255.618/0001-42) com valor global de R$ 362.000,00

(trezentos e sessenta e dois mil reais). Dom Pedro. 25 de março de
2024. Georgiana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por. lOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identiTicador; d6798a89cfa9ccSe861bbe453Sdde031

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2024 -
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 003/2024 - CPL/DP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA torna público o resultado do

Pregão Eletrônico n' 003/2024 - CPL/DP. referente ao registro de preço
para fornecimento de gêneros alimentícios destinados ao preparo da
merenda escolar para os alunos da rede municipal de ensino de Dom
Pedro/MA, cujo critério de Julgamento foi o de menor preço por item.
tendo como vencedora a empresa P. I. C. ARAÚJO EÍRELI (CNPJ;
16.634.005/0001-06) com valor global de R$ 778.927.00 (setecentos e

setenta e oito mil. novecentos e vinte e sete reais), Dom Pedro, 25 de
março de 2024. Georgiana Trovão Moreira Lima - Pregoeira.

Pub//cado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: 01d69285d617240c716bl7ed470c08e5

Art. 1» - Fica instituído dia 28 de março de 2024 "Quinla-Feira Santa",

Ponto facultativo no Município de Coiinas/MA.
Art.2<- O Expediente nas repartições Municipais retornará as
atividades dia 01 de abril de 2024, nos horários habituais.

Art.3>- Os dispostos nos artigos não se aplicam as repartições em que.
por sua natureza, necessitam de funcionamento Ininterrupto, em
especial o Hospital Municipal e o Serviço de Atendimento Móvel de

DECRETO N° 017, DE 25 DE MARÇO OE 2024.

DECRETO N' 017, DE 25 OE MARÇO DE 2024.

Estabelece Pontos Facultativos nas repartições públicas municipais.

â •  ItVlKI

www.fameni.org.br 62/164



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

GNPJ N" 06.137.293/0001-30

FIs. ri"

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2024 - DP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN

A Secretária Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA, abaixo assinada,
acolhendo o resultado da licitação consignado em ata, e com fundamento no art. 71. inc. IV. da Lei n°

14.133/2021. ADJUDICA e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico n° 001/2024 - DP, que tem por objeto
o registro de preço para a aquisição de pneus para veículos automotores, com prestação de serviços

acessórios de alinhamento, balanceamento, cambagem, montagem e vulcanização, visando atender

as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Empresa: R. B. N. BASTOS, CNPJ n" 42.255.618/0001-42, com sede na AVENIDA FRANCISCO
ALVES ANDRADE, BR 135, N" 1000, KM 382, LOJA 2, CENTRO, SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO
- MA, CEP: 65.790-000.

Valor Global: R$ 362.000,00 (trezentos e sessenta e dois mil reais).

Dom Pedro (MA), 01 de abril de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA^ACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. Dom Pedro - MA. Cep: 65.765-000.
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EditaL n° PE 001/2024-CPL/DP/2024

Úitima atuobração Z7/02/20Í4

LocaL Dom Pedro/MA Órgão; MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade compradera: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

ModaUdade da contraUção; Pregão - Eletrônico Amparo legal: l.ei 14.133/2021. Art 28. 1 Tipo; Edital Modo de DispuU: Aberto-Fechado

Data de Inicio de recebimento de propostas; 27/02/2024 11:44 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas; 12/03/2024 09:20 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP; 06137293000130-1-000003/2024 Fonte; BR Conectado

Objeto;

REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE
AUNHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM. MONTAGEM E VULCANIZAÇÀO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO IMCOMPRA

R$ 482327.36

TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$362.000.00

Itens Arquivos Histórico

Descrição; Valor unitário esUmado; Valertotal estimado;

REGISTRO DE PREÇO PARA A 1

AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA

VElCULOS AUTOMOTORES,

COM WIESTACÃO DE
SERVIÇOS ACESSÓRIOS OE

ALINHAMENTO,

BALANCEAMENTO.

CAMBAGEM. MONTAGEM E

VULCANEAÇÃO

RS 482.327,36 RS 482.32736

NACIONAL
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portai Nacionatde Contratações Públicas (PNCP) eo sitio

eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada c obrigatória dos atos exigidos em sede
de ̂citaçõese contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

..É.gendo pelo Comítè Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um coleglado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10.764, de 9 de agosto de 2021.

O.desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção de uma

concepção direta togai, homologado pelos indicados a compor o aludido cónnté.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos as

contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei ri" 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entídades.contratantes.

J OSOi; n7R uOOl

hUS /'P"cp gov br/BDP'Mn8t|/061d7293000130'^02'/ã?win<3owid- S38
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \
CNPJ N° 06.137.293/0001 -30 \

\
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 007/2024 - SEMAFIN ' ^

Kiibtir.i

Ata de Registro de Preços n" 007/2024 - SEMAFIN

Processo Administrativo 2024.0118.002/2024- SEMAFIN

Pregão Eletrônico n° 001/2024 - CPUDP

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA.

inscrito no CNPJ (ME) sob o n® 06.137.293/0001-30, com sede à Praça Teixeira de Freitas n°

72, Centro, Dom Pedro/MA, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pelo
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado, doravante denominada ORGÃO GERENCIADOR, considerando o PREGÃO
ELETRÔNICO N® 001/2024 - CPUDP, para REGISTRO DE PREÇOS, e a respectiva
homologação do Processo Administrativo n® 2024.0118.002/2024 - SEMAFIN, RESOLVE

registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n°

14.133/2021. Decreto Municipal n° 009/2021. subsidiariamente, o Decreto Federal n°

11.462/2023. e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de preços tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA

A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM,
MONTAGEM E VULCANIZAÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA, especificados nos itens do Termo de

Referência, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham

sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. Os preços registrados, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que

seguem:

PNEUS E CÂMARAS

DESCRIÇÃO

PNEU 205/55 R16

PNEU 235/70 R16C CARGO

I PNEU 185/65 R15

PNEU 225/75 RI 60 CARGO 2

118/116R
PNEU 245/70 R16

MARCA

DUNLOP

DUNLOP

DUNLOP

DUNLOP

UND QTD' uZTmo "-«.total
R$ 435,30 R$ 13.059.00

R$ 992,50 R$ 29.775,00

R$ 435,75 R$ 19.173,00

RS 1.353,93 RS 21.662,88

~RÍ 866,74 RS 13.867,84DUNLOP

Praça Teixeira de FreiUs. n° 72. Centro. CEP: 66.765-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06,137.293/0001-30

3?3

'PNEU 215/7SR17,S

PNEU 275/80 R22.S

PNEU 175/65 R14
PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16
PNEU 195/65 RI 5

PNEU 18.4-30
PNEU 12.4-24
PNEU 16.9-24
PNEU AGRIC 12.00-24

PNEU AGRIC 17.5-25

PNEU AGRIC 12.5/80-18

GAMARA AR 275/80 R22,5

GAMARA AR 14.00-24

GAMARA AR 17.5-25

GAMARA 18.4-30
GAMARA 12.4-24
GAMARA AR 16.9-24

GAMARA 4JR 12.5/80-18

DUNIOP
DÜNLOP
DUNLOP
DUNLOP
GOODYER
GOODYER

GOODYER
GOODYER
GOODYER
GOODYER
GOODYER
GOODYER
MAGNUM
MAGNUM

MAGNUM
MAGNUM
MAGNUM
MAGNUM
MAGNUM

VALOR TOTAL

998,64

1.905,98

417,95

2.020,35

1.855,75

443,75

4.129,50

1.750,50

4.495,00

6.509,56

6.892,75

2.053,50

104,39

255,75

436,25

468,75

184,00

420,81

252,50

—ia.e72',80

57.179,40

6.687,20

40.407,00

3.711,50

4.437,50

8.259,00

3.501,00

8.990,00

39.057,36

27.571,00

8.214,00

1.043,90

1.534,50

1.745,00

937,50

368,00

841,62

1.010,00

333.006,00

SERVIÇOS DE ALINHAMENTO

DESCRIÇÃO MARCAMARCA

E BALANCEAMENTO

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES

BALANCEAMENTO VEIGULOS LEVES

GAMBAGEM VElGULOS LEVES

ALINHAMENTO VEÍCULOS DE PESO
MÉDIO
BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE

PESO MÉDIO

GAMBAGEM VEÍCULOS DE PESO

MÉDIO

ALINHAMENTO VEIGULOS PESADOS

BALANCEAMENTO VEIGULOS

PESADOS
GAMBAGEM VEÍCULOS PESADOS

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

SERVIÇO

MONTAGEM/INSTALAÇAO DE PNEUS
EM MÁQUINAS AGRÍCOLAS ückvivu
VULGANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS -pp.,
DE VEÍCULOS
VULGANIZAÇAO/REPARO DE PNEUS -pp,,
DE MÁQUÍNAS AGRÍCOLAS

VALOR TOTAL

SERV

Veículo

Veículo

Veículo

SERVIÇO Veículo

SERVIÇO Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

IÇO Veiculo

SERVIÇO Veiculo

VLR.

UNITÁRIO

R$ 39,00

45,00

41,00

40,00

43,00

VALOR GLOBAL REGISTRADO

VLR. TOTAL

R$ 3.120,00

R$ 1.760,00

R$ 6.240,00

R$ 3.600,00

R$ 3.280,00

R$ 3.280,00

R$ 2.142,00

R$ 1.360,00

R$ 1.392,00

R$ 900,00

R$ 645,00

R$ 1.275,00

R$ 28.994,00

R$ 362.000,00

Praça Teixeira de Freitas, n°72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30 â&L
DIRECIONAMENTO POR SECRETARIA

PNEUS E CAMARAS

DESCRIÇÃO

PNEU 295/80 R22.5

PNEU 12-16
PNEU 195/65 R15

PNEU 18.4-30

PNEU 12.4-24

PNEU 16-9-24

PNEU AGRÍC 12.00-24

PNEU AGRIC17.5-25

PNEU AGRIC 12.5/80-18

GAMARA AR 275/80 R22,5

GAMARA AR 14.00-24

GAMARA AR 17.5-25

GAMARA 18.4-30

GAMARA 12.4-24

GAMARA AR 16.9-24

GAMARA AR 12.5/80-18

SEM/^IN

SECRETARIA

SEMAS

1 PNEU 205/65 RIS UNO

2 PNEU 235/70 R16C CARGO UND

3 PNEU 185/65 R15 UNO

4 PNEU 225/75 R16C CARGO 2118/116R UND

5 PNEU 245/70 RIS UND

6 PNEU 215/76 R17.5 UND

7 PNEU 275/80 R22.5 UND

6 PNEU 175/65 R14 UND

wn

m
■Bi

SEmnços de alinhamento e balanceamento

ALINHAMENTO VEÍCULOS LEVES
BALANCEAMENTO veículos LEVES
GAMBAGEM VEÍCULOS LEVES
ALINHAMENTO VElCULOS DE PESO MÉDIO
BALANCEAMENTO VEÍCULOS DE PESO MÉDIO
GAMBAGEM VElCULOS DE PESO MÉDIO
ALINHAMENTO VEÍCULOS PESAEX3S
BALANCEAMENTO VElCULOS F^SADOS
GAMBAGEM VElCULOS PESADOS
MONTAGEM/INSTWJVÇAO de pneus EM mAqüinas agrIcouvs
VULCANIZAÇAOfflEP/iJ^O tX. PNEUS DE VEÍCULOS
VULCANIZAÇÃO/REPARO de PNEUS DE MÁQUINAS AGRiCOLAS

I Veículo
Veículo

Veículo

Veículo

Veículo

Veiculo

Veiculo

Veiculo

I Veiculo
Veiculo

Veículo

8EMAFÍM

20
2

20

30

60

20

20

24

iÕ
16

15

15

SECRETATOAS
I 8EMUSISEMED|SEMAS

TOTAL

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura
Municípai de Dom Pedro/MA.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ,
CNPJ N° 06.137.293/0001 -30 , (aCÚ

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREGOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da AdministraçãçT^íTíbtteã
Municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços

na condição de não participantes, desde que observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de Justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de

provável desabastecimento ou descontínuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021: e
4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a

aceitação da adesão pelo fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam

acarretar prejuízo á execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de

gerenciamento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de vigência da ata.

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá
ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite
temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade não poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual
seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade,
a 50% (cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e
os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
Municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de
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programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados corii os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133/2021.

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. DA VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à data de assinatura do instrumento, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.

5,1,1.0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei n° 14.133/2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

6. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens,
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata tal como pactuada, nos termos da alinea "d" do inciso H do caout do art. 124 da Lei
n° 14.133/2021:

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços
registrados:
6.1.3.Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação
sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133/2021.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 85.765-000, Dom Pedro (MA).
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a) No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anuaiidade e o,
[ndíce previstos para a contratação;

b) No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios

definidos para a contratação.

7. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado

por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para
negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem

aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os llcitantes ou fornecedores que tiveram

seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtenção de contratação mais vantajosa.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS

PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, ̂  2°, do
Decreto n° 11.462/2023: ou

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n"
14.133/2021.

9. DAS PENALIDADES

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva nçi..
registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

9.2. Ê da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X. do Decreto

Municipal n° 009/20211. exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito ás
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, ? 1°. do Decreto Municipal n° 009/20211.

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para

cancelamento do registro do fornecedor.

10. DAS CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e

demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

10.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Dom Pedro/MA, 02 de abril de 2024.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEltOSA MÀÇHADO
Secretária Municipahde Administração e Finanças

ÓRGÃO GERENCIADOR

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

DOM Assinado deforma digital por R B
_ NBASTOS;42255618000142

BASTOS:42255618000142 Dados; 2024.04.04 10:41:26 -03'00'

Empresa: R. B. N. BASTOS
CNPJ; 42.255.618/0001-42

Endereço: Avenida Francisco Alves Andrade. BR 135, N® 1000, KM 382, LOJA 2, Centro,
São Domingos do Maranhão - MA, CEP: 65.790-000.
Email: centercarsd/Soutlook.com

Telefone: (98) 98877-8870
Representante Legal: RAIMUNDO BENEDITO NUNES BASTOS
CPF; 269.XXX.XXX-15
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Ata n° 007-SEMAFIN/2024
Uttma atualização lO/04/202't

/  Ffs.n' 3^

(ÔSL
Rubncu

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDPO Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de diviOgação no PNCP: 10/04/2024 Data de assinatura: 02/04/2024 Vigência: üe 02/04/2024 a 02/04/2025

Id ata PNCP: 06137293000130-1-000003/2024-000001 Fonte: BR Conectado Id contratação PNCP: 06137293000130-1-000003/21

Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS DE
ALINHAMENTO, BALANCEAMENTO, CAMBAGEM. MONTAGEM E VULCANI2AÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA,

Arquivos Histórico

SRP007-SÍMAFIN \0/04/202A Atâ de Registro de
Preço

Êjifelf I 1-1 de 1 itens Página < >

Criado pelii Lei n" 14,133/21. o Portal Nacronal do Cantnalaçóos Publicas IPNCPlô.o sítio
olciifònico oficial destinado à divulgação cenlralirada e obrigatória dos atos exigidos em sede
de ildtacòes e contratos administrativos abarcados pelo novel diploma.

É gorido pelo Comilê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, umcoicglado
deliberalivo com suas alr.butçoes estabelecidas no Decreto rt" 10.764 de 9 os agosto de 2021.

O desenvolvimtínto dessa versão do Portal e um esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legaL iaomoíogado pelos inoie.idos o compor o aludido comitê.

A adequação, fdeaignidade c corrotudo das informações e dos aiguívos relativos as
contratações disponiijillzsdas no PNCP por força da Lei n" 14,133/2021 são de eslrila
responsabilidade do.s órgãos e entidades contratantes

J 0800 976 9Q01

ItHCo dstlnodo > sdbIçSa i3« InformatAes leladoniidai a Ucaxoa de uso
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Social (CREAS) do Município de Centro Novo do Maranhão. VALOR: O
valor global do presente Contrato é R$ 15.000,00 (QUINZE MIL
REAIS), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais R$ 1.000.00 (mil e
reais), cu]o pagamento o LOCATÁRIO se compromete a realizar até o
décimo dia do mês subsequente ao mês vencido, acrescido de uma
parcela Inicial de R$ 3.000,00 (TRêSMIL REAIS) para a realização de
reparos e adequações no imóvel. VIGÊNCIA: 12 (doze) MESES.
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 5 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL 02 PODER EXECUTIVO, 02 20 FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 02 20 00 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 08 Assistência Social. 08 244 Assistência

Comunitária. 08 244 0050 GESTÃO DA POÜTICA DE ASSITÉNCIA SOCIAL.
08 244 0050 2014 0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros -

Pessoa Física. FONTE DE RECURSO: 1.500.0-001 001 1.500.
SIGNATÁRIOS: MARIA DO SOCORRO CHAVES DE FRANÇA,

Secretária Municipal de Assistência Social, brasileira, portadora do CPF
sob 140.047.008-09. pela Locatária, e LUCAS MACIEL FERREIRA
PEREIRA, brasileiro, inscrito no CPF sob o n" 605.846.353-03 e RG n°
023265002002-0, pelo Locador. Centro Novo do Maranhão, 14 de março
de 2024,

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZBRRA
^  Código IdenOfícador: 2dSbad4d7920bdl 7edc529d662900317

EXTRATO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO N» 231/2024-SEMED.
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 007/2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 007/2023, CHAMADA PÚBLICA
N» 001/2024. CONTRATO ADMINISTATIVO N* 231/2024-SEMED.
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e a
ASSOCtAÇÁO DE LAVRADORES DO PA. PEDRO ALVARES CABRAL,
Inscrita no CNPJ sob n° 07.001.091/0001-29 e OAP n»
SDW0700Í09100011309220349, localizada na O- 35, Casa SN 13,

Centro, Centro Novo do Maranhâo/MA. CEP:65.299-000. BASE LEGAL:
Lei Federa) n,« 11,947, de 16/06/2009, Resolução FNDE n« 06 de 20 de
maio de 2020 e Lei Federal n° 14.133/2021. OBJETO: aquisição de
gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar
rural e suas organizações para atendimento ao Programa Nacional de
Alimentação Escolar/PNAE, através da Secretaria Municipal de
Educação, em atendimento a Lei N® 11.947/2009 e Resolução CD/FNDE
N» 06/2020. VALOR GLOBAL. R$ 791.575,00 (SETECBNTOS E
NOVENTA E UM MIL, QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS).

^VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2024. DOTAÇÃO
BiRÇAMENTARIA: 1 PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO
^DO MARANHÃO. 02 PODER EXECUTIVO, 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO. 02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12
Educação. 12 361 Ensino Fundamental. 12 3610306 ALIMENTAÇÃO E
NUTRIÇÃO. 12 361 0306 2010 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO
DO PNAE. 3.3.90.30. 00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:
1.S52.0.0.I.552.-200 004. SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA
DOS SANTOS, Secretária Municipal de Educação, portadora do CPF
n*013.926.003-08. pela CONTRATANTE, e O Sr. EDIMAR OLIVEIRA
RODRIGUES, portador do CPF n® 809.971.712-00, pela CONTRATADA.
Centro Novo do Maranhèo/MA, 09 de abril de 2024

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código Went/flcador.' 3S0e5df28912cOd736e46cl27becca0d

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 002/2024 - SEMED

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 002/2024 - SEMED

Ata de Registro de Preços n» 002/2024 - SEMED; Processo;
2023.0123.001/2024 - SEMED; Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal
de Educação. CNPJ n» 06,074.712/0001-31; Vigência da Ata; 12 (doze)

meses, contados da data da sua publicação; Objeto o REGISTRO DE
PREÇO PARA FORNECIMENTO DE GÊNEROS AUMENTfCIOS DESTINADOS
AO PREPARO DA MERENDA ESCOLAR PARA OS ALUNOS DA REDE

MUNICIPAL DE ENSINO DE DOM PEDRO/MA. Empresa Beneficiária: P, I,
C. ARAÚJO LTDA, CNPJ N« 16.634.005/0001-06: Valor total registrado;
R$ 778.927,00 (Setecentos e setenta e oito mil, novecentos e vinte e

sete reais): Data da assinatura: 02 de abril de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código ídentí/ícador: fr77d40e56c225b39c051d2d4c617a64

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N> 007/2024 - SEMAFIN

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 007/2024 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n® 007/2024 - SEMAFIN; Processo;
2024.0118.002/2024 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30:
Vigência da Ata; 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação:
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA A AQUISIÇÃO DE PNEUS PARA
VElCULOS AUTOMOTORES, COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ACESSÓRIOS
DE ALINHAMENTO, 8AUNCEAMENT0, CAMBAGEM, MONTAGEM E
VULCANIZAÇÃO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA; Empresa Beneficiária: R. B. N„BASIOS,

CNPJ N« 42,255.618/0001-42; Valor total registradoj^'362.000,00'
(Trezentos e sessenta e dois mil reais): Data da assi^tur»; 02 de abril
de 2024, / ■ '

' %
Publicado por JOEL P/lílHfmO DE ASSUNÇÃOCódigo Identifícador b3833dctl2e804^^90edlSd0907^^ò^

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE feACELAR ^

AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 001/2024

PROC, ADMINISTRATIVO N» 048.2024. ORGÃO REAUZADOR; Secretaria
Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura. Através da
Agente de Contratação; Maria Tatiane Vieira de Sousa. BASE LEGAL:
Será processado e Julgado em conformidade com a Lei n» 14.133/2021,
de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 021/2023, Lei n# 123/06,
Lei 147/14 e demais legislações aplicáveis. TIPO; MENOR PREÇO, no
regime de execução indireta, empreitada por preço global. OBJETO;
Contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços de
recuperação de estradas vlclnals no município de Duque Bacelar,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos, LOCAL/SITE; https;//licitar,digital/. DATA; 26 de abril de
2024, às OShsOOmin. EDITAL; O Edital será disponibilizado, na Integra,
no endereço eletrônico: https;//llcitar.digital/, Portal do município no
endereço; https;//duquebacelar.ma.gov.br, Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP através do endereço; https;//www-
gov,br/pncp/pt-br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço
eletrônico e/ou via e-mail cplduquebacelar@gmail,com, no horário das
OShOOmIn (oito horas) ãs 12h00min (doze horas). Duque Bace(ar/MA, 11
de abril de 2024.

Robert Otonl Furtado Oliveira

Secretário Municipal de Administração, Finanças e infraestrutura

Publicado por NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identifícador. cc5d88d5bcfl7ec2724075c624b26430

AVISO DE LICITAÇÀO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N* 002/2024

PROC. ADMINISTRATIVO N» 049.2024. ORGÃO REALIZADOR; Secretaria
Municipal de Administração. Finanças e Infraestrutura. Através da
Agente de Contratação; Maria Tatiane Vieira de Sousa. BASE LEGAL;
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